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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

 
REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0004.5/2021. 

 

“Veda a exigência de preenchimento 

cadastral com informações já fornecidas a 

outros órgãos públicos”. 

 

 

 

Autor: Deputado Bruno Souza 

Relator: Deputado Fabiano da Luz 

Trata-se de proposição que veda a exigência de preenchimento cadastral com 

informações já fornecidas a outros órgãos públicos  

A proposta em comento se propõe a mudar a forma como o estado colherá as 

informações cadastrais dos cidadãos e empresas catarinenses. Desse modo, 

imperioso consultar a Procuradoria Geral do Estado, Ministério Público e para o TCE – 

Tribunal de Contas de Santa Catarina, para que se manifestem sobre a matéria.  

Do exposto, no âmbito desta Comissão, voto pela DILIGÊNCIA do Projeto de 

Lei nº 0004.5/2021 a PGE - Procuradoria Geral do Estado, Ministério Público e TCE – 

Tribunal de Contas de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Casa Civil.   

 

Sala de sessões  

 

Fabiano da Luz 

Deputado 
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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 005212021

Florianópolis, 10 de março de 2021

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO BRUNO SOUZA

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pera

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0004.512021, que "Veda a exigência de preenchimento cadastral com informações

já fornecidas a outros órgãos públicos", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

,aì

1{a-r-t- "e-V:-
Marlis#Írtado Arruda Ramos Burger

Coordenadora de Expediente rr ,, .11

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559

GGrzozrRCX 016
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Ofício GPS/DL/ 0098 12021

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Gentro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC

1)rlìLroRlÂ l-[*lsL^r

Florianópolis, 10 de março de 2A21

PROTOCOLO GERAL NA ALISC

RËCEBIDÜ
HORA

DATA:

RI o 9a
ASS. RESP.:

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0004.512021, que'Veda a exigência de preenchimento cadastral com informações

já fornecidas a outros órgãos públicos", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislativa em exame.

mente,

ALBA

rimeiro Secretário

Gcrzozr RQX 016
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Ofício GP/DU 0060 12021

Florianópolis, 10 de março de2021

Excelentíssimo Senhor

PROCURADOR FERNANDO DA SILVA COMIN

Procurador-Geralde Justiça do Ministerio Públíco de santa catarina

Nesta

Senhor Procurador-Geral,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0004.512021, que'Veda a exigência de preenchimento cadastral com informações

já fornecidas a outros órgãos públicos", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislativa em exame.

Atenciosamente,

Deputad NADAL

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 8802G.900 - Florianópolis - SC

GCrzozr RQX í6
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Ofícío GP/DU 0061 l/2021

Florianópolis, 10 de março de 2021

Excelentíssimo Senhor

CONSELHEIRO ADIRCELIO DE MORAES FERREIRA JUNIOR

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de SC

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste poder, ao projeto de Lei

no 0004.512021, que "Veda a exigência de preenchimento cadastral com ínformações
já fornecidas a outros órgãos públicos", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislativa em exame.

Atenciosamente,

Í
É

t
It
?
!

:

Í,
d

{

*sêfi?hleia tesisËatlva Sü
;t*e.-/lJmeeZl

Deputad NADALfiçr*nete çis Fnitrre*lc'j*;, a i

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3í0 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
E^^^ /rO\ 2aa4 aõÊataEE6

GCrzozr RCX 16
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 438/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 15 de abril de2021

Senhor Presidente,

De ordem do Ghefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS/DL!OO}B12O2I,
encaminho o Parecer no 131121, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), o parecer
no 40612021/COJUR/SEA/SC, da Secretaria de Estado da Administração (SEA), o Ofício
no 12812021, da Secretaria Executiva de lntegridade e Governança (SlG), e o Ofícío CGE
no 025412021, da Controladoria-Geral do Estado (CGE), todos contendo manifestação a respeito
do Projeto de Lei no 0004.512021, que "Veda a exigência de preenchimento cadastral 

.com

informações já fornecidas a outros órgãos públicos". 
=#
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A DIRËTORIA LEçISLATIVA
PARA PROVIDENCIAS

Leandro Zanini
Subchefe da Casa Civil"

EM,

SEC GrnRt
eflrcia

llatrícula 8681

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta

'PoÉâria no 012021 - DOE 21.5@
Delegação de compstênciâ

Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC

9oa.oõõo
-E6'Eco
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^r^ ^rfì
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDrcA

PARECER NO 13íl2í.PGE

Florianópolis, data da assinatura digital.

Processo: SCC 493312021

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei no 0004.512021

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Ementa: Pedido de diligência acerca da constitucionalidade e
legalidade do Projeto de Lei n" 0004.5/2021, que "Veda a exigência de
preenchimento cadastral com informações já fornecidas a outros
órgãos públicos." Ofensa ao princípio da separação dos poderes e da
autonomia dos entes federados. Art. 20 e 18o da CRFB.
I nconstitucionalidade.

Sen hora Procu radora-Chefe da Consultoria J u ríd ica,

Atendendo à solicitação contida no OfícÍo no 241|CC-DIAL-GEMAï de 16 de
março de 2021, os presentes autos foram remetidos a esta Procuradoria para o

cumprimento de diligência referente ao Projeto de Lei no 0004.512021, que "Veda a
exigência de preenchimento cadastral com informações já fornecidas a outros órgãos
públicos."

O referido encaminhamento objetiva atender à pedido de diligência da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), contido no Ofício
GPS/DL/0098|2021.

Eis o teor do Projeto de Lei no 0004.512021, em questão:

Art. 1o. É vedado aos órgãos de fiscalização e controle no Estado de
Santa Catarina a exigência de preenchimento de qualquer cadastro ou
sistema com informações e comprovações já exigidas por quaisquer
outros órgãos, Federais, Estaduais ou Municipais.

S 1". É direito do cidadão indicar à autoridade o órgão, cadastro e/ou
sistema em que as informações e dados solicitados já se encontram
inseridos.

S 2o. A exigência por órgãos Federal prevalecerá sobre a exigência de
órgãos de fiscalização no Estado de Santa Catarina,
independentemente da data de criação, tendo os órgãos afetados pela
criação de novo sistema o prazo de 180 dias para adequação.
Art. 20. Acaso a obtenção dos dados a que se refere o art. 1.o seja
indispensável para a fiscalização e realização do trabalho do órgão,
deverá ser firmado convênio com o órgão detentor das informações
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

para compartilhamento de dados.
Art. 30. Apenas em se verificando a impossibllidade da realização do
convênio para obtenção das informações, assim informado pelo órgão
detentor dos dados, será permitida a exigência de recadastro das
informações em sistema próprio.

S 1o.A negativa à mera solicitação dos dados, sem oferta de convênio,
não caracteriza a permissão descrita no caput.

$ 2o. No Estado de Santa Catarina, os órgãos de fiscalização e controle
deverão prezar pelo convênio referido no caput, somente podendo o
detentor dos dados negar o compartilhamento dos dados necessários
para a execução de políticas públicas, nos termos do art. 7.o, lll e
Capítulo lV da Lei n.13.709120í8, através do ato justificado assinado
pela autoridade competente.

$ 30. Não havendo a negativa qualificada a que se refere o S 2o,
prevalece o direito referido no art. ío.S 1o da presente lei.
Art. 40. Em caso de descumprimento da presente lei, ficam as
empresas isentas de quaisquer obrigações ou penalidades decorrentes
das informações exigidas.
Art 50. Esta lei entra em vigor após 180 dias da data de sua publicação.

Colhe-se da justificativa do parlamentar proponente que " A proposta tem o
objetivo de impedir o abuso burocrático por parte de órgãos de fiscalização que, hoje,

exigem a inserção de inúmeros dados em sistema próprio, dados estes já cadastrados
pelas empresas em outros sistemas de controle, podendo o poder público simplesmente

requerer os dados por meio de convênio ao invés de criar mais uma atribuição para o
empresário". É o breve relatório.

Conforme se infere do teor do projeto, pretende-se vedar aos órgãos de
fiscalização e controle no Estado de Santa Catarina a exigência de preenchimento de
qualquer cadastro ou sistema com informações e comprovações já exigidas por

quaisquer outros órgãos, Federais, Estaduais ou Municipais.

A matéria já encontra disciplinamento na Lei Íederal n.o 13.72612018, que

racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação.

O Art. 3o. Da mencionada Lei federal dispensa a exigência de vários atos e

documentos consoante às situações que menciona em seus incisos a seguir transcritos:

Art. 30 Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é
dispensada a exigência de:
| - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo,
confrontando a assinatura com aquela constante do documento de
identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio
documento;
ll - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente
administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia,
atestar a autenticidade;
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

lll - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser
substituído por cópia autenticada pelo próprio agente administrativo;
lV - apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser
substituída por cédula de identidade, título de eleitor, identidade
expedida por conselho regional de fiscalização profissional, carteira de
trabalho, certificado de prestação ou de isenção do serviço militar,
passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público;
V - apresentação de título de eleitor, exceto para votar ou para registrar
candidatura;
Vl - apresentação de autorização com firma reconhecida para viagem
de menor se os pais estiverem presentes no embarque.

S í" É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido
comprovado pela apresentação de outro documento válido

Ademais disso, o S 3.o do mencionado Art. 3.a da supra citada Lei, dispõe que
os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou
de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento
expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as hipóteses de
certidão de antecedentes criminais; informações sobre pessoa jurídica e outras
expressamente previstas em lei.

Veja-se o texto do parágrafo mencionado:

$ 3o Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado,
do Distrito Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
| - certidão de antecedentes criminais;
ll - informações sobre pessoa jurídica;

lll- outras expressamente previstas em lei

Percebe-se que a Lei federal, ao prever que os órgãos ou entidades
integrantes de Poder da União, Estados, Distrito Federal e Municípios não poderão exigir
do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as hipóteses que menciona, respeitou a
independência dos Poderes da União, dos Estados e Municípios, consoante
estabelecido no Art. 2." da Constituição Federal.

Art. 20 São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Como se verifica da leitura do texto da Constituição Federal, o projeto de lei

em análise, ao vedar aos órgãos de fiscalização e controle no Estado de Santa Catarina
a exigência de qualquer cadastro ou sistema com inÍormações e comprovações já

exigidas por quaisquer outros órgãos, Federais, Estaduais ou Municipais, extrapola a

competência legislativa do Ente Federado, invadindo a autonomia da União e dos
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Municípios, que tem competências próprias, consoante o Art. 18 da Constituição
Federal:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa
do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.

O Art. 23 da Constituição Federal estabeleceu as matérias de competência
material comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, todavia,
previu no parágrafo único do citado artigo, que a cooperação entre os Entes da
Federação é matéria a ser regulada por Lei Complementar.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios:

t...1

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a
cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-
estar em âmbito nacional. (Redação da EC 53/2006)

No caso, a Lei Complementar reclamada pelo Parágrafo único do Art. 23, da
Constituição Federal, há que ser, necessariamente, Leifederal.

A respeito do tema já decidiu o STF:

Ementa: AçÃO DTRETA DE |NCONST|TUC|ONAL|DADE. D|RE|TO
CoNSTITUC|ONAL. ARTtcO 280 DA CONST|TU|çÃO DO ESTADO
DO ESPíR|TO SANTO. OBRTGAçÃO DE CÉleAUçÃO DE
coNVÊNro ENTRE ESTADO E MUNTCíP|OS PARA A EXÉCUÇÃO
DE OBRAS PUBLTCAS RELACIONADAS A EDUCAÇÃO, SAUDE E
TRANSPORTE. ALEGAÇÃO DE USURPAçÃO DA COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DA UNIÃO PARA EDITAR LEI COMPLEMENTAR
FIXANDO NORMAS PARA COOPERAÇÃO ENTRE ENTES
FEDERATTVOS. TNEXTSTÊNCtA. VTOLAÇÃO DO pRtNCíptO
FEDERATIVO, PELA SUPRESSÃO DA PRERROGATIVA DE
AUTOADMTNTSTRAÇÃO. AçÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADO
PROCEDENTE O PEDIDO. í. O artigo 23, parágrafo único, da
Constituição Federal reservou à lei complementar a disciplina da
cooperação interfederativa, mas não veda que União, Estados,
Municípios e Distrito Federal recorram à utilização de instrumentos
negociais para a salutar racionalização e coordenação das suas
atividades, em conformidade com a perspectiva consensual e
pragmática da Administração Pública contemporânea em sua vertente
gerencial. 2. A competência para instituir normas uniformizadoras da
cooperação interfederativa não se confunde com a competência para
que os entes federados celebrem acordos entre si, exercendo sua
prerrogativa de autoadministração, dentro dos limites
constitucionalmente delineados. 3. O modelo federativo
constitucionalmente adotado não autoriza a hierarquizaçáo das
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vontades dos entes políticos, nem permite transposição unilateral das
atribuições constitucionais de um ente federado a outro, porquanto a
autonomia insculpida no art. 18 da Constituição Federal é corolário da
ideia de forma federativa de Estado; sem ela, existirá mera
descentralização administrativa, sem a correspondente multiplicação
de centros de poder que perfaz uma real federação. 4. ln casu, o caput
do artigo 280 da Constituição do Estado do Espírito Santo impõe, ao
Estado, a prévia celebração de convênios com os Municípios para
consecução de obras públicas nas áreas que cita, ao passo que o seu
parágrafo único assina prazo para que as Prefeituras Municipais
manifestem sua aquiescência e confere ao silêncio da Administração
Pública local efeitos de concordância tácita. 5. A redução da esfera
volitiva do administrador local à mera chancela das decisões estaduais
foge a toda lógica constitucional e viola o princípio federativo.
lgualmente, é incompatível com a moldura normativa da Constituição a
ideia de convênios com os Municípios como meio único e inescapável
para o exercício das competências estaduais em saúde, educação e
transporte. 6. Ação direta conhecida e julgado procedente o pedido
para declarar a inconstitucionalidade do artigo 280 da Constituição do
Estado do Espírito Santo.
(ADl 3499, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em
3O/OB/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJE-265 DIVULG 04-12-
2019 PUBLTC 05-12-2019)

Sem dúvida que a cooperação também pode ser realizada através de
convênios, todavia nos parece que viola o princípio de separação de poderes, quando a

lei impõe ao poder executivo a firmação de convênio, nos casos em que especifica, com
outro Ente, já que a celebração de convênios ou ajustes congêneres independe de
autorização legislativa, consoante precedentes do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CONVÊNIOS, ACORDOS,
CONTRATOS, AJUSTES E INSTRUMENTOS CONGÊNERES.
APROVAçÃO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
INCONSTITUCIONALIDADE. l. - Normas que subordinam convênios,
ajustes, acordos e instrumentos congêneres celebrados pelo Poder
Executivo estadual à aprovação da Assembléia Legislativa:
inconstitucionalidade. ll. - Suspensão cautelar da Lei no 10.865/98, do
Estado de Santa Catarina.
(ADl 1865 MC, Relator(a): CARLOS VELLOSO, Tribunat Pteno,
julgado em 0410211999, DJ 12-03-1999 PP-00002 EMENT VOL-
01942-01 PP-00102)

EMENTA: AçÃO DTRETA DE |NCONST|TUCIONAL|DADE. ART. 60,
XXVI, DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. ALEGADA
INCOMPATIBILIDADE COM OS ARTS. 18, E 25 A 28, TODOS DA
CARTA DA REPUBLICA. Dispositivo que, ao submeter à Câmara
Legislativa distrital a autorização ou aprovação de convênios, acordos
ou contratos de que resultem enc€lrgos não previstos na lei
orçamentária, contraria a separação de poderes, inscrita no art. 2.o da
Constitu ição Federal. Precedentes. Ação j ulgada procedente.
(ADl 1166, Relator(a): ILMAR GALVÃO, Tribunat Pteno, jutgado em
05109t2002, DJ 25-10-2002 pp-00024 EMENT VOL-02088-01 pp-
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00111)

Diante de todo o exposto e sem desconhecer os bons propósitos da

proposição legislativa o entendimento é no sentido de que esta padece de vício de

inconstitucionalidade ao não considerar o princípio da separação dos Poderes e adentrar

matéria da competência da União e dos Municípios, Art.2o e 18o, da CRFB, consoante a

fundamentação e precedentes citados.

Este é o parecer.

LORENO WEISSHEIMER

Procurador do Estado

O)

5
C\I
o'tt
I'e
o
.E
oõ
N
(D
E
ot(')
?d
-tÍ,(!ír
Ë=s<.h>tll-

Ëg
8€ô()
OOEo
€&
qs
SE
üëôo;o
oO,(5()
-(J7c!^
Rã$oooì9
-CLEo()(l)
ccFurõ
4C

FeAY
oD ^iúg
=qOEzÉ
UJHÍr >*oõrj
gOoo)od
oo;dõsq'ai
só.=6

õpõÃ
=oF\
F i/t-=o
oz
ãeëo
$oN0)
=qf0)

83(Úi
.=ao6
qË.
otr
O(Ú
o'õ!ì .oc().9(E
ËE(Dõ
'o q)

eE
EE
o(l)o=
e(Ú

9o
OLo(lõorEco'=>

P
ág

in
a 

18
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

00
4.

5/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

scc 4933/202í

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n" 0004.512021

Origem: Casa Civil(CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (Alesc)

DESPACHO

Manifesto concordância com o parecer exarado pelo Procurador do Estado,
Dr. Loreno Weissheimer, no processo em epígrafe, pelos próprios fundamentos e bem
lançadas razões, cuja ementa está assim lançada:
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Ementa: Pedido de diligência acerca da constitucionalidade e
legalidade do Projeto de Lei n" 0004.5/2021, que "Veda a exigência de
preenchimento cadastral com informações já fornecidas ã outros
órgãos públicos." ofensa ao princípio da separação dos poderes e da
autonomia dos entes federados. Art.20 e ígo da CRFB.
lnconstitucionalidade.

Assim, submeto à consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital.

ALINE CLEUSA DE SOUZA

Procuradora-Chefe da Gonsultoria J urídica
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR.GERAL DO ESTADO

scc 4933/202í

Assunto: Pedido de diligência acerca da constitucionalidade e legalÍdade do Projeto de

Lei no 0004.512021, que "Veda a exigência de preenchimento cadastral com informações

já fornecidas a outros órgãos públicos." Ofensa ao princípio da separação dos poderes e

da autonomia dos entes federados. Aft.20 e 180 da CRFB. lnconstitucionalidade.

Origem: Casa Civil (CC)

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

De acordo com o Parecer no 131121-PGE da lavra do Procurador do Estado

Dr. Loreno Weissheimer, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza, Procuradora-Chefe

da Consultoria Jurídica.

MARCELO MENDES

Procu rado r-Gera I Adj u nto para Assu ntos J u ríd icos

DESPACHO

1. Acolho o Parecer no 131121-PGE referendado pelo Dr. Marcelo Mendes,

Procu rador-Geral Adj unto para Assu ntos J u ríd icos.

2. Encaminhe-se os autos à Diretoria deAssuntos Legislativos da Casa Civil.

Florianópolis, data da assinatura digital

LUIZ DAGOBERTO CORRÊA BRÉO

Procurador-Geral do Estado

Página 1 de 1 w\ /w.pge.sc.gov.br
Av. PreÍeito Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro - 88015-100 - Florianópolis-Sc - Fone: (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA EXECUTIVA DE INTEGRIDADE E GOVERNANçA
GERÊNCIA DE GOVERNANÇA

Parecer Técnico n. 001 12021/S|G-GEGOV
Processo: SCC 5181 12021

Vínculo: SCC 4933/2021 - Projeto de Lei n.4.512021- ALESC
Orgão Ínteressado: Secretaria da Casa Civil (SCC) / Diretoria deAssuntos Legislativos (DIAL)

í.lntrodução

Trata-se de pedido de parecer a respeito do Projeto de Lei n. 4.512021, que

"veda a exigência de preenchimento cadastral com informações já fomecidas a outros órgãos

públicos", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do

Estado de Santa Catarina (ALESC).

Destaca-se inicialmente que a presente análise não aborda a conveniência

legislativa, a legalidade ou a constitucionalidade da matéria, por não serem atribuições desta

Secretaria Executiva de lntegridade e Governança (SlG).

2. Análise

Em relação à proposta, verifica-se que o objetivo é vedar "aos órgãos de

fiscalização e controle a exigência e preenchimento de qualquer cadastro ou sistema com

informações e comprovações já exigidas por quaisquer outros órgãos, Federais, Estaduais ou

Municipais" (art. 1o), cabendo ao usuário do serviço público informar em qual órgão, cadastro

ou sistema tais informações já se encontram inseridas, e devendo a autoridade pública que

requer a informação firmar convênio com o órgão detentor dos dados, para seu

compartilhamento.

Na justificativa do Projeto de Lei, o autor da proposta aponta que o seu

objetivo é "impedir o abuso burocrático por parte de órgãos de fiscalização que, hoje, exigem

a inserção de inúmeros dados em sistema próprio, dados estes já cadastrados pelas

empresas em outros sistemas de controle, podendo o poder público simplesmente requerer

os dados por meio de convênio ao invés de criar mais uma atribuição para o empresário" (fl.

7, autos SCC 4933/2021).

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401 Km 5 no 4600 - Saco Grande ll - 88023 - 000 - Florianópolis - SC

Fone: (48) 3665-1 71 1 - assessoria@sig.sc. gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA EXECUTIVA DE INTEGRIDADE E GOVERNANÇA
GERÊNCIA DE GOVERNANÇA

De fato, a partir de uma leitura sob a ótica da governança pública, mostra-

se acertado o Projeto de Lei. Considerando a realidade atual, a tendência de digitalização dos

bancos de dados e rapidez da transmissão de informações através de tecnologias cada vez

mais avançadas, parece lógico que, uma vez que os dados de um cidadão ou de uma

empresa que sejam usuários de serviços públicos estejam inseridos de forma digital em algum

dos diversos bancos de dados mantidos pelas mais variadas repartições do poder público,

em suas três esferas de atuação (federal, estadual e municipal), seria benéfico à sociedade

que não houvesse nova exigência de apresentação de dados por órgão ou repartíção.

Essa integração inclusive é uma das diretrizes da política de governança da

administração pública federal direta, autárquica e fundacional, conforme Decreto n.

9.203t2017:

Art. 4" São diretrizes da govemança pública:

(...)

ll - promover a simplificação administrativa, a modemização da gestão pública e a

integração dos serurÇos públicos, especialmente aqueles presÍados por meio

eletrônico;

Frisa-se que o Governo de Santa Catarina vem estudando a adoção de

norma semelhante no âmbito estadual (Processo SGPE SIG 45120201, ainda pendente de

análise e tramitação interna), que futuramente poderá inclusive auxiliar na busca por uma

melhor integração entre os serviços públicos, na forma indicada pelo Projeto de Lei. Ou seja,

sob a ótica da governança pública, o Projeto de Lei apresentado é altamente benéfico ao

interesse público.

A despeito disso, é importante levar em consideração se há um horizonte

de eficácia técnica para a proposta normativa. A realidade das estruturas públicas, sobretudo

no que concerne à tecnologia e compartilhamento de dados, impõe obstáculos fáticos que

merecem atenção por parte dos legisladores catarinenses, para melhor encaminhamento do

Projeto.

Primeiramente, cabe ressaltar que a proposta prevê que "é direito do

cidadão indicar à autoidade o orgão, cadastro e/ou sistema em que as informações e dados

I Disponível para consulta em: https://portal.sqpe.sea.sc.qov.br/oortal-externo/inicio
Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina

Rod. SC 401 Km 5 no 4600 - Saco Grande ll - 88023 - 000 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-171 1 - assessoria@sig.sc.gov.br
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solicitados já se encontram inseridos" (S 1o do artigo 1o). Se o cidadão não tiver o dever de

prestar tais informações, o órgão precisará realizar um exercício de investigação para

encontrar o ente público que possui os dados da pessoa física ou jurídica e, só então,

promover esforços para a eventual celebração de um convênio.

Ainda, cabe ressaltar que a realizaçâo de convênios entre órgãos, como

sugerido no Projeto, é realizada de forma individual, por cada um dos entes. Dessa forma,

cada órgão prestador de serviços públicos enquadrado na Lei precisaria firmar um convênio

com cada outro órgão prestador de serviços públicos, para que então pudesse haver um

compartilhamento de informações entre eles. E isso precisaria ocorrer não apenas entre

órgãos do mesmo ente federativo, como as diferentes secretarias, autarquias e entidades

vinculadas ao Poder Executivo, mas também entre os órgãos de outras esferas ou mesmo de

outras unidades federativas.

Para ilustrar a situação apresentada, basta pensar em um determinado

órgão de fiscalização de uma Secretaria de Estado que precisaria firmar convênios não só

com as demais secretarias, como também estabelecer acordos individuais com os diferentes

ministérios do nível federal, e ainda com secretarias municipais com as quais precisasse

compartilhar informações. Tais convênios, além de devidamente formalizados, deverão ser

informados à Autoridade Nacional de Proteção de Dados, conforme art.26, $2o, da Lei Geral

de Proteção de Dados.

Vale lembrar que cada órgão possui sua própria discricionariedade na

avaliação de quais convênios pretende firmar, ou mesmo quais informações poderia

disponibilizar por meio de tais acordos, considerando outras leis e regulamentos. A Receita

Federaldo Brasil (RFB), por exemplo, embora possua provavelmente o mais completo banco

de dados sobre a população e empresas em geral, também tem o dever legal de guardar

sigilo sobre as informações prestadas por parte dos contribuintes. Ou seja, a possibilidade de

celebração do convênio mencionado no projeto ficaria condicionada à política de privacidade

de dados de cada órgão.

Mas se a profusão de acordos e convênios necessários à aplicabilidade do

Projeto, caso convertido em Lei, representa um grande empecilho burocrático, a parte

operacionaltalvez seja seu maior entrave.

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401 Km 5 no 4600 - Saco Grande ll - 88023 - 000 - Florianópolis - SC

Fone: (48) 3665-1 71 1 - assessoria@sig.sc. gov.br
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lsso porque a livre troca de informações entre os bancos de dados de

diferentes órgãos, como necessário para a coneta aplicação da Lei, não será automática a

partir da assinatura de um convênio, e dependerá, na verdade, de um grande trabalho de

adaptação por parte dos mantenedores desses bancos de dados.

Como a grande maioria dos órgãos começou a desenvolver sua

informatização de forma isolada, em uma época na qual ainda não se cogitava a possibilidade

de integração de diferentes sistemas, cada entidade buscou sua própria solução tecnológica,

o que envolveu diferentes fornecedores, diferentes soluções e diferentes linguagens em

termos de sistemas informatizados. Logo, muito embora haja alto nível de digitalização das

informações, há um baixo nível de interação e comunicabilidade entre esses sistemas, o que

pode comprometer o compartilhamento sugerido no Projeto de Lei - sobretudo se

consideradas as diferentes esferas federativas.

Um grande exemplo da dificuldade de integração entre diferentes sistemas

vem do Poder Judiciário. O processo eletrônico existe há mais de uma década, mas o que se

vê é uma grande diversidade de sistemas utilizados pelos diferentes tribunais de justiça

estaduais, regionais e superiores, uma vez que cada entidade buscou a solução tecnológica

mais adequada à sua necessidade. Quando, posteriormente, o Conselho Nacional de Justiça

(CNJ), órgão central na gestão do Poder Judiciário, buscou a integração ou unificação entre

os sistemas viu-se diante de uma tarefa extremamente trabalhosa, custosa e, até o momento,

ainda não finalizada.

A própria LGPD reconhece esse entrave tecnológico ao prever que, a partir

de sua vigência, os dados sejam mantidos de forma a facilitar o seu compartilhamento e

utilização para a prestação de serviços públicos. A Lei Federal, porém, foi inteligente ao atacar

a raiz do problema - o formato de manutenção dos dados - e não sua utilização pelos órgãos

públicos, como ora se propõe:

Att. 25. Os dados deverão ser mantidos em formato interoperável e estruturado para

o uso compaftilhado, com vistas à execução de políticas públicas, à prestação de

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401 Km 5 no 4600 - Saco Grande ll - 88023 - 000 - Florianópolis - SC

Fone: (48) 3665-1 71 1 - assessoria@sig.sc.gov. br
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serviços públicos, à descentralização da atividade pública e à disseminação e ao

acesso das ìnformações pelo púhlico em geral.

Porfim, muito embora a LGPD permita àAdministração Pública otratamento
e uso compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas, também prevê
uma série de exigências referentes a esse processo, como o consentimento por escrito do
titular dos dados, como se retira dos arts. 70 e 80 da referida Lei:

Ãft. 7o O tratamento de dadospessoais somente poderá ser realizadonas seguinÍes
hipóteses:

I - mediante o fomecimento de consentimento peto titutaç

ll - para o cumprimento de obrigação tegat ou regulatória peto controtador;
lll - pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados
necessánbs à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamenÍos ou
respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, observadas as
drsposrÇões do Capítulo lV desta Lei;

(...)

S 5o o controlador que obteve o consentimento referido no inciso t do caput
deste aftigo que necessitar comunicar ou compaftilhar dadospessoaÍs corn
outros controladores deverá obter consentimento específico do titular para
esse frm, ressaívadas as hrpóúeses de drspensa do consentímento previstas
nesta Leí.

S 6oA eventual dispensa da exigência do consentimento não desobigaos agenÍes
de tratamento das demais obrigações previstas nesta Lei, especialmente da
obseruância dos princípios gerais e da garantia dos direitos do titutar.

Art- 80 O consentímento previsto no inciso I do art.70 desta Lei deverá ser
fomecido por escrtto ou por outro meio que demonstre a manifestação de
vontade do titular.

$ ío Caso o consentimento seja fomecido por escrito, esse deyerá constar de
cláusula destacada das demarb cláusulas contratuais.

$ 20 Cabe ao controlador o ônus da prova de que o consentimento foi obtido
em conformidade com o dr.sposÍo nesta Lei.

S 3'É vedado o tratamento de dados pe.ssoars mediante vício de consentimento.

S 4o O ansentimento deverá refeir-se a fìnatidades determinadas, e as
autoizações genéicas para o tratamento de dados pesso ais serão nulas.

S 5o o consentimento pode ser revogado a qualquer momento mediante
manifestação expressa do titular, por procedimento gratuito e facititado, ratificados

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC401 Km 5 no4600-saco Grande il - g8023- 000-Florianópolis-sc

Fone: (48) 3665-1 7'l 1 - assessoria@sig.sc.gov.br

P
ág

in
a 

25
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

00
4.

5/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA EXECUTIVA DE INTEGRIDADE E GOVERNANçA
GERÊNCIA DE GOVERNANçA

os tratamentos realizados sob amparo do consentimento

manifestado enquanto não houver requerimento de eliminação, nos termos do

inciso Vl do caput do art. 18 desta Lei

$ 60 Em caso de alteração de informação refeida nos rnasos l, ll, lll ou V do art. 90

desta Lei, o controlador deverá informar ao titular, com destaque de forma

específica do teor das alterações, podendo o titular, nos casos em gue o seu

consentimento é exigido, revogá-lo caso discorde da alteração @nfos nossos,).

Dessa forma, o órgão público, caso instado pelo usuário do serviço na forma

do Projeto de Lei, não apenas teria que solicitar a autorização por escrito do usuário, como

manter registro dessa autorização (devido ao ônus da prova citado no art. 8o, S2o), bem como

alguma forma de acesso ou atendimento que possibilite a esse usuário revogar o

consentimento anteriormente dado ($5o), ou ainda, informá-lo de qualquer alteração sobre a

forma de tratamento dos dados fornecidos ($60). lsso para citar apenas uma entre diversas

outras regras para tratamento das informações e direitos relativos aos seus titulares prevÍstas

pela Lei n. 13.709/18.

Em resumo, vê-se que há necessidade de grande adaptação dos

diversos órgãos prestadores de serviços públicos para atender os requisitos da LGPD

para tratamento dos dados.

Porfim, entende-se que a solução prevista em hipótese de descumprimento

da obrigação prevista no Projeto de Lei não se coaduna ao interesse público e não se mostra

condizente com os princípios da boa governança. O artigo 40 dispõe que "ern caso de

descumpimento da presente lei, ficam as empresas rsenfas de quaisquer obigações ou

penalidades deconentes das informações exigidas" . Diante de todos os desafios que já foram

apontados ao longo desta informação, deve despertar preocupação a proposta de obstar a

atividade de fiscalização e controle estatal.

Logo, muito embora haja grande mérito no objetivo almejado pelo Projeto

de Lei, considerando a norma na forma como proposta e sua potencial efetividade caso

eventualmente venha a entrar em vigor, entende-se necessário um maior aprofundamento

das discussões sobre tema por parte do Legislativo Catarinense, de forma construir uma

política pública que de fato coopere para a melhor integração entre os sistemas e,

consequentemente, melhor prestação de serviços públicos de interesse da sociedade,

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401 Km 5 no 4600 - Saco Grande ll - 88023 - 000 - Florianópolis - SC
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respeitada a autonomia e competência legislativa da Assembleia para prosseguir na fo

como considerar mais oportuna.

E o parecer

Florianópolis, 24 de março de2O21

Carlos Renato LauzPetiz Junior

Assessor Técnico

DESPACHO

De acordo com o parecer da GEGOV. Encaminhe.se à COJUR da Casa

Civil para emissão de parecer jurídico, conforme art. 19, ll, do Decreto n.2382114,
considerando que cabe àquele órgão o apoio jurídico à SIG (art. 1í, par. único, Lei

Complementar n. 741 119).

Fernanda Santos Schramm

Secretária Executiva de lntegridade e Governança, designada

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401 Km 5 no 4600 - Saco Grande ll - 88023 - 000 - Florianópolis - SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA

CASACIVIL

CONSULTORIAJURíDICA

PARECER COJUR/CC Ne M|2O2L

Florianópolis,5 de abril de 2021

Processo: SCC 5I8Ll 2O2L

Ementa: Pedido de Diligência. Projeto de Lei n. OOO4.5/2021, que

"Veda a exigência de preenchimento cadastral com informações já

fornecidas a outros órgãos públicos". Vício de origem.

Senhor Chefe,

I. RETATÓRIO

Trata-se de pedido de diligência a respeito do Projeto de Lei nsOOO4.5/2OZL,

que "Veda a exigência de preenchimento cadastral com informações já fornecidas a outros

órgãos públicos", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia

Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

Referido projeto pretende impedir que os órgãos de fiscalização e controle

no Estado de Santa Catarina exijam preenchimento de qualquer cadastro ou sistema com

informações e comprovações já exigidas por outros órgãos, sejam eles federais, estaduais

ou municipais.

Dos autos constam:

i) Ofício n. 243/CC-D|AI-GEMAT, exarado pela Diretoria de Assuntos

Legislativos, encaminhando os autos para manifestação da Secretaria Executiva de

lntegridade e Governança (SlG);

ii) Despacho da SIG à Gerência de Governança (GEGOV), para parecer;

Página 1 de 6
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ESTADO DE SANTA CATARINA

CASACIVIL

CONSULTORIAJURíDICA

iii) Parecer Técnico n. OOI/2O21/SIG-GEGOV, manifestando-se pelo

mérito almejado pelo Projeto de Lei, mas sugerindo maior aprofundamento nas discussões

acerca do tema, em especial pela díficuldade prática de implantação dos sistemas de

controle e compartilhamento de dados.

É o relato do essencial.

il. FUNDAMENTAçÃO

Como dito, o processo reflete pedido de diligência sobre o Projeto de Lei ne

OOO4.5/2O21, que "Veda a exigência de preenchimento cadastral com informações já

fornecidas a outros órgãos públicos".

Em razão da pertinência temática, foi instada, para análise da proposta e

manifestação quanto ao seu conteúdo, a Secretaria Executiva de lntegridade e Governança

(srG).

A SlG, por meio de sua GEGOV, apresentou Parecer Técnico pe

OOL|TO2L/SIG-GEGOV (p. 04-10) que, em que pese não se manifestar de forma conclusiva

sobre a matéria (ausência de dispositivo), pode-se perceber que o parecer é contrário ao

prosseguimento da proposta.

lnicialmente, a GEGOV ínforma que "seria benéfico à sociedade que não

houvesse nova exigência de apresentação de dados por órgão ou repartição", e ainda que

"sob a ótica da governança pública, o Projeto de Lei apresentado é altamente benéfico

ao interesse público".

Contudo, também demonstra que há grande dificuldade operacional para o

adequado compartilhamento de dados entre a Administração Pública, ínclusive se

considerada a nova legislação que trata da proteção de dadosl, in verbis:

Logo, muito embora haja alto nível de digitalização das informações, há
um baixo nível de interação e comunicabilidade entre esses sistemas, o
que pode comprometer o compartilhamento sugerido no Projeto
de Lei - sobretudo se consideradas as diferentes esferas federativas.

t Lei federal n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
Página 2 de 6
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t...1

Em resumo, vê-se que há necessidade de grande adaptação dos

diversos órgãos prestadores de serviços públicos para atender os

requisitos da LGPD para tratamento dos dados.

t...1

Logo, muito embora haja grande mérito no objetivo almejado pelo

Projeto de Lei, considerando a norma na forma como proposta e sua

potencial efetividade caso eventualmente venha a entrar em vigor,
entende-se necessário um maior aprofundamento das discussões

sobre tema por parte do Legislativo Catarinense, de forma construir
uma política pública que de fato coopere para a melhor integração

entre os sistemas e, consequentemente, melhor prestação de serviços
públicos de interesse da sociedade, respeitada a autonomia e

competência legislativa da Assembleia para prosseguir na forma como
considerar mais oportuna.

Portanto, no que tange à parte técnica da proposta, apesar de louvável o

conceíto envolvido na matéria, a SIG entende que não deve ser dado prosseguimento sem

que haja maior aprofundamento nas suas díscussões.

Lado outro, no que pertine às questões jurídicas do referido Projeto de Lei,

algumas ponderações são necessárias.

Cabe dizer que, nos termos do art. 71, inciso lV, alínea "a" da Constituição

do Estado de Santa Catarina, a atribuição para dispor sobre a organização e funcionamento

da administração estadual é privativa do Governador do Estado.

Nesse norte, e como trazido por meio do parecer técnico da SlG, a proposta

do Legislativo tende a alterar o funcionamento da administração estadual, seja criando

obrigações aos seus órgãos e entidades, seja dispondo sobre questões internas e

operacionais do Poder Executivo. Ademais, deve-se ainda considerar crível que, para as

adequações administrativas propostas pelo Projeto de Lei, muito provavelmente haverá

implicação de aumento de despesas. lsso porque atualmente não há sistema que compile

todas as informações pessoais dos catarinenses, como propõe a nova norma.

Assim sendo, o Projeto de Lei incorre em vícÍo de origem, pois tão somente

o Chefe do Poder Executivo teria competência para dispor sobre o tema.

Os Tribunais já se manifestaram algumas vezes sobre a matéria:
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Outro
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RECURSO EXTRAORDTNÁR|O COM AGRAVO. AçÃO DTRETA DE

tNCoNST|TUC|ONALTDADE PERANïE O TRTBUNAL DE JUSTTçA LOCAL. LEI

MUNTCTPAL N. 11.993/2010. tNtC|AT|VA pARLAMENTAR. DtSpÕE SOBRE A
rNsTrTUrçÃo DE SERVTçO DE ODONTOLOGTA NAS ESCOLAS DA REDE

MUNTCTPAL. lMpOStçÃO DE ATRtBUtçÕeS pnnR AGENTES E ORGÃOS DA
ADMTNTSTRAçÃO pÚBLICA. TNCONSTTTUCIONAUDApE FORMAL.

ACORDÃO
RECORRIDO EM CONSONÂruCIN COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE.

ANÁL|SE DA TNCONSïTTUCtONAL|DADE DA LEc|SLAçÃO LOCAL.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 280 DO STF. RECURSO EKTRAORDINÁRIO

DESPROVIDO.

1. Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, lei
municipal que. resultante de iniciativa parlamentar. imponha políticas
de prestacão de servicos públicos para órsãos da Administracão Pública.
(Precedentes: ADI n. 2.857, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, Pleno,
DJe de 30.11.07; ADI n. 2.730, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, Pleno,
DJe de 28.5.L0; ADI n. 2.329, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, Pleno, DJe

de 25.6.1-0; ADI n.2.417, Relator o Ministro Maurício Corrêa, Pleno, DJ de
05.L2.03; ADI n.1.275, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, Pleno,
DJe de 08.06.10; RE n. 393.400, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de
17.L2.O9; RE n. 573.526, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 07.L2.t1;
RE n.627.255, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 23.08.10, entre
outros).
2. Ademais, para se chegar a conclusão contrária à adotada pelo Tribunal
a quo, quando sub judice a controvérsia, implica a análise da legislação
infraconstitucional aplicável à espécie, o que encontra óbice na Súmula
280 desta Corte, verbis: por ofensa a direito local não cabe recurso
extraordinário.
3. A repercussão geral pressupõe recurso admissível sob o crivo dos
demais requisitos constitucionais e processuais de admissibilidade (art.
323 do RISTF). Consectariamente, se o recurso é inadmissível por outro
motivo, não há como se pretender seja reconhecida a repercussão geral
das questões constitucionais discutidas no caso (art. 1-02, lll, 5 3e, da CF).

4. ln casu, o acórdão recorrido assentou: "AçÃO DIREïA DE

TNcoNSTTTUCTONAL|DADE - tNSTITUtçÃO DE SERVTçO DE ODONTOLOGTA
NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL - VíCIO DE INICIATIVA - AUMETO DE

DESPESAS PARA O MUNrCíptO, SEM A pRÉVtA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A
_ LEI DE INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO _
INCONSTITUCIONALIDADE - PROCEDÊNCIA."

5. Agravo DESPROVIDO.

ARE 761857 AgR / MG - MINAS GERAIS. AG.REG. NO RECURSO

EXTRAORDTNÁntO COlvt AGRAVO. Relator(a): Min. LUtZ FUX

Julgamento: 24/03/2OL7. Publicação: 20/0412O77. Orgão julgador:
Primeira Turma

ot
o
Àl
(I)
ro
e'õ
o
g
o
E
N
o

o)
(e)
ol
c
õ
f
(ú
-o
lrl
o
Iooo.
o1í)ÊÍL
ÈNÕ;EK
O Ì.-o(o
N.s
u'8
Fo
oo,rú r_(\t
NR
N-
+- co

Qioroooo
-oÈoo.-
oE
Í6
JoU-a<3
FOo9oãOo
<o
oE(ro<E(,';
.tJJ ^6Yqõ
oã
JI
J(Ú
IIJ Ëoo
É.-s<:>;
LOoo
oo
^'dõsaó
'ó s?

õE
cX

Eì-=o
6=

ãEE6c^(Ev
NO
=oEE
€3
Pd
-=6oaoo!ãotr
o'16

.g:Bco
(ôd

Ë3
'OO
9E
EECE
oOo=
e(Ú
(l)-
a.oõEO
=Eco-=>

P
ág

in
a 

31
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

00
4.

5/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA

CASACIVIL

CONSULTORIAJURÍDICA

3. É inconstitucional qualquer tentativa do Poder Leeislativo de definir
previamente conteúdos ou estabelecer prazos para que o Poder
Executivo, em relação às matérias afetas a sua iniciativa, apresente
proposições legislativas, [...], porquanto ofende, na seara administrativa,
a garantia de gestão superior dada ao Chefe daquele poder. (grifou-se)

[ADl L79, rel. min. Dias Toffoli, i.19-2-20L4, P, DJE de 28-3-20L4.]

E mais

Controle de constitucionalidade. Representação ajuizada por prefeito
contra lei municipal de iniciativa parlamentar que institui política pública
de creche noturna. Orsanizacão administrativa. Vício de iniciativa.
Ofensa à separacão de poderes. lnconstitucionalidade manifesta. 1. O
Prefeito de Volta Redonda argui, em ação direta, a inconstitucionalidade
de lei municipal, de iniciativa parlamentar, que 'institui o Programa

Espaço lnfantil Noturno - Atendimento à primeira infância', com a

finalidade de 'atender à demanda de famílias que tenham suas atividades
profissionais ou acadêmicas concentradas no horário noturno'. 2. A lei
que institui política pública permanente relativa à prestação de serviços à

população, com necessária alocação de pessoal e destinação de estrutura
física, necessariamente implica a geracão de despesa. a atribuicão de
novos encarsos a órsãos oúblicos iá existentes e a alteracão da

organizacão administrativa do ente federativo. Por isso, a

constitucionalidade formal de tal lei condiciona-se à iniciativa exclusiva

do Chefe do Poder Executivo, bem como à precisa indicação da fonte de

custeio (cf., respectivamente, arts. L45, Yl,'a', e Ll3, l, da Constituição
fluminense). 3. Daí que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tenha se firmado no sentido de que 'padece de inconstitucionalidade
formal, por vício de iniciativa, lei municipal que, resultante de iniciativa
parlamentar, imponha polÍticas de prestação de serviços públicos para

órgãos da Administração Pública' (R8704.450, Min. Luiz Fux, Die 16.5.14

- no mesmo senüdo: ADI 2.857, Min. Joaquim Barbosa, Pleno, DJe

30.LL.07; ADl2.730, Min. Cármen Lúcia, Pleno, DJe 28.5.L0; AD12.329,
Min. Cármen Lúcia, Pleno, DJe 25.6.10; ADl2.4t7, Min. Maurício Corrêa,
Pleno, DJ 5.12.03; ADI L.275, Min. Ricardo Lewandowski, Pleno, DJe

8.6.1-0; RE 393.400, Min. Cármen AC 2 Lúcia, DJe 17.1,2.O9; RE 573.526,
Min. Ayres Britto, DJe 7.L2.tl; RE 627.255, Min. Cármen Lúcia, DJe

23.3.10).4. Procedência do pedido" (fls. 1-2, e-doc. 3). AçÃO DIRETA DE

I NCO NSTITU Cl O NALI DADE Ne 006384 9 -7 7 .2Ot9.8. 19.0000. TJ E Rl. O rgão
Especial. Relator: Des. Marcos Alcino de Azevedo Torres.

No caso em tela, observa-se que o Poder Legislativo atua, sob sua iniciativa

e de forma direta, no funcionamento da Adminístração Pública, e assim incorre em
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usurpação da competência constitucional do Poder Executivo, o que atrai a

inconstitucionalidade da norma.

Nada obstante, a própria slG afirmou que o poder Executivo "vem

estudando a adoção de norma semelhante no âmbito estadual (Processo SGpE SIG

45/2O2O, ainda pendente de análise e tramitação interna)". lsto é, a matéria já vem

sendo discutida na esfera estadual, de modo que eventual prosseguimento do projeto de

Lei ne oo04.5/2o21 pode ensejar a edíção de norma incongruente com as conclusôes

aferidas pelo Poder Executivo, além do vício de iniciativa apontado.

Já quanto ao rito processual, ressalta-se que o presente pedido de diligência

ao PL também foi encaminhado à Procuradoria Geral do Estado de Santa Catarina, e segue

sob análise.

ilr. coNclusÃo

Ante o exposto, opina-se pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei (Pt-) ne

ne 0004.5/2OZL, dado o vício de origem, nos termos das disposições do art. 7L, inciso lV,

alínea "a" da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Destaca-se que este parecer é meramente opinativo, e não exaure outros

elementos desconhecidos até o momento, se fundamentando, tão somente, nos

documentos existentes no processo, não competindo a esta Consultoria Jurídica

adentrar na análise acerca da conveniência e oportunidade do ato.

É o parecer.

MARCELLO JOSÉ GARCIA COSTA FILHO

Consultor Jurídico
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA EXECUTIVA DE INTEGRIDADE E GOVERNANÇA
GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO

Referência: Pedido de Diligência Projeto de Lei n. OOO4.5l2Q21

Acolho o Parecer COJUR/CC n.4412021, proferido pela Consultoria Jurídica da Casa
Civil, assim como o Parecer Técnico emitido pela Gerência de Govemança dessa Secretaria
Executiva, e ratifico-os nos seus termos.

Reforço os termos do parecer elaborado pela Gerência de Governança, no sentido de que,
embora a proposta esteja alinhada às boas práticas de governança pública, é forçoso
reconhecerque há "um baixo nível de interação e comunicabilidade entre esses sistemas [dos entes
públicosl, o que pode comprometer o compartilhamento sugerido no Projeto de Lei
sobretudo se consideradas as diferentes esferas federativas".

Encaminhem-se os autos à Gerência de Mensagens e Atos Legislativos (GEMAT) da
Casa Civil, com a ressalva de que as justificativas do parecer apresentado pela Gerência de
Governança serão, também, enviadas por e-mail

Florianópolis, 06 de abril de2021

Naiara Czarnobai Augusto
Secretária Executiva de lntegridade e Governança

(assinado digitalmente)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA EXECUTIVA DE INTEGRIDADE E GOVERNANçA
DIRETORIA DE INTEGRIDADE E GOVERNANçA

oFícro N.128t2021 Florianópolis, 06 de abril de 2021

Senhor Gerente,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício no 2431CC-DIAL-GEMAT, assinado
em 1710312021, encaminhamos o Parecer Técnico n. OO11àO211SIG-GEGOV, datado de
2610312021, juntamente com o Parecer COJUR/CC No 44t2021, ambos sobre o projeto de Lei que
"veda a exigência de preenchimento cadastral com informações já fornecidas a outros órgãos
públicos", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estadã de
Santa Catarina, nos termos do processo SCC 518112021.

Atenciosamente,

Fernanda Santos Schramm
Diretora de lntegridade e Governança
(assinado dig italmente)

Ao Senhor
Rafael Rebelo da Silva
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Secretaría da Casa Civil
Florianópolis - Santa Catarina
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w
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
AUDITORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE DO AUDITOR.GERAL DO ESTADO

TNFoRMAçÃo cce No oo77t2o21 Florianópolis, 25 de março de

Referência. Análise do Projeto de Lei no
OOO4.5|2O21, que "Veda a exigência de
preenchimento cadastral com informações já
fornecidas a outros órgãos públicos" (SCC
518?/2021)

1, TNTRODUçAO

A presente lnformação visa a auxiliar a CGE na resposta a ser emitida à Casa Civil, em
decorrência do solicitado no Ofício no 244|CC-DIAL-GEMAT, de 16 de março de 2021, para
que a Controladoria-Geral do Estado examine e emita parecer a respeito do Projeto de Lei no

0004.512021, que "Veda a exigência de preenchimento cadastral com informações já
fornecidas a outros órgãos públicos", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), cujo texto encontra-se nos autos
do processo-referência no SCC 493312021.

No âmbito da CGE, o processo foi encaminhado pela COJUR à AGE para manifestação,
se entender pertinente, quanto ao teor da proposição legislativa, nos termos do conteúdo da
consulta.

2. ANÁLISE

O projeto trata do compartilhamento de dados entre órgãos públicos, visando a
desoneração das pessoas físicas e empresas com relação ao preenchimento dos mesmos dados
em diversos sistemas.

Tal compartilhamento de dados pode trazer ganhos para pessoas físicas e empresas, as
quais se beneficiariam com uma diminuição de exigências burocráticas, mas também para o
próprio governo do Estado de Santa Catarina, conforme se depreende do art. 10 do Decreto
Federal no 1Q.Q4612019, que trata do compartilhamento de dados no âmbito da Administração
Pública Federal:

Art. 10 Este Decreto estabelece as normas e as diretrizes pare o
compartilhamento de dados entre os órgãos e as entidades da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional e os demais Poderes da União,
com a finalidade de:

| - simplificar a oferta de serviços públicos;

ll - orientar e otimizar a formulação, a implementação, a avaliação e o
monitoramento de políticas públicas;

lll - possibilitar a análise das condições de acesso e manutenção de benefícios
sociais e fiscais;

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B, 30 andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: coesc(ôcoe.sc.qov.br
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lV - promover a melhoria da qualidade e da fidedignidade dos dados custodiados
pela administração pública federal; e

V - aumentar a qualidade e a eficiência das operações internas da administração
pública federal.

Apesar dos benefícios vislumbrados com a edição de um Projeto de Lei que vise ao
compartilhamento de dados pelos órgãos e entidades estaduais, alguns pontos devem ser
avaliados para que tais benefícios sejam de fato alcançados, os quais serão abordados nos
próximos subitens.

2.1. Prazo de í80 dias definidos no Projeto de Lei

Por meio de análise do Decreto Federal no 10.04612019, verifica-se que a execução do
compartilhamento de dados entre órgãos públicos demanda a definição de procedimentos
detalhados, contendo regras diferentes para os tipos de dados a serem compartilhados e
dependem da própria definição por cada órgão detentor de bases de dados sobre a categoria em
que os dados devem ser classificados.

Portanto, para que o Estado possa firmar convénios com órgãos ou entidades da
Administração Pública Federal, situação que não esta prevista no Decreto Federal, será
necessário, provavelmente, que se adeque ao estabelecido por aquele ente. Por outro lado, para
realizar o compartilhamento de dados em âmbito estadual deverá passar por etapas semelhantes
as definidas na esfera federal, as quais demandam tempo.

Tendo em vista o exposto, torna-se importante avaliar se a exigência do projeto de Lei
Estadual para que todos os órgãos de fiscalização e controle estaduais realizem o
compartilhamento de dados, inclusive com detentores de bases de dados federais e
municipais, no prazo de 180 dias, é factível.

2.2. Gustos de implantação

Conforme se depreende do Decreto Federal no 10.04612019, a implementação do
compartilhamento de dados entre órgãos e entidades implica em custos, os quais foram
chamados de "custos de compartilhamento de dados", e significam o "valor despendido para
viabilizar a criação e a sustentação dos recursos tecnológicos utilizados no compartilhamento de
dados" (Decreto Federal no 10.04612019, art. 20, inciso X).

Dessa forma, torna-se importante verificar se os custos de implantação do projeto de Lei
podem ser suportados pelo Estado, considerando o prazo para implementação, tanto em termos
de necessidade de aquisições de bens e serviços de tecnologia da informação, quanto em relação
aos recursos humanos necessários.

Tal preocupação torna-se mais relevante atualmente, tendo em vista a situação do Estado
e do País em relação à pandemia do Covid-19, momento no qual os gastos públicos têm se
intensificado, não apenas na área da saúde, mas também na área da educação, com a
implantação de protocolos sanitários, e na área de segurança com a intensificação da fiscalização
das medidas restritivas impostas.

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B, 30 andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: coesc@coe.sc.oov.br
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2.3. lmplicações do descumprimento do previsto no Projeto de Lei

As precauções em relação ao prazo e aos custos envolvidos na implementação do
disposto no Projeto de Lei analisado se revestem de maior importancia quando se observa o
previsto no seu att.40, o qual dispõe que "em caso de descumprimento da presente lei, ficam as
empresas isentas de quaisquer implicações ou penalidades decorrentes das informações
exigidas."

A aplicação deste artigo pode ter implicações na sociedade, que provavelmente não foram
nem mensuradas, inclusive pelo fato de não estar claro a que órgãos o texto do Projeto de Lei se
refere. Soma-se a isso o risco, brevemente demonstrado nesta lnformação, de que a
Administração Pública Estadual não consiga cumprir com as exigências impostas pelo Projeto de
Lei, dentro do prazo definido.

2.4. Âmbito de aplicação do projeto de lei

Outro fator a ser destacado é que o Projeto de Lei não especifica de forma clara quais
órgãos da Administração Pública Estadual estão sujeitos às regras descritas. lsso porque há
apenas a menção a "órgãos de fiscalização e controle", sem definição de quais órgãos sejam
estes, o que contraria o que dispõe o inciso lll do art. 40 da Lei Complementar Estadual no
589/201 3, abaixo transcrito:

S 4o O enunciado do objeto da lei e seu âmbito de aplicação constituem o
primeiro artigo do texto legal, observando-se o seguinte:

lll - o âmbito de aplicação da lei deve ser estabelecido de forma tão
específica quanto possibilite o conhecimento técnico ou científico da área,
(grifo nosso)

Ressalta-se, portanto, a necessidade de definição clara do âmbito de aplicação do Projeto
de Lei, de forma que seja possível identificar quais órgãos e/ou entidades estão sujeitos as
exigências criadas.

3. CONCLUSÃO

Em consonância com o acima exposto, sugere-se o encaminhamento desta lnformação à
COJUR da CGE, para análise do exposto no sentido de contribuir com subsídios para
apresentação de resposta à SCC.

Sugere.se ainda, avaliar o encaminhamento do processo SCC 518212021 à
Coordenadoria de lnformações Estratégicas (CIES), tendo em vista a pertinência temática, no

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B, 3o andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cqesc@coe.sc.qov.br
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sentido de contribuir com a elaboração do parecer da CGE a ser encaminhado à SCC, caso essa
Consultoria Jurídica entenda pertinente.

É a lnformação

Marina de Sousa Santos Garcia Rebelo
Auditor lntemo do Poder Executivo
Matrícula no 382.030-0

De acordo.
Encaminhe-se à consultoria Jurídica para as providências pertinentes.

Rodrigo Stigger Dutra
Auditor-Geral do Estado
Auditor lnterno do Poder Executivo
Matrícula no 389.733-8

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, BBO32-OO5
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B, 30 andar, sala 323
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2610312021 Visualizar impressão

Assunto: Projeto de Lei - SCC 5182-2021
De: OUvIDORIA-GERAL Do ESTADO <ouvidoria@ouvidoria.sc.gov.br> t+l txl
Data: 26103 12021 16:49:14
Destinatário : coj ur@cge. sc. gov.br, c gesc@c ge. sc. gov.br [... ]

Senhor Controlador,

Nos termos do art. 10 do Decreto no 1.04812012, o atendimento dos pedidos de acesso à informação
faz parte dos serviços prestados pela Ouvidoria-Geral do Estado, da Controladoria-Geral do Estaáo -
CGE.

Destaca-se, que a Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispÕe sobre o acesso à
informação (LAl), na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, determina que:

Ar! 10: Qualquer interessado podeÉ apresentar pedido de acesso a informações aos órgãos e
entidades referidos no art. 1o desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendoo pedido cbnter a
identificação do requerente e a especificação da informação requerida. (Grifou-se)

Nesse sentido, a referida lei estabelece que o acesso à informação fica condicionada a identificação
do requerente. Situaçâo que o obriga a fornecer dados pessoais para que a demanda seja atendida.

Ademais, o art. 11 da Lei no 12.52712011, quanto ao prazo, estabelece que:

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à
informação disponível.

$ tl Nqo sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o órgão ou
entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) diâs: (Grifõu-se)

Portanto, no âmbito dos pedidos de acesso à informação, identifica-se risco quanto ao atendimento
da exigência legal de identificação, uma vez que a CGE ficaria impedida de exigir o preenchimento do
cadastro, caso o requerente comprovasse a entrega dos dados a outro órgão oú ente federado.

Tal situação também podgriq ocasionar descumprimento de prazo por parte da CGE, uma vez que
nos termos do art. 20 do Projeto de Lei, será necessário firmar convênio com o órgão ou ente
federado detentor das informações para o compartilhamento de dados.

Por fim, são essas as observações acerca do Projeto de Lei no 0004.512021 (SCC 518212021).

Luciana Bernieri Pereira
Ouvidora-Geral do Estado
Controladoria-Geral do Estado - CGE/SC
Tel: (48) 366s-1589

Att,

https://coneio.sc.gov. br/index.php 1t1

10

P
ág

in
a 

40
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

00
4.

5/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
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Parecer no:1612021

Processo no: SCC 518212021
lnteressados: Casa Civil e Controladoria Geral do Estado

Ementa: Diligência ao projeto de Lei
0004.512021. lnformações cadastrais
fornecidas a outros órgãos públicos.

Senhor Controlador-Geral do Estado,

RELATORIO

Tratam os autos de Ofício no 244!CC-DIAL-GEMAT, o qual solicita à
Controladoria-Geral do Estado o exame e a emissão de parecer a respeito do projeto de
Lei no 004.512021, que "Veda a exigência de preenchimento cadastrat com informações ja
fomecidas a outros orgãos públicos", oriundo da comissão de constituição e Justiça da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina.

Nos Autos n" SCC no 4933t2Q20, mencionados no referido Ofício, consta o
pedido de d il igência, ofício G PS/DUOO 9gl2OZ2.

O processo vem a esta Consultoria Jurídica para manifestação nos termos
do art. 19, do Decreto Estadual no 2.392, de 2g de agosto de2014.

2. ANÁLISE

A diligência tem a finalidade de subsidÍar parecer no âmbito da Comissão de
Constituição e Justiça, buscando o posicionamento do Poder Executivo acerca da matéria
proposta.

Segundo a justificativa do PL 4.512021, seu objetivo ê "impedir o abuso
burocrático por parte de órgãos de fiscalização que, hoje, exigem a inserção de inúmeros
dados em sistema propio, dados esÍes/ã cadastrados pelas er??presas em outrossrsÍemas
de controle, podendo o poder publico simplesmente requerer os dado.s por meio de
convênio ao invés de criar mais uma atribuição para o empresário".

Consultada a Auditoria-Geral, essa se manifestou por meio da lnformação
CGE no 007712021e apesar de concordar que o referido projeto traz ganhos para pessoas
físicas e empresas, enfatizando que o Estado também tem um ganho com o
compartilhamento de dados, destaca alguns pontos a serrem avaliados pela Casa
Legislativa, fazendo um paralelo com o Decreto Federal n. 10.04612o19.
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A primeira questão apontada ê prazo para cumprimento da exigência do

compartilhamento de dados:

"Por meio de análise do Decreto Federal no 10.04612019, verifica-se que a
execução do compartilhamento de dados entre órgãos públicos demanda a
defìnição de procedimentos detalhados, contendo regras diferentes para os tipos
de dados a serem compartilhados e dependem da própria definição por cada
órgão detentor de bases de dados sobre a categoria em que os dadôs devem ser
classificados.

Portanto, para que o Estado possa firmar convénios com órgãos ou entidades da
Administração Pública Federal, situação que não está prevista no Decreto
Federal, será necessário, provavelmente, que se adeque ao estabelecido por
aquele ente. Por outro lado, para realizar o compartilhamento de dados em
âmbito estadual deverá passar por etapas semelhantes as definidas na esfera
federal, as quais demandam tempo.

Tendo em vista o exposto, torna-se importante avaliar se a exigência do projeto
de Lei Estadual para que todos os órgãos de fiscalização e controle estadúais
realizem o compartilhamento de dados, inclusive com detentores de bases de
dados federais e municipais, no prazo de í90 dias, é factível,'.

outro ponto é a análise de impacto econômico para sua implantação:

"Conforme se depreende do Decreto Federal no 10.04612019, a implementação
do compartilhamento de dados entre órgãos e entidades implica em custos, os
quais foram chamados de "custos de compartilhamento de dados", e significam o
"valor despendido para viabilizar a criação e a sustentação dos recursos
tecnológicos utilizados no compartilhamento de dados" (Decreto Federal no
10.04612019, arl.20, inciso X).

Dessa forma, torna-se importante verificar se os custos de implantação do
projeto de Lei podem ser suportados pelo Estado, considerando o prazo para
implementação, tanto em termos de necessidade de aquisiçóes de bens e
serviços de tecnologia da informação, quanto em relação aos recursos humanos
necessários.

Tal preocupação torna-se mais relevante atualmente, tendo em vista a situação
do Estado e do País em relação à pandemía do Covid-19, momento no quaios
gastos públicos têm se intensificado, não apenas na área da saúde, mas
também na área da educação, com a implantação de protocolos sanitários, e na
área de segurança com a intensificação da fiscalização das medidas restritivas
imposta".

Assim, a Auditoria-Geral regístra preocupação com o disposto no art. 40 da

Projeto de Lei em questão:

'As precauçôes em relação ao ptazo e aos custos envolvidos na implementação
do disposto no Projeto de Lei analisado se revestem de maior importância
quando se observa o previsto no seu arl. 40, o qual dispõe que "em caso de
descumprimento da presente lei, ficam as empresas isentas de quaisquer
implicações ou penalidades decorrentes das informações exigidas".

A aplicação deste artigo pode ter implicações na sociedade, que provavelmente
não foram nem mensuradas, inclusive pelo fato de não estar claro a que órgãos
o texto do Projeto de Lei se refere. Soma-se a isso o risco, brevemente
demonstrado nesta lnformação, de que a Administração Pública Estadual não
consiga cumprir com as exigências impostas pelo Projeto de Lei, dentro do prazo
definido".

Rod. Jose Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate - CFL - Tone Campeche B, 30 andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: coesc@cqe.sc.oov.br )
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

Por fim, a Auditoria-Geral assinala a falta de definição clara acerca do âmbito
de aplicação do projeto de Lei no 004.512e21:

"Outro fator a ser destacado é que o Projeto de Lei não especifica de forma clara
quais órgãos da Administração Pública Estadual estão sujeitos às regras
descritas. lsso porque há apenas a menção a "órgãos de fiscaliiação e controle",
sem definição de quais órgãos sejam estes, o que contraria o que dispõe o inciso
lll do art. 40 da Lei Complementar Estadual no 589/2013, abaixo transcrito:

S 4o O enunciado do objeto da lei e seu âmbito de aplicação constituem o
primeíro artigo do texto legal, observando_se o seguinte:

lll - o âmbito de aplicação da lei deve ser estabelecido de forma tão específica
quanto possibilite o conhecimento técnico ou científico da área; (grifo nosso)

Ressalta-se, portanto, a necessidade de definição clara do âmbito de aplicação
do Projeto de Lei, de forma que seja possível identificar quais órgãos efou
entidades estão sujeitos as exigêncías criadas.,'

A Ouvidoria-Geral do Estado também apresentou suas considerações ao
Projeto de Leí no 004.512O21, pontuando as dificuldades da norma para sua aplicação da
transparência passiva:

"Nos termos do art. 10 do Decreto no 1 .04812012, o atendimento dos pedidos de
acesso à informação faz parte dos serviços prestados pela Ouvidoria-Geral do
Estado, da Controladoria-Geraldo Estado _ CGE.

Destaca-se, que a Lei no 12.527, de í8 de novembro de2O1í, que dispõe sobre
o acesso à informação (LAl), na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos
Municípios, determina que:

44. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a
informações aos órgãos e entidades referidos no art. io desta Lei, por
qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a identificação'do
requerente e a especificação da informação requerida. (Grifou_se)

Nesse sentido, a referida lei estabelece que o acesso à informação fica
condicionada a identificação do requerente. Situação gue o obriga a fornecer
dados pessoais para que a demanda seja atendida.

Ademais, o art. 11 da Lei no 12.52712011, quanto ao prazo, estabelece que:

Art. 11. o órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o
acesso imediato à informação disponível.

$ 10 Não sendo possíver conceder o acesso imediato, na forma
disposta no caput, o órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em
prazo não superior a 20 (vinte) dias: (Grifou-se)

Portanto, no âmbito dos pedidos de acesso à informação, identifica-se risco
quanto ao atendimento da exigência legal de identificação, uma vez que a CGE
ficaria impedida de exigir o preenchimento do cadastro, caso o requerente
comprovasse a entrega dos dados a outro órgão ou ente federado.

Tal situação também poderia ocasionar descumprimento de ptazo pot partê da
CGE, uma vez que nos termos do art. 20 do Projeto de Lei, será necessário
firmar co. nvênio com o órgão ou ente federado detentor das informaçôes para o
compartilhamento de dados."

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, ggO32-OOs
SC 401 Square Corporate - CFL - Tone Campeche B, 30 andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: @esdôcoe.sc oov hr
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

Às considerações das áreas técnicas, esta consultoria-jurídica acrescenta que

o caput do artigo 10 do projetol, ao prescrever: "E vedado aos órgãos de fiscatização e

controle no Estado de Santa Catarina a exigência de preenchimento de quatquer cadastro

ou sistema com informações e comprovações já exigidas por quaisquer outros órgãos,

federais, Estaduais ou Municipais'l viola a autonomia federativa (CRFB, art. 2o2,

reproduzido por simetria no art. 32 da Carta Estadual), já que sua exequibilidade e eficácia

depende de comportamento de outros entes federativos (União e Municípios), alheios ao

processo legislativo, do que se pode concluir sua inconstitucionalidade na parte que

respeita a órgãos ou funções do Estado que não componham a unidade federativa Estado

de Santa Catarina.

Nesse ponto, reforça-se que o Decreto Federal n. 10.046, de 2019, não prevê o

compartilhamento de informações constantes em bancos de dados federais com outros

entes federativos3.

Desse modo, conclui-se a necessidade de um aprimoramento do projeto para

que ele: a) não fira a autonomia federativa (CRFB, arl. 2o); b) apresente avaliação de

impacto financeiro e do prazo necessário para sua eventual implantação, para todos os

órgãos da administração pública4, o que poderia ser averiguado pela SEAs; esclareça de

modo claro o âmbito da aplicação da Lei (LC 589, art.40, inciso lll).

Disponível em
http://visualizador.alesc.sc.gov.brlVisualizadorDocumentos/paginas/visualizadorDocumentos.isfltoken=20Oú
l0b348502l44fc32lll4e305b38c3a4260862aa6l3f4b4a0b64e8fde7fb422e20fee7b502566588ccda7abe42bd^
consulta em 28.03.2021.
2 "Art. 2o São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciario".
3 6'A1t. lo Este Decreto estabelece as noÍïnas e as diretrizes para o compartilhamento de dados entre os órgãos
e as entidades da administração pública federal diret4 autárquica e fundacional e os demais Poderes da União,
com a finalidade de: (...)".
a Valor despendido para vtabilizar a criação e a sustentação dos recursos tecnológicos utilizados no
compartilhamento de dados.
5 "Art. 29. À SEA compete: (...) X - definir, normatizar e padronizar os aspectos técnicos da tecnologia da
informação, da comunicação e da inovação na Administração Pública Estadual; XI - acompanhar e fiscalizar
ações que envolvam tecnologia da informação e comunicação na Administração Pública Estadual; XII -
fomentar a integração, o intercâmbio de experiências, o compartilhamento de soluções e parcerias de interesse
multi-institucional na Administração Pública Estadual; Xil - promover a raçionalização dos recursos da
tecnologia da informação e comunicação da Administração Pública Estadual, por meio da coordenação de
ações cooperadas; XIV - definir e acompanhar os projetos relacionados com a tecnologia da informação,
comunicação e inovação, inclusive no que se refere aos sistemas de informações geográficas,
geoprocessÍìmento, serviços eletrônicos govemamentais, tratamento de imagens, gestão eletrônica de
documentos, segurança e monitoramento; XV - integrar os sistemas informatizados dos órgãos e das entidades
da Administração Pública Estadual e suas bases de dados em uma rede govemamentalf' (LCE n. 741, de
2019).

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-OOs
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B, 30 andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: @esc@coe.sc.oov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

3. GONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à DIAUCC para

conhecimento da presente manifestação e das considerações da Auditoria-Geral (fls. 05-

08), da Ouvidoria-Geral (fls.10) de modo que adote das medidas que entender pertinentes,

sugerindo-se à Casa Legislativo a necessidade de um aprimoramento do projeto para que:

a) não fira a autonomia federativa (CRFB, art. 2"); b) apresente e considere avaliação de
impacto financeiro e do prazo necessário para sua eventual implantação, para todos os
órgãos da administração pública, a ser verificado junto à SEA; e, esclareça de modo claro
o âmbito da aplicação da Lei (LC SBg, art.40, inciso lll).

À consideração superior.

Florianópolis, 29 de março de2e21.

Elisângela Strada
Consultora Jurídica

Procuradora do Estado
OAB/SC no 22.352 - Matrícula no 9S0BS0-3
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

Processo no: SCC 518212021
Interessado: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

CASA CIVIL

DESPACHO

Acolho os termos e fundamentos do Parecer CGE no 1612021 referente o
Projeto de Lei no 004.512021, que "Veda a exigência de preenchimento cadastral com

informações iá fomecidas a ouÍros orgãos p(tblicos", oriundo da Comissão de Constituição

e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina.

Encaminhe-se o processo à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa

Civil.

Florianópolis, 29 de março de2021

Cristiano Socas da Silva
Controlador-Geral do Estado

Matrícula no 389.731-1

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 8S032-O0S
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B, 30 andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: coesc(ôcoe.sc.oov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE DO CONTROLADOR.GERAL DO ESTADO

Ofício CGE no 025412021 Florianópolis, 29 de março

Senhor Diretor,

Em atenção ao ofício no 244!3}-DIAL-GEMAT, datado de 16t03t2021,
encaminhamos o Parecer CGE no 16t2021a respeito do Projeto de Lei no 004.5t2021, que ,Veda

a exigência de preenchimento cadastral com informações iá fomecÍdas a outros orgãos publicos,,,
oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarína, conforme processo SCC 519212021.

Atenciosamente,

Cristiano Socas da Silva
Controlador-Geral do Estado
Auditor lnterno do Poder Executivo
Matrícula no 389.731-1

Senhor,
DanielGardoso
Díretor de Assuntos Legislativos
Secretaria de Estado da Casa Civil

.".1'.ïT,iï:ï:"",,Êtr,:ï.f+:"1"ïii}:s:ïËh,":x;Hli:â3ïlccÊi
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMIMSTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

INT'ORMAÇÃO N. 033t2021 Florianópolis (SC), 26 demarço de202l
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Referência: Processo no 5l7Bl202l/SCC que
fornaliza consulta sobre o pedido de diligência ao
Projeto de Lei n" 0004.5/2021.

Senhor Consultor Jurídico,

A Diretoria de Assuntos Legislativos, subordinada à Casa Civil, por meio do Oficio no

242/CC-DIAL-GEDAD, formaliza consulta sobre pedido de diligência a respeito do projeto de

Lei no 0010.5/2020, que "Veda a exigência de preenchimento cadastral com informações já
fornecidas a outros órgãos públicos", oriundo da Comissão de Constituição e Justiçada

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

Da análise do projeto de lei, o art. 1o dispõe que:

Art. 1". É vedado aos órgãos de fiscalização e controle no Estado de Santa
catarina a exigência de preenchimento de qualquer cadastro ou sistema

9ory informações e comprovações já exigidas por quaisquer outros órgãos,
Federais, Estaduais ou Municipais.

$ l'. É direito do cidadão indicar à autoridade o órgão, cadastro e/ou
sistema em que as informações e dados solicitados já se encontram
inseridos.

q 2"j A exigência por órgão Federal prevalecerá sobre a exigência de órgãos
de fiscalização no Estado de Santa catarina, independentemente da aú ae
criação, tendo os órgãos afetados pela criação de novo sistema o prazo de
180 dias para adequação.

Nos termos da Lei Complementar no 741, de 2019, compete-nos normatizar,

supervisionar, orientar e formular políticas de gestão de materiais e serviços envolvendo

licitações e contratos. Portanto, entendemos que a análise e a manifestação acerca deste artigo
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,w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMIMSTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

devem ser feitas pelos órgãos de fiscalização e controle.

Em continuidade, os artigos 2o e 3 assim versam

Art. 2o. Acaso a obtengão dos dados a que se refere o art. l. seja
indispensável para a fiscalização e realização do trabalho do órgão, deverá
ser firmado convênio com o órgão detentor das informãçOás para
compartilhamento de dados.

Art. 3o. Apenas em se verificando a impossibilidade da realização do
convênio para obtenção das informações, assim informado pelo órgão
detentor dos dados, será permitida a exigência de recaàastro ãas
informações em sistema próprio.

$ l'. A negativa à mera solicitação dos dados, sem oferta de convênio, não
caracteiza a permissão descrita no caput.

$ 2". No Estado de Santa catarina, os órgãos de fiscalização e controle
{eyerão prezar pelo convênio no caput, somente podendo á detentor dos
dados negar o compartilhamento dos dados necessários para a execução de
políticas públicas, nos termos do art. 7", rr e capit'lo tv da iei n.
13'709/2018, através de ato justificado assinaáo pera autoridade
competente.

il fão havendo a negativa qualificada a que se refere o $ 2o, prevalece o
direito referido no art. lo, $ lo da presenb léi.

Salientamos que, no atendimento à finalidade pública, o compartilhamento de dados já
e prática comum no âmbito desta Administração estadual. Notadamente, observam-se as
exceções legais, isto é, os conteúdos com restrição - os quais, em essência, não fazem parte do
escopo do projeto de lei em análise.

Assim, respeitadas as regras da Lei Geral de Proteção de Dados pessoais (LGPD),
dentro do mesmo Poder, não vislumbramos a necessidade de formalização de convênio para
compartilhamento dos dados, entendemos que configuraria excesso de formalismo. por sua
vez, envolvendo estruturas de Poderes diferentes, deve-se ponderar o interesse público; ainda
assim, a colaboração entre os entes federados deve ser sempre perseguida.

Desta feita' entendemos que formalização de convênio para o compartilhamento de
dados deva ser a exceção, não a regra. No mais, conforme já asseverado, por envolver órgãos
de fiscalização e controle, faz-se necessário o exame destes.

2
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMIMSTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

E, seguindamente, os artigos 4o e 5o:

Art. 4o. Em caso de descumprimento da presente lei, ficam as empres€rs
isentas de quaisquer obrigações ou penalidades decorrentes das informações
exigidas.

Art. 5o. Esta lei entra em vigor após 180 dias da data de sua publicação.

Em relação ao art. 4o, a depender do caso em concreto, entendemos que isentar as

empresas de quaisquer obrigações ou penalidades decorrentes das informações exigidas pode

vir a adentrar matéria de competência federal, seja do ponto de visto do direito penal, do direito
civil e do direito adminitrativo, como também as norïnas que protegem a ordem econômica.

Ademais, oportuno se faz discorrer sobre a justificativa ao projeto de lei, pois o
parlamentar proponente aduz que "a proposta tem o objetivo de impedir o abuso burocrático

por parte de órgãos de fiscalização que, hoje, exigem a inserção de inúmeros dados em sistema

próprio, dados estes já cadastrados pelas empresas em outros sistemas de controle (...),'.

Observa-se que a proposta é devido à realidade das atividades econômicas, inclusive,

alega que parte relevante da posição vergonhosa do Brasil no ronking de liberdade econômica é

em virtude das exigências fïscalizatórias, isto é, do cumprimento de burocracias injustificáveis.

Depreende-se, assim, que a justificativa ao projeto de lei não se coaduna com as

competências desta Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos. A propósito, utiliza-se como

exemplo o Sistema de Informação de Saúde do Trabalhador (SISTRA), cujas exigências não as

mesmas das requisitadas em matéria de licitações e contratos.

Nesta seara, no exame quanto à constitucionalidade, tratando-se de direito econômico, a

matéria é de competência concorrentel, não vislumbramos óbice legal, porém a análise está

aquém do campo de competência desta Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos. por sua

vez, norïnas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, competem

privativamente à União2, e nesse aspecto, entendemos que não cabe à esfera estadual vedar a

exigência de preenchimento cadastral com informações já fornecidas a outros órgãos públicos.
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I Art.24,I, da Constituição Federal.
2 Arr.22, XXVII, da Constituição Federal.
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃODELICITAÇÕES E CONTRATOS

Em conclusão, informamos que corroboramos com a justificativa que visa evitar o
cumprimento de burocracias injustificáveis, porém, tratando-se de licitações e contratos,

manifestamo-nos contrarios ao projeto de lei, pois já temos um único cadastro de fornecedores

no âmbito do Poder Executivo estadual, bem como trabalhamos o compartilhamento de dados e

informações entre os órgãos e entidades desta Administração.

À consideração de Vossa Seúoria.

(as s inado di git alme nte)
Karen Sabrina Bayestorff Duarte
Diretora de Gestão de Licitações e Contratos
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo Rodovia sc-401 no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - coiur@sea.sc.eov.br
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PARECER NO 406/202íICOJU R/SEA/SC
Processo no SCC 000051 78/2021
lnteressado(a): Casa Civil- CC

p!!fA: DilÍgência ao Projeto de Lei no 0004.5/2021, que
"Veda a exigência de preenchimento cadastral comjá fornecidas a outros órgãos públicos"

| - Relatório

Trata-se de análise e parecer sobre a existência ou não de contrariedade ao
interesse público, bem como exame quanto à constitucionalidade e à legalidade da matéria em
discussão no Projeto de Lei no 00O4.5t2021, oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), que "Veda a exigência de
preenchimento cadastral com informações já fornecidas a outros órgãos públicos", com vistas a
responder ao Ofício no 2421CC-DIAL-GEMAT, da Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL), da
Casa Civil, a fim de subsidiar a resposta do Excelentíssimo senhor Governador do Estado à
ALESC.

É o essencial relato.

ll -Fundamentacão

lnicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamentê, os
elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe. lsso
porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamênte jurídico, em êspêcial
no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da Administração, não
lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem enalisar aspectos de
natureza eminentemente técnico-ad m in istrativa.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Adminishação
Consultoria Jurídica
centro Administrativo Rodovia sc-401 n" 4.600 - Fone: (4g) 3665-1400 - coiuríôsea.sc.eov.br

Dito isso, passa-se à análise do caso.

Nos termos do art. 60, inciso lV, do Decreto no 2.38212014, compete aos órgãos
setoriais do Sistema de Atos do Processo Legislativo observar a legalidade dos atos de referido
processo.

A Lei Complementar Estadual no 741, de 12 de junho de 2019, em seu arl.2g,
inciso lV, posicionou a Secretaria de Estado da Administração como órgão central dos Sistemas
Administrativos de GestËlo de Materiais e Serviços, no âmbito da Administração Direta,
Autárquica e Fundacional, razâo pela qual vieram os autos para manifestação.

A necessidade de manifestação desta Consultoria Jurídica (COJUR), por seu turno,
decorre da expressa previsão na Lei complementar no 589, de 2013, regulamentada pelo Decreto
Estadual no 1.414, de 2013, bem como do Decreto no 2.3g2, de2O14.

Referída manifestação tem por escopo a verificação da existência de contraríedade ao
interesse público no Projeto de Lei no QOO4.5\2Q21, de origem Parlamentar, bem como exame
quanto à constitucionalidade e à legalidade da matéria em discussão, consoante preceitua o art.
19, 51o, incisos I e ll, do Decreto no 2.382, de 2014, vehis:

ôfr, J9. As diligências oriundas da ALESC em retação a projetos de lei deverão, no
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas as secretárias de Estado ou aos
órgãos especificados nos pareceres emitidos pelas comissões parlamentares e, a
critério da DIAL, a outras secretarias ou órgãos considerados necessários, para
resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias.

S 1o A resposta às diligências deverá:

| - a_tender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas
na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, forn-ecendo aos
parlamentares entendimento preciso, a fim de esclareóer eventuais dúvidas
suscitadas;

ll - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo, elaborado
pe.Ja consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico, e
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da fundação,
autarquia, empresa pública ou sociedade de economia misia proponente, nos
pedidos que envolverem matéria jurídica, aplicando-se, no que couber, o disposto
no art. 80 deste Decreto; e

Colhe-se da justificativa ao projeto de lei (fls. 0007/0008), disponível para consulta
nos autos SCC 4933/2021, que a presente proposta tem por escopo impedir o abuso burocrático
por parte de órgãos de fiscalização que, hoje, exigem a inserção de inúmeros dados em sistema
próprio, dados estes já cadastrados pelas empresas em outros sistemas de controle, podendo o
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Adminishação
Consultoria Jurídica
centro Administrativo Rodovia sc-401 n'4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - coiur@sea.sc.eov.br

poder público simplesmente obter tais informações através de convênios, ao invés de criar uma

atribuição para o empresário.

Em 'azão da pertinência temática, instada a se manifestar, a Diretoria

de Gestão de Licitações e Contratos (DGLC), desta Secretaria de Estado da Administração,

analisando o que compete à parte técnica, teceu as seguintes considerações:

A Diretoria de Assuntos Legislativos, subordinada à casa civil, por meio do ofício
no 242|CC-DIAL-GEDAD, formaliza consulta sobre pedido de diligência a respeito
do Projeto de Lei no 0010.5/2020, que "Veda a exigência de preenchimento
cadastral com informações já fornecidas a outros órgãos públicos", oriundo da
Comissão de Constituição e Justiçada Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina (ALESC).

Da análise do projeto de lei, o art. 1o dispõe que:

Art. 10. É vedado aos órgãos de fiscalização e controle no Estado de
santa catarina a exigência de preenchimento de qualquer cadastro
ou sistema com informações e comprovações já exigidas por
quaisquer outros órgãos, Federais, Estaduais ou Municipais.

S ío. É direito do cidadão indicar à autoridade o órgão, cadastro e/ou
sistema em que as informações e dados solicitados já se encontram
inseridos.

S 2o. A exigência por órgão Federal prevalecerá sobre a exigência de
órgãos de fiscalização no Estado de Santa Catarina,
independentemente da data de criação, tendo os órgãos afetados
pela criação de novo sistema o prazo de 180 dias para adequação.

Nos termos da Lei complementar no 741, de 20'19, compete-nos normatizar,
supervisionar, orientar e formular políticas de gestão de materiais e serviços
envolvendo licitações e contratos. Portanto, entendemos que a análise e a
manifestação acerca deste artigo devem ser feitas pelos órgãos de fiscalização e
controle.

Em continuidade, os artigos 20 e 30 assim versam

Art. 20. Acaso a obtenção dos dados a que se refere o art. 10 seja
indispensável para a fiscalização e realização do trabalho do órgão,
deverá ser firmado convênio com o órgão detentor das informações
para compartilhamento de dados.

Art. 3(,. Apenas em se verificando a impossibilidade da realização do
convênio para obtenção das informações, assim informado pelo
órgão detentor dos dados, será permitida a exigência de recadastro
das informações em sistema próprio.

S 1o. A negativa à mera solicitação dos dados, sem oferta de
convênio, não caracteriza a permissão descrita no caput.

$ 20. No Estado de Santa Catarina, os órgãos de fiscalização e
controle deverão pÍezü pelo convênio no caput, somente podendo o
detentor dos dados negar o compartilhamento dos dados necessários
parc a execução de políticas públicas, nos termos do art. 70, lll e
Capítulo lV da Lei n. 13.70912018, através de ato justificado assinado
pela autoridade competente.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo Rodovia sc-401 n" 4.600 - Fone: (4g) 3665-1400 _ coiur@sea.sc.eov.br

Em conclusão , informamos que corroboramos com a justificativa que visa evitar ocumprimento

30. Não havendo a,negativa quarificada a que se refere o s 2o,prevarece o direito referido no art. 10, s ío da presente rei.

salientarnos que, no atendimento à finaridade púbrica, o compartirhamento dedados já e prática comum no âmbito desta Administração ãstaouat. Notadamente,
observam-se as exceções regais, isto é, os conteúdoi com restrição - os quais,em essência, não fazem parte do escopo do projeto oe reìêm 

"ìati"".
4":[, respeitadas as regras da Lei Gerar de proteção de Dados pessoais
(LGPD), dentro do mesmo poder, não visrumbramo" i n""""sidade deformalização de convênio 

-para compartirhamento Jó, oã0"., entendemos queconfiguraria excesso de formalismo. por sua vez, envolvendo estruturas dePoderes diferentes, deve-se ponderar o interesse p,iorìõ; ainda assim, acolaboração entre os entes fedeiados deve ser sempre perseguida.

Desta feita, entendemos que formarização de convênio para o compartirhamento
de dados deva ser a exceção, não a regra. No mais, 

"onï*Ã";a 
asseverado, porenvolver órgãos de fiscarização e contro-re, faz-se 

""ó"""fi; ;Éame destes.

E, seguindamente, os artigos 40 e 50:

Art. 40. Em caso de descumprimento da presente rei, ficam as empresas isentasde quaisquer obrigações ou penaildades dêconentes das informações exigidas.

Art. 50. Esta lei entra em vigor após 1g0 días da data de sua pubricação.

Em relação ao art. 40, a depender do caso em concreto, entendemos que isentaras empresas de quaisquer obrigações ou penarídades oecorrentes 
- 
ããinformações exigidas pode vir a aoeõtÉr matéria d" 

"orpétencia 
federar, seja doponto de visto do direito penal, do direito civil e Oo Oireito aãminítrativo, comotambém as normas que protegem a ordem econômica.

Ademais, oportuno se faz discorrer sobre a justificativa ao projeto de rei, pois oparlamentar proponente aduz que "a proposta tem o objetivo de impedir o abusoburocrático por parte de órgãos de fiscaiização qye, új;;;ig;, a inserção deinúmeros dados em sistemá próprio, dados éstes já caoãstraoãs peras empresasem outros sistemas de controle (...),,.

observa-se que a proposta é devido à rearidade das atividades econômicas,inclusive, alega que parte.relevante da posição vergonnosà dãgrasit no rankingde liberdade econômica é em virtude das exigêncr:as riscatÈãtorias, isto é, documprimento de burocracias injustificáveis.

Depreende-se, assim, que a justificativa ao projeto de lei não se coaduna com ascompetências desta Diretoria de Gestão de Licitaçõe. 
" Cãnìãtos. A propósito,utiliza-se como exempro o sistema de rnformação o" õã,:à" do Trabarhador

Ísl.srlA), cujas exigências não as mesmas das requisitadas em matéria delicitações e contratos.

Nesta seara, no exame quanto à constitucionalidade, tratando_se de direitoeconômico, a matéria é de competência concorrentel, não visrumbramos obicelegal, porém a análise está aquém do campo de competêncía desta Diretoria deGestão d-e Licitações e contratos. por sua vez, normas gerais de ricitação econtratação, em todas as modaridades, competem privativãmente à união2, enesse aspecto, entendemos que não cabe à esfera estadual vedár a exigência depreenchimento cadastral com informações já fornecidas ã ô"trà" -gaos públicos.
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Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
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único ca4aslro de fornecedores no âmbito do poder Executivo estadual. bem
como trabalhamos 9 compartilhamento de dados e informacões entre os
órqãos e entidades desta Administracão.

Assim sendo, no que diz com as competências da Secretaria de Administração, há

ausência de objeto e nítida ofensa ao princípio da separação dos poderes, previsto no art. 20 da

Constituição Federal, reproduzido pelo artigo 32, da Constituição do Estado de Santa Catarina:

Art. 32. são Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

A imposição à celebração de convênios para utilização de cadastros ofertados por

outros entes da federação é outro aspecto a ser considerado como fundamento para a conclusão
de que não há, no referido projeto de lei, a adequada atenção aos interesses próprios do Estado

de Santa Catarina, pois a administração de dados atente a interesses específicos, tanto da União,
quanto Estados e Municípios. Por esta razão, não é exagerada a conclusão de que tal matéria

deva ser tratada em lei complementar que contenha normas de funcionamento de um eventual
cadastro único, em regime de cooperação entre os entes federados.

Ainda, quanto à constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei, registra-se que a
Procuradoria Geral do Estado (PGE/SC), por meio do Parecer 131121-PGE (fls.0011/0013) da
lavra do Procurador do Estado Dr. Loreno Weissheimer (SCC 4933t2o21), concluiu pela existência
de vício relacionado à ofensa ao princípio da separação dos poderes ao adentrar em matéria de
competência da União e dos Municípios, conforme artigo 24,1 da CF, muito embora reconheça os

bons propósitos da iniciativa.

Por outro lado, conforme preceitua o aÍL. 40, inciso I do Decreto no 72412007, que

dispõe sobre a organização, estruturação e funcionamento do Sistema de Serviços Jurídicos da
Administração Direta e lndireta, os órgãos setoriais e seccionais devem observar a orientação
técnico-jurídica fixada pela Procuradoria Geral do Estado, cumprindo todas as suas
determinações e recomendações.

Assim, apesar de reconhecer a utilidade da proposta, conclui-se que o Projeto de
Lei no OOO4.5|2O21, de origem Parlamentar, padece de vício de inconstitucionalidade, por ofensa
ao princípio da separação dos poderes do Estado, contendo reflexos práticos que contrariam o

interesse público (arl. 17, ll, do Decreto 2.38212014).

lll- Gonclusão:
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo Rodovia SC-401 n" 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - coiur@sea.sc.gov.br

Por todo o exposto, opina-se pelo não prosseguimento do Projeto de Lei
0004.512021, nos termos da fundamentação.

É o parecer que se submete à consideração superior

Florianópolis, 14 de abril de2021

Ederson Pires
Procurador do Estado de Santa Catarina
Consultor Jurídico
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Gabinete do Secretário
Centro Administrativo Rodovia SC-401 no 4.600

Processo no SCC 00051 7 8/2021
lnteressado(a): Casa Civil- CC

DESPACHO

ACOLHO os termos e fundamentos do Parecer n" 4OG12O2í, da lavra da Consultoria
Jurídica desta Secretaria de Estado da Administração e determino a remessa dos autos à
Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL), da Casa Civil, nos moldes estatuídos no art. 1g, S1o, ll,
do Decreto Estadual n" 2.382, de2014.

Florianópolis, 14 de abrìl de 2O2j

Ana Cristina Ferro Blasi
Secretária de Estado da Administração
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Florianópolis, 13 de abril de 2021.

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Assunto: Ofício GPlDLlOO6tl2O2l- Projeto de Lei n.0004.5.2021.

Senhor Presidente,

Com meus cordiais cumprimentos, confirmo o recebimento do Ofício
GP/DL/006I/202L, protocolado eletronicamente nesta Corte de Contas sob o
registro 9625/202L, o qual encaminha cópia do parecer, exarado pela Comissão
de Constituição e Justiça desse Poder Legislativo, ao Projeto de Lei n.

OOO4.5/202, a fim de obter manifestação deste Tribunal sobre a matéria.

Em atendimento, o expediente foi encaminhado à Assessoria de
Governança Estratégica de Tecnologia da lnformação (AGET) e à Assessoria
Jurídica (AJUR) deste Tribunal, que prestaram esclarecimentos, nos termos do
Memorando GAP/AGET/9/2O2L e da Informação AJUR O3t/2O21,
respectivamente, que seguem anexos.

Atenciosamente,

Ferreira Júnior
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Anexar

www.tcesc.tc.br I presidencia@tcesc.tc.br de Gabinete da Presidêncla
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GABINETE DA PRESIDÊNCA
ASSESSORIA JURíDICA

lnformação AJUR 031 12021 Florianópolis, 09 de abril de 2021

Senhora Chefe de Gabinete da Presidência,

Encaminha-se a esta Assessoria Jurídica o Protocolo 962512021 que

se refere ao Ofício GP/DL/006112021 subscrito pelo Presidente da Assembleia

Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC.

Referido expediente submete à apreciação do Tribunal de Contas do

Estado de Santa Catarina - TCE - o Projeto de Lei 0004.512021 que, em suma,

veda aos órgãos de fiscalização e controle no Estado de Santa Catarina a

exigência de preenchimento de qualquer cadastro ou sistema com informações e

comprovações já exigidas por quaisquer outros órgãos, Federais, Estaduais ou

Municipais.

E ainda: se a obtenção dos dados for indispensável para a fiscalização

e realização do trabalho do órgão, deverá ser firmado convênio com o órgão

detentor das informações para compartilhamento de dados.

Na justificativa para proposição do projeto de lei é dito, em suma:

(i) "A proposta tem por objetivo impedir o abuso burocrático por órgãos
de fiscalização que, hoje, exigem a inserção de inúmeros dados em
sistema próprio, dados estes já cadastrados pelas empresas em
outros sistemas de controle, podendo o poder público simplesmente
requerer os dados por meio de convênio ao invés de criar mais uma
atribuição para o empresário".

(ii) Cita o exemplo do SISTRA - Sistema de lnformação de Saúde do
Trabalhador.

(iii) E segue: "Hoje, no ranking de liberdade econômica, ocupamos a
vergonhosa posição 144, perto de países como Etiópia, Zàmbia e
Afeganistão, e muito longe de países como Austrália, Suíça e Coreia
do Sul. Parte relevante de nosso problema são as intermináveis
exigências fiscalizatórias que tiram tempo de produção e criação do
empreendedor para cumprimento de burocracias injustificáveis.
Ademais, o próprio Código Estadual do Meio Ambiente compreende a
necessidade do compartilhamento de informações e estabelece
conforme segue:
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Art. 283. Os cadastros estabelecidos nesta Lei, sempre que possível e
administrativamente relevante, devem ser implantados na forma
informatizada e integrados aos sistemas já existentes, proporcionando
o compartilhamento de dados.
A presente proposição não apresenta vícios de legalidade, por estar
inserida na competência legislativa Estadual, art. 24, Xll da
Constituição Federal, bem como não apresenta vício de iniciativa, por
não constar das competências privativas do Governador do Estado, cf.
art. 50, S 2o e art.71 da Constituição Estadual.
Destaca-se que a realizaçáo de convênio para compartilhamento dos
dados necessários à gestão e fiscalização das atividades econômicas
é possível em função do art. 70, lll cc arts. 23 e ss da Lei Geral de
Proteção de Dados."

No âmbito do TCE foi juntado o Memorando GAP/AGET1912021. A
Assessoria de Governança Estrategica de TIC faz as seguintes considerações a

respeito do projeto de lei:

O projeto é socialmente relevante, pois pretende facilitar
procedimentos administrativos que afetam cidadãos,
principalmente empreendedores, excluindo exigências cadastrais
redundantes e diminuindo o tempo da prestação de serviços
públicos
No entanto, o CGSIPD entende que é necessária uma avaliação
mais aprofundada do impacto da nova lei sobre a atuação
fiscalizatória dos órgãos envolvidos, a fim de prever riscos e
mitigar danos o que justificaria um estudo técnico preliminar, ainda
no âmbito do processo legislativo, com participação de todos os
órgãos envolvidos.
Com base na redação atual do Projeto de Lei, o CGSIpD
considera que o pnzo de 180 dias para início de vigência se
revela insuficiente para que os órgãos envolvidos possam se
adequar, o que poderá ocasionar mais transtornos do que
benefícios, prejudicando até mesmo a continuidade do serviço
público.
E recomendável que o estudo preliminar explicite os problemas
enfrentados, o papel de cada órgão, e demais interessados, no
compartilhamento das informações, e os benefícios da solução
legislativa.
Cada vez mais os serviços públicos estão se tornando digitais.
Provavelmente, a solução do problema passará pela integração
de sistemas, o que necessita um estudo viabilidade considerando
tempo, escopo e custo do projeto, bem como, assegurar a
privacidade e proteção de dados.
Com a pandemia decorrente do coronavírus, os serviços de
tecnologia da informação e comunicação estão sendo altamente
demandados, aliada a possível falta de profissionais de tecnologia
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da informação na administração pública e a falta de tempo para
realizar o devido planejamento a implantação da lei no caso de
sua aprovação, provavelmente, resultará em uma contratação
realizada de forma apressada, aumentando os custos e com risco
de a solução não atender as expectativas.
A baixa maturidade de governança de dados em todas as esferas
de governo, e as exigências legais para a realização de convênios
podem ser grande óbice para o compartilhamento de dados entre
órgãos de governo. Em especial, quando se tratar de convênios
de esferas de governo distintas, como, por exemplo, município
com o governo estadual e federal, e do governo estadual com
governo federal.
Outra questão que poderá impactar o compartilhamento de dados
é a aplicação da Lei n. 13.709 (LGPD), de 14 de agosto de 2018,
a qual dispõe sobre a proteção de dados pessoais. lsso porque o
artigo 26 da LGPD prevê que o uso compartilhado de dados
pessoais pelo poder público deve atender a finalidades
específicas de execução de políticas públicas e atribuição legal
pelos órgãos e pelas entidades públicas, o que pode limitar a
aplicabilidade da lei estadual, caso aprovada.
Nesse sentido, o compartilhamento de dados entre órgãos do
Estado de Santa Catarina, na forma proposta pelo Projeto de Lei,
requer uma análise especial ante a necessidade de adequação à
LGPD.
Explica-se: ainda que tal medida, a princípio, possa beneficiar o
próprio cidadão titular dos dados pessoais, é necessário ponderar
que a recém criada Agência Nacional de Proteção de Dados
(ANPD) poderá lançar novas orientações sobre o tema, bem
como, alguns entendimentos que ainda estão se consolidando no
Supremo Tribunal Federal, a exemplo da decisão exarada na
Medida Cautelar na ação de Arguição de Descumprimento de
Preceito Fundamental (ADPF) n. 6953 e na medida cautelar em
Mandado de Segurança n. 36.150 - Distrito Federal.
Verificou-se, ainda, a necessidade de constar definições de alguns
termos no corpo do projeto de lei, por exemplo, o que é
"preenchimento cadastral". A falta destas deflnições poderá
acarretar interpretações indevidas, posto que os órgãos públicos
possuem dados de empresas, dados pessoais e dados pessoais
sensíveis usados para diversas finalidades, o que pode levar ao
entendimento de um usuário leigo de que todas os dados
custodiados por órgãos públicos deverão estar armazenados em
banco de dados único.
No entendimento do CGSIPD, a causa dos problemas a serem
atacados com o projeto de lei advém da falta de uma governança
de dados em todas as esferas de governo.
A governança de dados é a gestão estratégica de dados no
âmbito da alta administração, ou seja,

é o exercício de autoridade e controle, relacionado ao
planejamento, monitoramento e execução, sobre a

Página 3 de 9

P
ág

in
a 

62
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

00
4.

5/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ÌÌIBUNAI"
DE CONïAS
DO ESIADO
DE SANTA
CATÂRINA

'r 955 2020

GABINETE DA PRESIDÊNCN
ASSESSORIA JURíDICA

gestão de ativos de dados de modo a promover a
interoperabilidade das informações, meios de análise
de políticas públicas e serviços digitais mais simples e
ágeis aos cidadãos, organizações e empresas.

O Governo Federal, por meio do Decreto n. í0.046, de 9 de
outubro de 2019 instituiu o Comitê Central de Governança de
Dados (CCGD)

com competências para deliberar, dentre outras, sobre
as orientações e as diretrizes para a categorização de
compartilhamento amplo, restrito e específico, e a
forma e o meio de publÍcação dessa categorização,
observada a legislação pertinente, referente à
proteção de dados pessoais e as orientações e as
diretrizes para a integração dos órgãos e das
entidades com o Cadastro Base do Cidadão.

O art. 40 do Decreto n. 10.046/19 traz o conceito de níveis de
compartilhamento de dados e pretende categorizar os dados para
o compartilhamento entre os órgãos e as entidades da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional e os
demais Poderes da União em três níveis, de acordo com sua
confidencialidade:

I - compartilhamento amplo, quando se tratar de
dados públicos que não estão sujeitos a nenhuma
restrição de acesso, cuja divulgação deve ser pública
e garantida a qualquer interessado, na forma da
legislação;
ll - compartilhamento restrito, quando se tratar de
dados protegidos por sigilo, nos termos da legislação,
com concessão de acesso a todos os órgãos e
entidades de que trata o art. 10 para a execução de
políticas públicas, cujo mecanismo de
compartilhamento e regras sejam simplificados e
estabelecidos pelo Comitê Central de Governança de
Dados; e
lll - compartilhamento específico, quando se tratar
de dados protegidos por sigilo, nos termos da
legislação, com concessão de acesso a órgãos e
entidades específicos, nas hipóteses e para os fins
previstos em lei, cujo compartilhamento e regras sejam
definidos pelo gestor de dados.

No contexto da transformação do governo digital, com esta
iniciativa de governança de dados, o governo federal pretende
melhorar a relação com a sociedade ao ampliar os aspectos de
governança no compartilhamento de dados na Administração
Pública Federal. Além de dar continuidade às atividades de
articulação com os órgãos federais, o governo avança no campo
da segurança jurídica, tornando mais claras as regras e os
mecanismos para intercâmbio de informações necessárias à
execução de suas políticas.
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Exemplo dos efeitos da norma na vida do cidadão é que, muítas
vezes, lhe é solicitado juntar diferentes documentos, como
certidões, comprovantes diversos de situação fiscal e outros
registros no momento em que vai cumprir uma obrigação ou
acessar um benefício. com este novo decreto, pretende-se retirar
essa necessídade do cidadão se deslocar para pegar
documentos, certidões ou a confirmação de um dado que ja eéta
no governo, compartilhado com a devida transparência e proteção
e utilizado para os fins específicos previstos.
cabe destacar que a transformação digital no serviço público
passa por um Governo Digital inteligente, simples e com foco nas
necessidades dos usuários. E desejo de todos os cidadãos que
esperam um Estado mais ágil, capaz de formular políticas públicas
efetivas e entregar serviços públicos mais inteligentes. Neste
sentido, no fìnal de 2020, a Câmara dos Deputadbs aprovou o
Projeto de Lei 7.84312017 e que, ao chegar ao senado Federal, se
transformou no Projeto de Lei 31712021g, que ',dispõe sobre
princípios, regras e instrumentos para o Govemo Digital e o
aumento da eficiência pública". o projeto foi aprovado nò senado
Federal no dia 25 de fevereiro de 2021. como referÍdo projeto de
lei trata da Administração Pública Federar, é oportuno informar o
autor do projeto de lei estadual para que a avalie a oportunidade e
conveniência de desenvolvimento de projeto nesse sentido em
âmbito estadual.
Ante ao exposto, considerando a complexidade do assunto e o
possível impacto nas ações de fiscalização e de controle externo,
posicionamo-nos no sentido de que o pL 0004.512021 nâo merece
seguir seu trâmite legislativo ordinário, posto que, necessita de
aprlmoramentos visando à governança de dados, bem como, de
efetiva participação dos Poderes e órgãos afetados, assim como,
entendemos ser pertinente uma manifestação da Assessoria
Jurídica (AJUR) e da Diretoria Geralde controle Externo (DGCE).

Na sequência, o protocolo e seus anexos foram encaminhados à AJUR

com o seguinte despacho da senhora Chefe de Gabinete da presidência:

Encaminhe-se à AJUR e, posteriormente à DGCE, para
manifestação, com brevidade.
A Sexp, para controle dos prazos, tendo em vista que devemos
responder à Alesc até o dia 1314t2021.

É o necessário.

O Relator do Projeto de Lei 0004.512021, Deputado Fabiano da Luz,
entendeu ser necessária a manifestação do Tribunal de Contas a respeito do teor

{a
ó
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da proposição, 'Já que muda a forma como o Estado colherá informações
cadastrais dos cidadãos e empresas catarinenses".

lnicialmente, importante registrar a competência constitucional do
Tribunal de Contas.

No Brasil o controle da administração pública é exercido pelo poder

Legislativo, com auxílio do Tribunal de Contas.

lmportante assinalar que, embora a Constituição Federal tenha dito que

o controle externo será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas, este órgão,
que possui autonomia funcional e financeira, não integra o Poder Legislativo.

Nesse sentido, a Corte de Contas fiscaliza os atos administrativos
exercidos pelo Poder Legislativo, assim como os dos demais poderes.

O controle exercido pelo Tribunal de Contas abrange, de acordo com o
art' 70 da Constituição Federal, a fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e

indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das
subvenções e renúncia de receitas.

Estão sujeítos a este controle qualquer pessoa física ou jurídica,
pública ou privada que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros,

bens e valores públicos ou pelos quais a união, responda, ou que, em nome
desta, assuma obrigações de natureza pecuniária1.

Na Constituição do Estado de Santa Catarina a competência do
Tribunal de Contas está alicerçada nos arts. 59 e seguintes.

Dentre as competências constitucionais do Tribunal de Contas,
destaca-se o julgamento das contas dos responsáveis pela administração de bens
e valores públicos, bem como a fiscalização nas unidades administrativas do
Poder Legislativo, Executivo e Judiciário.

Como se verifica no endereço eletrônico do TCE/SC2:

o rribunal de contas de santa catarina é um órgão técnico,
especializado e independente. Auxilia a Assembleia Legislativa do

'Art. 70, parágrafo único da Constituição Federal.

'z Disponível em: < https://www.tcesc.tc.br/content/o-tce-sc> Acesso em: 05 de abril de 2021
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Estado e as câmaras de vereadores no controle das contas
públicas, mas não está subordinado a eles.

Também nâo faz parte do Judiciário. Suas decisões são de
natureza administrativa. O TCE/SC julga as contas dos
administradores públicos e não eles próprios.

Para o exercício de sua competência constitucional, o Tribunal de

Contas, obviamente precisa de meios que possibilitem o acesso aos dados

necessários. Existem algumas possibilidades para execução destas

competências, que podem ser, por exemplo, por meio de auditoria in loco,

auditoria operacional, remessa de dados ao TCE e outros.

Para implementar a sua atuação, o TCE expede normas que ditam a

forma como os jurisdicionados devem fornecer dados capazes de possibilitar a

análise pelo órgão de controle externo.

Nesse sentido a Lei Complementar (estadual) 20212000 - Lei Orgânica

do Tribunalde Contas do Estado de Santa Catarina - prevê:

Art. 40 Ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, no
âmbito de sua jurisdição, assiste o direito de expedir resoluções,
atos e instruções normativas sobre matérias inseridas em suas
atribuições e sobre organização dos processos que lhe devam ser
submetidos, obrigando ao seu cumprimento sob pena de
responsabilidade.

A Resolução TC-00612001- Regimento lnterno do Tribunal de Contas

do Estado de Santa Catarina - igualmente traz essa previsão:

Art. 20 Ao Tribunal de Contas assiste o poder regulamentar,
podendo, em consequência, expedir resoluções, atos e instruções
normativas sobre matérias de sua competência e sobre a
organização dos processos que lhe devam ser submetidos,
obrigando ao seu cumprimento aqueles que lhe estão
jurisdicionados.

Um exemplo são as instruções normativas. Cita-se a lnstrução

Normativa TC-2712020 que altera a lnstrução Normativa TC-1112011, que dispõe

sobre a remessa, por meio eletrônico, de informações e documentos necessários

ao exame da legalidade de atos de admissão de pessoal e de concessão de
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aposentadoria, reforma, transferência para a reserva e pensão, a este Tribunal de

Contas; lnstrução Normativa TC-2112015 que estabelece procedimentos para

exame de licitações, contratos e instrumentos congêneres, dispõe sobre a

Representação de que trata o art. 113, S1o, da Lei n. 8.666/93, dentre outras.

Volvendo ao projeto de lei ora em comento, na justificativa fala-se em

empresas procurando evitar que estas enviem dados aos órgãos de fiscalização

que já existam em outros sistemas de controle. Todavia, reportando-se ao art. 1o

do PL consta a seguinte redação:

Art. 1o. É vedado aos órgãos de fiscalização e controle no Estado
de Santa Catarina a exigência de preenchimento de qualquer
cadastro ou sistema com informações e comprovações já exigidas
por quaisquer outros órgãos, Federais, Estaduais ou Municipais.
t...1

Nota-se que o direcionamento é aos órgãos de fiscalizaçâo e controle,

proibindo estes de exigir "preenchimento de qualquer cadastro ou sistema com

informações e comprovações já exigidas por quaisquer outros órgãos, Federais,

Estaduais ou Municipais". Não há menção específica sobre quem poderia deixar

de enviar dados, muito embora na justificativa se fale em empresas. A redação é

direcionada, isto sim, aos órgãos de fiscalização e controle, coibindo-os de

determinadas exigências, em relação ao fornecimento de dados.

Como dito acima, o TCE, na qualidade de órgão de controle e no

cumprimento de sua competência constitucional, tem poder de editar normas que

disciplinem a execução das atividades que lhe são peúinentes.

Sobre isso, vale destacar que o princípio da separação dos poderes

garante o equilíbrio da sistemática consignada na Constituição Federal.

Na lição de Dirley da Cunha Júnior3:

A ideia fundamental da doutrina da separação de Poderes,
portanto, é evitar a concentração e o exercício despótico do poder,
isto porque as consequências da concentração do poder são
desastrosas. Daí, fácil percebermos que o princípio da separação
de Poderes é, senão de todas, uma das principais garantias das

3 CLn IFIA írNtOR, Dirley da. Curso de Direito Constitucional. 6u edição, Bahia: Editora Jus Podivm, 2012,
p.552.
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liberdades públicas. Sem a contenção do poder, o seu exercício
ilimitado desborda para práticas iníquas e arbitrárias, pondo em
risco as liberdades. Ao revés, poder limitado é liberdade garantida.
Daí a importância de um equilibrado sistema de freios e
contrapesos, em virtude do qual o poder possa controlar o poder.

Verifica-se, portanto, que o PL apresentado na ALESC inova e

ultrapassa as competências próprias do Tribunal de Contas Estadual, na forma

das Constituições Federal e Estadual.

Além disso, o PL determina que os órgãos de fiscalização e controle,

para a obtenção dos dados que deixariam de ser enviados, realize convênio com

o órgão detentor das informações. Mais uma vez, não está sendo respeitada a

autonomia do TCE, posto que convênios, assim como instrumentos congêneres,

tais como, acordos, ajustes termos de cooperação são acordos de vontades entre

as partes e caberá a estas a verificação da pertinência da assinatura.

Não bastasse só isso, nota-se ainda que o PL determina em seu art. 3o,

$ 2o, como deve ser o compartilhamento de dados pelo órgão público detentor dos

mesmos. A medida pode representar regulamentação à Lei (federal) 13.70912018

que se refere à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD.

Desta feita, da maneira como se apresentou o PL 0004.512021,

representa mais um papel inibitório ao controle externo do que impeditivo do

"abuso burocrático", como dito na justificativa.

É a informação.

ADRIANA DIAS CARDOSO

Auditor Fiscal de Controle Externo

De acordo. A consideração da Presidência

FRANCIELLY STAH ELIN COELHO

Consultora-Geral

oAB/SC 20254
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iltffi
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Secretaria Geral
Divisão de Protocolo - SEG/DIPO

12/Ogl2O21 09:54:13

TRIBUNAI.
DE CCNÏAS
DE SÀNÏA
CÁÏA R I NA

Protocolo ne 962512021

lnformamos para os devidos fins que no dia 12103/2021as 09:54, na máquina com lP 10.10.1.135,

deu entrada neste Tribunal o(s) documentos(s) protocolado(s) sob o ne 9625/2021.

O acompanhamento poderá ser feito através do site do Tribunal de Contas do Estado,

www.tce.sc.qov.br.
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12tO3t2021 Email - DIVISAO DE PROTOCOLO - SEG - TCE/SC - Outlook

Of.61/2021 referente ao Pl 00045/2021

Coordenadoria de Expediente <EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br>

Sex,12/03/2021 08:36

Para: DIVISAO DE PROTOCOLO - SEG - TCEISC <seg.dipo@tcesc.tc.br>; PRESIDENCIA - TCEISC <presidencia@tcesc.tc.br>;

secretariapresidencia@tce.sc.gov.b <secretariapresidencia@tce.sc.gov.b>

$ 1 
"ne"ot 

(399 KB)

20210312082906.pdt

Encaminhando parecer exarado pela CO referente ao PL 0004.5/2021.

Coordenadoria de Expediente

AssembleÍa Legislativa do Estado de Santa Catarina
(48) 3221-2954/ 2559/ 2560 (fax)
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Ofício GPIDU 0061 t2O21

Florianópolis, 10 de março de

Excelentíssimo Senhor

CONSELHEIRO ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA JÚNIOR

Presidente do ïribunalde Contas do Estado de SC

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

comissão de constituição e Justiça deste Poder, ao projeto de Lei

no 0004.5/2021, que 'Veda a exigência de preenchimento cadastral com informações

já fornecidas a outros órgãos públicos", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislativa em exame.

Atenciosamente,

DE

Pâlâcio Barrlga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Cêntro
CEP 88020-900 - Florianópolís - SG
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br
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Sw ASSESSORiA COLETIVA DA
BANCADÁ DO PT

REQUERIMENTO OE OIIrcÊNCh AO PROJETO DE LEI N" OOO4.5/202í.

"Veda a exigência de preenchÍmento
cadastral com informações já fornecidas a
outros órgãos públicos".

Autor: Deputado Bruno Sotza

Relator: Deputado Fabiano da Luz

Trata-se de proposição que veda a exigêncía de preenchimento cadastral cominformações já fomecidas a outros órgãos públicos

A proposta em comerÌto se propõe a mudar a forma 
"omo 

o estado corherá asinformações cadastrais dos cidadãos e empresas catarinenses- Desse modo,
imperioso consultar a Procuradoria Geraldo Estado, Ministérío público e pa|ia o TCE -Ïribunarde contas de sanúa catiarina, para que se manifestem sobre a matéria.

Do exposto, no âmbito desta comissão, voto pera DrLrcÊNcrA do projeto deLei no ao&'512o21 a PGE - Procuradoria Geraldo Estado, Ministério público e TcE -Ïribunalde contas de santa catarina, através da secretaria de Estado da casa cMl.

Sala de sessões

-9-Ë
-6t-

-.
--q
-d
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1s4!sE!4pLEl4!E-G-LSIdïtvâ
WF Do fsr^Do DF- s^NT^ cATARIN^

CCIMI.sSÃo DE
E

FoLHA DE vorAçÃo vlRrual

A coMtssÃo oe coNsTlTulçÃo e JUSTIçA, nos termos dos artigos 146,149 e 150 do
Regimento lnterno,

El.aprovou Elunanimidade Dcomemenda(s) Eaditiva(s) [substitutivaglobal

lrejeitou nmaioria Dsememenda(s) lsupressiva(s] [1 modificativa{s)

RELATÓR|O do Senhor(a) Deputado(a) FABIANO DA LUZ

l' 'ì
í

Processo iPL'/oo'04's/20.2t ì, constante da(s) folha(s) número(s) [

.-^o-..ü-, d..+

p. Moacir Sopelsa

mento reg

i

t referente ao

oï !
I

OBS.:

ocorrida

tssoes

Ewrtdn Corlos das Santos
Coord en ado r das_CoJnl$óeg
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n

E
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n

E

tr
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D

u

Dep. Milton Hobus

Dep. Coronel Mocellin I

i
i
I

n
Dep. Fabiano da Luz

Dep. João AmÍn

È-i:, \'-\ o.\<^n r^".-a !{ ctJL;.,
Dep. José MiltoÌÍ€chefÍer

Dep. Maurícío Eskudlark

Dep. Paulinha

Dep. Valdir Cobalchíni

Despacho: dê-se o prossegu

ip?:s,r,ca\i
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Lldo no Í:tpíi(llenle
ttú''.. sessão at ü1Õ) tJJ-

Âs Cornisções de:

'È *J'.*. ".-,,
t

()

& A55EMBIEIA LEGI SLATIVÂ
Ix] l: \ r^ixi í)[ s^NlA CÀrÀRtN^

PROJETO DE LEt PL./0004

Veda a exigêncía de preenchimênto
cadastral com informações já fornecidas a
outros órgãos públicos.

Art. 1o. É vedado aos órgãos de fiscatização e controle no Estado de
Santa Catarina a exigência de preenchimento de qualquer cadastro ou sistêma com
lnformaçôes e comprovações já exigidas por quaisquer outros órgãos, Federais,

Estaduais ou Municipais.

S 1o. É direito do cidadão indicar â autoridade o órgão, cadastro e/ou

sistema em gue as informações e dados solicitados já se encontram inseridos.

S 2o. A exigência por órgão Federal prevatecerá sobre a exígência de

órgãos de físcalização no Estado de Santa Catarina, índependentemente da data de

criaçâo, tendo os órgãos afetados pola criação de novo sistema o prazode 1g0 dias
para adequação.

Arl' 20. Acaso a obtengão dos dados a gue se refere o art. 10 seja

indispensável para a Íiscalização e realização do trabalho do órgão, deverá ser
firmado convênio com o órgão detentor das informações para compaíilhamentio de

dados.

Art, 30. Apenas em se verificando a impossibilidade da realização do

convênio para obtenção das informações, assím informado pelo órgão detentor dos

dados, será permitida a exigência de recadastro das informações em sistema
próprio.

S 1o. A negativa à rhera solicitação dos dados, sem oferta de convênio,

não caracteriza a permissão descrita'no caput.
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rX) fsTAÍ)O Dt }\NTA CÂTÀRINÂ

$ 2s. No Estado de SanE Ostârina, os órgãoa de frscalização o controle
deverão pre?ãr pelo convênlo referldo ne caput, somente podendo o detentor dos
dados nêgar o compaitilhsÍnento dos dados necesgárlos para a execugãô de,
polítiee públlcaai nos termos do aÍi. n lll e Gapítulo lv da Lei n. 13;709/201g,
aüavés de ato jusüficadoasslnado pera autoridade conìpetenta.

$ EP. Não havendo a negaüva quâliffcada e gus se refere o S zi, pnevalece

o dlreito rebrido flo âÍt. 'lo, $ 1o da presente leÌ,

Art. 4e' Ëm caso dg daeüJmprlrnento da plosente lel, ficam as eÍnpresag
isantas de qualsquer obúigações ou penalidadea deconentes das inbrmações
exigldas;

AÍt 50. Ests lelentrã em úgor âpós 1g0 dias da data de sus publlcação.

Sala das Segsões,

$
Deputedo Bruno Souza
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JUSTIFICATIVA

Com Íundamento no Art. 50 da Constituiçâo de Catarina, submeto à
apreciação de m6us nobres pares o presente projeto de lei, quo veda a exigência de
preenchimento cadastral com ínformações já fomecidas a outros órgâos públicos.

A proposta tem o objetivo de impedir o abuso burocrático por parte de
órgãos de fiscalização que, hoje, exigem a inserção de inúmeros dados em sistema
próprio' dados estes já cadastrados pelas empresas em outros sistemas de controle,
podendo o poder público simplesrnente requerer os dados por meio de convênio ao
invés de crÍar mais uma atribuição para o empresário.

É o exempro do srsrRA - sistema de rnformação de saúde do
Trabalhador, o qual exige, entre outros:

1. oados gerais do esÍaberecimento, constantes em quarquer cadastro da
empresa como junta comercial ou mesmo cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas, o que é incrusive de acesso púbÍico;

2. Dados dos trabalhadores, constantes na DetegacÍa Regional do
ïrabalho e, evidentemente, no Ministério do Trabarho;

3. oconências de trabarho, constantes na Detegacia Regional do
Trabalho e no INSS, até mesmo através do eSocial;

4. comprovação de cursos parE capacitação das atividades. o que já é
exigência Federal através da NR 20, comprovada à Delegacia
Regionaldo Trabalho.

Hoje, no ranking de liberdade econômíca, ocupamos a vergonhosa
posíção 144, perlo de países como Etiópia, âãmbia e Afeganistão, e muito longe de
países como Austrália, Suíça e Coreia do SuÍ. Parte relevante de nosso problema
são as intermináveis exigências fiscallzatórias que tiram tempo de produção e
criação do empreendedor para cumprlmento de burocracias injustiÍicáveis.

Ademais, o próprio Código Ëstadual do Meio Ambiente compreende a
necessidade do compartilhamento de informações e estabelece conforme segue:
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Att. 283. Or cedasÍrps esfaôe/ecHos negta L€li &mW que possive/ e
adntnì*ativamente relevante, dêwn ser implantados na fonta Infomaüzada
e irfegnados eos slsúeÍnesJá exrsÍunÍec, prqorximendo a cvnparttiltanenro de
dados.

A presante propogição náo apresonüa vícios de legalidade, por estar
inserlda na competência legisletiva Estadual, art. 2r" xll dâ eonstituiçâo Federat,
bem como hão apresentra vÍcio tte lniciativâ, per não constar daa mmpetências
ptivatlvas do Govemador do Estado, õf, art, 50i $ 2P e art, T1 da Conót1uçâo
Estiedualr

Desüaque-se que a reallzação de mnvènio para compartilhamento dos
dados necsssárlos à gestiiÕ e fiscalizãção das ativldadas econômlcas,é possÍvelem
função do art. 70,lll cc erts. 23 e ss da Lei Geral de proteção de Dados.

Ante s exposto, tendo 6Ín vlste o caráter relevente da proposiçâo,

requeiro aos meus pãres gua aprcvação.

Ssla dã6 Sessões,

p
Deputado Bnrno Souza
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AGET/CGSIPD

M emora ndo GAP/A cET | 9 | 2O2l Florianópolis, 21 de março de 202I.

Para: Conselheiro Adircélio de Moraes Ferreira Júnior - Presidente TCE/SC

Assunto: Projeto de Lei OOO4.5|2O2Í- da ALESC

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atenção a solicitação de vossa excelência para a manifestação do
Comitê Gestor de Segurança da lnformação, Privacidade e Proteção de Dados
(CGSIPD)1 sobre o ofício ALESC GP/DL/0061/202t subscrito pelo presidente da
ALESC referente ao Projeto de Lei OOO4.5/2O2L2 da ALESC (Protocolo TCE/SC ne

9625/2021), vimos apresentar as informações a seguir.

O presidente da ALESC solicitou a manifestação do Tribunal de Contas de
Santa Catarina (TCE/SC), sobre o pedido de diligência feito pelo Deputado
Fabiano da Luz, que é o relator Projeto de Lei OOO4.5/2O21 de autoria do
Deputado Bruno Souza, o qual "veda o preenchimento cadastral com
informações fornecidas a outros órgãos públicos", projeto este que teve
aprovação unânime na Comissão de Constituição e Justiça, nos termos dos
artigos t46, L49 e 150 do regimento interno da ALESC.

Conforme está previsto no artigo 1e do Projeto de Lei OOO4.5/2021:

é vedado aos órgãos de controle e fÍscalização no Estado de Santa
Catarina, a exigência de preenchimento de qualquer cadastro ou
sistema com informações e comprovações já exigidas por quaisquer
órgãos Federais, Estaduais e Municipais.

Segundo o autor do Projeto de Lei, tal proposta tem como objetivo:

impedir o abuso burocrático por parte dos órgãos de fiscalização que
exigem a inserção de inúmeros dados em sístemas próprios, dados
estes, já cadastrados pelas empresas em outros sistemas de controle,
podendo o poder público simplesmente requerer os dados por meio
de convênio, em vez de criar mais uma atribuição para o empresário.

1 SANTA CATARINA. Tribunal de Contas. Portaria TCt49, de 27 de julho de 2020. Florianópolis. Disponível em
https://www.tcesc.tc.brlsites/default/files/leis_normas/PORTARIA%20N.TC%2Ot49-
2O2O%àOCONSO Ll DADA. pdf . Acess o e m : 23 mar. 202L.

'? Disponível em: http://www.alesc.sc.gov.br/legislativo/tramitacao-de-materia/PL./O0O4.5/2O2L. Acesso em:
23mar.2o2l.
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O projeto é socialmente relevante, pois pretende facilitar procedimentos
administrativos que afetam cidadãos, principalmente empreendedores,
excluindo exigências cadastrais redundantes e diminuindo o tempo da prestação
de serviços públicos.

No entanto, o CGSIPD entende que é necessária uma avaliação mais
aprofundada do impacto da nova lei sobre a atuação fiscalizatória dos órgãos
envolvidos, a fim de prever riscos e mitigar danoso que justificaria um estudo
técnico preliminar, ainda no âmbito do processo legislativo, com participação de
todos os órgãos envolvidos.

Com base na redação atual do Projeto de Lei, o CGSIPD considera que o
prazo de 180 dias para início de vigência se revela insuficiente para que os órgãos
envolvidos possam se adequar, o que poderá ocasionar mais transtornos do que
benefícios, prejudicando até mesmo a continuidade do serviço público.

É recomendável que o estudo preliminar explicite os problemas
enfrentados, o papel de cada órgão, e demais interessados, no
compartilhamento das informações, e os benefícios da solução legislativa.

Cada vez mais os serviços públicos estão se tornando digitais.
Provavelmente, a solução do problema passará pela integração de sistemas, o
que necessita um estudo viabilidade considerando tempo, escopo e custo do
projeto, bem como, assegurar a privacidade e proteção de dados.

Com a pandemia decorrente do coronavírus, os serviços de tecnologia da
informação e comunicação estão sendo altamente demandados, aliada a

possível falta de profissionais de tecnologia da informação na administração
pública e a falta de tempo para realizar o devido planejamento a implantação da
lei no caso de sua aprovação, provavelmente, resultará em uma contratação
realizada de forma apressada, aumentando os custos e com risco de a solução
não atender as expectativas.

A baixa maturidade de governança de dados em todas as esferas de
governo, e as exigências legais para a realização de convênios podem ser grande
óbice para o compartilhamento de dados entre órgãos de governo. Em especial,
quando se tratar de convênios de esferas de governo distintas, como, por
exemplo, município com o governo estadual e federal, e do governo estadual
com governo federal.
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Outra questão que poderá impactar o compartilhamento de dados é a
aplicação da Lei n. 13.709 (LGPD), de 14 de agosto de 2018, a qual dispõe sobre
a proteção de dados pessoais. lsso porque o artigo 26 da LGPD prevê que o uso
compartilhado de dados pessoais pelo poder público deve atender a finalidades
específicas de execução de políticas públicas e atribuição legal pelos órgãos e
pelas entidades públicas, o que pode limitar a aplicabilidade da lei estadual, caso
aprovada.

Nesse sentido, o compartilhamento de dados entre órgãos do Estado de
Santa Catarina, na forma proposta pelo Projeto de Lei, requer uma análise
especial ante a necessidade de adequação à LGPD.

Explica-se: ainda que tal medida, a princípio, possa beneficiar o próprio
cidadão titular dos dados pessoais, é necessário ponderar que a recém criada
Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD) poderá lançar novas orientações
sobre o tema, bem como, alguns entendimentos que ainda estão se
consolidando no Supremo Tribunal Federal, a exemplo da decisão exarada na
Medida Cautelar na ação de Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental (ADPF) n. 6953 e na medida cautelar em Mandado de Segurança n.
36.150 - Distrito Federala.

Verificou-se, ainda, a necessidade de constar definições de alguns termos
no corpo do projeto de lei, por exemplo, o que é "preenchimento cadastral". A
falta destas definições poderá acarretar interpretações indevidas, posto que os
órgãos públicos possuem dados de empresas, dados pessoais e dados pessoais
sensíveis usados para diversas finalidades, o que pode levar ao entendimento de
um usuário leigo de que todas os dados custodiados por órgãos públicos deverão
estar armazenados em banco de dados único.

No entendimento do CGSIPD, a causa dos problemas a serem atacados
com o projeto de lei advém da falta de uma governança de dados em todas as

esferas de governo.

3 Disponível em: https://iurisprudencia.stf.ius.brlpages/search/despachol-l13393/false . Acesso em: 23 mar.
2027.
a Disponível em: https://iurisprudencia.stf.ius.br/paqes/search/despacho937080/false. Acesso em: 23 mar
2021.
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A governança de dados é a gestão estratégica de dados no âmbito da alta
administração, ou seja,

é o exercício de autoridade e controle, relacionado ao planejamento,
monitoramento e execução, sobre a gestão de ativos de dados de
modo a promover a interoperabilidade das informações, meios de
análise de políticas públicas e serviços digitais maís simples e ágeis aos
cidadãos, organizações e empresas. s

O Governo Federal, por meio do Decreto n. 10.046, de 9 de outubro de
z0tg instituiu o Comitê Central de Governança de Dados (CCGD)

com competências para deliberar, dentre outras, sobre as orientações
e as diretrizes para a categorização de compartilhamento amplo,
restrito e específico, e a forma e o meio de publicação dessa
categorização, observada a legislação pertinente, referente à proteção
de dados pessoais e as orientações e as diretrizes para a integração
dos órgãos e das entidades com o Cadastro Base do Cidadão.6

O art. 4e do Decreto n. LO.O46/L9 traz o conceito de níveis de
compartilhamento de dados e pretende categorizar os dados para o
compartilhamento entre os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal direta, autárquica e fundacional e os demais Poderes da União em três
níveis, de acordo com sua confidencialidade:

I - compartilhamento amplo, quando se tratar de dados públicos que
não estão sujeitos a nenhuma restrição de acesso, cuja dÍvulgação
deve ser pública e garantida a qualquer interessado, na forma da
legislação;

ll - compartilhamento restrito, quando se tratar de dados protegidos
por sigilo, nos termos da legislação, com concessão de acesso a todos
os órgãos e entidades de que trata o art. l-e para a execução de
políticas públicas, cujo mecanismo de compartilhamento e regras
sejam simplificados e estabelecidos pelo Comitê Central de

Governança de Dados; e

lll - compartilhamento especíÍico, quando se tratar de dados
protegidos por sigilo, nos termos da legislação, com concessão de
acesso a órgãos e entidades específicos, nas hipóteses e para os fins

'BRASIL. Governo Digital. Disponível em:https://www.eov.brleovernodigital/pt-br/governanca-de-dados.
Acesso em: 23 mar.202L-
6 BRASIL. Governo Digital. Disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/governanca-de-
dados/comite-central-de-governanca-de-dados. Acesso em: 23 mar. 2O2L.
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previstos em lei, cujo compartilhamento e regras sejam definidos pelo
gestor de dados.T

No contexto da transformação do governo digital, com esta iniciativa de
governança de dados, o governo federal pretende melhorar a relação com a

sociedade ao ampliar os aspectos de governança no compartilhamento de dados
na Administração Pública Federal. Além de dar continuidade às atividades de
articulação com os órgãos federais, o governo avança no campo da segurança
jurídica, tornando mais claras as regras e os mecanismos para intercâmbio de
informações necessárias à execução de suas políticas.

Exemplo dos efeitos da norma na vida do cidadão é que, muitas vezes, lhe
é solicitado juntar diferentes documentos, como certidões, comprovantes
diversos de situação fiscal e outros registros no momento em que vai cumprir
uma obrigação ou acessar um benefício. Com este novo decreto, pretende-se
retirar essa necessidade do cidadão se deslocar para pegar documentos,
certidões ou a confirmação de um dado que já está no governo, compartilhado
com a devida transparência e proteção e utilizado para os fins específicos
previstos.

Cabe destacar que a transformação digital no serviço público passa por um
Governo Digital inteligente, simples e com foco nas necessidades dos usuários.
É desejo de todos os cidadãos que esperam um Estado mais ágil, capaz de
formular políticas públicas efetivas e entregar serviços públicos mais
inteligentes. Neste sentido, no final de2O2O, a Câmara dos Deputados aprovou
o Projeto de Lei 7.843/20t7 e que, ao chegar ao Senado Federal, se transformou
no Projeto de Lei 3t7/20278, QU€ "dispõe sobre princípios, regras e instrumentos
pord o Governo Digitale o oumento do efÍciência público". O projeto foi aprovado
no Senado Federal no dia 25 de fevereiro de 202L. Como referido projeto de lei
trata da Administração Pública Federal, é oportuno informar o autor do projeto
de lei estadual para que a avalie a oportunidade e conveniência de
desenvolvimento de projeto nesse sentido em âmbito estadual.

7 gRRStL. Decreto ne 10.046, de 9 de outubro de 2019. Dispõe sobre a governança no compartilhamento de
dados no âmbito da administração pública federal e institui o Cadastro Base do Cidadão e o Comitê Central de
Governança de Dados. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03 /_ato2}Lg-
2022/2Of9/decreto/D10046.htm. Acesso em: 23 mar.2O2t. Grifo nosso.

8 Disponível em: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/matería/L46368. Acesso em: 23 mar
2021.
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Ante ao exposto, considerando a complexidade do assunto e o possível
impacto nas ações de fiscalização e de controle externo, posicionamo-nos no
sentido de que o P10004.5/2027 não merece seguir seu trâmite legislativo
ordinário, posto que, necessita de aprimoramentos visando à governança de
dados, bem como, de efetiva participação dos Poderes e órgãos afetados, assim
como, entendemos ser pertinente uma manifestação da Assessoria Jurídica
(AJUR) e da Diretoria Geral de Controle Externo (DGCE).

Estas são as informações.

Respeitosamente,

Jairo Wensing
Assessorde Governança Estratégica de TIC

Gabinete da Presidência TCE/SC
Mwú .slüdo @n .ettf@Fo dtetul pdúo rcP-8BI lMdtu P@6tu nQ&Z e 4/oqw1)P
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Lucia Borba May Wensing
Chefe da Secretaria de Expediente da Presidência
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina

Rua Bulcão Viana, 90 | CEP 88.020-160

Florianópolis I Santa Catarina
+55 48 3221-3616

èe$iËi

I caixa de entrada

; t-ixo Eletrônico

iì Mensagens enviadas

.p Mensagens excluídas

i?ri Rascunhos

Clique para exibir todas as pastas v

È CoNWTES - ACUSA RECEBIM.

f3 Empreendimentos Orlando ...

f3 Falhas de Servidor

ft Presidente

€ Gerenciar Paías..

Oírcio TCE/SC/GAP/PRES Is3t0l2021 - Ofício cPIDLIOO6U
de Lei n. 0004.5.2021
PRESIDENCIA - TCE/SC [presidencia @tcesc.tc. br]
ô reriìõtènïe oesta- mensagèm soúêito-ú'üiná connrmãçâó de bitura. ctique aqui para enviar uma

Enviado: terç-feira, 13 de abril de 202L 18:40

Para: Secretaria Geral

Anexos: ] oficio rcr sc cnp pREs slt-t.pdf (397 KB) lAbrir como pásìna da webl; I Informacão AJUR 031 2021 A-l.p!i (255
KB) [AbÍir como Pásina da web]; _l Memorando GAP AGET 9 2021 -1.pil(443 KB) lAbrir como página da web]; I pE 9625
2021 ALESC.pSlt (451 KB) lAbrir como Pásina da web];

Excelentíssimo Senhor
Deputado MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

A pedido de Sua Excelência o Presidente, Conselheiro Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, em atenção
ao Oficio GP/DL/OO6L/2O21, - Projeto de Lei n. OOO4.5.2O2L. protocolado eletronicamente nesta Corte
de Contas sob o registro9625/2021. encaminho, anexos, o Oficio TCE/SC/GAÌ/qRES/53L0/2O2L,
juntamente com o Memorando GAP/A6Eï/9/202I e a tnformação AJUR O3U2O2I.

Por gentileza, solicito a confirmação de recebimento.

Atenciosamente,

TRIBUNAL
DE CONTAS
DO ESTADO
DE SANTA

1955 2020

O Tribunal de Contas de Santa Catarina criou um canal de comunicação com os gestores públicos e com
os cidadãos em geral diante da pandemia causada pelo novo coronavírus. Acesso disponível
em: http jl gvrco5leC.Sc.gov.brlcoronavirus/

NOTA DE CONFIDENCIALIDADE: as informações conüdas nesse e-mail e documentos anexos são
dirigidas exclusivamente ao(s) destinatário(s) acima indicados, podendo ser confidenciais, particulares
ou privilegiadas. Qualquer tipo de uülização dessas informações por pessoas não autorizadas está
sujeito às penalidades legais.

.+v

r?, Encan'::rh:il ..'! :'1.:re i'rr_ll P.espcnie:- a Tcd.lslif aesDcnier

Conecbdo ao Exchange
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DEVOLUçAO

Apos respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL./0004.512021 para o Senhor Deputado Fabiano daLuz, para exarar relatório
conforme pÍazo regimental.

Sala da , em 28 de abril de 2021

Soares
Secretaria

)
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0004.5/2021

Veda a exigência de preenchimento cadastral com
informações já fornecidas a outros órgãos públicos.

Art. 1º. É vedado aos órgãos fiscalizatórios da atividade econômica do

Poder Executivo Estadual a exigência de preenchimento de qualquer cadastro ou

sistema com informações e documentos já exigidos por quaisquer outros órgãos

Federais, Estaduais ou Municipais.

§ 1º. É direito do cidadão indicar à autoridade o órgão, cadastro e/ou

sistema em que as informações e dados solicitados já se encontram inseridos,

não podendo se eximir da apresentação dos dados ou documentos solicitados se

não fizer a referida indicação.

§ 2º. A exigência por órgão Federal prevalecerá sobre a exigência de

órgãos de fiscalização no Estado de Santa Catarina, independentemente da data

de criação, devendo a administração pública Estadual promover a adequação aos

termos desta Lei.

Art. 2º. Acaso a obtenção dos dados a que se refere o art. 1º seja

indispensável para a fiscalização e realização do trabalho do órgão, deverá ser

elaborado convênio e oferecido ao órgão detentor das informações para

compartilhamento de dados.
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Art. 3º. Apenas em se verificando a impossibilidade da realização do

convênio para obtenção das informações, seja por negativa do órgão detentor dos

dados ou inviabilidade técnica relativa ao formato dos dados cuja transposição

gere custos não suportados pelo orçamento vigente, será permitida a exigência

de recadastro das informações em sistema próprio.

§ 1º. A negativa à mera solicitação dos dados, sem oferta de convênio,

não caracteriza a permissão descrita no caput.

§ 2º. Os órgãos da administração pública estadual que sejam

detentores de dados e documentos a que se refere a presente Lei deverão prezar

pelo convênio referido no art. 2º, somente podendo negar o compartilhamento dos

dados necessários para a execução de políticas públicas, nos termos do art. 7º, III

e Capítulo IV da Lei n. 13.709/2018 ou por inviabilidade técnica, através de ato

justificado assinado pela autoridade competente.

§ 3º. A inviabilidade técnica disposta no caput deverá ser informada em

decisão administrativa fundamentada que demonstre com clareza as razões da

inviabilidade, podendo esta ser informada pelo órgão detentor dos dados ou pelo

órgão fiscalizador, sendo necessário, neste último caso, que a inviabilidade

orçamentária também esteja claramente demonstrada.

Art. 4º. Em caso de descumprimento da presente lei, ficam as

empresas fiscalizadas isentas de quaisquer obrigações ou penalidades

decorrentes das informações exigidas.

Parágrafo único. O presente artigo é oponível às obrigações relativas à

administração pública estadual, bem como às infrações administrativas estaduais.

2

P
ág

in
a 

87
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

00
4.

5/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Art. 5º. Esta lei entra em vigor após 180 dias da data de sua

publicação.

Deputado Bruno Souza
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda substitutiva global busca trazer maior clareza à
proposta, diante das questões trazidas pelo retorno das diligências requeridas na
Comissão de Constituição e Justiça.

Modificações no art. 1º

A nova redação deixa mais claro e restrito o âmbito de aplicação do
presente projeto de Lei, sendo relativo aos órgãos fiscalizatórios da atividade
econômica do Poder Executivo Estadual. Com referida redação, fica evidente que
a presente proposição não se aplica a órgãos como a Corregedoria-Geral do
Estado de Santa Catarina, bem como o Tribunal de Contas do Estado.

Além disso, a fim de evitar o exercício irresponsável do direito de que
trata a proposição, fez-se adequação no § 1º a fim de garantir que o direito
apenas será exercido com a indicação do órgão onde se encontra as informações
e documentos solicitados.

Por fim, ao invés de oferecer prazo à administração pública para se
adequar à criação de eventual novo sistema de órgão federal, determina-se a
adequação à presente Lei, que se trata tão somente da obrigatoriedade de
tentativa de realização de convênio, não a sua efetiva realização, nos termos da
proposição.

Modificações no art. 2º

Apesar de estar disposta a possibilidade de exigência dos dados e
documentos em caso de impossibilidade da realização de convênio, optou-se por
substituir a palavra “firmado” por “elaborado e oferecido”, a fim de que não reste
dúvidas sobre a obrigação criada na presente Lei, que basicamente diz respeito a
obrigar a administração pública a estadual a buscar as informações por meio de
convênio antes de obrigar as empresas a realizar cadastro em duplicidade, o que
toma tempo e força de trabalho que poderiam ser destinados à atividade final da
empresa.

Modificações no art. 3º

Diante das insurgências apresentadas à redação original do projeto,
buscou-se adequar a redação para que a proposição se tornasse mais adequada
aos objetivos que pretende.
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No caput, foi alterada a expressão “assim informado pelo órgão
detentor dos dados” por “seja por negativa do órgão detentor dos dados ou
inviabilidade técnica relativa ao formato dos dados cuja transposição gere custos
não suportados pelo orçamento vigente”, o que torna mais sólida a ocasião em
que será possível a exigência de recadastro, o que pode ocorrer inclusive por
inviabilidade técnica, desde que devidamente justificada, como se delimitou a
seguir.

O § 2º deixa claro que, acaso um órgão da administração pública
Estadual seja detentor de dados e documentos, ele deverá prezar pela realização
do Convênio, não podendo negar os dados solicitados por mero juízo de
conveniência, mas apenas nos caso listados. A obrigação é possível por se limitar
ao âmbito de alcance da legislação estadual, qual seja, a administração pública
Estadual.

O § 3º, por sua vez, em sua nova redação, informa como deverá ser
informada a inviabilidade técnica de que trata o caput.

Considerando o exposto, peço apoio dos pares para a aprovação da
matéria proposta, que visa criar um ambiente em que o Governo Estadual, nos
seus órgãos fiscalizatórios, busque maior cooperação com cadastros já
existentes, a fim de diminuir o peso burocrático dos ombros do setor produtivo,
nos termos da Justificativa da proposição original.

Deputado Bruno Souza
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

1 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0004.5/2021 
 
 
 
 

 
Veda a exigência de preenchimento 
cadastral com informações já fornecidas 
a outros órgãos públicos. 

 
 
 
 
Autor: Deputado Bruno Souza 

Relator: Deputado Fabiano da Luz.  

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de proposta que pretende vedar a exigência de preenchimento 

cadastral com informações já fornecidas a outros órgãos públicos.  

Da Justificação à proposição (fl. 04), trago à colação o que segue:  

 [...] 

A proposta tem o objetivo de impedir o abuso burocrático por parte de órgãos de 
fiscalização que, hoje, exigem a inserção de inúmeros dados em sistema próprio, 
dados estes já cadastrados pelas empresas em outros sistemas de controle, 
podendo o poder público simplesmente requerer os dados por meio de convênio 
ao invés de criar mais uma atribuição para o empresário. 
 

[...] 
 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 03 de fevereiro de 

2021 e, posteriormente, distribuída a esta Comissão de Constituição e Justiça, na qual 

fui designado Relator.  

 

Em seguida solicitei diligência, as quais em síntese apontam que:  

 

a) A matéria já encontra disciplinada na Lei Federal n. 13.72612018, que 

racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos 
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Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e institui o Selo de 

Desburocratização e Simplificação; 

b)  A lei veda a exigência de apresentação de certidão ou documento expedido 

por outro órgão ou entidade do mesmo Poder; 

c) A proposta ao vedar aos órgãos de fiscalização e controle no Estado de 

Santa Catarina a exigência de qualquer cadastro ou sistema com 

informações e comprovações já exigidas por quaisquer outros órgãos, 

Federais, Estaduais ou Municipais, extrapola a competência legislativa do 

Ente Federado, invadindo a autonomia da União e dos Municípios, que tem 

competências próprias, consoante o Art. 18 da Constituição Federal; 

d) Que há violação ao princípio de separação de poderes, quando a lei impõe 

ao poder executivo a firmação de convênio; 

e) Ainda, mesmo com o alto nível de digitalização das informações, há um baixo 

nível de interação e comunicabilidade entre esses sistemas, o que pode 

comprometer o compartilhamento sugerido no Projeto de Lei. 

 

É o relatório. 

 

II - VOTO 
 
 

Inicialmente, importante destacar que atento à constitucionalidade das matérias 

de sua lavra, tão logo retornaram as diligências, o autor, apresentou Emenda 

Substitutiva Global ao projeto original, corrigindo possíveis inconstitucionalidades.  

 

Colhe-se da justificação que acompanha a emenda: 

 

Modificações no art. 1º: 

A nova redação deixa mais claro e restrito o âmbito de aplicação do presente 

projeto de Lei, sendo relativo aos órgãos fiscalizatórios da atividade econômica 

do Poder Executivo Estadual. Com referida redação, fica evidente que a 

presente proposição não se aplica a órgãos como a Corregedoria-Geral do 

Estado de Santa Catarina, bem como o Tribunal de Contas do Estado. 

Além disso, a fim de evitar o exercício irresponsável do direito de que trata a 

proposição, fez-se adequação no § 1º a fim de garantir que o direito apenas será 

P
ág

in
a 

92
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

00
4.

5/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

3 

 

exercido com a indicação do órgão onde se encontra as informações e 

documentos solicitados. 

Por fim, ao invés de oferecer prazo à administração pública para se adequar à 

criação de eventual novo sistema de órgão federal, determina-se a adequação à 

presente Lei, que se trata tão somente da obrigatoriedade de tentativa de 

realização de convênio, não a sua efetiva realização, nos termos da proposição. 

Modificações no art. 2º 

Apesar de estar disposta a possibilidade de exigência dos dados e documentos 

em caso de impossibilidade da realização de convênio, optou-se por substituir a 

palavra “firmado” por “elaborado e oferecido”, a fim de que não reste dúvidas 

sobre a obrigação criada na presente Lei, que basicamente diz respeito a obrigar 

a administração pública a estadual a buscar as informações por meio de 

convênio antes de obrigar as empresas a realizar cadastro em duplicidade, o que 

toma tempo e força de trabalho que poderiam ser destinados à atividade final da 

empresa. 

Modificações no art. 3º 

Diante das insurgências apresentadas à redação original do projeto, buscou-se 

adequar a redação para que a proposição se tornasse mais adequada aos 

objetivos que pretende. 

No caput, foi alterada a expressão “assim informado pelo órgão detentor dos 

dados” por “seja por negativa do órgão detentor dos dados ou inviabilidade 

técnica relativa ao formato dos dados cuja transposição gere custos não 

suportados pelo orçamento vigente”, o que torna mais sólida a ocasião em que 

será possível a exigência de recadastro, o que pode ocorrer inclusive por 

inviabilidade técnica, desde que devidamente justificada, como se delimitou a 

seguir. 

O § 2º deixa claro que, acaso um órgão da administração pública Estadual seja 

detentor de dados e documentos, ele deverá prezar pela realização do Convênio, 

não podendo negar os dados solicitados por mero juízo de conveniência, mas 

apenas nos caso listados. A obrigação é possível por se limitar ao âmbito de 

alcance da legislação estadual, qual seja, a administração pública Estadual. 

O § 3º, por sua vez, em sua nova redação, informa como deverá ser informada a 

inviabilidade técnica de que trata o caput. 

 

 

Diante da nova redação e das razões que a justificam, calcado no que preconiza 

o Regimento Interno desta Casa Legislativa, em seus arts. 72, I, e 144, I, analisarei  os 

aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica 

legislativa da proposta em comento. 
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Dá análise da matéria quanto à constitucionalidade de âmbito formal, verifico 

que a proposição elegeu a via normativa adequada para o seu propósito, ou seja, lei 

ordinária.  

Ademais, a proposta não se contrapõe ao disposto no § 2º do art. 50 da 

Constituição de Santa Catarina, dispositivo que estabelece as iniciativas legislativas 

privativas do Governador do Estado.  

 

No que tange a legalidade, a proposta a meu ver, se coaduna ao que preconiza 

a Lei Federal 13.72612018, que instituiu o Selo de Desburocratização e Simplificação. 

 

Do mesmo modo, chama à atenção a alegação estatal de que: “a grande maioria 

dos órgãos começou a desenvolver sua informatização de forma isolada, em uma 

época na qual ainda não se cogitava a possibilidade de integração de diferentes 

sistemas. Cada entidade buscou sua própria solução tecnológica,o que envolveu 

diferentes fornecedores, diferentes soluções e diferentes linguagens em termos de 

sistemas informatizados, havendo um baixo nível de interação e comunicabilidade 

entre esses sistemas”.  

 

No entanto, essa premissa não deve servir de impeditivo para que o Estado 

avance sempre mais para um sistema totalmente integrado. 

 

Diante do exposto, em atenção aos Arts. 72, I,144, I,  e 210, II do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, voto, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, 

pela ADMISSIBILIDADE da tramitação processual do Projeto de Lei nº 0004.5/2021, na 

forma da Emenda Substitutiva Global apresentada pelo Autor.. 

 
Sala das Comissões, 
 
 
 
 
 
Deputado Fabiano da Luz 
              Relator 
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_____________________________________________________________________________ 
Comissão de Finanças e Tributação 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
comfinan.alesc@gmail.com 
(48) 3221.2573 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO 
  
 

 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0004.5/2021 

 
 

 

Fui incumbida, na forma regimental, para a relatoria do Projeto 

de Lei acima identificado, cujo objeto, é vedar a exigência de preenchimento 

cadastral com informações já fornecidas a outros órgãos públicos.  

 

Analisando os autos verifiquei que a matéria foi lida no 

Expediente da Sessão Plenária do dia 03 de fevereiro de 2021 e, 

posteriormente, encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, na qual foi 

aprovada a Emenda Substitutiva Global de autoria do autor, Deputado Bruno 

Souza, por unanimidade, sob a relatoria do Deputado Fabiano da Luz, na 

Reunião do dia 21 de setembro de 2021, e remetida, em ato contínuo, a esta 

Comissão de Finanças e Tributação (CFT). 

 

Importante destacar que a Emenda Substitutiva Global foi 

apresentada após a resposta da Diligência feita à Procuradoria-Geral do 

Estado, à Secretaria de Estado da Administração, à Secretaria Executiva de 

Integridade e Governança, à Controladoria-Geral do Estado, à Auditoria-Geral 

do Estado, à Ouvidoria-Geral do Estado e Tribunal de Contas do Estado. 

Todavia, insta verificar se a Emenda supracitada sanou todos os vícios e 

apresentou todos os esclarecimentos necessários a regular tramitação do 

Projeto de Lei em tela. 

 

Outrossim, conforme manifestações dos órgãos diligenciados, 

certos dispositivos da norma legal pretendida, exigirão a efetuação de gastos e 

merecem, por essa razão, peculiar avaliação e atenção. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO E STADO DE SANTA CATARIN A
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E TRIBUTAÇÃO

 
 

_____________________________________________________________________________ 
Comissão de Finanças e Tributação 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
comfinan.alesc@gmail.com 
(48) 3221.2573 
 

Diante disso, com amparo no inciso XIV do art. 71, do 

Regimento Interno deste Poder, solicito, depois de ouvidos os demais Membros 

deste Colegiado, DILIGÊNCIA à Secretaria de Estado da Fazenda, com o fim 

obter a manifestação da referida Secretaria sobre eventuais impactos 

orçamentários e financeiros decorrentes da medida em apreço, por meio da 

Casa Civil e à Controladoria-Geral do Estado.   

 

Sala das Comissões, 

 
 
 
 
Deputada Marlene Fengler  
               Relatora 

P
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Á,SS[MELIIA LËCIS LATIVA
rX) ts1TDO D[ SÀNTA L-ÀTAAÌNÂ

Coordenadoria de Expediente
Ofício no 0698/202í

D{RITOR|À rtctst*TtvÂ

as...l! f íÍ1ú

Florianópolis, 20 de outubro de 2021

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO BRUNO SOUZA

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei no 0004.5 12021,

que "Veda a exigência de preenchimento cadastral com informações já fornecidas a

outros órgãos públicos", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

_@
RUBRÏCA

l:.i:rir;ÍìÍ)i, ;.,,1Ìa!ü.:{.ìiiZ;'j

|,4 *:, í ; {t, "* 3V'{3 {3
9"1J._./.ü -d{_

,1
Marrise Fm;ffito^R Burser

Coordenadora de Expediente

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3í0 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 2954t2559
www. alesc.sc. gov. br

GGnozrRQX 307 -*,-í nnnn F; ifi['ffH{ f
*--'

P
ág

in
a 

10
1.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
00

4.
5/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ffi Â5511 tìl.ilÀ !.[Gt5t_
It',Ì t't';'^11 y'1 l)l 5IN lr\ {"1ÀtÀÍ{lNr\

Ofício GPS/DL/ 086312021

lltRltï)tìtÂ" [[(its

Florianópolis, 20 de outubro de

' ::i.{ütÍâ ir;{iyI

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

f i$f1.

:i tèCIrênda iín Firrtii,:irl.r {rir.,4:;
1..ç. **ntmryÉ*r* r:ì'vi :-irr::?ú Ì@4Ía

Senhor Chefe,

Encaminho a vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei no 0004.512021,
que "Veda a exigêncía de preenchimento cadastral com informações já fornecidas a
outros orgãos públicos", a fim de obter manifestação sobre a matéria legÍslativa em
exame.

mente,

o DO ALBA

meiro Secretário

t,

,
L
fr

Palácio Barriga Verde
Goordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Ftorianópotis - SC
Fone 48) 3221 2954t2559
www.alesc.sc.gov. br

GC/2021/Rov3o7

&^ffie
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 127 ICC-DIAL-GEMAT

Senhor Presidente,

A)

41 .,

Florianópolis, 2 de fevereiro de 2022

FLlc+
JÚ -c

&

De ordem do secretáriechefe da casa civil e em atenção ao ofício no Gps/DU0g6312021,
encaminho o Parecer no 304121'NUAJ/SEF, da Secretariá Oe Estado da Fazend" ÌSÈFj,e o ofício cGE No 113212021, da Controladoria-Gerat do Estado iCôrjl ambos contendomanifestação a respeito do Projeto de Lei no oOO4.5l2O21, que' "Veãa a exigência depreenchimento cadastral com informações já fornecidas a outros órgáos públicàs,'.

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta

'Porla.ia nô 03812021 - DOE 2.!.s58
Delegaçào do competêncla

OF 127_PL_0004.5_21_SEF_CGE enc
scc 2057812021

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
ro.drsc +91, l'4.600, km 15 - saco Grande - crp aaosr-óóo - rtorianoporis - scTelefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br - -"-F

39
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ESÏADO DE SANÏA CAÏARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA
DIRETOR|A DE ADMÍN|STRAÇÃO TRTBUTÁR|A_ D|AT
GERÊNoA DE srsrEMAs DEADMTNTsinnçÂo icrsurnRrA_ cESrr

INFORMAçÃO CeSm no 19gt2021 Ftorianópolis, 0í de novembro de 2021

Processo SGp-e: processo SCC 00020578t2021
lnteressado: Assembreia Legisrativa de santa catarina
Assunto: DILIGËNC|A - pL no 0004.s 12021 - Dep. Bruno souza - veda aexígência de preenchimento cadastral com infoimações já ìãinecioas aoutros órgãos públicos.

Senhor Gerente,

Trata-se do ofício GPS/DL n" 0863/2 021, da Assembléia Legislativa do
Estado de Santa Catarina (ALESC), solicitando manifestação desta Secretaria,
acerca do projeto de Lei no 0004.s12021, que *Veda a exigência depreenchimento cadastral com informações já fornecidas a outros órgãos
públicos".

A Diretoria de Administração Tributária (DIAT) encaminha o processo àGerência de sistemas de Administração Tributária (GESIï) para emitir
manifestação.

lnicialmente, cumpre informar, que em relação ao Gadastro Tributáriode contribuintes do rcM$, o mesmo já está incruÍdo, há arguns anos, noprojeto de símplificação e integração dos registros empresariais de sc, oREGIN, parte integrante do projeto nacional de simplificação e integração doprocesso de registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas,
denominado REDESIM (Rede Nacional para a simplificação oo Registro e daLegalização de Empresas e Negócios), definido pela Lei no íí.sgg, de 3 de
dezembro de 2007, cujo objetivo é a simplificação e integração cadastral
entre os diversos órgãos paÉicipantes da abertura de empresas no Brasil,
além da implantação das diretrizes da recente Lei da Liberdade Econômica -Lei no 13'874 - instituída em 20 de setembro de 2o1ge da Lei de Melhoria doAmbiente de Negócios no Brasil - Lei no í4.ígs - ínstituída em 26 de agosto
de 2021.
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Além do REGIN, a SEF/SC participa, a nível nacional, do Grupo
Trabalho do CONFM - GT 59 - Cadastro, onde os Estados e a RFB debatem
as questões relacionadas a REDESIM e, no Estado, do comÍtê Gestor sc BEM
MAIS SIMPLES, que tratam, juntamente com a Junta ComercÍal do Estado -JUCESC e os órgãos licenciadores (Corpo de Bombeiros, Vigilâncía Sanitária -vlsA e lnstituto do Meio Ambiente IMA), dos procedimentos de
desburocratização, simplificação e dispensa da emissão de autorizações,
alvarás e afins para o exercício da atividade empresarial, objetivando a
melhoria do ambiente de negócio no Estado de santa catarina.

Dentre as premissas básícas da REDESIM na abeúura de empresas no
Brasil, e que esta Secretaria vem cumprindo nas concessões, alterações e
baixas das lnscrições Estaduais, é a integração de todos os procedimentos em
um processo único e completo, cujos fatos se desencadeiam numa sequência
linear, de modo a evitar a duplicidade de exÍgências cadastrais para o
contribuinte.

De forma exemplificativa, se um documento foi exigido do contribuinte
na Junta Comercial ou na Receita Federal, essa informação será repassada via
REDESIM/REGIN, de forma eletrônica e digital, para a Secretaria da Fazenda
conceder a sua lnscrição Estadual.

Seguindo essa diretriz, ao longo dos últimos anos, essa Secretaria vem
entregando diversos serviços, visando a simplificação e a desburocratização
para os contribuintes e contabílistas catarinenses, com destaques para:

1- Dispensa da exigência do Alvará Municipal na concessão da
lnscrição Estaduat (lE):

A dispensa da exigência do alvará municipar na Ativação
da lnscrição Estadual permitiu a concessão da lnscrição Estadualjâ ativada, juntamente, com o registro do cNpJ na Receita
Federal e do NIRE na Junta comercial. com isso, o contribuinte
poderá exercer as suas atividades imediatamente, com o
credenciamento da Nota Fiscal Eletrônica, exercer a opção do
simples Nacional de maneira mais ágil, reforçando a conÍiança no
contribuinte para o licenciamento das atividades econômicas.

2. Nova FAC Ontine - pedido de lnscrição Estadual:
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\

Visandoamodernizaçãoeadesburocratizaçãod
processo de solicitação da lnscrição Estadual no cadastro de
contribuintes do lcMS, foi disponibirizada a nova aplicação FAC
online para o pedido de lnscrição Estadual para empresas já
constituídas e substitutos tributários fora do Estado.

Nessa nova rotina, o contribuinte ou o profissional da
contabilidade, simplesmente, informa o cNpJ da empresa para
que o sistema possa buscar todos os dados cadastrais na RFB e
na JUCESC, restando, somente, o preenchimento de algumas
informações que são de uso excrusivo da sEFlsc, com a entrega
de alguns documentos obrigatórios no formato digital para, após
as validações automáticas, transmitir, eletronicamente, a
solicitação para análise da sEF/sc, dispensando o
comparecimento nas Gerências Regionais e eliminando a guarda
e ímpressão de documentos em papel.

3. Sincronização entre cadastro do SAT e GRG-SC:

lmplantação de um sistema de sincronização cadastral de
profissionais da contabilidade no sAï - sistema de Administração
Tributária - com o banco de dados do cRC-sc - conselho
Regional de contabilidade de santa catarina - definido no Acordo
de cooperação Técnica Estado/sEF/cRcsc 2017TN0002g2,
que atribuÍ ao cR0-sc a responsabilidade pelo cadastramento,
alteração e exclusão desses profissionais no SAT.

4. Nova Baixa Automática da lnscrição Estadual:

Com a entrada da Fase 5 da REDESIM, começamos a
receber os eventos "517 - pedido de baixa do cNpJ" e,,210 -
Alteração de endereço entre êstados" de forma digital, surgindo a
necessidade de uma implementação da BAIXA automática da
lnscrição Estadual por parte da sEF/sc. com essa
implementação, vamos refletir no cadastro estadual a mesma
baixa do CNPJ e na Junta comercial, dispensando a necessidade
do contribuinte ou do contabilista registrar novamente no Estado a
Baixa da lnscrição Estadual. previsão para dezembro de 2021.

É a nossa manifestação. À consideração superior,
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[assÍ nado d igital mente]
Pablo Costa Beber
Matrícula 950.6'12-8
Auditor Fiscalda Receita Estadual

De acordo. Remeta-se os autos à DIAT.

fassrnado d i g ital me ntel
Omar Roberto Afif Alemsan
Auditor Fiscal da Receita Estadual
Matrícula 198.015-7
Gerente de Sistemas de Administração Tributária
OmarAfif Alemsan
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}D
sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: T0g4ï NGL

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PABLO cosrA BEBER (cPF: 859.XXX.101-xx) em 01/1 1/2021às 10:09:1í
Emitido por: "sGP-e", emitido em l9/o7l2o1|9 - 14:56:04 e válido até lgto7lz1jg - 14:56:04,
(Assinatura do sislema)

r OMAR ROBERTO AFIF ALEMSAN (CPF: 318.XXX.549-XX) em o1/11/2021às 10:19:23
Emitido por: "sGP-e", emitido em 1st07l2o1ï - 14:82:18 e válido atê 1ato7l211a - 14:52:18.
(Assinatura do sistema)

Para
docu

veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse
mento/U0N DXz EwM DY4XzAwMD twNTc4Xzl

sgpe.sea.sc.gov brlportal-externo/conferenciao link https:/lportal.
wNTkl XzlwMiFfVDASN DFO ROw= ou o sile

https://portal.s-gpe'sea.sc.golr.br&oÍal-externo e informe o processo scc 0002057gt2021e o código T0g4ÍNGL
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conÍerência.
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Senhor Coordenador Executivo,

cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao ofício n, 17g0/Cc-DIAL-GEMAT,
que pede a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei no 0A4.SI2AZ1, que ,'Veda a
exigência de preenchimento cadastral com informações já fornecidas a outros órgãos públicos,,
e do pedido de diligência da ALESC que solicitou "a manifestação da referida Ëecretaria
sobre eventuais impactos orçamentârios e financeiros deconentes da medida 

"^ "pr"çi,por meio da Casa Civil e à Controladoria-Gera! do Estado", encaminhamos, no anexo desde
Ofício, a lnformação GESIT no 18912021, que tece considerações sobre a questão cadastral.

Em relação à estimativa de impacto orçamentário, informamos que não houve tempo
hábil para elaboração do orçamento dos inúmeros projetos de integração com os demais
órgãos da administração pública federal, estadual e municipal. Conìudb, o custo atual de
manutenção da infraestrutura de Tl da administração tributária estadual (programadores,
licenças de hardware e software, fibra ótica, etc.) totalizam aproximadamentà n$'gO mitnO"i
por ano, sem contar o gasto com os servidores efetivos, Se forem implementadas todas as
integrações possíveis, haverá necessidade de realizaçâo de novos investimentos e de
contratação novos servid.ores para gerenciar e manter as novas aplicações, o que fará com que
os gastos fixos atuais sejam multiplicados por inúmeras vezes.

Além disso, é importante salientar que o poder de exigir informações do contribuinte
está previsto no arl. 145, $1o, da Constituição Federal e noìrt. 195 db Código friouiàrio
Nacional, que estabelece que "não têm aplicação quaisquer drsposções /egars excludentes ou
limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivoi, documentó,s, papér.s e efeitos
comerciais ou fiscais, dos comercianfes rndustriais ou produtores, ou da oniilaçao desÍes de
exibi'los"' Dessa forma, entende-se que qualquer limitação à atividade dã ãdministração
tríbutária não poderia ser tratada mediante lei ordinária éstadual, mas tão somente poi tei
complementar federal.

colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos,

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DTRETOR|A DE ADMTNTSTRAçÃO TRTBUTÁRn

Ofício no 34A12021

Atenciosamente,

Florianópolis, 4 de novembro de 2021.

Referente ao SCC 205781202j

Lenai Michels
Diretora de Administração ïributária

Secrctaria de Esúado da Faanrda - DÍrcúorh de Adminisüação Tributária
Rodovia José Carlos Daroç no 4.6fi) - Km 05 - Bloco 5 - Saco Grance - noúrnOpof isEC - CEp gg.032{05

Forc: {tl8) 366S,26í 7 - ernail: dia@sefsc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DTRETOR|A DE ADMTNTSTRAçÃO TRTBUTÁRA

Senhor
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES DA SILVA
Coordenador Executivo da COJUR
COJURYSEF
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Secrc{arla de Estado da Fruda - DiretoÍla d6 Admlnlsüação TdbuÉria
Rodovia Jo6é Carlos Dar"oç no 4.6fi) - Km 05 - Bloco 5 - Saco Grande - FbÍíanópoliÊÍSc - CEp gg.032.005

Fone: (48) 3665{61 7 - emait: dia@eafsc.gov.br
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 7HD433TK

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LENA| MICHELS (CPF: 377.XXX.309-XX) em 04/1 1/2021às 18:42:21
Emitido por: "sGP-e", emitido em 13/Q712018 - 14:'t7;28 e válido até 13/0712118 - 1|417:28.
(Assinatura do sistema)

bra verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
docu mento/U0N DXzEwM DY4XzAwMD twNTc4XzlwNTk
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e inÍorme o processo SCC 00020578t202', e O CódigO THD433TK
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

Ofício DITE/SEF n. 44812021

Senhor Consultor Executivo,

Ao Senhor
LUIZ HENRIQUE DOMINGIJES DA SILVA
Consultoria Jurídica
Secretaria de Estado da Fazenda

Florianópolis, I de novembro de 2021

REF.: SCC 2057812021

Trata-se de Diligência à Emenda Substitutiva Global ao Projeto de Lei n.
0A04.512021, de origem parlamentar, que "Veda a exigência de preenchimento cadastral com
informações já fornecídas a outros órgãos públicos",

Res-umidamente, a proposta objetiva desburocratizar as exigências para fins
de cadastro, por órgãos fiscalizatÓrios da atividade econômica, de informações e documentos
quando já exigidos por órgãos Federais, Estaduais ou Municipais.

Desse modo, impõe a elaboração de convênios para fins de integração de
sistemas, e a evolução destes - o que demandará custos na área de tecnologia da inórm"iaõ.

De acordo com a lnformação GESIï n. 189-2021, no aúnito da Fazónda
Estadual há Grupos de Trabalho, bem como diversas medidas já envidadas que andam no
sentido da proposta' Por outro lado, informa que se forem implementadas fodas as integrações
possívets, haverá necessrUade de realização de novos investimenfos e de contratação A-e nôvos
seruídores para gerenciar e manter as novas aplicações, o que fará com gue os gasfos fiïos
atuais sejam multiplicados por inúmeras vezes.

Observa-se, portanto, que da medida advirá aumento de despesa, sendo seu
valor de difícil mensuração, até mesmo porque pode abranger cadastros e atividades de outros
órgãos/entidades estaduais - como por exemplo da Compãnhia lntegrada de Desenvolvimento
Agrícola de Santa Catarina (CIDASC).

Por se tratar de um aumento de despesa obrigatória de caráter continuado, a
medida deve atender ao que dispõe os arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo
estar acompanhada. de estudo de impacto orçamentário e financeiro da proposta, bem como a
previsão das "medidas compensatórias", consubstanciadas em aumento permanente de receita
ou redução permanente de despesa, como forma de se assegurar o equilíbrio fiscal.

centro Administrâtivo do Governo, Rodovia sc 401, KM 05, no 4.600 - Florianópolis, sc, cEp 8g.032-005
Fone (48) 3665-2540 . Fax (48) 9ô65.2259
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

Outrossim, a Emenda Constitucional n. 109, de 2021, no art. 167-A, instituiu a
exigência de avaliação bimestral da relação entre despesas correntes e receitas correntes
(poupança corrente) dos entes federados, no qual estabelece que a partir do atingimento da
proporção de 85%, é facultado ao ente aplicar os mecanismos de ajuste fiscal, que rãstringêm o
aumento da despesa corrente.

Na última verificação, realizada em agosto12021, esse indicador da Poupança
Corrente - EC 109 para Santa Catarina foi de 83,36% - o que denota a necessidade de cautela
na assunção de novas despesas correntes, especialmente aquelas obrigatórias de caráter
continuado.

Portanto, diante da generalidade da proposta, que imporá obrigaçÕes que são
difíceis de se mensurar a diversos órgãos e entidades, além da demonstração pltá Oireioria de
Administração Ïributária de que o Poder Executivo já vem empreendend-o Oe forma ativa as
melhorias visadas pela proposta, de acordo com os recursos humanos e financeiros disponíveis,
sugere-se o arquivamento da proposta - até mesmo porquê não está revestida das condíções
exigidas pela LRF.

Ressalte-sê que a presente manifestação não retira a relevância da matéria,
mas tão somente sugere que as evoluções na máquina pública devem ser realizadas conforme
a dÍsponíbilidade de recursos humanos e financeiros; e se de fato há algum 'gargalo', que as
exigências sejam pontuais, de forma a se permitir a avaliação efetiva dos óustos envolvidos.

Atenciosamente,

(doeumento assrnado digitalmente)
José Gaspar Rubick Jr,

Assessor Técnico

(d ocu m e nto assrnado d i g ital m e nte)
Arleny Jaqueline Mangrich Pacheco

Diretora do Tesouro Estadual

Centro Administrativo do Governo - Rodovia SC 401 - KM 05, ne 4.600 - Florianópolis, SC, CEp gg.032-005
Fone (48) 366s-2532 - Fax (,ÍE) 3665-2759
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GEML DO ESTADO
CONSULTORIA JURIDICA . NUAJ

PARECER NO 304/2í.NUAJ/SEF Florianópolis, data da assinatura digital

Referência: SCC 2057 812A21

Assunto: Diligência em Projeto de Lei

Origem: Casa Civil (CC)

Ementa: DÍlígência acerca do Projeto de Lei no 0004.s/2021. Vedação à
exigência de preenchimento cadastral com informações já fornecidas a
outros órgãos públicos. observância dos apontamentos efetuados pela
Diretoria de Administração Tributária e pela Diretoria do Tesouro Estadual
da Secretaria de Estado da Fazenda. Sugestão de arquivamento.

RELATÓRIO

Trata-se de diligência acerca do Projeto de Lei no 0004.5/2021, que .Veda a exigência de
preenchimento cadastral com informações já fornecidas a outros órgãos públicos",oriundoda
Comissão de Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
(ALESC).

A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício no
1780/CC-DIAL-GEMAÏ solicitou a manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF)sobre
o PL em questão, a fim de subsidiar a resposta do Senhor Governador do Estado à ALESC.

É o relato do essencial.

FUNDAMENTAçÃO

Ab initio, cumpre destacar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,
os elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe,
incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, naõ tne
competindo, portanto, adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Nos termos do art. 19, 51o, inciso ll, do Decreto Estadual no 2.38212014, que dispõe sobre
o Sistema de Atos do Processo Legislativo, a resposta à diligência deverá tramitar instiuída com
parecer analítico, fundamentado e conclusivo elaborado pela consultoria jurídica ou unidade de
assessoramento jurídico e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da
entidade de administração Índireta consultada, Senão vejamos:

Art: 19. As diligências oriundas da ALESC relativas a projetos de lei deverão, no
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias de Estado, aos

Página 1
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ESTADO DE SANTA CAHRINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

órgãos ou às entidades especificados nos parecerês emitidos pelas comissões
parlamentares e, a critério da DIAL, a outras Secretarias, órgãos ou entidades
considerados necessários, para resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias.
(Redaçâo dada pelo Decreto no 1.317, de2017)

S 1o A resposta às diligências deverá:

| - atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas
na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, fornicendo aos
parlamentares entendimento preciso, a fim de esclareàer eventuais dúvidas
suscitadas;

ll - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo,
elaborado pela consultoria jurÍdica ou pela unidade de assessoramento jurídico, e
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da iundaçáo,
zutarquia, empresa pública ou sociedade de economia ústa consultadã; e
(Redação dada pelo Decreto no 1.317 , de 2017)

lll - ser apresentada em meio digital, observado o disposto no Capítulo lV-A deste
Decreto. (Redação dada pelo Decreto no 1.31 T, de 2017) (grifo nosso)

Pois bem. O pedido de diligência ora em análise busca obter a manifestação da
Secretaria de Estado da Fazenda sobre o PL em questão, tendo em vista a competência áa SEFpara manifestar-se sobre assuntos que envolvam repercussão Íinanceira para o erário e
desenvolver as atividades relacionadas com tributação, arrecadação e fiscalização, nos termos do
art. 36, incisos I e lV alínea "a", da Lei complementar Estadual no 7411201g.

Consoante já mencionado, o Projeto de Lei no 0004.5/2A21, de iniciativa parlarnentar,
visa, em síntese, vedar "aos órgãos fiscalizatórios da atividade econômica do poder Executivo
Estadual a exigência de preenchimento de quatquer cadastro ou sr'sfema com informações e
documento iá exigidos por quaisquer outros Órgãos Federais, EsÍaduais ou Municipais" (art.'1o) (fl.
06).

Diante do teor da proposta, a COJUR da SEF entendeu pertinente o encaminhamento
dos autos à Diretoria de Administração Tributária (DIAT)e à Diretoria do Tesouro Estadual (DlïE),
a fim de colher suas manifestações.

Em resposta, a Gerência de Sistemas de Adminístração Tributária da DIAT emitiu a
lnformação GESIT no 18912021 (fls. 18-21), na qual aduziu que:

lnicialmente, cumpre informar, que êm relação ao Gadastro Tributário de
Gontribuintes do lcMS, o mesmo já está incluído, há alguns anos, no projeto
de simplificação e integração dos registros empresariais de si, o irgó1ru,
parte integrante do projeto nacional de slmpllflcação e integração do
processo de regjstro e legalização de empresários e de pessoal lurídicas,denominado REDESIM (Rede Nacional para a Simplificação do Regïstro e da
Legalização de Empresas e Negócios), definido peia Lei no 1i.sgd de 3 de
dezembro de 2007, cujo objetivo é a simplificação e integração cadastral
entre os diversos órgãos participantes da abertúra de empresas no Brasil,
além da implantação das diretrizes da recente Leida Liberáade Econômlca -
Lei no 13.874 - instituída em 20 de setembro de 201g e da Lei de Melhoria do
Ambiente de Negócios no Brasil - Lei no 14.195 - instituída em 26 de agosto de
2021.

Página 2 de 9 www. pge.sc.gov.br
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ESÏADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURIDICA . NUAJ

Além do REGIN, a sEF/sc participa, a níver nacional, do Grupo de Trabalho
do GONFAZ- GT59 - cadastro, onde os Estados ê a nrb oeuatêm as
questões relacionadas a REDESIM e, no Estado, do comitê Gestor sc BEM
MAls SIMPLES, que tratam, juntamente com a Junta comercial do Estado -
JUCESG e os órgãos licenciadores (Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária
- vlsA e lnstituto do Meio Amblente - IMA), dos procedimentos de
desburocratização, simpliÍicação e dispensa da emissão de autorizações,
alvarás e afins para o exercício da atividadê emprêsarial, objetivanoo á
melhoria do ambiente de negócio no Estado de Santa Catarina.

Dentre as premissas básicas da REDESIM na abertura de empresas no Brasil, e
que esta secretaria vem cumprindo nas concessões, alterações e baixas das
lnscrições Estaduais, é a integração de todos os procedimentos em um processo
único e completo, cujos fatos se desencadeiam numa sequência linear, de modo a
evitar a duplicidade de exigências cadastrais para o contribuinte.

De forma exemplificativa, se um documento foi exigido do contribuinte na Junta
comercial ou na Receita Federal, essa informação será repassada via
REDESIM/REGIN, de forma eletrônica e digital, para a secretaria da Fazenda
conceder a sua lnscrição Estadual.

seguindo essa diretriz, ao longo dos últimos anos, essa secretaria vem
entregando diversos serviços, visando simplificação e desburocratização para os
contribuintes e contabilistas catarinenses, com destaques para;

1. Dispensa da exigência do Alvará Municipal na concessão da
lnscrição Estaduat (tE):

A dispensa da exigência do alvará municipal na Ativação da lnscrição
Estadual permitiu a concessão da lnscrição Estadualjá atiúada, juntameÁte,
com o registro do CNPJ na Receita Federal e do NIRE na Juntá Comercial.
Com isso, o contribuinte poderá exercer as suas atividades imediatamente,
com o credenciamento da Nota Fiscal Eletrônica, exercer opção simples
Nacional de maneira mais ágil, reforçando confìança no contribuinte para o
licenciamento das atividades econômicas.

2. Nova FAC Online. Pedido de lnscrição Estadual:

Visando a modernizaçâo e a desburocratização do processo de soli6tação
da lnscrição Estadual no cadastro de contribuintes do lcMS, foi
disponibilizada a nova aplicação FAC online para o pedido de lnsciição
Estadual para empresas já constituÍdas e substitutos tributários fora do
Estado.

Nessa nova rotina, o contribuinte ou o profissional da contabilidade,
simplesmente, informa o cNpJ da empresa para que o sistema possa
buscar todos os dados cadastrais na RFB e na JUCESC, resiando,
somente, o preenchimento de algumas informações quê são de uso
exclusivo da SEF/SC, com a entrega de alguns documentos obrigatórios no
formato digital para, após as validações automáticas, transmitiç
eletronicamente, a solicitação para análise da sEF/sc, dispensando o
comparecÍmento nas Gerências Regionais e eliminando a guarda e
impressão de documentos em papel.

3. Sincronização entre cadastro do SAT e GRC-SC:

Página
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

lmplantação de um sistema de sincronização cadastral de profissionais da
contabilidade no SAT - Sistema de Administração Tributária - com o banco
de dados do CRC-SC - Conselho Regional de Contabilidade de Santa
catarina - definido no Acordo de cooperação Tecnica
EstadoisEF/cRcsc20lzrN0002B2, que atribui ao cRc-sc a
responsabilidade pelo cadastramento, alteração e exclusão desses
profissionais no SAT.

4. Nova Baixa Automática da lnscrição Estadual:

Com a entrada da Fase 5 da REDESIM, começamos a receber os eventos
"517 - Pedido de baixa do cNpJ" e "210 - Alteração de endereço entre
estados" de forma digital, surgindo a necessidade de uma implementação
da BAI)G automática da lnscrição Estadual por parte da SEFISC. Com eisa
implementação, vamos refletir no cadastro estadual a mesma baixa do
CNPJ e na Junta Comercial, dispensando a necessidade do contribuinte ou
do contabilista registrar novamente no Estado a Baixa da lnscrição
Estadual. Previsão para dezembro de 2021. (grifo nosso)

Observa-se quê, segundo a referida Diretoria, a Secretaria de Estado da Fazenda, em
relação ao Cadastro Tributário de Contribuintes do ICMS, já vem adotando uma série de medidas
visando a simplificação e integração dos registros empresariaís de SC, dentre elas a sua inclusão
no REGIN, que faz parte do projeto nacional de simplificação e integração do processo de registro
e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, denominado REDESIM, O"RniOo pela fei no
11.598, de 2007, além da implantação das diretrizes da Lei da Liberdade Econômica - Lei no
13.874, de 2019, e da Lei de Melhoria do Ambiente de Negócios no Brasil - Lei no 14.1g5, de
2021.

A Diretoria informa, ainda, acerca da participação da SEF/SC no Grupo de Trabalho do
CONFAZ- GT59 - Cadastro, no qual os Estados e a RFB debatem as questões relacionadas a
REDESIM, bem como no Comitê Gestor SC BEM MAIS SIMPLES, que trata dos procedimentos
de desburocratização, simplificação e dispensa da emissão de autorizações, alvarás e afìns para o
exercício da atividade empresarial, do qual participam a Junta Comercial do Estado -.IUCÈSC eos órgãos licenciadores (Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária - VISA e lnstituto do Meio
Ambiente - IMA).

Além disso, dentre as agões adotadas objetivando a simplificação e desburocralização
para os contribuintes e contabilistas catarinenses, a GESIT/DIAï destaca: a dispensa da exigência
do Alvará Municipal na concessão da lnscrição Estadual (lE); a nova aplicação FAC Online i"rr o
pedido de lnscrição Estadual para empresas já constituídas e substituios tributários fora do
Estado; a sincronização cadastral de profissionais da contabilidade no SAT com o banco de dados
do CRC-SC, definido no Acordo de Cooperação ïécnica Estado/SEF/CRCSC2o17TN00 02g2; e a
nova baixa automática da inscrição estadual, que se dará de forma automática com a baixa do
CNPJ e na Junta Comercial, a partir de dezembro de 2A21.

Em adição, a Diretoria de AdmÍnistração ïributária emitiu o Ofício no 34012021 (fls. 23-24)
no qual, em relação ao impacto financeiro e orçamentário, aduziu:

Em relação à estimativa de impacto orçamentário, informamos que não
houve tempo hábil para eraboração do orçamento dos inúmeros
projetos de integração com os demais órgãos da administração

www. pge.sc.gov.br
5'100, Flodanópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA - NUAJ

pública federal, estadual e municipal. contudo, o custo atual de
manutenção da infraestrutura de Tl da administração tributária
estadual (programadores, licenças de hardware e software, fibra ótica,
etc.) totalizam aproximadamente R$ 30 milhões por ano, sem contar o
gasto com os servidores efetivos. se forem implementadas todas as
integrações possíveis, haverá necessidade de realização de novos
investimentos e de contratação novos servidores para gêrenciar e
manter as novas aplicações, o que fará com que os gastos fixos
atuais sejam multiplicados por inúmeras vezes.

Além disso, é importante salientar que o poder de exigir informações
do contribuinte está previsto no art, 14s, 51o, da constituição Federal
e no art. 195 do códlgo Tributário Nacional, que estabelece que,,não
têm aplicação quaisquer disposições legals excludenies ou
limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos,
documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes
industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los".
Dessa forma, entende-se que quarquer limitagão à atividade da
administração tributária não poderia ser tratada medlante lel ordinária
estadual, mas tão somente por lei complementar federal. (grifo nosso)

Assim, consoante a manifestação da Diretoria de Administração Tributária, verifica-se que
a implementação das ações necessárias ao cumprimento da proposta legislativa multiplicaria
inúmeras vezes os gastos atuais com a manutenção da infraestrutura Oe il da administração
tributária estadual, que já totalizam aproximadamente R$ 30.000.000,00 (trinta milhões Oe reáis;
anuais.

Observa-se, ainda, que, de acordo com o exposto pela DIAT, o poder de exigir
informações do contribuinte está previsto no art. 145, 51o, da Constituição Federall, e no art. iõS
do Código Tributário Nacional2, de modo que qualquer limitação à alividade da administração
tributária somente poderia ser tratada mediante lei complementar federal.

Por seu turno, a Diretoria do Tesouro Estadual da SEF manifestou-se por meio do Ofício
DITE/SEF no 44812021 (fls. 26-27), nos seguintes termos:

Resumidamente, a proposta objetiva desburocratizar as exigências para fins de
cadastro, por órgâos fiscalizatórios da atividade econômicã, de iniormações e
documentos quando já exigidos por órgãos Federais, Estaduais ou Municipais.

Desse modo, impõe a elaboração de convênios para fins de integração de
sistemas, e a evolução destes - o quê demandará custos nã área ae
tecnologia da informação.

l Art' 1+s' A União, os Estados, o Distrito Federal e os MunicÍpios poderão instituir os seguintes tributos: (...)
$ 1o Sempre que possÍvel, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segunoã a capacidade econômica docontribuinte, facultado à administração tributária,.especialmente para õonferir efetivúade 

" "rs"s 
objetivos, identificar,

respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e Éìs atividades econômicas docontribuinte.
2 Art. 19S' Para os efeitos da legislação kibutária, não têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou
limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, dácumentos, papéis e ãfeitos õomerciais ou Íiscais, doscomerciantes industriais ou produtores, ou da obrigação deètes de exibi-los. 

'

www. pge.sc.gov.br
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ESTADO DE SANÏA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA . NUAJ

De acordo com a lnformação GESIT n. 189-2021, no âmbito da Fazenda Estaduat
há Grupos de Trabalho, bem como diversas medidas já envidadas que andam no
sentido da proposta. Por outro lado, informa que se forem imptementadas Íodas as
integrações possÍvels, haverá necessrdade de realização de novos investimentos
e de contratação de novos seruidores para gerenciar e manter as noyas
aplicações, o que fará com gue os gasÍos fixos atuais sejam muttiplicados por
inúmeras vezes.

observa-se, portanto, que da medida advirá aumento de despesa, sendo seu
valor de difícil mensuração, até mesmo porque pode abranger cadastros e
atividades de outros órgãos/entidades estaduais - como por exemplo da
Companhla lntegrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina
(ctDAsc).

Por se tratar de um aumento de despesa obrigatória de caráter continuado, a
medida deve atender ao que dispõe os arts. 16 e 1T da Lei de
Responsabilidade Fiscal, devendo estar acompanhada de estudo de impacto
orçamentário e financeiro da proposta, bem.como a previsão das ,,medidas

compensatórias", consubstanciadas em aumento permanente de receita ou
redução permanente de despesa, como forma de se assegurar o equilÍbrio fiscal.

outrossim, a Emenda constitucional n. 10g, de 2021, no art. 167-4, instituiu a
exigência de avaliação bimestral da relação entre despesas correntes e receitas
correntes (poupança conente) dos entes federados, no qual estabelece que a
partir do atingimento da proporção de gs%, é facultado ao ente aplicar os
mecanismos de ajuste fiscal, que restringem o aumento da despesa corrente,

Na última verificação, realizada em agosto/2O2í, esse indicador da poupança
Gorrente - Ec í09 para santa Gatarina foi de 99,36% . o Quê denota'a
necessldade de cautela na assunção de novas despesas correntes,
especialmente aquelas obrigatórias de caráter continuado,

Portanto, diante da generalidade da proposta, que imporá obrigações que são
difíceis de se mensurar a diversos órgãos e entidades, além da demonstração pela
Diretoria de Administração ïributária de que o poder Executivo lá vem
empreendendo de forma ativa as melhorias visadas pela proposta, de acoido com
os recursos humanos e financeiros disponíveis, sugere-se o arquivamento da
proposta - até mesmo porque não está revestida das condíções exlgidas
pela LRF.

Ressalte-se que a presente manifestação não retira a relevância da matéria, mas
tão somente sugêre que as evolugões na máquina pública devem ser realizadas
conforme a disponibilidade de recursos humanos e financeiros; e se de fato há
algum 'gargalo', que as exigências sejam pontuais, de forma a se permitir a
avalíação efetiva dos custos envolvidos. (grifo nosso)

Assim, conforme aduz a Diretoria do Tesouro Estadual, verifica-se, de inÍcio, que,
considerando o aumento de despesa noticiado pela Diretoria de Administração Tributária, faz-se
necessário que o projeto de lei esteja acompanhado da estÍmativa do impacto financeiro que
adviria com a aprovação da medida e da declaração do ordenador da despesa sobre a adequação
orçamentária e financeira da proposta com a lei orçamentária anual, o plano plurianual e a lei'de
diretrizes orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei complementar Federal no 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF). Senão vejamos:

www. pge.sc,gov.br
5í00, Florianópolis-SC - Fone: (48) 9664-Zô00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anuat e compatibiliaãae
com o plano plurianualê com a lei de diretrizes orçamentárias.

$ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

| - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previsias
no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o
exercício;

ll - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridàdes e meias
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

$ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das
premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

$ 30 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

$ 40 As normas do caput constituem condição prévia para:

| - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;

ll - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o S 3o do art. 1g2 da
Constituição. (grifo nosso)

Ainda, tratando-se de despesa obrigatória de caráter continuado, os atos que criarem ou
aumentarem a referida despesa devem ser instruídos com a estimativa prevista no art. 16, inciso l,
da LRF e devem demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. Nos termos do art. 17 da
LRF:

Art. 17' Considêra-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normatívo que fixem para o
ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios,

$ ío os atos quê crlarem ou aumentarem despesa de que trata o caput
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 1b e
demonstrar a origem dos rêcursos para seu custeio. (vide Lei
Complementar no 176, de 20201

$ 20 Para efeito do atendimento do $ 1o, o ato será acompanhado de comprovação
de que a despesa criada ou aumentada nâo afetará as metas de resultados fisõais
previstas no anêxo referido no $ 10 do art, 40, devendo seus efeitos financeiros,
nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou
pela redução permanente de despesa. (Vide Lei complementar no 176, de
202A)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCUR.ADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

$ 30 Para efeito do $ 20, considera-se aumento permanente de receita oproveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração
ou criação de tributo ou contribuição. (Vide Lei Complementar no 176, Oe ZOiO;

S 4o A comprovação referida no $ 20, apresentada pelo proponente, conterá aspremissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do'exame de
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da leide
diretrÍzes orçamentárias. (vide Lei complementar no 176, de 2020)

s 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da
implementação das medidas referidas no g ão, as quais integrarão o instrumento
que a críar ou aumentar. (Vide Lei complementar no 126, de 2o2a)

S 6o O disposto no $ 1o nâo se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art.
37 da Constituição.

$ 70 Considera-sê aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado. (grifo nosso)

Dessa forma, vislumbra-sê que, ressalvados os casos previstos no art. 30 da Lei
Complementar Federal no 173120203, toda iniciativa de ação governamental que acarrete aumentode despesas deverá ser acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes e áe declaração de que o
aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei oiçamentária anual e cómpatibitiOaoe
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias (art. 16 da LRF), e, em se tratando
de despesa obrigatória de caráter continuado, deve também atendimento ao art. 1T da LRF, não
havendo nos autos, entretanto, referidas informações.

Ademais, a Diretoria do Tesouro Estadual ainda alerta que o art. 167-A da Constituição
Federal (CRFB), o qual restou incluído pela EC no 1ag12021, exige a avaliação bimestral p"io*
entes federados da relação entre as despesas correntes e receitas correntes, e que, na última
verificação, realizada em agosto de 2921, esse indicador para Santa Catarina foi de g3,3 60/o, oque demonstra a necessídade de cautela na assunção de novas despesas correntes.

Portanto, considerando a generalidade da proposta e a imposição de obrigações de difícilmensuração a diversos órgãos e entidades do Poder Executivo estadual, ãslim como ademonstração, pela DIAII oa adoção de diversas medidas, de forma ativa, a fim de implementar
as melhorias visadas pela proposta, sugere a DITE o arquivamento do projeto de lei em questão.

Por fim, observa-se que a referida Diretoria sugere que as exigências de soluções
3 Lei complementar Federal no 17312020: Art. 30 Durante o estado de calamidade pública decretado para oenfrentamento da covid-19, além da aplicação do disposto no art. ós da Lei complementar no 101, de 2000, ficamafastadas e dispensadas as disposições da ieferida t-ei comptàmàÀtàr e de outras leis complementarês, leis, decretos,portarias e outros atos normalivos que tratem: I - das condiçoós e vàoãçoes previstas no 

"rt.-14, 
no inciso ll do caput doart' 16 e no art' 17 da Lei complementar no 101, de 2000; ll- dos dãmais limites e das condições para a realização e orecebimento de transferêncÌas voluntárias, $ ío o disposto neste artigo: | - aplicar.se-á exclusivamentg aos atos degestão orçamentária e financeira necessários ao atenoimenio-deste 'programa 

ou c" convônlos vigêntesdurante o estado de calamldades; e ll - não exime seus oesiiÀãtanos, ainda que após o término do período decalamidade pública decorente da pandemia da covid-19, oa ouservãncia das obrigações de transparência, controleefiscalizaçâo referentes ao referidò período, cujo atendim"nio r"iã objeto de tütúra veúicaçâo pelos órgãos daÍiscalização e controle 
,resp-ectivos,. na forma por eles estauãeciáã. g 20 para a assinatura dos aditivos autorizadosnesta Lei complementar, Íicam dispensados os requisitos legais àxÍgidos para a contratação com a união e averificação dos requisitos exigidos peta LeiComptemeniar no totlãàZòOõ. lgritd norrõy

www. pge.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA . NUAJ

relacionadas à matéria sejam realizadas de forma pontual, a fim de permitir a avalÍação efetiva
dos custos envolvidos,

coNcLUsÃO

Ante o exposto, no que compete à esfera de competência da Secretaria de Estado da
Fazenda, opina-sea pela observância dos apontamentos levantados pela Diretoria de
Administração Tributária (DIAT) e pela Diretoria do Tesouro Estadual (DITE), notadamente quanto
ao arquivamento da proposta, a fim de que o referido projeto não induza o desequilíbrio nas
contas estaduais.

É o parecer.

Encaminhe-se à autoridade competente para proferir decisão,

HELENA SCHUEUTER BORGUESAN

Procuradora do Estado

a Consoante doutrina de José dos Santos Carvalho Filho, ï..) o parecer não vincula a autoridade que tem competência
decisória, ou seia, aquela a_quem cabe praticar o ata administrativo finat. Trata-se de atosdlyersos - o parecer e o atoque o aprova ou reieita' Como tais atos têm colteúdos antagônicos,-o,agente que opina nunca poderá ser o que
decide." (CARVALHO FlLHo, José dos santos. Manual de dúeito adminístrativb. si. ed. rev., atuat. e ampl. sãoPaulo: Atlas, 2017, p. 118)
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I

hra veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse
documento/U0N DXzEwM DY4XzAwM D twNTc4Xz I

Assinaturas do documento

https://portal ,sgpe.sêa.sc.gov.b r/portal-externolconÍerencia-
lXzlwMjFfWUIMO DUwWjY= ou o site

Código para verificação: yKLBS0Z6

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELENA SCHUELTER BORGUESAN (CPF: O84.XXX.229-XX) em 10/1112021às 09:11:SB
Emitido por: "sGP-e", emitido em z4lo7/2020 - 1B:4314g e válido até z4/o7lz1za - 1B:4g:4g.
(Assinatura do sistemâ)

o link
wNTk

https:/lportal.sgpe.sea. sc.qov. brlportal -externo
ou aponte a câmera para o QR Code presente

e inÍorme o processo scc 00020578t2021e o códígo yKL850z6
nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA - SEF
GABINETE DO SECRETÁRIO . GABS

DESPACHO

Autos: SCC 2057812021.

De acordo com o Parecer no 304121-NUAJISEF do Núcleo de Atendimento JurÍdico aos
Órgãos Setoriais e Seccionais do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos - PGE/NUAJ.

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, para

conhecimento e providências pertinentes.

Paulo Eli

Secretário de Estado da Fazenda

[assi n ado digitalmente]
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)t
sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: TK84MF68

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

r PAULO ELI (CPF: 303.XXX.199,XX) em 10t11/2021 às 14:14:48
Emitido por: "sGP-e", emitido emozlo4l2olg - 1s;01:52 e válido aléozJo4/211g. 15;01:s2.
(Assinatura do sistema)

Jara ve
docume

https://portal.s-gpe.sea'sc'govlrlfortal-externo e inÍorme o processo SCC OOO2OSTgl2O2l e o código TK84MF68
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

PARECER NO 25/21 -NUAJ/CGE

Florianópolis, data da assinatura digital.

Processo: SCC 0002068912A2i

lnteressado: Controladoria Geral do Estado

Ementa: Diligência ao Projeto de Lei no 004.512i, que ,,Veda 
a

exigência de preenchimento cadastral com informações já
fornecidas a outros órgãos públicos".

I - RELATÓRIO

Trata-se de ofício no l7glI3}-DIAL-GEMAT, o qual solicita à
Controladoria-Geral do Estado o exame e a emissão de parecer a respeito do projeto

de Lei no 0A4.512021, que "veda a exigência de preenchimento cadastral com
informações já fornecidas a outros órgãos públicos", oriundo de diligência requerida
pela Comissão de Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa do Estado de
Santa Catarina (ALESC).

Nos autos SCC no 2A578121, mencionados no referido OfÍcio, constam o
pedido de diligência e demais documentos pertinentes ao presente processo, ofício
GPS/DL/0863t2021.

lmportante informar que a matéria já Íoi avaliada por óçãos do poder

Executivo em outra oportunidade, a pedido da Comissão de Constituição e Justiça,
como demonstra a pesquisa junto ao Processo SCC 00004ggA12A21, recebendo
diversos pareceres pela sua inconstitucionalidade e ilegalidade, razão pela qual foi
oferecida emenda substitutiva global, objeto deste novo pedido de diligência, por parte
da Comissão de Finanças e Tributação:

Página 1
Av. Osmar Cunha,220,Ed. J.J. Cupertino, Centro - (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA . NUAJ

,Reglrnentô ,lnteïnci deste Pader; solicilo; depois. de oüvidos os demais Mernbroç' dçsta Cotqgjiaoo, nlLIGÊNCIA.: à Secretaria de Estado da Fazenda, corn ó Íim
,. ,obter1, q manifestaçãg'da reíerida Secretaria çcibre êyentuais

".,t'impactos.

casã',eiüile,à

e fÌ4anceiros deconentgs'da çnedÍda, èm'apieço, pbÍ rnbio. da
do Estado.

Dianla disso, com a'mparo no'.inc.iso XIV do art., Zt,'.gKpi

,Sala das :ffit r?lw

O processo vem a esta Consultoria Jurídica para manifestação nos
termos do art. 19, do Decreto Estadual no 2g2, de 2g de agosto de 2014.

É o relato do essencial.

[ - FUNDAMENTAçÃO

lnicialmente, destaca-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos documentais que constam dos autos do processo
administrativo em epígrafe, incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma
estritamente jurídÍco, sem adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

A diligência, como citado acima, tem a Íinalidade de subsidiar parecer
no âmbito da Comissão de Finanças e ïributação da ALESC que, dentro do seu
âmbito de competência, solicita o posicionamento do Poder Executivo sobre a

ocorrência de impactos orçamentários e financeiros acerca da matéria.

Em razão da pertinência temática consultou-se a Gerência de Auditorias
de Licitações e Contratos e a Ouvidoria Geral do Estado, que se manifestaram por
meio de despacho e de ofício, respectivamente, nos seguintes termos:

Por ora, fazendo uma análise da Emenda substitutiva Global ao
Projeto de Lei n' 0004.s12a21, realizada pelo autor, Deputado Bruno
souza, em especial no texto contido nas justificativas'e no Art. 1o,

Av. osmar cunh a, 220, Ed.r.r. .ro"n,nÏ?jnntï: sEJrm,
www. pge.sc.gov.br

5'100, Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-2600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

nota-se que ficou demonstrado com maior clareza que a ouvidoria-
Geraldo Estado não está no seu âmbito de aplicação.

Preceitua o Art. 1o, in verbis,

É vedado aos órgão fiscarizatórios da atividade econômica
do Poder Executivo Estadual a exigência de preenchimentos
de qualquer cadastro ou sistema com informação e
documentos já exigidos por quaisquer outros órgãos Federais,
Estaduais ou Municipais. (grifo nosso).

Nas justificativas, esclarece ainda que:

A nova redação deixa mais claro e restrito o âmbito de
aplicação do presente projeto de rei, sendo rerativo aos órgãos
fiscalizatórios da atividade econômica do poder Execútivo
Estadual. com a referida redação, fica evidentê que a presente
proposição não se aplica a órgãos como a corregedoiia-Geral
do Estado de santa cantaria, bem como o Tribuúr de contas
do Estado. (p.4)

Diante. do exposto, conclui-se que não subsistem as preocupações
gxqgdas pela Ouvidoria-Geral do Estado no processo SCC
5182t2021.

Observa-se quê o prazo para implantação foi suprimido pela emenda
substitutiva global, mas a preocupação persiste em relação aos demais custos
apontados pela informação.

Por sua vez, verificando os autos do processo SCC 51g212021, a
informação da Gerência de Auditoria, Licitações e Contratos nos traz a seguinte
informação sobre os custos para a implantação da medida:

2'2.custos de implantação: conforme se depreende do Decreto
Federal no 10.04612019, a implementação do compartilhamento de
dados entre órgãos e entidades implica em custos, os quais foram
chamados de "custos de compartilhamento de dados", e significam o
"valor despendido para viabílizar a criação e a sustenìãção dos
recursos tecnológicos utilizados no compartilhamento de dados"
(Decreto Federal no 10.04612019, art. 20, inciso X). Dessa forma,
torna-se importante verificar se os custos de ímplaniação do projeto
de Lei podem ser suportados pero Estado, considerandó o prazo para
implementação, tanto em termos de necessidade de aquisiçõeà de
bens e serviços de tecnologia da informação, quanto em'relação aos
recursos humanos necessários. Tal preocupação torna-sè mais
relevante atualmente, tendo em vista a situaçãò o-o Estaoo e do país
em.relação à pandemia do covid-íg, momento no qual os gastos
públicos têm se intensificado, não apenas na área da saúdel mas
também na área da educação, com a implantação de protocolos
sanitários, e na á.r:^ de segurança com a intensificação da
fiscalização das medidas restritivás imfostas,

Av. osmar cu nh a, 220, Ed.r.r. .ro"n,nl?jLïl SEJrrr,l
www. pge.sc.gov,br

5100, Florianópolis-SC - Fone: (4S) 3ô64-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA - NUAJ

Por sua vez, a Secretaria de Estado da Fazenda, quando consultada,
informou apenas que se encontra em tratativas para a implementação de diversos
mecanismos que possibilitarão a efetividade do proposto pelo projeto de lei, não se
referindo a oconência de aumento de despesa com a proposta, conforme se
depreende às págs. 18-21 do processo scc 00020srgt2az1.

Em que pese a diligência em questão ter como finalidade manifestação
frente aos impactos Íinanceiros e a Controladoria-Geral do Estado não ter em seu
escopo competência para tal manifestação, mantém-se os destaques em relação aos
custos de implantação do compartilhamento de dados entre órgãos e entidades.

ilt - coNcLUSÃO

Ante o exposto, opina-se1 pela devolução dos autos à DIALICC para
conhecimento da presente manifestação e das considerações da lnformação CGE no

CGE No 007712021 (fls. 005 a 008) dos autos do processo SCC S1B2l2Oz1 para
adoção dass medidas que entender pertínentes.

É o parecer,

MARCELO LUIS KOCH
Procurador do Estado

1 consoanle doutrina de José dos santos carvalho Filho, "(...) o parecer não vincula a autoridade que temcompetência decisória, ou-seia, aquela a quem cabe pratìcar o ato administrativo finat. Trata-se de atosdiversos - o parecer e o ato que a aprova ou reieita. c'omo tais atòi tem conteúdos antagônìco.s, o ageníequ.e opina nunca poderá ser o que aeci!e.," (CIRVALHo FtLúõ, .lãie oo" santos. Manual de direitoadministrativo. 31. êd. rev., atual. e ampl. Sãò paulo: Aflas, [Oti,'i.\\al

Av. osmar cunh a, 220, Ed.r.r. 
"ro"n'nltiLl1 

3:í*, www. pge,sc.gov.br
5100, Florlanópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 83y9IBZL

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MAROELO LUls KocH (cPF: 010,XXX.980-xx) em 08/1ilzap1às 12:32:59
Emitido por: "sGP-e", emitido emz4/o7lzo2o - 1s:50:3s e válido até24107/2120 - 13:50:85.
(Assinatura do sistema)

)ara verificar a autenticidade desta cópia, acêsse o |i1k hï?',1f,g[l:gp.e.l"?.'. nci"-
zAwXzlwMjFfODNZOTFCWkw= ou o sitedocumentolU0N DXzEwM DY4XzAwMD twN jgzXzlwN

https://portal.sgpe.sea.sc.goylr/_porÌal-externo e informe o processo SCC 000206A3/202i e o código ggygl BZL
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta páginapaíarealizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA GATARINA
CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE DO CONTROLADOR GERAL

Processo no: SCC 206A912021
lnteressado: Controladoria-Geral Do Estado

DESPACHO

Acolho os termos e fundamentos do Parecer no 2S/21-NUAJ/CGEE a
respeito do Projeto de Lei no 004.512021, que 'Veda a exigência de preenchimento

cadastral com informações iá fornecidas a outros órgãos públicos',, oriundo de
diligenciamento solicitado pela Comissão de Finanças e Tributação da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

Encaminhe-se o processo à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil
para conhecimento e adoção das devidas providências.

Florianópolis, 08 de novembro de 2021.

Cristiano Socas da Silva
Controlador-Geral do Estado
Auditor lnterno do Poder Executivo
Matrícula no 389.731-1

Rqt Jo,sé Carlos Daux, SS00 - Saco Grande, Ftorianópolis _ SC, BB032_00S
SC 401 Square Corporate - CFL - Tone CampecheB, 30 andar, safã ããã

Fone: (48) 3664_5720 _ E_mail: coesc@coe.sc.qov.br

página I de 1
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: FW6S44KT

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

I CRlsTlANo SOCAS DA SILVA (CPF:888.XXX.629-XX) em 09i1 ,t/2021às 
14:23:37r Emitido por: "sGP-e", emitido em 10/0712018 - 13:34:30 e válido até 1310712118- .t3:34:30.

(Assinatura do slstema)

'fara 
verificar a autenticidade desta cópía, acesse o link https ://portal.sgpe .sea.sc.gov.br /poftal-externolconferencia-

docu mento/U0N DXzEwM Dy4XzAwMD I wNjgzXz NTQOSIQ= ou o site
https://portal .sgPe .sêa,sc. gov. br/portal-exte rno
ou aponte a câmera para o eR Code p

e informe o processo scc 00020683t2021e o código Fvv6544KT
nesta págÍna para realizar a conferência.resente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE DO CONTROLADOR.GERAL DO ESTADO

Ofício CGE no 113212021 Florianópolis, 08 de novembro de 2021.

Senhor Gerente,

Em resposta ao Ofício no 17811CC-DIAL-GEMAT, de 28 de outubro de2021,por
meio do qual solicita à Controladoria-Geral do Estado o exame e a emissão de parecer a respeito
do Projeto de Lei no 0A4.512021, que "Veda a exigência de preenchimento cadastral com
informações já fornecidas a outros órgãos públicos", oriundo de diligenciamento da Comissão de
Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), cujo
texto encontra-se nos autos do processo no SCC 2A68312021, apresenta-se, nos termos do $1o,
do art' 19, do Decreto Estadual na 2.382, de 28 de agosto de 2014, manifestação a respeito da
diligência, por meio do Parecer Jurídico no 2512021- NUAJ/CGE constante nas fls. 07-10.

Atenciosamente,

Cristiano Socas da Silva
Controlador-Geral do Estado

Matrícula no 389.731-1

Senhor,
Rafael Rebelo da Silva
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Casa Civil
Florianópolis - SC

Rod. José Carlos Daux, SS00 - Saco Grande, Florianópolis - SC, gg032_O0g
SC 401 Square Corporate - CFL - ïone Campeche B, 3o andãr, sala 32ã

Fone: (49) 9664-5720 - E-mail: coesc@cqe.sc.oov.br

MCP-004
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Código para verificação: 60BL7KOT

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

f cRlsrlANo socAs DA stlvA (cpF:888.XXX.629,xx) em 09/1 1/2021às 14:23:37r Emitido por: "SGP'e", emitido em 13/0712018 - 13:34:30 e válido alé 1g/Ozl211g- 13:84:30.
(Assinatura do sistema)

)ara verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link .sc.
documento/U0NDXzEwM Dy4XzAwMD I LTzc= ou o site

ou aponte a câmera para o eR Code presente
e inÍorme o processo scc 00020683t202., e o código 60BL7KO7
nesta págin a para r ealizar a conferência.
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COM, ï-)[ T;IN.ANÇÀS
[. TRIIiIJTACÃO

DEVOLUçAO

Apos respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno (Resolução no 001/2019) em seu artigo 144, devolve-se o presente
Processo Legislativo PL./0004.512021 para a Senhora Deputada Marlene
Fengler, para exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em I de fevereiro de 2022

Wffi

l}.LiLÂ{lìr-) llÂrì'ìiiìÂ vËRllË

lìLia l)*r.ritr,!r:rg* Lu; lroÌ-1t€5. 310 | Cenlro

:lâll:ìl) -$i;{l | }: ilriilrri:1'rolis | ÍilÌ
{.1],Ìi :l:?:ì1-2Silü

ì'.lii!t,r. iì i{ì:ic.:, c. rtl:i\.r. iìt
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO E STADO DE SANTA CATARIN A

COMISSÃO DE FINANÇAS
E TRIBUTAÇÃO

 

________________________________________________________________________________ 
Comissão de Finanças e Tributação 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
comfinan.alesc@gmail.com 
(48) 3221.2573 
 1 

 
RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0004.5/2021 

 
 
“Veda a exigência de preenchimento 
cadastral com informações já fornecidas 
a outros órgãos públicos.” 
 
Autor: Deputado Bruno Souza 

 
Relatora: Deputada Marlene Fengler 
 

 

I – RELATÓRIO 

 

Retornam a esta Relatora os autos do Projeto de Lei nº 

0004.5/2021, de autoria do Deputado Bruno Souza, que pretende vedar a 

exigência, ao cidadão, do preenchimento cadastral com informações já fornecidas 

a outros órgãos públicos.  

 

Em defesa da proposição, o Autor argumenta que: 

[...] 
 
A proposta tem o objetivo de impedir o abuso burocrático por parte 
de órgãos de fiscalização que, hoje, exigem a inserção de 
inúmeros dados em sistema próprio, dados estes já cadastrados 
pelas empresas em outros sistemas de controle, podendo o poder 
público simplesmente requerer os dados por meio de convênio ao 
invés de criar mais uma atribuição para o empresário. 
 
[...] 
 

A matéria foi lida na Sessão Plenária do dia 3 de fevereiro de 

2021 e, na sequência, encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, na 

qual se aprovou diligenciamento, em 9 de março: (I) à Procuradoria-Geral do 

Estado (PGE), por meio da Casa Civil,  bem como (II) ao Ministério Público do 

Estado (MPSC) e (III) ao Tribunal de Contas do Estado (TCE).  

 

Da resposta ao diligenciamento, destaco as seguintes 

manifestações: 

P
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO E STADO DE SANTA CATARIN A

COMISSÃO DE FINANÇAS
E TRIBUTAÇÃO

 

________________________________________________________________________________ 
Comissão de Finanças e Tributação 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
comfinan.alesc@gmail.com 
(48) 3221.2573 
 2 

 

1. A Secretaria Executiva de Integridade e Governança, por 

meio da sua Gerência de Governança, apresentou Parecer Técnico nº 

001/2021/SIG-GEGOV, em que observa a “necessidade de grande adaptação dos 

diversos órgãos prestadores de serviços públicos para atender os requisitos da 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais1 para tratamento dos dados” (p. 26); 

 

2. A Casa Civil, por meio da sua Consultoria Jurídica, 

apresentou Parecer COJUR/CC Nº 44/2021, opinando que se deve “considerar 

crível que, para as adequações administrativas propostas pelo Projeto de Lei, 

muito provavelmente haverá implicação de aumento de despesas. lsso porque, 

atualmente, não há sistema que compile todas as informações pessoais dos 

catarinenses, como propõe a nova norma” (p. 30); e 

 

3. A Controladoria-Geral do Estado (CGE), por meio da 

Auditoria-Geral do Estado, encaminhou a Informação CGE nº 0077/2021, 

trazendo à luz que, “conforme se depreende do Decreto Federal nº 10.046/2019, 

a implementação do compartilhamento de dados entre órgãos e entidades implica 

em custos, os quais foram chamados de ‘custos de compartilhamento de dados’, 

e significam o ‘valor despendido para viabilizar a criação e a sustentação dos 

recursos tecnológicos utilizados no compartilhamento de dados’ (Decreto Federal 

nº 10.046/2019, art. 20, inciso X)”. 

 

Dessa forma, ressalta a CGE que é importante verificar se os 

custos de implantação da medida pretendida podem ser suportados pelo Estado, 

considerando o prazo para implementação, tanto em termos de necessidade de 

aquisições de bens e serviços de tecnologia da informação, quanto em relação 

aos recursos humanos necessários” (p. 37).  

 

A mesma CGE, por meio de sua Consultoria Jurídica, com o 

acolhimento do Controlador-Geral do Estado (p. 45), assim discorreu: 
                                                           
1 Lei nacional nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
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Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à DIAL/CC 
para conhecimento da presente manifestação e das 
considerações da Auditoria-Geral (fls. 05-08), da Ouvidoria-Geral 
(fls.10) de modo que adote as medidas que entender pertinentes, 
sugerindo-se à Casa Legislativa a necessidade de um 
aprimoramento do projeto para que: a) não fira a autonomia 
federativa (CRFB, art. 2); b) apresente e considere avaliação de 
impacto financeiro e do prazo necessário para sua eventual 
implantação, para todos os órgãos da administração pública, a ser 
verificado junto à SEA; e, esclareça de modo claro o âmbito da 
aplicação da Lei (LC 589, art. 40, inciso lll). (p. 45 da versão 
eletrônica do processo PL./0004.5/2021) 

 
Em 17 de maio, a proposição em análise recebeu Emenda 

Substitutiva Global (ESG) do próprio Autor (pp. 86/90), cujo fito foi o de “trazer 

maior clareza à proposta, diante das questões trazidas pelo retorno das 

diligências requeridas na Comissão de Constituição e Justiça”, conforme 

justificativa. 

 

Ainda no âmbito da CCJ, na Reunião do dia 21 de setembro de 

2021, o PL em tela teve aprovado, por unanimidade, Parecer pela 

admissibilidade, na forma da Emenda Substitutiva Global de pp. 86 a 90 

apresentada pelo Autor (pp. 91/95). 

 

Ato contínuo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de 

Finanças e Tributação (CFT), quando, na forma regimental (art. 130, VI, do 

Rialesc), fui designada à relatoria da matéria.  

 

Eis  que, diante do fato de a Emenda Substitutiva Global, 

aprovada na CCJ, ter sido apresentada após a resposta dos órgãos 

diligenciados, entendi ser de fundamental importância “verificar se a Emenda 

supracitada sanou todos os vícios e apresentou todos os esclarecimentos 

necessários à regular tramitação do Projeto de Lei em tela” e, desse modo, 

apresentei novo pedido de Diligência à Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) e 

à Controladoria-Geral do Estado (pp. 97-98). 
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Em 21 de outubro de 2021 sobreveio a resposta da SEF ao 

diligenciamento, da qual destaco, inicialmente, trechos de elementos trazidos pela 

Diretoria de Administração Tributária (DIAT/SEF), por meio do Ofício no 340/2021 

(pp. 109/111): 

 
[...] 
 
Em relação à estimativa de impacto orçamentário, informamos 
que não houve tempo hábil para elaboração do orçamento dos 
inúmeros projetos de integração com os demais órgãos da 
administração pública federal, estadual e municipal. Contudo, o 
custo atual de manutenção da infraestrutura de Tl da 
administração tributária estadual (programadores, licenças de 
hardware e software, fibra ótica, etc.) totalizam 
aproximadamente R$ 30 milhões por ano, sem contar o gasto 
com os servidores efetivos. Se forem implementadas todas 
as integrações possíveis, haverá necessidade de 
realização de novos investimentos e de contratação novos 
servidores para gerenciar e manter as novas aplicações, o 
que fará com que os gastos fixos atuais sejam 
multiplicados por inúmeras vezes.  
 
Além disso, é importante salientar que o poder de exigir 
informações do contribuinte está previsto no art. 145, §1º, 
da Constituição Federal e no art. 195 do Código Tributário 
Nacional, que estabelece que "não têm aplicação quaisquer 
disposições legais excludentes ou limitativas do direito de 
examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e 
efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais ou 
produtores, ou da obrigação destes de exibi-los". Dessa forma, 
entende-se que qualquer limitação à atividade da 
administração tributária não poderia ser tratada mediante 
lei ordinária estadual, mas tão somente lei complementar 
federal. 
 
[...] (Grifei) 

 

De igual modo, a Diretoria do Tesouro Estadual da SEF (DITE) se 

manifestou, por meio do Ofício DITE/SEF nº 448/2021, do qual colaciono o 

seguinte (p.112/114): 

 
[...] 
 
Observa-se, portanto, que da medida advirá aumento de 
despesa, sendo seu valor de difícil mensuração, até 
mesmo porque pode abranger cadastros e atividades de 
outros órgãos/entidades estaduais - como por exemplo da 
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Companhia lntegrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa 
Catarina (CIDASC). 
 
Por se tratar de um aumento de despesa obrigatória de 
caráter continuado, a medida deve atender ao que dispõe 
os arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
devendo estar acompanhada de estudo de impacto 
orçamentário e financeiro da proposta, bem como a 
previsão das "medidas compensatórias", 
consubstanciadas em aumento permanente de receita ou 
redução permanente de despesa, como forma de se 
assegurar o equilíbrio fiscal.  
 
Outrossim, a Emenda Constitucional n. 109, de 2021, no art. 
167-A, instituiu a exigência de avaliação bimestral da relação 
entre despesas correntes e receitas correntes (poupança 
corrente) dos entes federados, no qual estabelece que a partir 
do atingimento da proporção de 85%, é facultado ao ente 
aplicar os mecanismos de ajuste fiscal, que restringem o 
aumento da despesa corrente.  
 
Na última verificação, realizada em agosto/2021, esse 
indicador da Poupança Corrente - EC 109 para Santa 
Catarina foi de 83,36% - o que denota a necessidade de 
cautela na assunção de novas despesas correntes, 
especialmente aquelas obrigatórias de caráter continuado. 
 
[...] (Grifei) 

 

Por fim, destaco a conclusão do Parecer no 304/21-NUAJ/SEF, da 

lavra do núcleo de atendimento jurídico dos órgãos setoriais do Poder Executivo, 

coordenado pela Procuradoria-Geral do Estado (p.104 a 114), nestes termos:  

 
        [...] 

 
Portanto, considerando a generalidade da proposta e a 
imposição de obrigações de difícil mensuração a diversos 
órgãos e entidades do Poder Executivo estadual, assim 
como a demonstração, pela DIAT da adoção de diversas 
medidas, de forma ativa, a fim de implementar as melhorias 
visadas pela proposta, sugere a DITE o arquivamento do 
projeto de lei em questão. 
 
[...] 
 
CONCLUSÃO 
 
Ante o exposto, no que compete à esfera de competência da 
Secretaria de Estado da Fazenda, opina-se pela observância 
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dos apontamentos levantados pela Diretoria de Administração 
Tributária (DIAT) e pela Diretoria do Tesouro Estadual (DITE), 
notadamente quanto ao arquivamento da proposta, a fim de 
que o referido projeto não induza o desequilíbrio nas 
contas estaduais. 
 
[...] (Grifei) 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

  
Nesta fase processual, cabe a esta Comissão de Finanças e 

Tributação, conforme estabelecem os regimentais arts. 73, inciso II, e 144, inciso 

II, pronunciar-se quanto à compatibilidade e adequação da proposição em análise 

com as peças orçamentárias vigentes. 

 

Imprescindível destacar a posição adotada pelos órgãos técnicos 

diligenciados, antes e depois da Emenda Substitutiva Global apresentada pelo 

Autor, todos apontando [1] que a proposição em tela tem o condão de gerar 

despesas obrigatórias de caráter continuado; [2] a inexistência nos autos da 

análise de impacto financeiro da medida; e [3] a ausência de previsão de medidas 

compensatórias. 

 

Nesse sentido, cumpre salientar o não cumprimento do que rege 

o art. 16 da Lei Complementar nacional nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF)2, no que tange à necessidade de apresentar [1] 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subsequentes; e [2] declaração do ordenador da despesa de 

que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 

                                                           
2 Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento 
da despesa será acompanhado de:         

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos 
dois subsequentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias. 
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anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

 

Ante o exposto, com fundamento nos regimentais arts. 73, inciso 

II3, 144, inciso II4, 145, caput, parte final5, e 209, inciso III6, combinados com os 

artigos 146, inciso I7, 149, caput e parágrafo único8, todos do Regimento Interno 

desta Casa, voto, no âmbito desta Comissão de Finanças e Tributação, pela 

INADMISSIBILIDADE do prosseguimento da regimental tramitação do Projeto de 

Lei nº 0004.5/2021, e, no mérito, pela sua REJEIÇÃO.  

 

Sala das Comissões, 
 
 
Deputada Marlene Fengler 
           Relatora 

                                                           
3 Art. 73. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Finanças e 
Tributação, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora:  

[...] 

II – aspectos financeiros e orçamentários de quaisquer proposições que importem aumento ou diminuição da 
receita ou da despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o Plano Plurianual, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual; 
4 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e pedidos de 
informação, serão submetidas à manifestação das Comissões, cabendo:  

[...] 

II – por segundo, à Comissão de Finanças e Tributação, quando a matéria depender de exame sob os 
aspectos financeiro e orçamentário, manifestar-se quanto à sua compatibilidade ou adequação ao Plano 
Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias ao Orçamento Anual e pronunciar-se sobre o mérito das 
proposições previstas nos arts. 73 e 211 deste Regimento; e 
5 Art. 145. Será terminativo o parecer da Comissão de Constituição e Justiça pela inconstitucionalidade ou 
injuridicidade da matéria e o da Comissão de Finanças e Tributação no sentido da inadequação orçamentária 
ou financeira da proposição. 
6 Art. 209. A distribuição de matéria às Comissões será feita por despacho do 1º Secretário, observadas as 
seguintes normas:  

[...] 

III – por último, às Comissões a que estiver afeto o assunto, até o máximo de três, respeitado o campo 
temático ou a área de atividade, para exame do interesse público. 
7 Art. 146. No desenvolvimento de seus trabalhos, as Comissões observarão as seguintes normas: 

 I – cada Comissão deverá se pronunciar exclusivamente sobre a matéria de sua competência prevista neste 
Regimento; 
8 Art. 149. Parecer é o pronunciamento de Comissão sobre matéria sujeita à sua apreciação.  

Parágrafo único. A Comissão que tiver de apresentar parecer sobre proposições, mensagens e demais 
assuntos submetidos à sua apreciação se cingirá à matéria de sua exclusiva competência, quer se trate de 
proposição principal, acessória ou de matéria ainda não formulada em proposição. 
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VOTO-VISTA AO PROJETO DE LEI Nº 0004.5/2021 

 

“Veda a exigência de preenchimento 
cadastral com informações já fornecidas a 
outros órgãos públicos.” 
 
Autor: Dep. Bruno Souza 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Dep. Bruno Souza, que 

tende a vedar a exigência de preenchimento cadastral com informações já 

fornecidas a outros órgãos do Poder Público Estadual. 

 

Da justificativa do autor, anexada aos autos do processo epigrafado, 

transcrevo o que segue: 

 

A proposta tem o objetivo de impedir o abuso burocrático por parte de 
órgãos de fiscalização que, hoje, exigem a inserção de inúmeros dados em 
sistema próprio, dados estes já cadastrados pelas empresas em outros 
sistemas de controle, podendo o poder público simplesmente requerer os 
dados por meio de convênio ao invés de criar mais uma atribuição para o 
empresário [página 4, da versão eletrônica do processo]. 
 
 

A matéria foi lida em expediente na Sessão Plenária do dia 05 de 

fevereiro de 2021 e encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde foi 

distribuída ao relator Dep. Fabiano da Luz, que postulou diligência externa à 

Procuradoria Geral do Estado - PGE, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 

do Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Casa Civil. 

 

Todas as entidades instadas, manifestaram-se no processo quanto 

aos aspectos atinentes ao campo temático da Comissão de Constituição e Justiça, 

indicando os pontos referentes à constitucionalidade e legalidade da proposta. 

 

Posteriormente ao retorno das diligências, o autor da matéria incluiu 

Emenda Substitutiva Global, na busca por “maior clareza à proposta, diante das 

questões trazidas pelo retorno das diligências requeridas na Comissão de 

Constituição e Justiça”. 
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Por fim, a referida Comissão, acolhendo a proposição do autor, 

apresentada por meio de emenda, considerados sanados os vícios de 

constitucionalidade apontados pelas diligências, emitiu parecer favorável à matéria. 

 

Nesta Comissão de Finanças e Tributação, foi designada como 

Relatora a Eminente Dep. Marlene Fengler, que requereu, inicialmente, nova 

diligência à Secretaria de Estado da Fazenda, por meio da Casa Civil e à 

Controladoria-Geral do Estado, para aferir eventuais impactos financeiros 

decorrentes da medida. 

 

Como resposta, a Diretoria de Administração Tributária, informou 

que: 

Se forem implementadas todas as integrações possíveis, haverá 
necessidade de realização de novos investimentos e de contratação de 
novos servidores para gerenciar e manter as novas aplicações, o que fará 
com que os gastos fixos atuais sejam multiplicados por inúmeras vezes 
[página 109, da versão eletrônica do processo]. 
 
 

No mesmo sentido, a Diretoria do Tesouro Estadual, fez as 

seguintes observações: 

 

Observa-se, portanto, que da medida advirá aumento de despesa, sendo 
seu valor de difícil mensuração, até mesmo porque pode abranger 
cadastros e atividades de outros órgãos/entidades estaduais - como por 
exemplo da Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa 
Catarina (CIDASC) [página 112, da versão eletrônica do processo]. 
 
 

Já a Procuradoria-Geral do Estado, por outro lado, também 

manifestou contrariedade, mas sem incluir novos fundamentos, tão somente 

referenciando as manifestações anteriores. 

 

Por fim, após o retorno das diligências à Comissão de Finanças e 

Tributação, a relatora emitiu parecer contrário, sustentando não estarem cumpridos 

os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, o que suscitou o pedido de vista por 

este Deputado. É o relatório.  
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II – VOTO 

 

Considerando a análise da matéria sob a ótica da presente 

Comissão, oriento-me a partir do art. 144, II, em conjunto com o art. 73, II, IV, ambos 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, para examiná-la em seus aspectos 

financeiros e orçamentários, e quanto ao mérito, por envolver questão atinente à 

tributação, arrecadação, fiscalização, contribuições sociais e administração fiscal. 

 

Reporto que o projeto tem como objetivo vedar aos órgãos 

fiscalizatórios da atividade econômica do Poder Executivo Estadual a exigência de 

preenchimento de qualquer cadastro ou sistema com informações e documentos já 

exigidos por quaisquer outros órgãos Federais, Estaduais, ou Municipais. 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer e enfatizar que todos os pontos 

referentes à constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa, foram 

discutidos e superados na Comissão de Constituição e Justiça, inclusive quanto aos 

aspectos de operacionalidade e aplicabilidade da proposta, aprimorada por meio da 

Emenda Substitutiva Global, aprovada naquela Pasta. 

 

Tanto é verdade que a Gerência de Auditorias de Licitações e 

Contratos e a Ouvidoria do Estado, citada na primeira manifestação do Núcleo de 

Atendimento Jurídico da Procuradoria Geral do Estado fez questão de deixar claro 

que: 

 

Por ora, fazendo uma análise da Emenda Substitutiva Global ao Projeto de 
Lei nº 0004.5/2021, realizada pelo autor, Deputado Bruno Souza, em 
especial no texto contido nas justificativas e no art. 1º, nota-se que ficou 
demonstrado com maior clareza que a Ouvidoria do Estado não está no seu 
âmbito de aplicação. 
Diante do exposto, conclui-se que não subsistem as preocupações 
exaradas pela Ouvidoria-Geral do Estado no processo SCC 5182/2021 
[página 129, da versão eletrônica do processo]. 
 
 

De igual modo, vale destacar que os apontamentos feitos pelo 

Tribunal de Contas do Estado e a respectiva área técnica quanto ao possível efeito 

inibitório do projeto ao controle de contas do Estado, também foram superados, 

levando em conta a delimitação taxada pela Emenda Substitutiva Global que 

submete à Lei apenas “os órgãos de fiscalização e controle da atividade econômica” 
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[art. 1º]. 

 

O presente projeto, portanto, tem como destinatário apenas o Estado 

enquanto fiscalizador da atividade econômica — Poder Público vs. particular em 

esfera privada de atuação — sem qualquer relação com o Estado enquanto 

fiscalizador do próprio Estado ou de licitações e contratos da administração pública. 

 

Cabe menção, ainda, que a Procuradoria-Geral do Estado, ao não 

indicar outros fundamentos referentes à legalidade da proposição, tem-se o 

reconhecimento de que a ESG apresentada pelo autor, mencionada na 

manifestação, de fato sanou os vícios apontados no diligenciamento anterior. 

 

Dito isso, passa-se à análise da matéria sob a ótica financeira e 

orçamentária e sua compatibilidade com as peças orçamentárias vigentes. 

 

Neste tópico, deve ser destacado que não procede o argumento dos 

órgãos do Governo de que o projeto implicará aumento de despesa não suportável 

pelo orçamento do Estado, uma vez que, conforme demonstrado a seguir, o projeto 

não impõe criação de despesa ao Executivo. 

 

Basta notar que, uma vez demonstrada, pelo órgão que deseja a 

obtenção dos dados, a inviabilidade técnica ou financeira de se obter os dados 

diretamente com o órgão indicado pelo particular, a exigibilidade é possível, 

conforme o art. 3º, da Emenda Substitutiva Global: 

 

Art. 3º. Apenas em se verificando a impossibilidade da realização do 
convênio para obtenção das informações, seja por negativa do órgão 
detentor dos dados ou inviabilidade técnica relativa ao formato dos dados 
cuja transposição gere custos não suportados pelo orçamento vigente, será 
permitida a exigência de recadastro das informações em sistema próprio. 
 
 

Ou seja, ainda quanto ao convênio a ser realizado com o órgão 

detentor dos dados, que despertou a preocupação dos órgãos diligenciados em 

momento anterior à proposição da emenda, a proposta “se trata tão somente da 

obrigatoriedade de tentativa de realização do convênio, não a sua efetiva 

realização”, conforme descrição da justificativa da Emenda Substitutiva Global, 

anexa ao processo [página 89, da versão eletrônica do processo]. 
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É importante frisar que não está-se criando um engessamento do 

processo de compartilhamento dos dados, que pode ser feito de forma mais flexível,  

em colaboração das autoridades, desde que a dispensa do convênio seja 

devidamente justificada nos termos do projeto. 

 

Ainda, sob um olhar diverso, verifica-se que o efeito prático do 

projeto em questão será que o procedimento de obtenção direta dos dados descrito 

será realizado somente quando houver viabilidade técnica e disponibilidade 

financeira e orçamentária por parte dos órgãos de controle, o que, segundo consta 

na manifestação da Gerência de Sistemas de Administração Tributária - GESIT, já 

vem sendo realizado no sentido do desenvolvimento de políticas de 

desburocratização e simplificação dos processos em âmbito estadual, denotando 

perfeita viabilidade de adequação gradual por parte dos órgãos fiscalizatórios 

estaduais, conforme fica claro no referido parecer, com trecho abaixo transcrito: 

 

De forma exemplificativa, se um documento foi exigido do 
contribuinte na Junta Comercial ou na Receita Federal, essa 
informação será repassada via REDESIM/REGIN, de forma 
eletrônica e digital, para a Secretaria da Fazenda conceder a sua 
Inscrição Estadual [página 105, da versão eletrônica do processo]. 
 
 

Nesse sentido, creio que o que se busca por meio da proposição em 

tela seja apenas uma etapa processual a ser respeitada pelo Poder Público antes de 

simplesmente impor uma nova burocracia aos particulares, não havendo qualquer 

indício de insegurança jurídica, de isenção desses particulares de cumprirem suas 

obrigações e responsabilidades legais, ou de prejuízo aos cofres públicos, impondo 

apenas que o Estado busque atuar como facilitador e simplificador desse processo. 

 

Assim, é importante que haja obrigações ao Governo Estadual no 

sentido de realizar o cálculo do custo econômico de implantação de novos sistemas, 

a fim de que busque soluções antes de impor nova obrigação ao particular, sendo 

imoral que o custo econômico de novas exigências seja simplesmente nulo para o 

Governo. 

 

Tal postura, expressada na presente proposição, encontra fina 

sintonia com a Declaração de Direitos da Liberdade Econômica, instituída pela Lei 
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Federal n. 13.879/2019, como o dever de evitar o abuso regulatório disposto em seu 

art. 4º, e ainda aproximando-se do conceito de “Análise de Impacto Regulatório”, que 

deveria ser uma diretriz de todas as novas regulações, conforme instituído pelo art. 

5º do mesmo diploma. 

 

Por fim, cumpre destacar o ponto de legalidade da manifestação 

exarada pela Diretoria de Administração Tributária, quanto à contrariedade com o 

art. 195 do Código Tributário Nacional. Tal dispositivo determina que “não têm 

aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de 

examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis”. 

 

Entretanto, é necessário frisar que não há limitação alguma da 

fiscalização, que continuará tendo acesso a todos os documentos de que precisa, 

tão somente com uma etapa processual a mais caso requer uma informação já 

fornecida a outro órgão, não se podendo falar em limitação do poder de fiscalização. 

Controvérsia muito parecida ocorreu na Mensagem de Veto n. 01042/2021, onde um 

dos dispositivos justamente criava um procedimento prévio quando a administração 

constatasse uma declaração inadequada de ITCMD, de modo que foi considerado 

contrário ao CTN. A Comissão de Constituição e Justiça, contudo, recomendou a 

rejeição do veto, que aguarda votação em plenário. 

 

Pelas razões acima, com fundamento no art. 144, II, em conjunto 

com o art. 73, ambos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto pela 

ADMISSIBILIDADE da continuidade da tramitação, dada ausência de 

incompatibilidade financeira e orçamentária, e, no mérito, pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei nº 0004.4/2021 no âmbito desta Comissão de Finanças e Tributação. 

 

Sala das Comissões,  

 
 
 
 
Deputado Sargento Lima 
              Relator 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0004.5/2021 

 

“Veda a exigência de preenchimento 
cadastral com informações já fornecidas a 
outros órgãos públicos.” 
 
Autor: Dep. Bruno Souza 
Rel.: Dep. Sargento Lima 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Dep. Bruno Souza, que 

tende a vedar a exigência de preenchimento cadastral com informações já 

fornecidas a outros órgãos do Poder Público Estadual. 

 

Da justificativa do autor, anexada aos autos do processo epigrafado, 

transcrevo o que segue: 

 

A proposta tem o objetivo de impedir o abuso burocrático por parte de 
órgãos de fiscalização que, hoje, exigem a inserção de inúmeros dados em 
sistema próprio, dados estes já cadastrados pelas empresas em outros 
sistemas de controle, podendo o poder público simplesmente requerer os 
dados por meio de convênio ao invés de criar mais uma atribuição para o 
empresário [página 4, da versão eletrônica do processo]. 
 
 

A matéria foi lida em expediente na Sessão Plenária do dia 05 de 

fevereiro de 2021 e encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde foi 

distribuída ao relator Dep. Fabiano da Luz, que postulou diligência externa à 

Procuradoria Geral do Estado - PGE, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 

do Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Casa Civil. 

 

Todas as entidades instadas, manifestaram-se no processo quanto 

aos aspectos atinentes ao campo temático da Comissão de Constituição e Justiça, 

indicando os pontos referentes à constitucionalidade e legalidade da proposta. 

 

Posteriormente ao retorno das diligências, o autor da matéria incluiu 

Emenda Substitutiva Global, na busca por “maior clareza à proposta, diante das 

questões trazidas pelo retorno das diligências requeridas na Comissão de 
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Constituição e Justiça”. 

 

Por fim, a referida Comissão considerou sanados os vícios de 

constitucionalidade apontados pelas diligências e emitiu parecer favorável à matéria, 

acolhendo a emenda incluída pelo autor. 

 

Já na Comissão de Finanças e Tributação, foi designada Relatora a 

Eminente Dep. Marlene Fengler, que requereu nova diligência à Secretaria de 

Estado da Fazenda, por meio da Casa Civil e à Controladoria-Geral do Estado, para 

aferir eventuais impactos financeiros decorrentes da medida. 

 

Após o retorno das diligências à Comissão de Finanças e 

Tributação, a relatora emitiu parecer contrário, sustentando não estarem cumpridos 

os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, o que suscitou o pedido de vista por 

este deputado, então membro da Comissão de Finanças. 

 

Devolvida a solicitação de vista, a deputada relatora declinou do 

parecer, restando aprovado o voto-vista apresentado, superando também os 

aspectos de ordem financeira e orçamentária. 

 

Nesta Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, fui 

designado relator. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Considerando a análise da matéria sob a ótica da presente 

Comissão, por se tratar de matéria afeta à administração pública e à prestação de 

serviços públicos, oriento-me a partir do art. 144, III1, em conjunto com o art. 80, VI, 

                                                
1
 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e 

pedidos de informação, serão submetidas à manifestação das Comissões, cabendo: 
[...] 
III – às demais Comissões a que estiver afeta a matéria, o exame do interesse público. 
[...] 

P
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XIX2, ambos do Regimento Interno desta Casa Legislativa para analisá-la à luz do 

interesse público. 

 

O projeto, conforme visto acima, tem como objetivo vedar aos 

órgãos fiscalizatórios da atividade econômica do Poder Executivo Estadual a 

exigência de preenchimento de qualquer cadastro ou sistema com informações e 

documentos já exigidos por quaisquer outros órgãos Federais, Estaduais, ou 

Municipais. 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer e enfatizar que todos os pontos 

referentes à constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa, foram 

discutidos e superados na Comissão de Constituição e Justiça, inclusive quanto aos 

aspectos de operacionalidade e aplicabilidade da proposta, aprimorada por meio da 

Emenda Substitutiva Global, aprovada naquela Pasta, bem como, quanto aos 

aspectos financeiros e orçamentários examinados na Comissão de Finanças e 

Tributação. 

 

Quanto à aplicabilidade, destaca-se que, conforme demonstrado 

pela área técnica do Governo, o projeto não tem o condão de inibir o poder 

fiscalizatório do Estado, assim como não alcança o Tribunal de Contas do Estado, 

levando em conta a delimitação taxada pela Emenda Substitutiva Global que 

submete à Lei apenas “os órgãos de fiscalização e controle da atividade econômica” 

[art. 1º]. 

 

Tem, portanto, como destinatário apenas o Estado enquanto 

fiscalizador da atividade econômica — Poder Público vs. particular — sem qualquer 

relação com o Estado enquanto fiscalizador do próprio Estado ou de licitações e 

contratos da administração pública. 

 
                                                
2
 Art. 80. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e 
fiscalizadora: 
[...] 
VI – matérias relativas ao serviço público da Administração Estadual Direta e Indireta, inclusive 
Fundacional; 
[...] 
XIX – prestação de serviços públicos em geral. 
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Quanto ao mérito, verifico que o projeto atende ao interesse público, 

uma vez que tem o condão de dividir o ônus das novas obrigações criadas pelo 

Governo, tendo em vista que cria um procedimento onde o respectivo órgão fica 

obrigado a realizar tentativa de diligenciamento direto dos dados com outros órgãos, 

reduzindo o impacto regulatório de novas obrigações e melhorando o ambiente 

regulatório no estado de Santa Catarina. 

 

Pelas razões acima, com fundamento no art. 144, III, em conjunto 

com o art. 80, VI, XIX, ambos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto, no 

âmbito desta Comissão de Trabalho Administração e Serviço Público, pela 

ADMISSIBILIDADE pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0004.4/2021, nos 

termos da Emenda Substitutiva Global de fls. 86 à 90, da versão eletrônica do 

processo. 

 

Sala das Comissões,  

 

 

 

 

_____________________ 

Sargento Lima 

Deputado Estadual – PL/SC 
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TRAMITACAO RUBRICA

I I
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I I 

Pmieto zdi® I /’i Vp.rrip. C.l^rn (Tahif.il - Mn/i DIO - O1/2O1Q

f/Vj
w-

Publicada no Diario Oficial n°. 
Publicada no Diario da Assembleia n°  
Mensagem de veto n°. J A A /CZ , de

* A Coordenadoria de Documentaijao em

* A Comissao de Constitui^ao e Justica cm>

A Publica^ao em t? -- / -z' : / z ?
Publicada a Rcda^ao Final no D.A. n°. 
Vota^ao da Redac^ao Final em / QZQ
Encaminhado o Autografo em , (/ 2 /
Projeto: ( ) sancionado (V) vetado
Transformado em Lei n° 

/_____ /
, de____ /_

2% / / Z^.

* Lido no expediente da Sessao Plenaria do dia .3 /
A Coordenadoria de Expediente em /2. / ?/ 
Autuado em 5~ / J ! 21 
Publicado no D. A. n° de CCf /
Prazo para apreciacao: ( ) regime de prioridade (>) ordinario

* A Coordenadoria das Comissoes em O'//OC / L(

* A Comissao de ; r/ em .'/'"j / c-2. „ l '2 ■

Relator designado: Deputado uCLQ
Parecer do Relator: favoravel '( ) contrario 
Leitura do Parecer na reuniao do dia 2/ / Ocj !
(0 aprovado ( ) rejeitado

- A Coordenadoria das Comissoes em

* A Comissao de

’/ / / 4-7

77'4 em 2 1 c /
Relator designado: Deputado J) a & I''
Parecer do Relator: (>) favoravel ( ) contrario
Leitura do Parecer na reuniao do dia / 15 / /J.
(X) aprovado ( ) rejeitado

* A Coordenadoria das Comissoes em / / c/ c7

* A Comissao de 7^ /Z x/L O em /7 / 7/ /r2 fK
Relator designado: Deputado 
Parecer do Relator: 0) favoravel ( ) contrario
Leitura do Parecer na reuniao do dia / 7/
(X) aprovado ( ) rejeitado

* A Coordenadoria de Expediente em / ZL) /
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Incluido na Ordem do Dia em >■ / / 7^
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Incluido na Ordem do Dia em / /
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(, ) com emendas ( ) sem emendas
( ) proposicao rejeitada - comunica^ao ao Plenario em
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PL./0004.5/2021PROJETO DE LEI

Art. 3°. Apenas em se verificando a impossibilidade da realizapao do 

convenio para obtenpao das informaQbes, assim informado pelo orgao detentor dos 

dados, sera permitida a exigencia de recadastro das informaQoes em sistema 

proprio.

§ 1°. A negativa a mera solicitagao dos dados, sem oferta de convenio, 

nao caracteriza a permissao descrita no caput.

§ 2°. A exigencia por orgao Federal prevalecera sobre a exigencia de 

orgaos de fiscalizagao no Estado de Santa Catarina, independentemente da data de 

criagao, tendo os orgaos afetados pela criagao de novo sistema o prazo de 180 dias 

para adequagao.

§ 1°. E direito do cidadao indicar a autoridade o orgao, cadastro e/ou 

sistema em que as informagdes e dados solicitados ja se encontram inseridos.

ASSEMBLEIA LEGLSLATIVA
IX) IMAIX) OF SAN IA CATARINA

Art. 1°. E vedado aos orgaos de fiscalizagao e controle no Estado de 

Santa Catarina a exigencia de preenchimento de qualquer cadastro ou sistema com 

informagoes e comprovagoes ja exigidas por quaisquer outros orgaos, Federais, 

Estaduais ou Municipais.

As. <22-
F.y

RUBRICA

Art. 2°. Acaso a obtengao dos dados a que se refere o art. 1° seja 

indispensavel para a fiscalizagao e realizagao do trabalho do orgao, devera ser 

firmado convenio com o orgao detentor das informagoes para compartilhamento de 

dados.

Veda a exigencia de preenchimento 
cadastral com informagoes ja fornecidas a 
outros orgaos publicos.

GABI NITE DO DEPUTADO
BRUNO SOUZA 

————

O!

Lido no expedients
Sessao de 03 , J

As Comissdes de:
(5) __
(B)

IL. .x.. EL_..
Secretdrlo
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AssHatur.- -----Q---------------------------------- ------

I Hora 
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Art. 5°. Esta lei entra em vigor apos 180 dias da data de sua publicapao.

Sala das Sessoes,

Art. 4°. Em caso de descumprimento da presente lei, ficam as empresas 

isentas de quaisquer obrigaqdes ou penalidades decorrentes das informagoes 

exigidas.

§ 3°. Nao havendo a negativa qualificada a que se refere o § 2°, prevalece 

o direito referido no art. 1°, § 1° da presente lei.

fy
Deputado Bruno Souza

ASSEMBLED LEGISLATIVA
IX-) ESTA1X) DI SAX' FA CATARINA

■-S

GABINETE DO DEPUTADO 
BRUNO SOUZA------- sto

RUBRICA

§ 2°. No Estado de Santa Catarina, os orgaos de fiscalizagao e controle 

deverao prezar pelo convenio referido no caput, somente podendo o detentor dos 

dados negar o compartilhamento dos dados necessaries para a execugao de 

politicas publicas, nos termos do art. 7°, III e Capitulo IV da Lei n. 13.709/2018, 

atraves de ato justificado assinado pela autoridade competente.
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JUSTIFICATIVA

Com fundamento no Art. 50 da ConstituiQao de Santa Catarina, submeto a 

apreciaQao de meus nobres pares o presente projeto de lei, que veda a exigencia de 

preenchimento cadastral com informapoes ja fornecidas a outros orgaos publicos.

A proposta tern o objetivo de impedir o abuso burocratico por parte de 

orgaos de fiscalizagao que, hoje, exigem a insergao de inumeros dados em sistema 

proprio, dados estes ja cadastrados pelas empresas em outros sistemas de controle, 

podendo o poder publico simplesmente requerer os dados por meio de convenio ao 

inves de criar mais uma atribuigao para o empresario.

E o exemplo do SISTRA - Sistema de Informagao de Saude do 

Trabalhador, o qual exige, entre outros:

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
IXHhTADO DKAN IA C AI AR! X A

1. Dados gerais do estabelecimento, constantes em qualquer cadastro da 

empresa como junta comercial ou mesmo Cadastro Nacional de 

Pessoas Juridicas, o que e inclusive de acesso publico;

2. Dados dos trabalhadores, constantes na Delegacia Regional do 

Trabalho e, evidentemente, no Ministerio do Trabalho;

3. Ocorrencias de trabalho, constantes na Delegacia Regional do 

Trabalho e no INSS, ate mesmo atraves do eSocial;

4. Comprovagao de cursos para capacitagao das atividades, o que ja e 

exigencia Federal atraves da NR 20, comprovada a Delegacia 

Regional do Trabalho.

Hoje, no ranking de liberdade econdmica, ocupamos a vergonhosa 

posigao 144, perto de paises como Etiopia, Zambia e Afeganistao, e muito longe de 

paises como Australia, Suiga e Coreia do Sul. Parte relevante de nosso problema 

sao as interminaveis exigencias fiscalizatorias que tiram tempo de produgao e 

criagao do empreendedor para cumprimento de burocracias injustificaveis.

Ademais, o proprio Codigo Estadual do Meio Ambiente compreende a 

necessidade do compartilhamento de informagoes e estabelece conforme segue:

GAB1NETE DO DEPUTADO
SOUZA

^Fis.fO - O:

.... S
kUBRICA
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BRUNO SOUZA

Sala das Sessoes,

Deputado Bruno Souza

Ante o exposto, tendo em vista o carater relevante da proposipao, 

requeiro aos meus pares sua aprovaqao.

A presente proposipao nao apresenta vicios de legalidade, por estar 

inserida na competencia legislativa Estadual, art. 24. XII da Constituigao Federal, 

bem como nao apresenta vicio de iniciativa, por nao constar das competencias 

privativas do Governador do Estado, cf. art. 50, § 2° e art. 71 da Constituigao 

Estadual.

ASSEMBl.HA LEGISLATIVA 
IX) FSIADO IM SANTA CAI ARINA

Destaque-se que a realizagao de convenio para compartilhamento dos 

dados necessarios a gestao e fiscalizagao das atividades econdmicas e possfvel em 

fungao do art. 7°, III co arts. 23 e ss da Lei Geral de Protegao de Dados.

GABINETE DO DEPUTADOO;
BRUNO SOUZA

■ & I
RUBR.'CA .^7

Art. 283. Os cadastros estabelecidos nesta Lei, sempre que possivel e 

administrativamente relevante, devem ser implantados na forma informatizada 

e integrados aos sistemas ja existentes, proporcionando o compartilhamento de 

dados.
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DISTRIBUIQAO

Sala da Comissao, em 24 de fevereiro de 2021

Al ^ndjeTuiz Soares 
hefe de Secretaria

0(A) Sr(a). Dep. Milton Hobus, Presidente da Comissao, designou 
RELATOR do Processo Legislativo n° PL./0004.5/2021, o Senhor Deputado 
Fabiano da Luz, Membro desta Comissao, com base no artigo 128, inciso VI, do 
Regimento Interne.

Em consequencia, faga-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo retro citado ao Sr. Relator designado, informando que o prazo 
regimental final, para apresentagao de relatorio e o dia nao definido.

COM DI: CONS I I I UICAO 
E IUSTICA

ASSEMBLE!A I.EG1SLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

/ /Uz 
'q FIs..
O
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REQUERIMENTO DE DILIGENCIA AO PROJETO DE LEI N° 0004.5/2021. ’o

“Veda

Autor: Deputado Bruno Souza

Relator: Deputado Fabiano da Luz

Sala de sessoes

/
Fabiai Luz

itado

ICA

7

Do exposto, no ambito desta Comissao, voto pela DILIGENCIA do Projeto de 
Lei n° 0004.5/2021 a PGE - Procuradoria Geral do Estado, Ministerio Publico e TCE - 
Tribunal de Contas de Santa Catarina, atraves da Secretaria de Estado da Casa Civil.

ASSESSORIA COLETIVA DA
BANCADA DO PT

= Ss
=s

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A proposta em comento se propoe a mudar a forma como o estado colhera as 
informa^oes cadastrais dos cidadaos e empresas catarinenses. Desse modo, 
imperioso consultar a Procuradoria Geral do Estado, Ministerio Publico e para o TCE - 
Tribunal de Contas de Santa Catarina, para que se manifestem sobre a materia.

Trata-se de proposiQao que veda a exigencia de preenchimento cadastral com 
informaQoes ja fornecidas a outros orgaos publicos

'a FIs. O

-y

a exigencia de preenchimento 
cadastral com informaqdes ja fornecidas a 
outros orgaos publicos”.
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FOLHA DE VOTAQAO VIRTUAL

 substitutiva global

 sem emenda(s) □supressiva(s)  modificativa(s) rejeitou □maioria

FABIANO DA LUZRELATORIO do Senhor(a) Deputado(a) , referente ao

PL./0004.5/2021 , constante da(s) folha(s) numero(s)Processo

OBS.:

Absten^ao Favoravel Contrario

Dep. Coronel Mocellin
EJ

Dep. Fabiano da Luz
0

Dep. Joao Amin
0

Dep. Jose Milto'tTScheffer
0

Dep. Mauricio Eskudlark

Dep. Moacir Sopelsa

Dep. Paulinha
0

Dep. Valdir Cobalchini

il ocorrida m

A COMISSAO DE CONSTITUIQAO E JUSTIQA, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do 
Regimento Interno,

Despacho: de-se o prosseguimento regimental.

Reuni^owtua

t

ASSEMBLE1A LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Parlamentar
Dep. Milton Hobus

EJaprovou 0unanimidade □comemenda(s) Daditivafs)

Cooroeqadpna das Comissoes

Evandro Carlos dos Santos 
Coordenador das Comlssftes

Matrfcula 3748

______________________
COMISSAO DE F|S 

CONST1TU1Q\O E jUSTiQA n. ... ... V* /X'T'-
&
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Requerimento RQX/0016.1/2021

da Comissao, 9 de marpo de 2021

obus

Presi :e da Comissao

srge

Conforme deliberaQao da Comissao de ConstituiQao e JustiQa, determine o 
encaminhamento do presente requerimento, referente a proposiqao PL./0004.5/2021 a 
Coordenadoria de Expediente para realizapao de Diligencia Externa, a firn de que, 
regimentalmente, sejam tomadas as devidas providencias, conforme folhas em anexo.

COM. DE CONS . i TUiCAC
E JUSTICA

Evandro Carlos dos Sanios 
Coordenactor das ComlssSfcS 

Matrfcula 3748

ASSEMBLE IA LEGI.SLATIVA 
l )O LSIADO DI. SAN IA CAI ARI NA

__
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,unikl- IORIA LtGlSLAI IVA

Florianopolis, 10 de marpo de 2021

Excelentissimo Senhor

DEPUTADO BRUNO SOUZA

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelencia copia do parecer exarado pela

Comissao de Constituipao deste Poder, de Leie ao

Respeitosamente,

Coordenadora de Expediente

GC/2021/RQX 016

Justipa deste Poder, ao Projeto

n° 0004.5/2021, que “Veda a exigencia de preenchimento cadastral com informagdes 

ja fornecidas a outros orgaos publicos", para seu conhecimento.

Palacio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianopolis - SC 
Fone (48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br

Coordenadoria de Expediente
Oficio n° 0052/2021

Marlise Furtado Arruda Ramos Burger

ASSEMBLE!A LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

'q FIs. c

(IM

vk Rubrica ,^7
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Oficio GPS/DL/ 0098 /2021

Florianopolis, 10 de marpo de 2021

Excelentissimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelencia copia do parecer exarado

pela Comissao de Constituipao e Justipa deste Poder, Projeto de Leiao

ja fornecidas a outros orgaos publicos", a fim de obter manifestagao sobre a materia

legislativa em exame.

:enci©samente,

Dep) ARDO ALBA
Primeiro Secretario 

GC/2021 RQX 016Palacio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianopolis - SC 
Fone (48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br

ASSIMBI i I \ I I GI SLA! IVA
I H) ! <! A pd I' I < \ MIA C \ I \ AIN A 4-_____________________"^OX 

DJKUORIA I HilslAI Wfa ,

° r i 52V* i J
Rubrica ^7 

£93/

PROTOCOLO GERAL DA ALESC
RECEBIDO

HORARIO:
DATA' /J I 0^1
ASS. RESP.:—

n° 0004.5/2021, que “Veda a exigencia de preenchimento cadastral com informagdes
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Oficio GP/DL/ 0060 /2021

Florianopolis, 10 de marpo de 2021

Excelentissimo Senhor

PROCURADOR FERNANDO DA SILVA COMIN

Procurador-Geral de Justipa do Ministerio Publico de Santa Catarina

Nesta

Senhor Procurador-Geral,

Encaminho a Vossa Excelencia copia do parecer exarado pela

Projeto de LeiComissao de Constituipao Justipa deste Poder, aoe

legislative em exame.

Atenciosamente,

NADAL

GC/2021 RQX 16

ASM MBI I I \ [ I i 11M ,\l IVA 
UO FSl Mid i \ CAi.\ UXA

n° 0004.5/2021, que “Veda a exigencia de preenchimento cadastral com informagoes 

ja fornecidas a outros orgaos publicos", a fim de obter manifestagao sobre a materia

Palacio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianopolis - SC 
Fone (48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br

'O \

— u

-

Deputado
President

______________________
DIRJJ0RIA I K.IMAIC,

...... ... — ~ •

& kb
RUBRICA 

to>
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Oflcio GP/DL/ 0061 /2021

Florianopolis, 10 de marpo de 2021

Senhor Presidente,

Comissao e

Atenciosamente,

GC/2021 RQX 16

rE NADALDeputadg/MAJJRO 0 
^Presidente

Palacio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianopolis - SC 
Fone (48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br

A.SS1 MB II I A_L I (. J SI Al IVA 
DO S SFADO DI SAN I S CAI ARIN A

Encaminho a Vossa Excelencia copia do parecer exarado pela 

de Constituipao e Justipa deste Poder, ao Projeto de Lei 

n° 0004.5/2021, que “Veda a exigencia de preenchimento cadastral com informapoes 

ja fornecidas a outros orgaos publicos", a fim de obter manifestapao sobre a materia 
legislativa em exame.

Excelentissimo Senhor

CONSELHEIRO ADIRCELIO DE MORAES FERREIRA JUNIOR

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de SC
Nesta

c'
-

\A RUBRICA ,/

'..MWcw.tsnsae-.V - ..................................................... _

Lggisiatrva SC'
; Rea
1t.
| r

d© Protocols cl

Dim IORIA l.K.lyhftlVA in 

' ~.... - -
1° (' P riU, jUO_
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^3

Oficio n° 438/CC-DIAL-GEMAT Florianopolis, 15 de abril de 2021.

Senhor Presidente,

Respeitosamente,

/

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CASA CIVIL

Anexi
DiHgei

.Jo

! tu'q FIs.
o
\< --- p
Vk RU8RICA

XAn-, 7

Excelentissimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Nesta

Leandro Zanini
Subchefe da Casa Civil*

cadastral com
S
'"O 
sosms
r—«

i
I
§
S3

i

A 
. -A c 

r W

k DIRETORIA LEGISLATIVA 
PARA PROVIDENCIAS

FM,

SECRETARTA-GERAL
Jenipher Garcia 

Secret^rla-Geral
Matricula 8681
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Lido no Exped lente § 
-^.Sessflode/' "

Secret^rio

•Portaria n» 012/2021 - DOE 21.500
Delega?ao de competencia

OF 438 PL_0004.5_21_PGE_SEA_SIG CGE_enc
®C 4933/2021

Ceptro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Ro4 SC 401, n° 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianopolis - SC

^EC CER^/006 3665’2054 I e’mail: gemat@casacivil.sc.gov.br

<155 y

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenpao ao Oficio n° GPS/DL/0098/2021, 
encaminho o Parecer n° 131/21, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), o Parecer 
n° 406/2021/COJUR/SEA/SC, da Secretaria de Estado da Administragao (SEA), o Oficio 
n° 128/2021, da Secretaria Executiva de Integridade e Governanga (SIG), e o Oficio CGE 
n° 0254/2021, da Controladoria-Geral do Estado (CGE), todos contendo manifestagao a respeito 
do Projeto de Lei n° 0004.5/2021, que “Veda a exigencia de preenchimento 
informagoes ja fornecidas a outros brgaos publicos”.
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PARECER NO131/21-PGE

Florianopolis, data da assinatura digital.

Process©: SCC 4933/2021

Senhora Procuradora-Chefe da Consultoria Juridica,

Eis o teor do Projeto de Lei n° 0004.5/2021, em questao:

Assunto: Pedido de diligencia ao Projeto de Lei n° 0004.5/2021

Origem: Casa Civil (CC)

Interessado: Assembleia Legislative do Estado de Santa Catarina (Alesc)
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Ementa: Pedido de diligencia acerca da constitucionalidade e 
legalidade do Projeto de Lei n° 0004.5/2021, que "Veda a exigencia de 
preenchimento cadastral com informagoes ja fornecidas a outros 
orgaos publicos.” Ofensa ao principio da separagao dos poderes e da 
autonomia dos entes federados. Art. 2° e 18° da CRFB. 
Inconstitucionalidade.
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Atendendo a solicitagao contida no Oficio n° 241/CC-DIAL-GEMAT, de 16 de 
margo de 2021, os presentes autos foram remetidos a esta Procuradoria para o 
cumprimento de diligencia referente ao Projeto de Lei n° 0004.5/2021, que "Veda a 
exigencia de preenchimento cadastral com informagoes ja fornecidas a outros orgaos 
publicos.”

O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligencia da 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), contido no Oficio 
GPS/DL/0098/2021.

Art. 1°. E vedado aos orgaos de fiscalizagao e controle no Estado de 
Santa Catarina a exigencia de preenchimento de qualquer cadastro ou 
sistema com informagoes e comprovagdes ja exigidas por quaisquer 
outros orgaos, Federais, Estaduais ou Municipais.
§ 1°. E direito do cidadao indicar a autoridade o orgao, cadastro e/ou 
sistema em que as informagoes e dados solicitados ja se encontram 
inseridos.
§ 2°. A exigencia por orgaos Federal prevalecera sobre a exigencia de 
orgaos de fiscalizagao no Estado de Santa Catarina, 
independentemente da data de criagao, tendo os orgaos afetados pela 
criagao de novo sistema o prazo de 180 dias para adequagao.
Art. 2°. Acaso a obtengao dos dados a que se refere o art. 1.° seja 
indispensavel para a fiscalizagao e realizagao do trabalho do orgao, 
devera ser firmado convenio com o orgao detentor das informagoes

P
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para compartilhamento de dados.
Art. 3°. Apenas em se verificando a impossibllidade da realizapao do 
convenio para obtengao das informagoes, assim informado pelo orgao 
detentor dos dados, sera permitida a exigencia de recadastro das 
informagoes em sistema proprio.
§ 1°. A negativa a mera solicitagao dos dados, sem oferta de convenio, 
nao caracteriza a permissao descrita no caput.
§ 2°. No Estado de Santa Catarina, os orgaos de fiscalizagao e controle 
deverao prezar pelo convenio referido no caput, somente podendo o 
detentor dos dados negar o compartilhamento dos dados necessarios 
para a execugao de politicas publicas, nos termos do art. 7.°, Ill e 
Capitulo IV da Lei n. 13. 709/2018, atraves do ato justificado assinado 
pela autoridade competente.
§ 3°. Nao havendo a negativa qualificada a que se refere o § 2°, 
prevalece o direito referido no art. 1°. § 1° da presente lei.
Art. 4°. Em caso de descumprimento da presente lei, ficam as 
empresas isentas de quaisquer obrigagoes ou penalidades decorrentes 
das informagdes exigidas.
Art 5°. Esta lei entra em vigor apos 180 dias da data de sua publicagao.

z?"
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Colhe-se da justificativa do parlamentar proponente que " A proposta tem o 
objetivo de impedir o abuse burocratico por parte de orgaos de fiscalizagao que, hoje, 
exigem a insergao de inumeros dados em sistema proprio, dados estes ja cadastrados 
pelas empresas em outros sistemas de controle, podendo o poder publico simplesmente 
requerer os dados por meio de convenio ao inves de criar mais uma atribuigao para o 
empresario”. E o breve relatorio.

Conforme se infere do teor do projeto, pretende-se vedar aos orgaos de 
fiscalizagao e controle no Estado de Santa Catarina a exigencia de preenchimento de 
qualquer cadastre ou sistema com informagdes e comprovagdes ja exigidas por 
quaisquer outros orgaos, Federais, Estaduais ou Municipais.

A materia ja encontra disciplinamento na Lei federal n.° 13.726/2018, que 
racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da Uniao, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municipios e institui o Selo de Desburocratizagao e Simplificagao.

O Art. 3°. Da mencionada Lei federal dispensa a exigencia de varies atos e 
documentos consoante as situagdes que menciona em seus incisos a seguir transcritos:
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Art. 3° Na relagao dos orgaos e entidades dos Poderes da Uniao, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios com o cidadao, e 
dispensada a exigencia de:
I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrative, 
confrontando a assinatura com aquela constante do documento de 
identidade do signatario, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no proprio 
documento;
II - autenticagao de copia de documento, cabendo ao agente 
administrative, mediante a comparagao entre o original e a copia, 
atestar a autenticidade;
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Ademais disso, o § 3.° do mencionado Art. 3.a da supra citada Lei, dispoe que 
os orgaos e entidades integrantes de Poder da Uniao, de Estado, do Distrito Federal ou 
de Municipio nao poderao exigir do cidadao a apresentagao de certidao ou documento 
expedido por outro orgao ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as hipoteses de 
certidao de antecedentes criminais; informagdes sobre pessoa jun'dica e outras 
expressamente previstas em lei.

Veja-se o texto do paragrafo mencionado:

Como se verifica da leitura do texto da Constituigao Federal, o projeto de lei 
em analise, ao vedar aos orgaos de fiscalizagao e controle no Estado de Santa Catarina 
a exigencia de qualquer cadastro ou sistema com informagbes e comprovagdes ja 
exigidas por quaisquer outros orgaos, Federais, Estaduais ou Municipals, extrapola a 
competencia legislativa do Ente Federado, invadindo a autonomia da Uniao e dos

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURIDICA

Art. 2° Sao Poderes da Uniao, independentes e harmdnicos entre si, o 
Legislativo, o Executive e o Judiciario.

§ 3° Os orgaos e entidades integrantes de Poder da Uniao, de Estado, 
do Distrito Federal ou de Municipio nao poderao exigir do cidadao a 
apresentagao de certidao ou documento expedido por outro orgao ou 
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipoteses:
I - certidao de antecedentes criminais;
II - informagdes sobre pessoa jun'dica;
III - outras expressamente previstas em lei

Pagina 3 de 6 www.pge.sc.gov.br
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Percebe-se que a Lei federal, ao prever que os orgaos ou entidades 
integrantes de Poder da Uniao, Estados, Distrito Federal e Municipios nao poderao exigir 
do cidadao a apresentagao de certidao ou documento expedido por outro orgao ou 
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as hipoteses que menciona, respeitou a 
independencia dos Poderes da Uniao, dos Estados e Municipios, consoante 
estabelecido no Art. 2.° da Constituigao Federal.
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III - juntada de documento pessoal do usuario, que podera ser 
substituido por cdpia autenticada pelo prdprio agente administrative;
IV - apresentagao de certidao de nascimento, que podera ser 
substituida por cedula de identidade, titulo de eleitor, identidade 
expedida por conselho regional de fiscalizagao profissional, carteira de 
trabalho, certificado de prestagao ou de isengao do servigo militar, 
passaporte ou identidade funcional expedida por orgao publico;
V - apresentagao de titulo de eleitor, exceto para votar ou para registrar 
candidatura;
VI - apresentagao de autorizagao com firma reconhecida para viagem 
de menor se os pais estiverem presentes no embarque.
§ 1° E vedada a exigencia de prova relative a fato que ja houver sido 
comprovado pela apresentagao de outro documento valido
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que tern competencias proprias, consoante o Art. 18 da Constituipao

No caso, a Lei Complementar reclamada pelo Paragrafo unico do Art. 23, da 
Constituigao Federal, ha que ser, necessariamente, Lei federal.

A respeito do tema ja decidiu o STF:

Municipios,
Federal:

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURIDICA

Art. 18. A organizagao poh'tico-administrativa da Republica Federativa 
do Brasil compreende a Uniao, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municipios, todos autonomos, nos termos desta Constituigao.
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O Art. 23 da Constituigao Federal estabeleceu as materias de competencia 
material comum da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, todavia, 
previu no paragrafo unico do citado artigo, que a cooperagao entre os Entes da 
Federagao e materia a ser regulada por Lei Complementar.

Art. 23. E competencia comum da Uniao, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municipios:
[...]
Paragrafo unico. Leis complementares fixarao normas para a 
cooperagao entre a Uniao e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municipios, tendo em vista o equilibrio do desenvolvimento e do bem- 
estar em ambito nacional. (Redagao da EC 53/2006)

Ementa: AQAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO 
CONSTITUCIONAL. ARTIGO 280 DA CONSTITUIQAO DO ESTADO 
DO ESPIRITO SANTO. OBRIGAQAO DE CELEBRAQAO DE 
CONVENIO ENTRE ESTADO E MUNICIPIOS PARA A EXECUQAO 
DE OBRAS PUBLICAS RELACIONADAS A EDUCAQAO, SAUDE E 
TRANSPORTE. ALEGAQAO DE USURPAQAO DA COMPETENCIA 
PRIVATIVA DA UNIAO PARA EDITAR LEI 
FIXANDO NORMAS PARA COOPERAQAO 
FEDERATIVOS. INEXISTENCIA. VIOLAQAO 
FEDERATIVO, PELA SUPRESSAO DA 
AUTOADMINISTRAQAO. 
INCONSTITUCIONALIDADE

autoadministragao, 
delineados. 3.

dentro dos limites
O modelo federative 

a hierarquizagao das

COMPLEMENTAR 
NORMAS PARA COOPERAQAO ENTRE ENTES 

INEXISTENCIA. VIOLAQAO DO PRINCIPIO
PELA SUPRESSAO DA PRERROGATIVA DE

AQAO DIRETA DE
CONHECIDA E JULGADO

PROCEDENTE O PEDIDO. 1. O artigo 23, paragrafo unico, da
Constituigao Federal reservou a lei complementar a disciplina da 
cooperagao interfederativa, mas nao veda que Uniao, Estados, 
Municipios e Distrito Federal recorram a utilizagao de instrumentos 
negociais para a salutar racionalizagao e coordenagao das suas 
atividades, em conformidade com a perspectiva consensual e 
pragmatica da Administragao Publica contemporanea em sua vertente 
gerencial. 2. A competencia para instituir normas uniformizadoras da 
cooperagao interfederativa nao se confunde com a competencia para 
que os entes federados celebrem acordos entre si, exercendo sua 
prerrogativa de autoadministragao, dentro dos 
constitucionalmente 
constitucionalmente adotado nao autoriza
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CONVENIOS,
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Sem duvida que a cooperagao tambem pode ser realizada atraves de 
convenios, todavia nos parece que viola o principio de separapao de poderes, quando a 
lei impde ao poder executive a firmagao de convenio, nos casos em que especifica, com 
outro Ente, ja que a celebragao de convenios ou ajustes congeneres independe de 
autorizagao legislativa, consoante precedentes do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AQAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 60, 
XXVI, DA LEI ORGANICA DO DISTRITO FEDERAL. ALEGADA 
INCOMPATIBILIDADE COM OS ARTS. 18, E 25 A 28, TODOS DA 
CARTA DA REPUBLICA. Dispositive que, ao submeter a Camara 
Legislativa distrital a autorizagao ou aprovagao de convenios, acordos 
ou contratos de que resultem encargos nao previstos na lei 
orgamentaria, contraria a separagao de poderes, inscrita no art. 2° da 
Constituigao Federal. Precedentes. Agao julgada procedente.
(ADI 1166, Relator(a): ILMAR GALVAO, Tribunal Pleno, julgado em 
05/09/2002, DJ 25-10-2002 PP-00024 EMENT VOL-02088-01 PP-

vontades dos entes politicos, nem permite transposigao unilateral das 
atribuigdes constitucionais de urn ente federado a outro, porquanto a 
autonomia insculpida no art. 18 da Constituigao Federal e corolario da 
ideia de forma federativa de Estado; sem ela, existira mera 
descentralizagao administrativa, sem a correspondente multiplicagao 
de centres de poder que perfaz uma real federagao. 4. In casu, o caput 
do artigo 280 da Constituigao do Estado do Espirito Santo impoe, ao 
Estado, a previa celebragao de convenios com os Municipios para 
consecugao de obras publicas nas areas que cita, ao passo que o seu 
paragrafo unico assina prazo para que as Prefeituras Municipals 
manifestem sua aquiescencia e confere ao silencio da Administragao 
Publica local efeitos de concordancia tacita. 5. A redugao da esfera 
volitiva do administrador local a mera chancela das decisdes estaduais 
foge a toda Idgica constitucional e viola o principio federative. 
Igualmente, e incompativel com a moldura normativa da Constituigao a 
ideia de convenios com os Municipios como meio unico e inescapavel 
para o exercicio das competencias estaduais em saude, educagao e 
transporte. 6. Agao direta conhecida e julgado procedente o pedido 
para declarer a inconstitucionalidade do artigo 280 da Constituigao do 
Estado do Espirito Santo.
(ADI 3499, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 
30/08/2019, PROCESSO ELETRONICO DJe-265 DIVULG 04-12- 
2019 PUBLIC 05-12-2019)
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. CONVENIOS, ACORDOS,
CONTRATOS, AJUSTES E INSTRUMENTOS CONGENERES. 
APROVAQAO DA ASSEMBLED LEGISLATIVA: 
INCONSTITUCIONALIDADE. I. - Normas que subordinam convenios, 
ajustes, acordos e instrumentos congeneres celebrados pelo Poder 
Executive estadual a aprovagao da Assembleia Legislativa: 
inconstitucionalidade. II. - Suspensao cautelar da Lei n° IO.865/98, do 
Estado de Santa Catarina.
(ADI 1865 MC, Relator(a): CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, 
julgado em 04/02/1999, DJ 12-03-1999 PP-00002 EMENT VOL- 
01942-01 PP-00102)
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00111)

LORENO WEISSHEIMER

Procurador do Estado

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURIDICA
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Diante de todo o exposto e sem desconhecer os bons propositos da 
proposigao legislativa o entendimento e no sentido de que esta padece de vicio de 
inconstitucionalidade ao nao considerar o principio da separagao dos Poderes e adentrar 
materia da competencia da Uniao e dos Municipios, Art. 2° e 18°, da CRFB, consoante a 
fundamentagao e precedentes citados.

Este e o parecer.
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SCC 4933/2021

DESPACHO

Assim, submeto a consideragao superior.

Florianopolis, data da assinatura digital.

ALINE CLEUSA DE SOUZA
Procuradora-Chefe da Consultoria Juridica

Assunto: Pedido de diligencia ao Projeto de Lei n° 0004.5/2021

Origem: Casa Civil (CC)

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Manifesto concordancia com o parecer exarado pelo Procurador do Estado, 
Dr. Loreno Weissheimer, no processo em epigrafe, pelos prdprios fundamentos e bem 
langadas razbes, cuja ementa esta assim langada:

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURIDICA

Pagina 1 de 1 www.pge.sc.gov.br
Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 88015-100, Florianopolis-SC - Fone: (48) 3664-7600
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Ementa: Pedido de diligencia acerca da constitucionalidade e 
legalidade do Projeto de Lei n° 0004.5/2021, que "Veda a exigencia de 
preenchimento cadastral com informagoes ja fornecidas a outros 
brgaos publicos.” Ofensa ao principio da separagao dos poderes e da 
autonomia dos entes federados. Art. 2° e 18° da CRFB. 
Inconstitucionalidade.
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SCC 4933/2021

De acordo com o Parecer n° 131/21-PGE da lavra do Procurador do Estado

MARCELO MENDES

Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Juridicos

DESPACHO

1. Acolho o Parecer n° 131/21-PGE referendado pelo Dr. Marcelo Mendes,

Florianopolis, data da assinatura digital.

LUIZ DAGOBERTO CORREA BRIAO
Procurador-Geral do Estado

Assunto: Pedido de diligencia acerca da constitucionalidade e legalidade do Projeto de 

Lei n° 0004.5/2021, que "Veda a exigencia de preenchimento cadastral com informagoes 

ja fornecidas a outros orgaos publicos.” Ofensa ao principio da separagao dos poderes e 

da autonomia dos entes federados. Art. 2° e 18° da CRFB. Inconstitucionalidade.

Dr. Loreno Weissheimer, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza, Procuradora-Chefe 

da Consultoria Juridica.

Origem: Casa Civil (CC)

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Juridicos.

2. Encaminhe-se os autos a Diretoria de Assuntos Legislatives da Casa Civil.

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

Pagina 1 de 1 www.pge.sc.gov.br
Av. Prefeito Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro - 88015-100 - Florian6polis-SC - Pone: (48) 3664-7600
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1. IntroduQao

2. Analise

Parecer Tecnico n. 001/2021/SIG-GEGOV
Processo: SCC 5181/2021
Vinculo: SCC 4933/2021 - Projeto de Lei n. 4.5/2021 - ALESC
Orgao interessado: Secretaria da Casa Civil (SCC) / Diretoria de Assuntos Legislatives (DIAL)

Trata-se de pedido de parecer a respeito do Projeto de Lei n. 4.5/2021, que 
“veda a exigencia de preenchimento cadastral com informagoes ja fornecidas a outros orgaos 
publicos”, oriundo da Comissao de Constituigao e Justiga da Assembleia Legislativa do 
Estado de Santa Catarina (ALESC).

Destaca-se inicialmente que a presente analise nao aborda a conveniencia 

legislativa, a legalidade ou a constitucionalidade da materia, por nao serem atribuigoes desta 
Secretaria Executiva de Integridade e Governanga (SIG).

Na justificativa do Projeto de Lei, o autor da proposta aponta que o seu 

objetivo e “impedir o abuso burocratico por parte de orgaos de fiscalizagao que, hoje, exigem 
a insergao de inumeros dados em sistema proprio, dados estes ja cadastrados pelas 
empresas em outros sistemas de controle, podendo o poder publico simplesmente requerer 
os dados por meio de convenio ao inves de criar mais uma atribuigao para o empresario” (fl. 
7, autos SCC 4933/2021).

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA EXECUTIVA DE INTEGRIDADE E GOVERNANQA
GERENCIA DE GOVERNANQA

Centro Administrative do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401 Km 5 n° 4600 - Saco Grande II - 88023 - 000 - Floriandpolis - SC 

Fone. (48) 3665-1711 - assessoria@sig.sc.gov.br
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Em relagao a proposta, verifica-se que o objetivo e vedar “aos orgaos de 
fiscalizagao e controle a exigencia e preenchimento de qualquer cadastro ou sistema com 
informagoes e comprovagoes ja exigidas por quaisquer outros.brgaos, Federais, Estaduais ou 
Municipais” (art. 1°), cabendo ao usuario do servigo publico informar em qual orgao, cadastro 
ou sistema tais informagoes ja se encontram inseridas, e devendo a autoridade publica que 
requer a informagao firmar convenio com o orgao detentor dos dados, para seu 
compartilhamento.
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De fato, a partir de uma leitura sob a otica da govemanpa publica, mostra- 

se acertado o Projeto de Lei. Considerando a realidade atual, a tendencia de digitalizapao dos 

bancos de dados e rapidez da transmissao de informagbes atraves de tecnologias cada vez 

mais avangadas, parece logico que, uma vez que os dados de um cidadao ou de uma 

empresa que sejam usuarios de servigos publicos estejam inseridos de forma digital em algum 

dos diversos bancos de dados mantidos pelas mais variadas repartigbes do poder publico, 

em suas tres esferas de atuagao (federal, estadual e municipal), seria benefico a sociedade 

que nao houvesse nova exigencia de apresentagao de dados por brgao ou repartigao.

A despeito disso, e importante levar em consideragao se ha um horizonte 

de eficacia tecnica para a proposta normativa. A realidade das estruturas publicas, sobretudo 

no que concerne a tecnologia e compartilhamento de dados, impbe obstaculos faticos que 

merecem atengao por parte dos legisladores catarinenses, para melhor encaminhamento do 

Projeto.

Primeiramente, cabe ressaltar que a proposta preve que "e direito do 

cidadao in dicar a autoridade o drgao, cadastro e/ou si stem a em que as informagdes e dados

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA EXECUTIVA DE INTEGRIDADE E GOVERNANQA
GERENCIA DE GOVERNANQA

Art. 4° Sac diretrizes da governanga publica:

(...)

II - promover a simplificagao administrativa, a modernizagao da gestao publica e a 
integragao dos servigos publicos, especialmente aqueles prestados por meio 

eletronico;

.
RUBRICA /

Frisa-se que o Governo de Santa Catarina vem estudando a adogao de 

norma semelhante no ambito estadual (Processo SGPE SIG 45/20201, ainda pendente de 

analise e tramitagao interna), que futuramente podera inclusive auxiliar na busca por uma 

melhor integragao entre os servigos publicos, na forma indicada pelo Projeto de Lei. Ou seja, 

sob a otica da governanga publica, o Projeto de Lei apresentado e altamente benefico ao 

interesse publico.

Essa integragao inclusive e uma das diretrizes da politica de governanga da 

administragao publica federal direta, autarquica e fundacional, conforme Decreto n. 

9.203/2017:

£^3 
a Wj.

1 Disponivel para consulta em: https://portal.sgpe.sea.sc.qov.br/portal-externo/inicio 
Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina

Rod. SC 401 Km 5 n° 4600 - Saco Grande II - 88023 - 000 - Florianopolis - SC
Fone: (48) 3665-1711 - assessoria@sig.sc.gov.br
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Ainda, cabe ressaltar que a realizagao de convenios entre orgaos, como 
sugerido no Projeto, e realizada de forma individual, por cada um dos entes. Dessa forma, 
cada orgao prestador de servipos publicos enquadrado na Lei precisaria firmar um convenio 
com cada outro orgao prestador de servigos publicos, para que entao pudesse haver um 
compartilhamento de informagoes entre eles. E isso precisaria ocorrer nao apenas entre 
orgaos do mesmo ente federative, como as diferentes secretarias, autarquias e entidades 
vinculadas ao Poder Executivo, mas tambem entre os orgaos de outras esferas ou mesmo de 

outras unidades federativas.

Para ilustrar a situagao apresentada, basta pensar em um determinado 
orgao de fiscalizagao de uma Secretaria de Estado que precisaria firmar convenios nao so 
com as demais secretarias, como tambem estabelecer acordos individuals com os diferentes 
ministerios do nivel federal, e ainda com secretarias municipals com as quais precisasse 

compartilhar informagdes. Tais convenios, alem de devidamente formalizados, deverao ser 
informados a Autoridade Nacional de Protegao de Dados, conforme art. 26, §2°, da Lei Geral 

de Protegao de Dados.

solicitados ja se encontram inseridos" (§ 1° do artigo 1°). Se o cidadao nao tiver o dever de 

prestar tais informagdes, o orgao precisara realizar um exercicio de investigagao para 
encontrar o ente publico que possui os dados da pessoa fisica ou juridica e, so entao, 
promover esforgos para a eventual celebragao de um convenio.

Vale lembrar que cada orgao possui sua propria discricionariedade na 
avaliagao de quais convenios pretende firmar, ou mesmo quais informagdes poderia 
disponibilizar por meio de tais acordos, considerando outras leis e regulamentos. A Receita 
Federal do Brasil (RFB), por exemplo, embora possua provavelmente o mais complete banco 
de dados sobre a populagao e empresas em geral, tambem tern o dever legal de guardar 
sigilo sobre as informagdes prestadas por parte dos contribuintes. Ou seja, a possibilidade de 
celebragao do convenio mencionado no projeto ficaria condicionada a politica de privacidade 

de dados de cada orgao.

Mas se a profusao de acordos e convenios necessaries a aplicabilidade do 
Projeto, caso convertido em Lei, representa um grande empecilho burocratico, a parte 

operacional talvez seja seu maior entrave.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA EXECUTIVA DE INTEGRIDADE E GOVERNANQA
GERENCIA DE GOVERNANQA

Centro Administrative do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401 Km 5 n° 4600 - Saco Grande II - 88023 - 000 - Florianopolis - SC 

Fone: (48) 3665-1711 - assessoria@sig.sc.gov.br
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Um grande exemplo da dificuldade de integragao entre diferentes sistemas 

vem do Poder Judiciario. O processo eletronico existe ha mais de uma decada, mas o que se 

ve e uma grande diversidade de sistemas utilizados pelos diferentes tribunais de justiga 

estaduais, regionais e superiores, uma vez que cada entidade buscou a solugao tecnoldgica 

mais adequada a sua necessidade. Quando, posteriormente, o Conselho Nacional de Justiga 

(CNJ), drgao central na gestao do Poder Judiciario, buscou a integragao ou unificagao entre 

os sistemas viu-se diante de uma tarefa extremamente trabalhosa, custosa e, ate o momento, 

ainda nao finalizada.

Isso porque a livre troca de informagoes entre os bancos de dados de 

diferentes drgaos, como necessario para a correta aplicagao da Lei, nao sera automatica a 

partir da assinatura de urn convenio, e dependera, na verdade, de urn grande trabalho de 

adaptagao por parte dos mantenedores desses bancos de dados.

A propria LGPD reconhece esse entrave tecnologico ao prever que, a partir 

de sua vigencia, os dados sejam mantidos de forma a facilitar o seu compartilhamento e 

utilizagao para a prestagao de servigos publicos. A Lei Federal, porem, foi inteligente ao atacar 

a raiz do problema - o formato de manutengao dos dados - e nao sua utilizagao pelos drgaos 

publicos, como ora se propde:

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA EXECUTIVA DE INTEGRIDADE E GOVERNANQA
GERENCIA DE GOVERNANQA

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401 Km 5 n° 4600 - Saco Grande II - 88023 - 000 - Floriandpolis - SC 

Fone: (48) 3665-1711 - assessoria@sig.sc.gov.br

Art. 25. Os dados deverao ser mantidos am formato interoperavel e estruturado para 
o uso compartilhado, com vistas a execupao de politicas publicas, a prestapao de
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Como a grande maioria dos drgaos comegou a desenvolver sua 

informatizagao de forma isolada, em uma epoca na qual ainda nao se cogitava a possibilidade 

de integragao de diferentes sistemas, cada entidade buscou sua propria solugao tecnoldgica, 

o que envolveu diferentes fornecedores, diferentes solugoes e diferentes linguagens em 

termos de sistemas informatizados. Logo, muito embora haja alto nlvel de digitalizagao das 

informagoes, ha urn baixo nivel de interagao e comunicabilidade entre esses sistemas, o que 

pode comprometer o compartilhamento sugerido no Projeto de Lei - sobretudo se 

consideradas as diferentes esferas federativas.
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Por fim, muito embora a LGPD permita a Administragao Publica o tratamento 

e uso compartilhado de dados necessaries a execugao de politicas publicas, tambem preve 

uma serie de exigencias referentes a esse processo, como o consentimento por escrito do 

titular dos dados, como se retira dos arts. 7° e 8° da referida Lei:

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA EXECUTIVA DE INTEGRIDADE E GOVERNANQA
GERENCIA DE GOVERNANQA

Art. 8° O consentimento previsto no inciso I do art. 7° desta Lei devera ser 

fornecido por escrito ou por outro meio que demonstre a manifestagao de 

vontade do titular.

§ 1° Caso o consentimento seja fornecido por escrito, esse devera constar de 

clausula destacada das demais clausulas contratuais.

§ 2° Cabe ao controlador o onus da prova de que o consentimento foi obtido 

em conformidade com o disposto nesta Lei.

§ 3° E vedado o tratamento de dados pessoais mediante vicio de consentimento.

§ 4° O consentimento devera referir-se a finalidades determinadas, e as 

autorizapdes genericas para o tratamento de dados pessoais serao nulas.

§ 5° O consentimento pode ser revogado a qualquer momento mediante 

manifestaqao expressa do titular, por procedimento gratuito e facilitado, ratificados 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401 Km 5 n° 4600 - Saco Grande II - 88023 - 000 - Floriandpolis - SC

Fone: (48) 3665-1711 - assessoria@sig.sc.gov br
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Art. 7° O tratamento de dados pessoais somente podera serrealizado nas seguintes 

hipdteses:

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;

II - para o cumprlmento de obrigagao legal ou regulatdria pelo controlador;

III - pela administraqao publica, para o tratamento e uso compartilhado de dados 

necessarios a execuqao de politicas publicas previstas em leis e regulamentos ou 

respaldadas em contratos, convenios ou instrumentos congeneres, observadas as 

disposiqbes do Capitulo IV desta Lei;

(...)

§ 5° O controlador que obteve o consentimento referido no inciso I do caput 

deste artigo que necessitar comunicar ou compartilhar dados pessoais com 

outros controladores devera obter consentimento especifico do titular para 

esse fim, ressalvadas as hipdteses de dispensa do consentimento previstas 

nesta Lei.

§ 6° A eventual dispensa da exigencia do consentimento nao desobriga os agentes 

de tratamento das demais obrigagdes previstas nesta Lei, especialmente da 

observancia dos principios gerais e da garantia dos direitos do titular.

c

-A
RUBRIC* 

servigos publicos. a descentralizagao da atividade publica e a disseminagao e ao xjo 

acesso das informagdes pelo publico em geral.
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Dessa forma, o orgao publico, caso instado pelo usuario do servipo na forma 

do Projeto de Lei, nao apenas teria que solicitar a autorizagao por escrito do usuario, como 

manter registro dessa autorizagao (devido ao onus da prova citado no art. 8°, §2°), bem como 

alguma forma de acesso ou atendimento que possibilite a esse usuario revogar o 

consentimento anteriormente dado (§5°), ou ainda, informa-lo de qualquer alteragao sobre a 

forma de tratamento dos dados fornecidos (§6°). Isso para citar apenas uma entre diversas 

outras regras para tratamento das informagdes e direitos relatives aos seus titulares previstas 

pela Lei n. 13.709/18.

Em resumo, ve-se que ha necessidade de grande adaptagao dos 

diversos orgaos prestadores de servigos publicos para atender os requisites da LGPD 

para tratamento dos dados.

Por firn, entende-se que a solugao prevista em hipotese de descumprimento 

da obrigagao prevista no Projeto de Lei nao se coaduna ao interesse publico e nao se mostra 

condizente com os principios da boa governanga. O artigo 4° dispoe que l'em caso de 

descumprimento da presente lei, ficam as empresas isentas de quaisquer obrigaqdes ou 

penalidades decorrentes das informagdes exigidas". Diante de todos os desafios que ja foram 

apontados ao longo desta informagao, deve despertar preocupagao a proposta de obstar a 

atividade de fiscalizagao e controle estatal.

Logo, muito embora haja grande merito no objetivo almejado pelo Projeto 

de Lei, considerando a norma na forma como proposta e sua potencial efetividade caso 

eventualmente venha a entrar em vigor, entende-se necessario urn maior aprofundamento 

das discussoes sobre tema por parte do Legislative Catarinense, de forma construir uma 

politica publica que de fato coopere para a melhor integragao entre os sistemas e, 

consequentemente, melhor prestagao de servigos publicos de interesse da sociedade,

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA EXECUTIVA DE INTEGRIDADE E GOVERNANQA
GERENCIA DE GOVERNANQA

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
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os tratamentos realizados sob amparo do consentimento anteriormente 
manifestado enquanto nao houver requerimento de eliminagao, nos termos do 

inciso VI do caput do art. 18 desta Lei.

§ 6° Em caso de alteragao de informagao referida nos incisos I, II, III ou V do art. 9° 
desta Lei, o controlador devera informar ao titular, com destaque de forma 
especifica do teor das alteragdes, podendo o titular, nos casos em que o seu 
consentimento e exigido, revoga-lo caso discorde da alteragao (grifos nossos).
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E o parecer.

Florianopolis, 24 de marpo de 2021.

Carlos Renato Lauz Petiz Junior

Assessor Tecnico

DESPACHO

Fernanda Santos Schramm

Secretaria Executiva de Integridade e Governanga, designada

De acordo com o parecer da GEGOV. Encaminhe-se a COJUR da Casa 

Civil para emissao de parecer juridico, conforme art. 19, II, do Decreto n. 2382/14, 

considerando que cabe aquele drgao o apoio juridico a SIG (art. 11, par. unico, Lei 

Complementar n. 741/19).

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA EXECUTIVA DE INTEGRIDADE E GOVERNANQA
GERENCIA DE GOVERNANQA

Centro Administrative do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401 Km 5 n° 4600 - Saco Grande II - 88023 - 000 - Florianopolis - SC 

Fone: (48) 3665-1711 - assessoria@sig.sc.gov.br
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respeitada a autonomia e competencia legislativa da Assembleia para prosseguir na formS— 

como considerar mais oportuna.
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PARECER COJUR/CC Ne 44/2021

Floriandpolis, 5 de abril de 2021

Processo: SCC 5181/2021

Ementa: Pedido de Diligencia. Projeto de Lei n. 0004.5/2021, que

"Veda a exigencia de preenchimento cadastral com informa^oes ja

fornecidas a outros orgaos publicos". Vicio de origem.

Senhor Chefe,

I. RELATORIO

Trata-se de pedido de diligencia a respeito do Projeto de Lei 0004.5/2021,

que "Veda a exigencia de preenchimento cadastral com informa^oes ja fornecidas a outros

orgaos publicos", oriundo da Comissao de Constitui^ao e Justiga da Assembleia

Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

Referido projeto pretende impedir que os orgaos de fiscalizagao e controle

no Estado de Santa Catarina exijam preenchimento de qualquer cadastro ou sistema com

informagoes e comprovagoes ja exigidas por outros orgaos, sejam eles federais, estaduais

ou municipals.

Dos autos constam:

Oficio n. 243/CC-DIAL-GEMAT, exarado pela Diretoria de Assuntosi)

Legislatives, encaminhando os autos para manifestagao da Secretaria Executiva de

Integridade e Governanga (SIG);

ii)

ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL
CONSULTORIA JURfDICA

Despacho da SIG a Gerencia de Governanga (GEGOV), para parecer;

Pagina 1 de 6
Centro Administrative do Governo do Estado de Santa Catarina

Rodovia SC-401, n° 4.600 - Bairro Saco Grande II - CEP 88032-000 - Florianopolis/SC
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Hi)

acerca do tema, em especial pela dificuldade pratica de implantagao dos sistemas de

II. FUNDAMENTACAO

Como dito, o processo reflete pedido de diligencia sobre o Projeto de Lei n9

0004.5/2021, que "Veda a exigencia de preenchimento cadastral com informa^oes ja

fornecidas a outros orgaos publicos".

Em razao da pertinencia tematica, foi instada, para analise da proposta e

manifesta^ao quanto ao seu conteudo, a Secretaria Executiva de Integridade e Governance

(SIG).

001/2021/SIG-GEGOV (p. 04-10) que, em que pese nao se manifestar de forma conclusiva

sobre a materia (ausencia de dispositive), pode-se perceber que o parecer e contrario ao

prosseguimento da proposta.

Inicialmente, a GEGOV informa que "seria benefico a sociedade que nao

houvesse nova exigencia de apresentacao de dados por orgao ou repartigao", e ainda que

"soba otica da governanga publica, o Projeto de Lei apresentado e altamente benefico

ao interesse publico".

Contudo, tambem demonstra que ha grande dificuldade operacional para o

controle e compartilhamento de dados.

E o relato do essencial.

adequado compartilhamento de dados entre a Administracao Publica, inclusive se 

considerada a nova legislate que trata da protecao de dados1, in verbis:

ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL
CONSULTORIA JURfDICA

1 Lei federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Prote^ao de Dados Pessoais (LGPD).
Pagina 2 de 6
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Parecer Tecnico n. 001/2021/SIG-GEGOV, manifestando-se pelo 

merito almejado pelo Projeto de Lei, mas sugerindo maior aprofundamento nas discussoes

/o°
'o FIs..  
o

—

Logo, muito embora haja alto nivel de digitalizacao das informacoes, ha 
um baixo nivel de interacao e comunicabilidade entre esses sistemas, o 
que pode comprometer o compartilhamento sugerido no Projeto 
de Lei - sobretudo se consideradas as diferentes esferas federativas.
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Portanto, no que tange a parte tecnica da proposta, apesar de louvavel o

conceito envolvido na materia, a SIG entende que nao deve ser dado prosseguimento sem

que haja maior aprofundamento nas suas discussoes.

Lado outro, no que pertine as questoes juridicas do referido Projeto de Lei,

algumas pondera^oes sao necessarias.

Cabe dizer que, nos termos do art. 71, inciso IV, alinea "a" da Constituigao

do Estado de Santa Catarina, a atribuigao para dispor sobre a organizagao e funcionamento

da administragao estadual e privativa do Governador do Estado.

Nesse norte, e como trazido por meio do parecer tecnico da SIG, a proposta

do Legislative tende a alterar o funcionamento da administragao estadual, seja criando

obrigagoes aos seus orgaos e entidades, seja dispondo sobre questoes internas e

todas as informagoes pessoais dos catarinenses, como propoe a nova norma.

Assim sendo, o Projeto de Lei incorre em vicio de origem, pois tao somente

Os Tribunals ja se manifestaram algumas vezes sobre a materia:

adequagoes administrativas propostas pelo Projeto de Lei, muito provavelmente havera 

implicagao de aumento de despesas. Isso porque atualmente nao ha sistema que compile
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL
CONSULTORIA JURfDICA

o Chefe do Poder Executive teria competencia para dispor sobre o tema.

operacionais do Poder Executivo. Ademais, deve-se ainda considerar crivel que, para as

[...]
Em resume, ve-se que ha necessidade de grande adaptagao dos 
diversos orgaos prestadores de servigos publicos para atender os 
requisites da LGPD para tratamento dos dados.
[-1
Logo, muito embora haja grande merito no objetivo almejado pelo 
Projeto de Lei, considerando a norma na forma como proposta e sua 
potencial efetividade caso eventualmente venha a entrar em vigor, 
entende-se necessario urn maior aprofundamento das discussoes 
sobre tema por parte do Legislative Catarinense, de forma construir 
uma politica publica que de fato coopere para a melhor integragao 
entre os sistemas e, consequentemente, melhor prestagao de servigos 
publicos de interesse da sociedade, respeitada a autonomia e 
competencia legislativa da Assembleia para prosseguir na forma como 
considerar mais oportuna.
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Outro:
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ESTADO DE SANTA CATARINA

CASA CIVIL
CONSULTORlAJURfDICA

RECURSO EXTRAORDINARIO COM AGRAVO. A^AO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIQX LOCAL. LEI 
MUNICIPAL N. 11.993/2010. INICIATIVA PARLAMENTAR. DISPOE SOBRE A 
INSTITUI^AO DE SERVING DE ODONTOLOGIA NAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL. IMPOSING DE ATRIBUIQDES PARA AGENTES E ORGAOS DA 
ADMINISTRA^AO PUBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 
INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO ROPER EXECUTIVO. ACOR DAO 
RECORRIDO EM CONSONANCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. 
ANALISE DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLACAO LOCAL. 
IMPOSSIBILIDADE. SUMULA N. 280 DO STF. RECURSO EXTRAORDINARIO 
DESPROVIDO.
1. Padece de inconstitucionalidade formal, por vi'cio de iniciativa, lei 
municipal que, resultante de iniciativa parlamentar, imponha politicas 
de prestaqao de servigos publicos para orgaos da Administragao Publica. 
(Precedentes: ADI n. 2.857, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, Pleno, 
DJe de 30.11.07; ADI n. 2.730, Relatora a Ministra Carmen Lucia, Pleno, 
DJe de 28.5.10; ADI n. 2.329, Relatora a Ministra Carmen Lucia, Pleno, DJe 
de 25.6.10; ADI n. 2.417, Relator o Ministro Mauricio Correa, Pleno, DJ de 
05.12.03; ADI n.1.275, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, Pleno, 
DJe de 08.06.10; RE n. 393.400, Relatora a Ministra Carmen Lucia, DJe de 
17.12.09; RE n. 573.526, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 07.12.11; 
RE n. 627.255, Relatora a Ministra Carmen Lucia, DJe de 23.08.10, entre 
outros).
2. Ademais, para se chegar a conclusao contraria a adotada pelo Tribunal 
a quo, quando sub judice a controversia, implica a analise da legislagao 
infraconstitucional aplicavel a especie, o que encontra obice na Sumula 
280 desta Corte, verbis: por ofensa a direito local nao cabe recurso 
extraordinario .
3. A repercussao geral pressupbe recurso admissivel sob o crivo dos 
demais requisites constitucionais e processuais de admissibilidade (art. 
323 do RISTF). Consectariamente, se o recurso e inadmissivel por outro 
motivo, nao ha como se pretender seja reconhecida a repercussao geral 
das questbes constitucionais discutidas no caso (art. 102, III, § 3^, da CF).
4. In casu, o acordao recorrido assentou: "AQAO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE - INSTITUIQAO DE SERVIQO DE ODONTOLOGIA 
NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL - VICIO DE INICIATIVA - AUMETO DE 
DESPESAS PARAO MUNICIPIO, SEM A PREVIA DOTA^AO ORQAMENTARIA 
- LEI DE INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - 
INCONSTITUCIONALIDADE - PROCEDENCIA."
5. Agravo DESPROVIDO.
ARE 761857 AgR / MG - MINAS GERAIS. AG.REG. NO RECURSO 
EXTRAORDINARIO COM AGRAVO. Relator(a): Min. LUIZ FUX 
Julgamento: 24/03/2017. Publicagao: 20/04/2017. Orgao julgador: 
Primeira Turma
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E mais:

No caso em tela, observa-se que o Poder Legislative atua, sob sua iniciativa

e de forma direta, no funcionamento da Administraqao Publica, e assim incorre em

ESTADO DE SANTA CATARINA

CASA CIVIL
CONSULTORIA JURfDICA

Pagina 5 de 6
Centro Administrative do Governo do Estado de Santa Catarina

Rodovia SC-401, n° 4.600 - Bairro Saco Grande II - CEP 88032-000 - Florianopolis/SC 
Fone (48) 3665-2076 - Fax (48) 3665-2083 - www.sc.qov.br

Controle de constitucionalidade. Representa^ao ajuizada por prefeito 
contra lei municipal de iniciativa parlamentar que institui politica publica 
de creche noturna. Organizagao administrativa. Vicio de iniciativa. 
Ofensa a separagao de poderes. Inconstitucionalidade manifesta. 1. O 
Prefeito de Volta Redonda argui, em a?ao direta, a inconstitucionalidade 
de lei municipal, de iniciativa parlamentar, que 'institui o Programa 
Espaijo Infantil Noturno — Atendimento a primeira infancia', com a 
finalidade de 'atender a demanda de familias que tenham suas atividades 
profissionais ou academicas concentradas no horario noturno'. 2. A lei 
que institui politica publica permanente relativa a prestagao de services a 
popula^ao, com necessaria alocagao de pessoal e destinaejao de estrutura 
fisica, necessariamente implica a geragao de despesa, a atribuigao de 
novos encargos a orgaos publicos ja existentes e a alteragao da 
organizapao administrativa do ente federativo. Por isso, a 
constitucionalidade formal de tai lei condiciona-se a iniciativa exclusive 
do Chefe do Poder Executive, bem como a precisa indicaijao da fonte de 
custeio (cf., respectivamente, arts. 145, VI, 'a', e 113, I, da Constituigao 
fluminense). 3. Dai que a jurisprudencia do Supremo Tribunal Federal 
tenha se firmado no sentido de que 'padece de inconstitucionalidade 
formal, por vicio de iniciativa, lei municipal que, resultante de iniciativa 
parlamentar, imponha politicas de presta^ao de services publicos para 
orgaos da Administragao Publica' (RE 704.450, Min. Luiz Fux, DJe 16.5.14 
— no mesmo sentido: ADI 2.857, Min. Joaquim Barbosa, Pleno, DJe 
30.11.07; ADI 2.730, Min. Carmen Lucia, Pleno, DJe 28.5.10; ADI 2.329, 
Min. Carmen Lucia, Pleno, DJe 25.6.10; ADI 2.417, Min. Mauricio Correa, 
Pleno, DJ 5.12.03; ADI 1.275, Min. Ricardo Lewandowski, Pleno, DJe 
8.6.10; RE 393.400, Min. Carmen AC 2 Lucia, DJe 17.12.09; RE 573.526, 
Min. Ayres Britto, DJe 7.12.11; RE 627.255, Min. Carmen Lucia, DJe 
23.8.10). 4. Procedencia do pedido" (fls. 1-2, e-doc. 3). AQAO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE N9 0063849-77.2019.8.19.0000. TJERJ. Orgao 
Especial. Relator: Des. Marcos Alcino de Azevedo Torres.

3. E inconstitucional qualquer tentativa do Poder Legislativo de definir 
previamente conteudos ou estabelecer prazos para que o Poder 
Executivo, em relagao as materias afetas a sua iniciativa, apresente 
proposigbes legislativas, [...], porquanto ofende, na seara administrativa, 
a garantia de gestao superior dada ao Chefe daquele poder. (grifou-se) 
[ADI 179, rel. min. Dias Toffoli, j. 19-2-2014, P, DJE de 28-3-2014.]
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inconstitucionalidade da norma.

45/2020, ainda pendente de analise e tramita^ao interna)". Isto e, a materia ja vem

sendo discutida na esfera estadual, de modo que eventual prosseguimento do Projeto de

Lei n^ 0004.5/2021 pode ensejar a edi?ao de norma incongruente com as conclusoes

aferidas pelo Poder Executive, alem do vicio de iniciativa apontado.

Ja quanto ao rito processual, ressalta-se que o presente pedido de diligencia

ao PL tambem foi encaminhado a Procuradoria Geral do Estado de Santa Catarina, e segue

sob analise.

III. CONCLUSAO

Ante o exposto, opina-se pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei (PL) n2

n2 0004.5/2021, dado o vicio de origem, nos termos das disposigoes do art. 71, inciso IV,

alinea "a" da Constitui^ao do Estado de Santa Catarina.

Destaca-se que este parecer e meramente opinativo, e nao exaure outros

esta Consultoria Juridica

adentrar na analise acerca da conveniencia e oportunidade do ato.

E o parecer.

MARCELLO JOSE GARCIA COSTA FILHO

Consultor Juridico

Pagina 6 de 6
Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
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Nada obstante, a propria SIG afirmou que o Poder Executive "vem
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estudando a adogao de norma semelhante no ambito estadual (Process© SGPE SIG

elementos desconhecidos ate o

documentos existentes no processo, nao competindo a

usurpa^ao da competencia constitucional do Poder Executive, o que atrai a

memento, se fundamentando, tao somente, nos
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DESPACHO

Referencia: Pedido de Diligencia Projeto de Lei n. 0004.5/2021.

Florianopolis, 06 de abril de 2021.

Acolho o Parecer COJUR/CC n. 44/2021, proferido pela Consultoria Juridica da Casa 
Civil, assim como o Parecer Tecnico emitido pela Gerencia de Governanga dessa Secretaria 
Executiva, e ratifico-os nos seus termos.

Encaminhem-se os autos a Gerencia de Mensagens e Atos Legislatives (GEMAT) da 
Casa Civil, com a ressalva de que as justificativas do parecer apresentado pela Gerencia de 
Governanga serao, tambem, enviadas por e-mail

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA EXECUTIVA DE INTEGRIDADE E GOVERNANQA
GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA

Naiara Czarnobai Augusto 
Secretaria Executiva de Integridade e Governanga 

(assinado digitalmente)

Reforgo os termos do parecer elaborado pela Gerencia de Governanga, no sentido de que, 
embora a proposta esteja alinhada as boas praticas de governanga publica, e forgoso 
reconhecer que ha "urn baixo nivel de interagao e comunicabilidade entre esses sistemas [dos entes 
publicos], o que pode comprometer o compartilhamento sugerido no Projeto de Lei - 
sobretudo se consideradas as diferentes esferas federativas".
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OFICIO N. 128/2021 Florianopolis, 06 de abril de 2021.

Senhor Gerente,

Atenciosamente,

Ao Senhor
Rafael Rebelo da Silva
Gerente de Mensagens e Atos Legislatives
Secretaria da Casa Civil
Florianopolis - Santa Catarina

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA EXECUTIVA DE INTEGRIDADE E GOVERNANQA
DIRETORIA DE INTEGRIDADE E GOVERNANQA

Fernanda Santos Schramm
Diretora de Integridade e Governanpa 
(assinado digitalmente)

Cumprimentando-o cordialmente, em atenpao ao Oficio n° 243/CC-DIAL-GEMAT, assinado 
em 17/03/2021, encaminhamos o Parecer Tecnico n. 001/2021/SIG-GEGOV, datado de 
26/03/2021, juntamente com o Parecer COJUR/CC N° 44/2021, ambos sobre o Projeto de Lei que 
"veda a exigencia de preenchimento cadastral com informagoes ja fornecidas a outros orgaos 
publicos", oriundo da Comissao de Constituigao e Justiga da Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina, nos termos do processo SCC 5181/2021.
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INFORMAQAO CGE N° 0077/2021

outros orgaos publicos” (SCC

INTRODUQAO1.

ANALISE2.

implementapao, a avaliaijao e o

CGE
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GABINETE DO AUDITOR-GERAL DO ESTADO

Rod. Jose Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Floriandpolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B, 3° andar, sala 323 

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cgesc@cqe.sc.qov.br
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Art. 1° Este Decreto estabelece as normas e as diretrizes para o 
compartilhamento de dados entre os orgaos e as entidades da administrapao 
publica federal direta, autarquica e fundacional e os demals Poderes da UniSo, 
com a finalidade de:

(70

O projeto trata do compartilhamento de dados entre orgaos publicos, visando a 
desonerapao das pessoas fisicas e empresas com relagao ao preenchimento dos mesmos dados 
em diversos sistemas.

Tai compartilhamento de dados pode trazer ganhos para pessoas fisicas e empresas, as 
quais se beneficiariam com uma diminuipao de exigencias burocraticas, mas tambem para o 
proprio governo do Estado de Santa Catarina, conforme se depreende do art. 1° do Decreto 
Federal n° 10.046/2019, que trata do compartilhamento de dados no ambito da Administraqao 
Publica Federal:

I - simplificar a oferta de servipos publicos;

II - orientar e otimizar a formulapao, a 
monitoramento de poh'ticas publicas;

III - possibilitar a analise das condipoes de acesso e manutenpao de beneficios 
sociais e fiscais;

°\
c 

- tn

_____ A
MX RUBRIC*

Floriandpolis, 25 de marpo de 2o¥k?3

A presente Informapao visa a auxiliar a CGE na resposta a ser emitida a Casa Civil, em 
decorrencia do solicitado no Oficio n° 244/CC-DIAL-GEMAT, de 16 de marpo de 2021, para 
que a Controladoria-Geral do Estado examine e emita parecer a respeito do Projeto de Lei n° 
0004.5/2021, que “Veda a exigencia de preenchimento cadastral com informapoes ja 
fornecidas a outros orgaos publicos”, oriundo da Comissao de Constituipao e Justipa da 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), cujo texto encontra-se nos autos 
do processo-referencia n° SCC 4933/2021.

No ambito da CGE, o process© foi encaminhado pela COJUR a AGE para manifestapao, 
se entender pertinente, quanto ao teor da proposipao legislativa, nos termos do conteudo da 
consulta.
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Referencia: Analise do Projeto de Lei n° 
0004.5/2021, que “Veda a exigencia de 
preenchimento cadastral com informapoes ja 
fornecidas a 
5182/2021)
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Prazo de 180 dias definidos no Projeto de Lei2.1.

Gustos de implanta^ao2.2.

10.046/2019, a implementaQao do

CCE
Pagina 2 de 4
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GABINETE DO AUDITOR-GERAL DO ESTADO

Apesar dos beneficios vislumbrados com a edipao de um Projeto de Lei que vise ao 
compartilhamento de dados pelos orgaos e entidades estaduais, alguns pontos devem ser 
avaliados para que tais beneficios sejam de fato alcangados, os quais serao abordados nos 
proximos subitens.

Rod. Jos6 Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Floriandpolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B, 3° andar, sala 323 

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cqesc@cqe.sc.qov.br
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Por meio de analise do Decreto Federal n° 10.046/2019, verifica-se que a execugao do 
compartilhamento de dados entre orgaos publicos demanda a definigao de procedimentos 
detalhados, contend© regras diferentes para os tipos de dados a serem compartilhados e 
dependem da propria definipao por cada drgao detentor de bases de dados sobre a categoria em 
que os dados devem ser classificados.

Portanto, para que o Estado possa firmar convenios com orgaos ou entidades da 
Administragao Publica Federal, situaQao que nao esta prevista no Decreto Federal, sera 
necessario, provavelmente, que se adeque ao estabelecido por aquele ente. Por outro lado, para 
realizar o compartilhamento de dados em ambito estadual devera passar por etapas semelhantes 
as definidas na esfera federal, as quais demandam tempo.

Tendo em vista o exposto, torna-se importante avaliar se a exigencia do projeto de Lei 
Estadual para que todos os orgaos de fiscalizagao e controle estaduais realizem o 
compartilhamento de dados, inclusive com detentores de bases de dados federais e 
municipais, no prazo de 180 dias, e factivel.

Conforme se depreende do Decreto Federal n° 
compartilhamento de dados entre orgaos e entidades implica em custos, os quais foram 
chamados de “custos de compartilhamento de dados”, e significam o “valor despendido para 
viabilizar a criagao e a sustentagao dos recursos tecnoldgicos utilizados no compartilhamento de 
dados” (Decreto Federal n° 10.046/2019, art. 2°, inciso X).

Dessa forma, torna-se importante verificar se os custos de implantagao do projeto de Lei 
podem ser suportados pelo Estado, considerando o prazo para implementagao, tanto em termos 
de necessidade de aquisigdes de bens e servigos de tecnologia da informagao, quanto em relagao 
aos recursos humanos necessarios.

Tai preocupagao torna-se mais relevante atualmente, tendo em vista a situagao do Estado 
e do Pais em relagao a pandemia do Covid-19, momento no qual os gastos publicos tern se 
intensificado, nao apenas na area da saude, mas tambem na area da educagao, com a 
implantagao de protocolos sanitarios, e na area de seguranga com a intensificagao da fiscalizagao 
das medidas restritivas impostas.

4°° 2A ’ Q FIs. 1

& go 
RUBRICA /

Xoj
IV - promover a melhoria da qualidade e da fidedignidade dos dados custodiados 
pela administragao publica federal; e

V - aumentar a qualidade e a eficiencia das operagdes internas da administragao 
publica federal.
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2.3. Implicaqdes do descumprimento do previsto no Projeto de Lei

Ambito de aplica^ao do projeto de lei2.4.

CONCLUSAO3.

CGE
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Ressalta-se, portanto, a necessidade de definigao clara do ambito de aplicagao do Projeto 
de Lei, de forma que seja possivel identificar quais orgaos e/ou entidades estao sujeitos as 
exigencias criadas.

Outro fator a ser destacado e que o Projeto de Lei nao especifica de forma clara quais 
orgaos da Administragao Publica Estadual estao sujeitos as regras descritas. Isso porque ha 
apenas a mengao a “orgaos de fiscalizagao e controle”, sem definigao de quais orgaos sejam 
estes, o que contraria o que dispoe o inciso III do art. 4° da Lei Complementar Estadual n° 
589/2013, abaixo transcrito:

§ 4° O enunciado do objeto da lei e seu ambito de aplicagao constituem o 
primeiro artigo do texto legal, observando-se o seguinte:

III - o ambito de aplicagao da lei deve ser estabelecido de forma tao 
especifica quanto possibilite o conhecimento tecnico ou cientifico da area; 
(grifo nosso)

Rod. Jos6 Carlos Daux, 5500 - Saco Grande. Florianopolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B. 3° andar, sala 323 

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cqesc@cqe.sc.qov.br
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As precaugoes em relagao ao prazo e aos custos envolvidos na implementagao do 
disposto no Projeto de Lei analisado se revestem de maior importancia quando se observa o 
previsto no seu art. 4°, o qual dispoe que “em caso de descumprimento da presente lei, ficam as 
empresas isentas de quaisquer implicagoes ou penalidades decorrentes das informagoes 
exigidas.”

A aplicagao deste artigo pode ter implicagoes na sociedade, que provavelmente nao foram 
nem mensuradas, inclusive pelo fato de nao estar claro a que orgaos o texto do Projeto de Lei se 
refere. Soma-se a isso o risco, brevemente demonstrado nesta Informag^o, de que a 
Administragao Publica Estadual nao consiga cumprir com as exigencias impostas pelo Projeto de 
Lei, dentro do prazo definido.
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Em consonancia com o acima exposto, sugere-se o encaminhamento desta Informagao a 
COJUR da CGE, para analise do exposto no sentido de contribuir com subsidies para 
apresentagao de resposta a SCC.

Sugere-se ainda, avaliar o encaminhamento do processo SCC 5182/2021 a 
Coordenadoria de Informagoes Estrategicas (CIES), tendo em vista a pertinencia tematica, no
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E a InformaQao.

CCE
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Rodrigo Stigger Dutra
Auditor-Geral do Estado
Auditor Interno do Poder Executive
Matricula n° 389.733-8

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 
AUDITORIA-GERAL DO ESTADO 
GABINETE DO AUDITOR-GERAL DO ESTADO

sentido de contribuir com a elaboragao do parecer da CGE a ser encaminhado a SCC, caso essa 
Consultoria Juridica entenda pertinente.

Marina de Sousa Santos Garcia Rebelo
Auditor Interno do Poder Executive 
Matricula n° 382.030-0

De acordo.
Encaminhe-se a Consultoria Juridica para as providencias pertinentes.

Rod. Josd Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Floriandpolis - SC, 88032-005
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26/03/2021 Visualizar impressao

Senhor Controlador,

Ademais, o art. 11 da Lei n° 12.527/2011, quanto ao prazo, estabelece que:

’or fim, sao essas as observances acerca do Projeto de Lei n° 0004.5/2021 (SCC 5182/2021).

Att,

https://correio.sc.gov.br/index.php

Tai situapao tambem poderia ocasionar descumprimento de prazo por parte da CGE, uma vez que 
nos termos do art. 2° do Projeto de Lei, sera necessario firmar convenio com o drgao ou ente 
federado detentor das informapdes para o compartilhamento de dados.

Destaca-se, que a Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispbe sobre o acesso a 
informapao (LAI), na Uniao, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municlpios, determina que:

Art. 11.0 orgao ou entidade publica devera autorizar ou conceder o acesso imediato a 
informapao disponivel.

Luciana Bernieri Pereira
Ouvidora-Geral do Estado
Controladoria-Geral do Estado - CGE/SC
Tel: (48)3665-1589

Assunto: Projeto de Lei - SCC 5182-2021
De: OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO <ouvidoria@ouvidoria.sc.gov.br> [+] [x]
Data: 26/03/2021 16:49:14
Destinatario: cojur@cge.sc.gov.br. cgesc@cge.sc.gov.br [...]

§ 1° Nao sendo possivel conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o orgao ou 
entidade que receber o pedido devera, em prazo nao superior a 20 (vinte) dias: (Grifou-se)

Art. 10. Qualquer interessado podera apresentar pedido de acesso a informapoes aos orgaos e 
entidades referidos no art. 1° desta Lei, por qualquer meio legitimo, devendo o pedido conter a 
identificaqao do requerente e a especificagao da informapao requerida. (Grifou-se)

Portanto, no ambito dos pedidos de acesso a informapao, identifica-se risco quanto ao atendimento 
da exigencia legal de identificapao, uma vez que a CGE ficaria impedida de exigir o preenchimento do 
cadastro, caso o requerente comprovasse a entrega dos dados a outro drgao ou ente federado.
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Nesse sentido, a referida lei estabelece que o acesso a informapao fica condicionada a identificapao 
do requerente. Situapao que o obriga a fornecer dados pessoais para que a demanda seja atendida.

Nos termos do art. 10 do Decreto n° 1.048/2012, o atendimento dos pedidos de acesso a informapao 
faz parte dos servipos prestados pela Ouvidoria-Geral do Estado, da Controladoria-Geral do Estado - 
CGE.
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Senhor Controlador-Geral do Estado,

RELATORIO1.

ANALISE2.

Pagina 1 de 5

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURIDICA

Parecer n°: 16/2021
Processo n°: SCC 5182/2021
Interessados: Casa Civil e Controladoria Geral do Estado

Rod. Jose Carlos Daux, 5500 - Saco Grande. Floriandpolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B, 3° andar, sala 323 

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cqesc@cqe.sc.qov.br

A diligencia tern a finalidade de subsidiar parecer no ambito da Comissao de 

Constituigao e Justiga, buscando o posicionamento do Poder Executive acerca da materia 

proposta.

CCE

Segundo a justificativa do PL 4.5/2021, seu objetivo e “impedir o abuso 

burocratico por parte de drgaos de fiscalizagao que, hoje, exigem a insergao de inumeros 

dados em sistema prdprio, dados estes ja cadastrados pelas empresas em outros sistemas 

de controle, podendo o poder publico simplesmente requerer os dados por meio de 

convenio ao inves de criar mais uma atribuigao para o empresario”.

Consultada a Auditoria-Geral, essa se manifestou por meio da Informagao 

CGE n° 0077/2021 e apesar de concordar que o referido projeto traz ganhos para pessoas 

fisicas e empresas, enfatizando que o Estado tambem tern urn ganho com o 

compartilhamento de dados, destaca alguns pontos a serrem avaliados pela Casa 

Legislativa, fazendo urn paralelo com o Decreto Federal n. 10.046/2019.
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Tratam os autos de Oficio n° 244/CC-DIAL-GEMAT, o qual solicita a 

Controladoria-Geral do Estado o exame e a emissao de parecer a respeito do Projeto de 

Lei n° 004.5/2021, que ‘Veda a exigencia de preenchimento cadastral com informagdes ja 

fornecidas a outros drgaos publicos”, oriundo da Comissao de Constituigao e Justiga da 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina.

Nos Autos n° SCC n° 4933/2020, mencionados no referido Oficio, consta o 

pedido de diligencia, oficio GPS/DL/0098/2022.

O processo vem a esta Consultoria Juridica para manifestagao nos termos 

do art. 19, do Decreto Estadual n° 2.382, de 28 de agosto de 2014.

Ementa: Diligencia ao Projeto de Lei n° 
0004.5/2021. Informagdes cadastrais ja 
fornecidas a outros drgaos publicos.
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Tai preocupagao torna-se mais relevante atualmente, tendo em vista a situagao 
do Estado e do Pais em relagao a pandemia do Covid-19, momento no qual os 
gastos publicos tern se intensificado, nao apenas na area da saude, mas 
tambem na area da educagao, com a implantagao de protocolos sanitarios, e na 
area de seguranga com a intensificagao da fiscalizagao das medidas restritivas 
imposta”.

Assim, a Auditoria-Geral registra preocupagao com o disposto no art. 4° da 

Projeto de Lei em questao:

"As precaugdes em relagao ao prazo e aos custos envolvidos na implementagao 
do disposto no Projeto de Lei analisado se revestem de maior importancia 
quando se observa o previsto no seu art. 4°, o qual dispoe que “em caso de 
descumprimento da presente lei, ficam as empresas isentas de quaisquer 
implicagdes ou penalidades decorrentes das informagdes exigidas”.

A aplicagao deste artigo pode ter implicagdes na sociedade, que provavelmente 
nao foram nem mensuradas, inclusive pelo fato de nao estar claro a que drgaos 
o texto do Projeto de Lei se refere. Soma-se a isso o risco, brevemente 
demonstrado nesta Informagao, de que a Administragao Publica Estadual nao 
consiga cumprir com as exigencias impostas pelo Projeto de Lei, dentro do prazo 
definido”.

Portanto, para que o Estado possa firmar convenios com drgaos ou entidades da 
Administragao Publica Federal, situagao que nao esta prevista no Decreto 
Federal, sera necessario, provavelmente, que se adeque ao estabelecido por 
aquele ente. Por outro lado, para realizar o compartilhamento de dados em 
ambito estadual devera passar por etapas semelhantes as definidas na esfera 
federal, as quais demandam tempo.

Tendo em vista o exposto, torna-se importante avaliar se a exigencia do projeto 
de Lei Estadual para que todos os drgaos de fiscalizagao e controle estaduais 
realizem o compartilhamento de dados, inclusive com detentores de bases de 
dados federais e municipals, no prazo de 180 dias, e factivel”.

Outro ponto e a analise de impacto econdmico para sua implantagao:

“Conforme se depreende do Decreto Federal n° 10.046/2019, a implementagao 
do compartilhamento de dados entre drgaos e entidades implica em custos, os 
quais foram chamados de “custos de compartilhamento de dados”, e significam o 
“valor despendido para viabilizar a criagao e a sustentagao dos recursos 
tecnoldgicos utilizados no compartilhamento de dados” (Decreto Federal n° 
10.046/2019, art. 2°, inciso X).

Dessa forma, torna-se importante verificar se os custos de implantagao do 
projeto de Lei podem ser suportados pelo Estado, considerando o prazo para 
implementagao, tanto em termos de necessidade de aquisigoes de bens e 
servigos de tecnologia da informagao, quanto em relagao aos recursos humanos 
necessaries.

CGE'11

A primeira questao apontada e prazo para cumprimento da exigencia do 

compartilhamento de dados:

“Por meio de analise do Decreto Federal n° 10.046/2019, verifica-se que a 
execugao do compartilhamento de dados entre brgaos publicos demanda a 
definigao de procedimentos detalhados, contendo regras diferentes para os tipos 
de dados a serem compartilhados e dependem da propria definigao por cada 
brgao detentor de bases de dados sobre a categoria em que os dados devem ser 
classificados.
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Por fim, a Auditoria-Geral assinala a falta de definigao clara acerca do ambito

de aplicagao do projeto de Lei n° 004.5/2021:

"Outro fator a ser destacado e que o Projeto de Lei nao especifica de forma clara 
quais orgaos da Administragao Publica Estadual estao sujeitos as regras 
descritas. Isso porque ha apenas a mengao a “orgaos de fiscalizagao e controle", 
sem definigao de quais orgaos sejam estes, o que contraria o que dispoe o inciso 
III do art. 4° da Lei Complementar Estadual n° 589/2013, abaixo transcrito:
§ 4° O enunciado do objeto da lei e seu ambito de aplicagao constituem o 
primeiro artigo do texto legal, observando-se o seguinte:

III - o ambito de aplicagao da lei deve ser estabelecido de forma tao especifica 
quanto possibilite o conhecimento tecnico ou cientifico da area; (grifo nosso)
Ressalta-se, portanto, a necessidade de definigao clara do ambito de aplicagao 
do Projeto de Lei, de forma que seja possivel identificar quais orgaos e/ou 
entidades estao sujeitos as exigencias criadas."

A Ouvidoria-Geral do Estado tambem apresentou suas consideragoes ao

Projeto de Lei n° 004.5/2021, pontuando as dificuldades da norma para sua aplicagao da 

transparencia passiva:

“Nos termos do art. 10 do Decreto n° 1.048/2012, o atendimento dos pedidos de 
acesso a informagao faz parte dos servigos prestados pela Ouvidoria-Geral do 
Estado, da Controladoria-Geral do Estado - CGE.

Destaca-se, que a Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispoe sobre 
o acesso a informagao (LAI), na Uniao, nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Municipios, determina que:

Art. 10. Qualquer interessado podera apresentar pedido de acesso a 
informagoes aos orgaos e entidades referidos no art. 1° desta Lei, por 
qualquer meio legitimo, devendo o pedido center a identificagao do 
requerente e a especificagao da informagao requerida. (Grifou-se)

Nesse sentido, a referida lei estabelece que o acesso a informagao fica 
condicionada a identificagao do requerente. Situagao que o obriga a fornecer 
dados pessoais para que a demanda seja atendida.
Ademais, o art. 11 da Lei n° 12.527/2011, quanto ao prazo, estabelece que:

Art. 11. O orgao ou entidade publica devera autorizar ou conceder o 
acesso imediato a informagao disponivel.

§ 1° Nao sendo possivel conceder o acesso imediato, na forma 
disposta no caput, o orgao ou entidade que receber o pedido devera, em 
prazo nao superior a 20 (vinte) dias: (Grifou-se)

Portanto, no ambito dos pedidos de acesso a informagao, identifica-se risco 
quanto ao atendimento da exigencia legal de identificagao, uma vez que a CGE 
ficaria impedida de exigir o preenchimento do cadastro, caso o requerente 
comprovasse a entrega dos dados a outro orgao ou ente federado.
Tai situagao tambem poderia ocasionar descumprimento de prazo por parte da 
CGE, uma vez que nos termos do art. 2° do Projeto de Lei, sera necessario 
firmar convenio com o orgao ou ente federado detentor das informagoes para o 
compartilhamento de dados.”
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Nesse ponto, reforpa-se que o Decreto Federal n. 10.046, de 2019, nao preve o 

compartilhamento de informapoes constantes em bancos de dados federais com outros 

entes federativos3.

Desse modo, conclui-se a necessidade de um aprimoramento do projeto para 

que ele: a) nao lira a autonomia federativa (CRFB, art. 2°); b) apresente avaliagao de 

impacto financeiro e do prazo necessario para sua eventual implantapao, para todos os 

drgaos da administrapao publica4, o que poderia ser averiguado pela SEA5; esclarepa de 

modo claro o ambito da aplicapao da Lei (LC 589, art. 4°, inciso III).

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURIDICA

Rod. Jose Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Floriandpolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B. 3° andar, sala 323 

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cqesc@cqe.sc.qov.br

1 Dispom'vel em
http://visualizador.alesc.sc.gov.br/Visual izadorDocumentos/pa2,inas/visualizadorDocumentos.isf?token=200a3 
106348502144fc321114e305b38c3a4260862aa613f4b4a0b64e8fde7fb422e20fee7b502566588ccda7abe42bd. 
consulta em 28.03.2021.
- “Art. 2° Sao Poderes da Uniao, independentes e harmonicos entre si, o Legislative, o Executive e o 
Judiciario”.
3 “Art. 1° Este Decreto estabelece as normas e as diretrizes para o compartilhamento de dados entre os orgaos 
e as entidades da administra^ao publica federal direta, autarquica e fundacional e os demais Poderes da Uniao. 
com a finalidade de: (...)”.
4 Valor despendido para viabilizar a cria^ao e a sustentagao dos recursos tecnologicos utilizados no 
compartilhamento de dados.
5 “Art. 29. A SEA compete: (...) X - definir, normatizar e padronizar os aspectos tecnicos da tecnologia da 
informa?ao. da comunica<;ao e da inovapao na Administrapao Publica Estadual; XI - acompanhar e flscalizar 
apoes que envolvam tecnologia da informapao e comunicapao na Administrapao Publica Estadual; XII - 
fomentar a integrapao, o intercambio de experiencias, o compartilhamento de solupoes e parcerias de interesse 
multi-institucional na Administrapao Publica Estadual: XIII - promover a racionalizapao dos recursos da 
tecnologia da informapao e comunicapao da Administrapao Publica Estadual. por meio da coordenapao de 
apbes cooperadas; XIV - definir e acompanhar os projetos relacionados com a tecnologia da informapao. 
comunicapao e inovapao, inclusive no que se refere aos sistemas de informapoes geograficas, 
geoprocessamento, servipos eletronicos governamentais. tratamento de imagens, gestao eletronica de 
documentos, seguranpa e monitoramento; XV - integrar os sistemas informatizados dos orgaos e das entidades 
da Administrapao Publica Estadual e suas bases de dados em uma rede governamental;” (LCE n. 741, de 
2019).

Q FIS.
O 

___
\vS\ rubrica , /

As consideraqoes das areas tecnicas, esta consultoria-juridica acrescenta que 

o caput do artigo 1° do projeto1, ao prescrever: "E vedado aos drgaos de fiscalizagao e 

controle no Estado de Santa Catarina a exigencia de preenchimento de qualquer cadastro 

ou sistema com informagdes e comprovagdes ja exigidas por quaisquer outros drgaos, 

federais, Estaduais ou Municipais", viola a autonomia federativa (CRFB, art. 202, 

reproduzido por simetria no art. 32 da Carta Estadual), ja que sua exequibilidade e eficacia 

depende de comportamento de outros entes federativos (Uniao e Municipios), alheios ao 

process© legislative, do que se pode concluir sua inconstitucionalidade na parte que 

respeita a orgaos ou funqoes do Estado que nao componham a unidade federativa Estado 

de Santa Catarina.
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CONCLUSAO3.

A consideraQao superior.

Florianopolis, 29 de marpo de 2021.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURIDICA

Diante do exposto, opina-se pela devolugao dos autos a DIAL/CC para 

conhecimento da presente manifestagao e das consideragoes da Auditoria-Geral (fls. OS- 

OS), da Ouvidoria-Geral (fls. 10) de modo que adote das medidas que entender pertinentes, 

sugerindo-se a Casa Legislativo a necessidade de um aprimoramento do projeto para que: 

a) nao fira a autonomia federativa (CRFB, art. 2°); b) apresente e considere avaliagao de 

impacto financeiro e do prazo necessario para sua eventual implantagao, para todos os 

orgaos da administragao publica, a ser verificado junto a SEA; e, esclarega de modo claro 

o ambito da aplicagao da Lei (LC 589, art. 4°, inciso III).

Rod. Jose Carlos Daux, 5500 - Saco Grande. Florianopolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B. 3° andar, sala 323 

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cqesc@cqe.sc.qov.br

Elisangela Strada
Consultora Juridica 

Procuradora do Estado
OAB/SC n° 22.352 - Matricula n° 950850-3

CCE

ch 

§
■o 
o 
2
>

-o
T—

-8 
cn . co o 
c 2 
g £1 $
2 .S’ 
2 .■§ 

sS 
0) 0 

o co 

8 8
2? o 
.8 w 
§ %
CT O 

CT O 

E £ <D E 
< o 
§ •- £ s 
<1 
LU 2 
0 ro 
2 £ 

Si 
—I XJ 

S § 
-S’ <p 
n 
0 8 
0 6 
® Si 
S’^ b s n n
o.-2 

TD CO 

ro ° 
N <D 

I 8 
I* 1 8
.8 S. 
■2 E 
o’ ro 
8 :§■ 
c O 
'2 2 
5 $ 

-O 
•0) (D 
o ■£ 
c ri 
8 f 
■o ro 
o’ ro

I X * 
ra

> .£ S’ 
o> ■:>

° s 
O CL

15

Uj / T J C- 
q FlS..—V* th 

o fyn la r?
RUBRICA , /

Xpo <2/

P
ág

in
a 

20
9.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
00

4.
5/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.

mailto:cqesc@cqe.sc.qov.br


DESPACHO

Acolho os termos e fundamentos do Parecer CGE n° 16/2021 referente o

004.5/2021, que “Veda a exigencia de preenchimento cadastral com

Encaminhe-se o processo a Diretoria de Assuntos Legislatives da Casa

Civil.

Florianopolis, 29 de marpo de 2021.

CCE
Pagina 1 de 1

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

informagdes ja fornecidas a outros drgaos publicos”, oriundo da Comissao de Constituipao 

e Justipa da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina.

Rod. Jose Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianopolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B, 3° andar, sala 323 

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cqesc@cqe.sc.qov.br

Cristiano Socas da Silva 
Controlador-Geral do Estado 

Matricula n° 389.731-1

Processo n°: SCC 5182/2021
Interessado: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 

CASA CIVIL

Projeto de Lei n°

Q FIS.

RUBR.ICA ,/
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Oficio CGE n° 0254/2021

Senhor Diretor,

Atenciosamente,

CGE
MCP-004

Senhor,
Daniel Cardoso
Diretor de Assuntos Legislatives
Secretaria de Estado da Casa Civil

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 
GABINETE DO CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO

Rod. Jose Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianopolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B, 3° andar, sala 323 

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cqesc@cqe.sc.qov.br

Cristiano Socas da Silva
Controlador-Geral do Estado 
Auditor Interne do Poder Executive 
Matricula n° 389.731-1

Em atengao ao Oficio n° 244/CC-DIAL-GEMAT, datado de 16/03/2021, 
encaminhamos o Parecer CGE n° 16/2021 a respeito do Projeto de Lei n° 004.5/2021, que ‘‘Veda 
a exigencia de preenchimento cadastral com informagdes ja fornecidas a outros drgaos publicos”, 
oriundo da Comissao de Constituigao e Justiga da Assembleia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina, conforme processo SCC 5182/2021.

Florianopolis, 29 de margo dej

RUBRICA , /
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INFORMAL AO N° 033/2021 Florianopolis (SC), 26 de mar^o de 2021.

Senhor Consultor Jun'dico,

Da analise do projeto de lei, o art. 1° dispoe que:

1

Nos termos da Lei Complementar n° 741, de 2019, compete-nos normatizar, 

supervisionar, orientar e formular politicas de gestao de materials e services envolvendo 
licita^oes e contratos. Portanto. entendemos que a analise e a manifesta^ao acerca deste artigo

§ 2°. A exigencia por orgao Federal prevalecera sobre a exigencia de orgaos 
de fiscaliza?ao no Estado de Santa Catarina, independentemente da data de 
cria<;ao, tendo os orgaos afetados pela cria^ao de novo sistema o prazo de 
180 dias para adequa^ao.

Art. 1°. E vedado aos orgaos de fiscal iza^ao e controle no Estado de Santa 
Catarina a exigencia de preenchimento de qualquer cadastre ou sistema 
com informa^oes e comprova^oes ja exigidas por quaisquer outros orgaos. 
Federais, Estaduais ou Municipals.

§ 1°. E direito do cidadao indicar a autoridade o orgao, cadastro e/ou 
sistema em que as informatjoes e dados solicitados ja se encontram 
inseridos.

A Diretoria de Assuntos Legislatives, subordinada a Casa Civil, por meio do Oficio n° 
242/CC-DIAL-GEDAD, formaliza consulta sobre pedido de diligencia a respeito do Projeto de 
Lei n° 0010.5/2020, que “Veda a exigencia de preenchimento cadastral com informa^oes ja 

fornecidas a outros orgaos publicos”, oriundo da Comissao de Constitui^ao e Justi^ada 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMIN1STRAQAO
DI RETORI A DE GESTAO DE LICITACdES E CONTRATOS

Referencia: Processo n° 5178/2021/SCC que 
formaliza consulta sobre o pedido de diligencia ao 
Projeto de Lei n° 0004.5/2021.
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devem ser feitas pelos orgaos de fiscaliza^ao e controle.

Em continuidade, os artigos 2° e 3° assim versam:

2

Assim. respeitadas as regras da Lei Geral de Prote^ao de Dados Pessoais (LGPD), 
dentro do mesmo Poder, nao vislumbramos a necessidade de formalizagao de convenio para 
compartilhamento dos dados, entendemos que configuraria excesso de formalismo. Por sua 
vez, envolvendo estruturas de Poderes diferentes, deve-se ponderar o interesse publico; ainda 
assim. a colabora^ao entre os entes federados deve ser sempre perseguida.

Desta feita. entendemos que formaliza^ao de convenio para o compartilhamento de 
dados deva ser a exce^ao, nao a regra. No mais, conforme ja asseverado, por envoiver orgaos 
de fiscaliza^ao e controle, faz-se necessario o exame destes.

Salientamos que, no atendimento a finalidade publica, o compartilhamento de dados ja 

e pratica comum no ambito desta Administra^ao estadual. Notadamente, observam-se as 

exce^oes legais, isto e. os conteudos com restri?ao - os quais, em essencia, nao fazem parte do 
escopo do projeto de lei em analise.

§ 1°. A negativa a mera solicita^ao dos dados, sem oferta de convenio. nao 
caracteriza a permissao descrita no caput.

3°. Nao havendo a negativa qualificada a que se refere o § 2°, prevalece o 
direito referido no art. 1°, § 1° da presente lei.

/&' --.“’ox

RUBRICA ,/ 
too/

§ 2°. No Estado de Santa Catarina, os orgaos de fiscaliza^ao e controle 
deverao prezar pelo convenio no caput, somente podendo o detentor dos 
dados negar o compartilhamento dos dados necessaries para a execu<;ao de 
politicas publicas. nos termos do art. 7°, III e Capitulo IV da Lei n. 
13.709/2018. atraves de ato justificado assinado pela autoridade 
competente.
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5

Art. 3°. Apenas em se veriflcando a impossibilidade da realiza^ao do 
convenio para obtenejao das informa^oes. assim informado pelo orgao 
detentor dos dados, sera permitida a exigencia de recadastro das 
informa^oes em sistema proprio.

ESTADO DE SANTA CATARINA
VW/ SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAQAO

DIRETORIA DE GESTAO DE LICITACOES E CONTRATOS

Art. 2°. Acaso a obten<;ao dos dados a que se refere o art. 1° seja 
indispensavel para a fiscaliza?ao e realiza^ao do trabalho do orgao. devera 
ser firmado convenio com o orgao detentor das informa^oes para 
compartilhamento de dados.
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E, seguindamente. os artigos 4° e 5°:

Art. 5°. Esta lei entra em vigor apos 180 dias da data de sua publica^ao.

3

1 Art. 24. I, da Constitui^ao Federal.
2 Art. 22. XXVII, da Constitui^ao Federal.

Observa-se que a proposta e devido a realidade das atividades economicas, inclusive, 
alega que parte relevante da posi^ao vergonhosa do Brasil no ranking de liberdade econdmica e 
em virtude das exigencias fiscalizatorias, isto e, do cumprimento de burocracias injustificaveis.

Depreende-se. assim, que a justificativa ao projeto de lei nao se coaduna com as 

competencias desta Diretoria de Gestao de Licita^oes e Contratos. A proposito, utiliza-se como 
exemplo o Sistema de Informa^ao de Saude do Trabalhador (SISTRA), cujas exigencias nao as 
mesmas das requisitadas em materia de Iicita^oes e contratos.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO
DIRETORIA DE GESTAO DE LICITACdES E CONTRATOS

Nesta seara, no exame quanto a constitucionalidade, tratando-se de direito economico. a 
materia e de competencia concorrente1, nao vislumbramos dbice legal, porem a analise esta 

aquem do campo de competencia desta Diretoria de Gestao de Licita?6es e Contratos. Por sua 

vez, normas gerais de licita^ao e contrata^ao, em todas as modalidades, competem 
privativamente a Uniao2, e nesse aspecto, entendemos que nao cabe a esfera estadual vedar a 
exigencia de preenchimento cadastral com informa^oes ja fornecidas a outros orgaos publicos.

Em relagao ao art. 4°. a depender do caso em concreto, entendemos que isentar as 
empresas de quaisquer obriga^oes ou penalidades decorrentes das informa^oes exigidas pode 

vir a adentrar materia de competencia federal, seja do ponto de visto do direito penal, do direito 
civil e do direito adminitrativo, como tambem as normas que protegem a ordem econdmica.

Art. 4°. Em caso de descumprimento da presente lei, ficam as empresas 
isentas de quaisquer obriga?6es ou penalidades decorrentes das informa?oes 
exigidas.

Ademais, oportuno se faz discorrer sobre a justificativa ao projeto de lei, pois o 
parlamentar proponente aduz que “a proposta tern o objetivo de impedir o abuso burocratico 

por parte de orgaos de fiscaliza<;ao que, hoje. exigem a inser^ao de inumeros dados em sistema 

proprio, dados estes ja cadastrados pelas empresas em outros sistemas de controle (...)”.
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A considera^ao de Vossa Senhoria.

4

(assinado digitalmente)
Karen Sabrina Bayestorff Duarte
Diretora de Gestao de Licita^oes e Contratos

Vz* A.'

Em conclusao, informamos que corroboramos com a justificativa que visa evitar o 
cumprimento de burocracias injustificaveis, porem, tratando-se de licita^oes e contratos, 
manifestamo-nos contrarios ao projeto de lei, pois ja temos urn unico cadastro de fornecedores 
no ambito do Poder Executive estadual, bem como trabalhamos o compartilhamento de dados e 
informasoes entre os orgaos e entidades desta Administra^ao.

i-A ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAQAO
DIRETORIA DE GESTAO DE LICITACOES E CONTRATOS
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I - Relatdrio

ao

E o essencial relate.

II -Fundamentagao

Inicialmente, destaca-se que esta manifestagao toma per base, exclusivamente, os 

elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epigrafe. Isso 

porque incumbe a este brgao prestar consultoria sob o prisma estritamente juridico, em especial 

no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no ambito da Administraqao, nao 

lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniencia e oportunidade, nem analisar aspectos de 

natureza eminentemente tecnico-administrativa.

PARECER N° 406/2021/COJUR/SEA/SC
Processo n° SCC 00005178/2021
Interessado(a): Casa Civil - CC

ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administra^ao
Consultoria Juridica
Centro Administrativo Rodovia SC-401 n° 4.600 - l-’onc: (48) 3665-1400 - cojurffisea.sc.gov.br

MENTA: Diligencia ao Projeto de Lei n° 0004.5/2021, que 
“Veda a exigencia de preenchimento cadastral com 
informaqoes ja fornecidas a outros orgaos publicos”.
Obice ao prossequimento. Inconstitucionalidade.

/o'5*

__ AZ__ 0/ 
MY RUBRICA , /

Trata-se de analise e parecer sobre a existencia ou nao de contrariedade 

interesse publico, bem como exame quanto a constitucionalidade e a legalidade da materia em 

discussao no Projeto de Lei n° 0004.5/2021, oriundo da Comissao de Constituipao e Justiqa da 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), que “Veda a exigencia de 

preenchimento cadastral com informapoes ja fornecidas a outros orgaos publicos”, com vistas a 

responder ao Oficio n° 242/CC-DIAL-GEMAT, da Diretoria de Assuntos Legislatives (DIAL), da 

Casa Civil, a firn de subsidiar a resposta do Excelentissimo senhor Governador do Estado a 

ALESC.
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Coordenadoria de Expediente

INFORMACAO

•- (jw Y\Jb
Responsavel

ASSEMBLED LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Informo que ao receber o presente processo constatou-se 
erro de paginaqao entre a(s) fls^Ve 57.

Florianopolis, ^3 de de

P
ág

in
a 

21
7.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
00

4.
5/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Dito isso, passa-se a analise do caso.

§ 1° A resposta as diligencias devera:

A Lei Complementar Estadual n° 741, de 12 de junho de 2019, em seu art. 29, 

inciso IV, posicionou a Secretaria de Estado da Administragao como orgao central dos Sistemas 

Administrativos de Gestao de Materiais e Servipos, no ambito da Administragao Direta, 

Autarquica e Fundacional, razao pela qual vieram os autos para manifestagao.

A necessidade de manifestagao desta Consultoria Juridica (COJUR), por seu turno, 

decorre da expressa previsao na Lei Complementar n° 589, de 2013, regulamentada pelo Decreto 

Estadual n° 1.414, de 2013, bem como do Decreto n° 2.382, de 2014.

Nos termos do art. 6°, inciso IV, do Decreto n° 2.382/2014, compete aos orgaos 

setoriais do Sistema de Atos do Processo Legislative observar a legalidade dos atos de referido 

processo.

I - atender aos quesitos formulados ou as solicitagoes de manifestagao contidas 
na diligencia e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, fornecendo aos 
parlamentares entendimento preciso, a firn de esclarecer eventuais duvidas 
suscitadas;

ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administra?ao
Consultoria Juridica
Centro Administrative Rodovia SC-401 n0 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - coiumisea.sc.gov.br

Art. 19. As diligencias oriundas da ALESC em relagao a projetos de lei deverao, no 
ambito do Poder Executive, ser encaminhadas as Secretarias de Estado ou aos 
orgaos especificados nos pareceres emitidos pelas comissoes parlamentares e, a 
criterio da DIAL, a outras Secretarias ou orgaos considerados necessaries, para 
resposta no prazo maximo de 10 (dez) dias.

II - tramitar instruida com parecer analitico, fundamentado e conclusive, elaborado 
pela consultoria juridica ou pela unidade de assessoramento juridico, e 
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da fundagao, 
autarquia, empresa publica ou sociedade de economia mista proponente, nos 
pedidos que envolverem materia juridica, aplicando-se, no que couber, o disposto 
no art. 8° deste Decreto; e

Referida manifestagao tern por escopo a verificagao da existencia de contrariedade ao 

interesse publico no Projeto de Lei n° 0004.5/2021, de origem Parlamentar, bem como exame 

quanto a constitucionalidade e a legalidade da materia em discussao, consoante preceitua o art. 

19, §1°, incisos I e II, do Decreto n° 2.382, de 2014, verbis:

Q FIS., 
O

—

Colhe-se da justificativa ao projeto de lei (fls. 0007/0008), disponivel para consulta 

nos autos SCC 4933/2021, que a presente proposta tern por escopo impedir o abuso burocratico 

por parte de orgaos de fiscalizagao que, hoje, exigem a insergao de inumeros dados em sistema 

proprio, dados estes ja cadastrados pelas empresas em outros sistemas de controle, podendo o
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Da analise do projeto de lei, o art. 1° dispde que:

Em continuidade, os artigos 2° e 3° assim versam:

poder publico simplesmente obter tais informagdes atraves de convenios, ao inves de criar uma 

atribuigao para o empresario.

Art. 3°. Apenas em se verificando a impossibilidade da realizapao do 
convenio para obtenpao das informapdes, assim informado pelo 
drgao detentor dos dados, sera permitida a exigencia de recadastro 
das informapdes em sistema prdprio.

§ 2°. No Estado de Santa Catarina, os drgaos de fiscalizapao e 
controle deverao prezar pelo convenio no caput, somente podendo o 
detentor dos dados negar o compartilhamento dos dados necessaries 
para a execupao de politicas publicas, nos termos do art. 7°, III e 
Capitulo IV da Lei n. 13.709/2018, atraves de ato justificado assinado 
pela autoridade competente.

§ 1°. A negativa a mera solicitapao dos dados, sem oferta de 
convenio, nao caracteriza a permissao descrita no caput.

Art. 1°. E vedado aos drgaos de fiscalizapao e controle no Estado de 
Santa Catarina a exigencia de preenchimento de qualquer cadastro 
ou sistema com informapdes e comprovapdes ja exigidas por 
quaisquer outros drgaos, Federais, Estaduais ou Municipais.

§ 1°. E direito do cidadao indicar a autoridade o drgao, cadastro e/ou 
sistema em que as informapdes e dados solicitados ja se encontram 
inseridos.

ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administra^ao
Consultoria Juridica
Centro Administrative Rodovia SC-401 n° 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - coiunrtjsea.sc.gov.br

§ 2°. A exigencia por drgao Federal prevalecera sobre a exigencia de 
drgaos de fiscalizapao no Estado de Santa Catarina, 
independentemente da data de criapao, tendo os drgaos afetados 
pela criapao de novo sistema o prazo de 180 dias para adequapao.

Art. 2°. Acaso a obtenpao dos dados a que se refere o art. 1° seja 
indispensavel para a fiscalizapao e realizapao do trabalho do drgao, 
devera ser firmado convenio com o drgao detentor das informapdes 
para compartilhamento de dados.

A Diretoria de Assuntos Legislatives, subordinada a Casa Civil, por meio do Oficio 
n° 242/CC-DIAL-GEDAD, formaliza consulta sobre pedido de diligencia a respeito 
do Projeto de Lei n° 0010.5/2020, que “Veda a exigencia de preenchimento 
cadastral com informapdes ja fornecidas a outros drgaos publicos”, oriundo da 
Comissao de Constituipao e Justipada Assembleia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina (ALESC).
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Em razao da pertinencia tematica, instada a se manifestar, a Diretoria 

de Gestao de Licitapdes e Contratos (DGLC), desta Secretaria de Estado da Administrapao, 

analisando o que compete a parte tecnica, teceu as seguintes considerapdes:

Nos termos da Lei Complementar n° 741, de 2019, compete-nos normatizar, 
supervisionar, orientar e formular politicas de gestao de materiais e servipos 
envolvendo licitapdes e contratos. Portanto, entendemos que a analise e a 
manifestapao acerca deste artigo devem ser feitas pelos drgaos de fiscalizapao e 
controle.
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E, seguindamente, os artigos 4° e 5°:

Art. 5°. Esta lei entra em vigor apos 180 dias da data de sua publicagao.

0/

Observa-se que a proposta e devido a realidade das atividades econdmicas, 
inclusive, alega que parte relevante da posigao vergonhosa do Brasil no ranking 
de liberdade econdmica e em virtude das exigencias fiscalizatdrias, isto e, do 
cumprimento de burocracias injustificaveis.

Art. 4°. Em caso de descumprimento da presente lei, ficam as empresas isentas 
de quaisquer obrigagdes ou penalidades decorrentes das informagdes exigidas.

Desta feita, entendemos que formalizaqao de convenio para o compartilhamento 
de dados deva ser a excepao, nao a regra. No mais, conforme ja asseverado, por 
envoiver drgaos de fiscalizagao e controle, faz-se necessario o exame destes.

3°. Nao havendo a negativa qualificada a que se refere o § 2°, 
prevalece o direito referido no art. 1°, § 1° da presente lei.

ESTADO DE SANTA CATARINA
Secrctaria de Estado da Administra^ao
Consultoria Juridica
Centro Administrative Rodovia SC-401 n° 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - coiur@sca.sc.gov.br

Salientamos que, no atendimento a finalidade publica, o compartilhamento de 
dados ja e pratica comum no ambito desta Administrapao estadual. Notadamente, 
observam-se as exceqoes legais, isto e, os conteudos com restrigao - os quais, 
em essencia, nao fazem parte do escopo do projeto de lei em analise.

Ademais, oportuno se faz discorrer sobre a justificativa ao projeto de lei, pois o 
parlamentar proponente aduz que “a proposta tern o objetivo de impedir o abuso 
burocratico por parte de drgaos de fiscalizapao que, hoje, exigem a insergao de 
iniimeros dados em sistema prdprio, dados estes ja cadastrados pelas empresas 
em outros sistemas de controle

Depreende-se, assim, que a justificativa ao projeto de lei nao se coaduna com as 
competencias desta Diretoria de Gestao de Licitagdes e Contratos. A propdsito, 
utiliza-se como exemplo o Sistema de Informagao de Saude do Trabalhador 
(SISTRA), cujas exigencias nao as mesmas das requisitadas em materia de 
licitagdes e contratos.

Nesta seara, no exame quanto a constitucionalidade, tratando-se de direito 
econdmico, a materia e de competencia concorrentel, nao vislumbramos dbice 
legal, porem a analise esta aquem do campo de competencia desta Diretoria de 
Gestao de Licitagdes e Contratos. Por sua vez, normas gerais de licitagao e 
contratagao, em todas as modalidades, competem privativamente a Uniao2, e 
nesse aspect©, entendemos que nao cabe a esfera estadual vedar a exigencia de 
preenchimento cadastral com informagdes ja fornecidas a outros drgaos publicos.

Assim, respeitadas as regras da Lei Geral de Protegao de Dados Pessoais 
(LGPD), dentro do mesmo Poder, nao vislumbramos a necessidade de 
formalizagao de convenio para compartilhamento dos dados, entendemos que 
configuraria excesso de formalismo. Por sua vez, envolvendo estruturas de 
Poderes diferentes, deve-se ponderar o interesse publico; ainda assim, a 
colaboragao entre os entes federados deve ser sempre perseguida.

Em conclusao, informamos que corroboramos com a justificativa que visa evitar o 
cumprimento de burocracias injustificaveis, porem, tratando-se de licitagdes e 
contratos, manifestamo-nos contrarios ao projeto de lei, pois ja tern os um

Em relagao ao art. 4°, a depender do caso em concreto, entendemos que isentar 
as empresas de quaisquer obrigagoes ou penalidades decorrentes das 
informagdes exigidas pode vir a adentrar materia de competencia federal, seja do 
ponto de visto do direito penal, do direito civil e do direito adminitrativo, como 
tambem as normas que protegem a ordem econdmica.
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Ill - Conclusao:

A imposiQao a celebrapao de convenios para utilizapao de cadastres ofertados per 

outros entes da federa^ao e outro aspecto a ser considerado como fundamento para a conclusao 

de que nao ha, no referido projeto de lei, a adequada atenpao aos interesses proprios do Estado 

de Santa Catarina, pois a administrapao de dados atente a interesses especificos, tanto da Uniao, 

quanto Estados e Municipios. Por esta razao, nao e exagerada a conclusao de que tai materia 

deva ser tratada em lei complementar que contenha normas de funcionamento de um eventual 

cadastro unico, em regime de cooperapao entre os entes federados.

Ainda, quanto a constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei, registra-se que a 

Procuradoria Geral do Estado (PGE/SC), por meio do Parecer 131/21-PGE (fls. 0011/0013) da 

lavra do Procurador do Estado Dr. Loreno Weissheimer (SCC 4933/2021), concluiu pela existencia 

de vicio relacionado a ofensa ao principio da separapao dos poderes ao adentrar em materia de 

competencia da Uniao e dos Municipios, conforme artigo 24, I da CF, muito embora reconhepa os 

bons propositos da iniciativa.

Assim, apesar de reconhecer a utilidade da proposta, conclui-se que o Projeto de 

Lei n° 0004.5/2021, de origem Parlamentar, padece de vicio de inconstitucionalidade, por ofensa 

ao principio da separapao dos poderes do Estado, contendo reflexes praticos que contrariam o 

interesse publico (art. 17, II, do Decreto 2.382/2014).

Assim sendo, no que diz com as competencias da Secretaria de Administrapao, ha 

ausencia de objeto e nitida ofensa ao principio da separapao dos poderes, previsto no art. 2° da 

Constituipao Federal, reproduzido pelo artigo 32, da Constituipao do Estado de Santa Catarina:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administrapao
Consultoria Jundica
Centro Administrative Rodovia SC-401 n° 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - coiur@,sea.sc.£ov.br

unico cadastro de fornecedores no ambito do Poder Executivo estadual, bem 
como trabalhamos o compartilhamento de dados e informaqdes entre os 
orqaos e entidades desta Administracao.

Art. 32. Sao Poderes do Estado, independentes e harmonicos entre si, o 
Legislative, o Executivo e o Judiciario.
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Por outro lado, conforme preceitua o art. 4°, inciso I do Decreto n° 724/2007, que 

dispoe sobre a organizapao, estruturapao e funcionamento do Sistema de Servipos Juridicos da 

Administrapao Direta e Indireta, os orgaos setoriais e seccionais devem observar a orientapao 

tecnico-juridica fixada pela Procuradoria Geral do Estado, cumprindo todas as suas 

determinapoes e recomendapoes.
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E o parecer que se submete a consideraQao superior.

Florianopolis, 14 de abril de 2021.

Por todo o exposto, opina-se pelo nao prosseguimento do Projeto de Lei 
0004.5/2021, nos termos da fundamentagao.

Ederson Pires
Procurador do Estado de Santa Catarina
Consultor Juridico

ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administra^ao
Consultoria Juridica
Centro Administrative Rodovia SC-401 n° 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - coiur@sea.sc.gov.br RUBRICA
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DESPACHO

Floriandpolis, 14 de abril de 2021.

I

Ana Cristina Ferro Blasi
Secretaria de Estado da Administrapao

Processo n° SCC 0005178/2021
Interessado(a): Casa Civil - CC

ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administra<?ao
Gabinete do Secretario
Centro Administrative Rodovia SC-401 n° 4.600

ACOLHO os termos e fundamentos do Parecer n° 406/2021, da lavra da Consultoria 
Juridica desta Secretaria de Estado da Administrapao e determine a remessa dos autos a 
Diretoria de Assuntos Legislatives (DIAL), da Casa Civil, nos moldes estatuidos no art. 19, §1°, II, 
do Decreto Estadual n° 2.382, de 2014.
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GABINETE DA PRESIDENCY

19 5 5

Ofkio TCE/SC/GAP/PRES/5310/2021

Florianopolis, 13 de abril de 2021.

Assunto: Oficio GP/DL/0061/2021 - Projeto de Lei n. 0004.5.2021.

Senhor Presidente,

Atenciosamente,

Ao Excelentissimo Senhor
Deputado MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

°\
>-> ■ 

c 
cn

Andr^ Luiz Bernardi 
!$|fe de Gabinete da Presidftncia

I w 
g 
58 

I 

i
I
Si

I

Rua BulcaoViana, 90 | Centro | Florianopolis/SC | 88020-160 | +55 48 3221-3^ 
www.tcesc.tc.br | presidencia@tcesc.tc.br

A UXAETORIA LEGISLATIVA 
>ARA PROVIDSnCIAS .
CM IH / 

CMEFE DE GABINETE 
DA PRESIDCnCIA

TRIBUNAL

i^SBC;EBeai3fc 2 0 2 0

Adircelio i
Documenta aifnado toL cettlficc. 

Anexar —4------
DHig^nda ) 
------------ SeoretAPtb ~~

, SEC.GM. %

de Moraes Ferreira Junior 
Presidente

rGfdo ^4/D8/X0])

& 
V/, RUBRICA ;

Com meus cordiais cumprimentos, confirmo o recebimento do Oficio 
GP/DL/0061/2021, protocolado eletronicamente nesta Corte de Contas sob o 
registro 9625/2021, o qual encaminha copia do parecer, exarado pela Comissao 
de Constituigao e Justi^a desse Poder Legislative, ao Projeto de Lei n. 
0004.5/202, a fim de obter manifesta(;ao deste Tribunal sobre a materia.

Em atendimento, o expediente foi encaminhado a Assessoria de 
Governanga Estrategica de Tecnologia da Informa^ao (AGET) e a Assessoria 
Juridica (AJUR) deste Tribunal, que prestaram esclarecimentos, nos termos do 
Memorando GAP/AGET/9/2021 e da Informa^ao AJUR 031/2021, 
respectivamente, que seguem anexos.
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Informa^ao AJUR 031/2021 Florianopolis, 09 de abril de 2021.

Senhora Chefe de Gabinete da Presidencia,

(i)

(ii)

(iii)

Pagina 1 de 9

Referido expediente submete a apreciapao do Tribunal de Contas do 

Estado de Santa Catarina - TCE - o Projeto de Lei 0004.5/2021 que, em suma, 

veda aos orgaos de fiscalizagao e controle no Estado de Santa Catarina a 

exigencia de preenchimento de qualquer cadastro ou sistema com informapbes e 

comprovagbes ja exigidas por quaisquer outros orgaos, Federais, Estaduais ou 

Municipais.

E ainda: se a obtengao dos dados for indispensavel para a fiscalizagao 

e realizagao do trabalho do brgao, devera ser firmado convenio com o orgao 

detentor das informagbes para compartilhamento de dados.

GABINETE DA PRESIDENCIA
ASSESSORIA JURIDICAiiii

19 5 5

Na justificativa para proposigao do projeto de lei e dito, em suma:

“A proposta tem por objetivo impedir o abuso burocratico por orgaos 
de fiscalizagao que, hoje, exigem a insergao de inumeros dados em 
sistema prbprio, dados estes ja cadastrados pelas empresas em 
outros sistemas de controle, podendo o poder publico simplesmente 
requerer os dados por meio de convenio ao inves de criar mais uma 
atribuigao para o empresario”.
Cita o exemplo do SISTRA - Sistema de Informagao de Saude do 
Trabalhador.
E segue: “Hoje, no ranking de liberdade econbmica, ocupamos a 
vergonhosa posigao 144, perto de paises como Etibpia, Zambia e 
Afeganistao, e muito longe de paises como Australia, Suiga e Coreia 
do Sul. Parte relevante de nosso problema sao as interminaveis 
exigencias fiscalizatbrias que tiram tempo de produgao e criagao do 
empreendedor para cumprimento de burocracias injustificaveis. 
Ademais, o prbprio Cbdigo Estadual do Meio Ambiente compreende a 
necessidade do compartilhamento de informagbes e estabelece 
conforme segue:

Encaminha-se a esta Assessoria Juridica o Protocolo 9625/2021 que 

se refere ao Oficio GP/DL/0061/2021 subscrito pelo Presidente da Assembleia 

Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC.

/ O Z7 / \
Q FIS. W . C 

& 
MX rOtoica , /Sgi

2 0 2 0
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P^gina 2 de 9

GABINETE DA PRESIDENCIA
ASSESSORIA JURIDICAML 

19 5 5

Art. 283. Os cadastros estabelecidos nesta Lei, sempre que possivel e 
administrativamente relevante, devem ser implantados na forma 
informatizada e integrados aos sistemas ja existentes, proporcionando 
o compartilhamento de dados.
A presente proposigao nao apresenta vicios de legalidade, por estar 
inserida na competencia legislativa Estadual, art. 24, XII da 
Constituigao Federal, bem como nao apresenta vicio de iniciativa, por 
nao constar das competencias privativas do Governador do Estado, of. 
art. 50, § 2° e art. 71 da Constituigao Estadual.
Destaca-se que a realizagao de convenio para compartilhamento dos 
dados necessarios a gestao e fiscalizagao das atividades econdmicas 
e possivel em fungao do art. 7°, III cc arts. 23 e ss da Lei Geral de 
Protegao de Dados.”

( 2 0 20

Q FIs. ' . C

& 
RUBMCA

No ambito do TCE foi juntado o Memorando GAP/AGET/9/2021. A 

Assessoria de Governanga Estrategica de TIC faz as seguintes consideragdes a 

respeito do projeto de lei:

O projeto e socialmente relevante, pois pretende facilitar 
procedimentos administrativos que afetam cidadaos, 
principalmente empreendedores, excluindo exigencias cadastrais 
redundantes e diminuindo o tempo da prestagao de servigos 
publicos
No entanto, o CGSIPD entende que e necessaria uma avaliagao 
mais aprofundada do impacto da nova lei sobre a atuagao 
fiscalizatbria dos orgaos envolvidos, a firn de prever riscos e 
mitigar danos o que justificaria urn estudo tecnico preliminar, ainda 
no ambito do processo legislativo, com participagao de todos os 
orgaos envolvidos.
Com base na redagao atual do Projeto de Lei, o CGSIPD 
considera que o prazo de 180 dias para inicio de vigencia se 
revela insuficiente para que os orgaos envolvidos possam se 
adequar, o que podera ocasionar mais transtornos do que 
beneficios, prejudicando ate mesmo a continuidade do servigo 
publico.
E recomendavel que o estudo preliminar explicite os problemas 
enfrentados, o papel de cada orgao, e demais interessados, no 
compartilhamento das informagoes, e os beneficios da solugao 
legislativa.
Cada vez mais os servigos publicos estao se tornando digitais. 
Provavelmente, a solugao do problema passara pela integragao 
de sistemas, o que necessita urn estudo viabilidade considerando 
tempo, escopo e custo do projeto, bem como, assegurar a 
privacidade e protegao de dados.
Com a pandemia decorrente do coronavirus, os servigos de 
tecnologia da informagao e comunicagao estao sendo altamente 
demandados, aliada a possivel falta de profissionais de tecnologia

bl 
4?
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Pagina 3 de 9

GABINETE DA PRESIDENCY
ASSESSORIA JURIDICA

da informaQao na administraQao publica e a falta de tempo para 
realizar o devido planejamento a implantapao da lei no caso de 
sua aprovapao, provavelmente, resultara em uma contratapao 
realizada de forma apressada, aumentando os custos e com risco 
de a solupao nao atender as expectativas.
A baixa maturidade de govemanpa de dados em todas as esferas 
de governo, e as exigencias legais para a realizagao de convenios 
podem ser grande obice para o compartilhamento de dados entre 
orgaos de governo. Em especial, quando se tratar de convenios 
de esferas de governo distintas, como, por exemplo, municipio 
com o governo estadual e federal, e do governo estadual com 
governo federal.
Outra questao que podera impactar o compartilhamento de dados 
e a aplicagao da Lei n. 13.709 (LGPD), de 14 de agosto de 2018, 
a qual dispbe sobre a protegao de dados pessoais. Isso porque o 
artigo 26 da LGPD preve que o uso compartilhado de dados 
pessoais pelo poder publico deve atender a finalidades 
especificas de execugao de politicas publicas e atribuigao legal 
pelos orgaos e pelas entidades publicas, o que pode limitar a 
aplicabilidade da lei estadual, caso aprovada.
Nesse sentido, o compartilhamento de dados entre orgaos do 
Estado de Santa Catarina, na forma proposta pelo Projeto de Lei, 
requer uma analise especial ante a necessidade de adequagao a 
LGPD.
Explica-se: ainda que tai medida, a principio, possa beneficiar o 
proprio cidadao titular dos dados pessoais, e necessario ponderar 
que a recem criada Agencia Nacional de Protegao de Dados 
(ANPD) podera langar novas orientagbes sobre o tema, bem 
como, alguns entendimentos que ainda estao se consolidando no 
Supremo Tribunal Federal, a exemplo da decisao exarada na 
Medida Cautelar na agao de Arguigao de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF) n. 6953 e na medida cautelar em 
Mandado de Seguranga n. 36.150 - Distrito Federal.
Verificou-se, ainda, a necessidade de constar definigbes de alguns 
termos no corpo do projeto de lei, por exemplo, o que e 
“preenchimento cadastral". A falta destas definigbes podera 
acarretar interpretagbes indevidas, posto que os orgaos publicos 
possuem dados de empresas, dados pessoais e dados pessoais 
sensiveis usados para diversas finalidades, o que pode levar ao 
entendimento de um usuario leigo de que todas os dados 
custodiados por orgaos publicos deverao estar armazenados em 
banco de dados unico.
No entendimento do CGSIPD, a causa dos problemas a serem 
atacados com o projeto de lei advem da falta de uma governanga 
de dados em todas as esferas de governo.
A governanga de dados e a gestao estrategica de dados no 
ambito da alta administragao, ou seja,

e o exercicio de autoridade e controle, relacionado ao 
planejamento, monitoramento e execugao, sobre a

TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DO ESTADO 
DE SANTA
CATARINA 

fi
19 5 5
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Pagina 4 de 9

TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DO ESTADO 
DE SANTA 
CATARINA ,

GABINETE DA PRESIDENCY
ASSESSORS JURIDICA

Bl;

gestao de ativos de dados de modo a promover a 
interoperabilidade das informagoes, meios de analise 
de politicas publicas e servigos digitais mais simples e 
ageis aos cidadaos, organizagoes e empresas.

O Governo Federal, por meio do Decreto n. 10.046, de 9 de 
outubro de 2019 instituiu o Comite Central de Govemanga de 
Dados (CCGD)

com competencias para deliberar, dentre outras, sobre 
as orientagoes e as diretrizes para a categorizagao de 
compartilhamento amplo, restrito e especifico, e a 
forma e o meio de publicagao dessa categorizagao, 
observada a legislagao pertinente, referente a 
protegao de dados pessoais e as orientagoes e as 
diretrizes para a integragao dos orgaos e das 
entidades com o Cadastro Base do Cidadao.

O art. 4° do Decreto n. 10.046/19 traz o conceito de niveis de 
compartilhamento de dados e pretende categorizar os dados para 
o compartilhamento entre os orgaos e as entidades da 
Administragao Publica federal direta, autarquica e fundacional e os 
demais Poderes da Uniao em tres niveis, de acordo com sua 
confidencialidade:

I - compartilhamento amplo, quando se tratar de 
dados publicos que nao estao sujeitos a nenhuma 
restrigao de acesso, cuja divulgagao deve ser publica 
e garantida a qualquer interessado, na forma da 
legislagao;
II - compartilhamento restrito, quando se tratar de 
dados protegidos por sigilo, nos termos da legislagao, 
com concessao de acesso a todos os orgaos e 
entidades de que trata o art. 1° para a execugao de 
politicas publicas, cujo mecanismo de 
compartilhamento e regras sejam simplificados e 
estabelecidos pelo Comite Central de Governanga de 
Dados; e
III - compartilhamento especifico, quando se tratar 
de dados protegidos por sigilo, nos termos da 
legislagao, com concessao de acesso a orgaos e 
entidades especificos, nas hipoteses e para os fins 
previstos em lei, cujo compartilhamento e regras sejam 
definidos pelo gestor de dados.

No contexto da transformagao do governo digital, com esta 
iniciativa de governanga de dados, o governo federal pretende 
melhorar a relagao com a sociedade ao ampliar os aspectos de 
governanga no compartilhamento de dados na Administragao 
Publica Federal. Alem de dar continuidade as atividades de 
articulagao com os orgaos federais, o governo avanga no campo 
da seguranga juridica, tornando mais claras as regras e os 
mecanismos para intercambio de informagdes necessarias a 
execugao de suas politicas.

5 fIs. 6? . . ?
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GABINETE DA PRESIDENCIA

E o necessario.

Pagina 5 de 9

O Relator do Projeto de Lei 0004.5/2021, Deputado Fabiano da Luz, 

entendeu ser necessaria a manifestapao do Tribunal de Contas a respeito do teor

TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DO ESTADO 
DE SANTA 
CATARINA 

101 
WL 
19 5 5

Exemplo dos efeitos da norma na vida do cidadao e que, muitas 
vezes, lhe e solicitado juntar diferentes documentos, como 
certidoes, comprovantes diversos de situapao fiscal e outros 
registros no momento em que vai cumprir uma obrigagao ou 
acessar um beneficio. Com este novo decreto, pretende-se retirar 
essa necessidade do cidadao se desIocar para pegar 
documentos, certidoes ou a confirmagao de um dado que ja esta 
no governo, compartilhado com a devida transparencia e protegao 
e utilizado para os fins especificos previstos.
Cabe destacar que a transformagao digital no servigo publico 
passa por um Governo Digital inteligente, simples e com foco nas 
necessidades dos usuarios. E desejo de todos os cidadaos que 
esperam um Estado mais agil, capaz de formular politicas publicas 
efetivas e entregar servigos publicos mais inteligentes. Neste 
sentido, no final de 2020, a Camara dos Deputados aprovou o 
Projeto de Lei 7.843/2017 e que, ao chegar ao Senado Federal, se 
transformou no Projeto de Lei 317/20218, que “dispoe sobre 
principios, regras e instrumentos para o Governo Digital e o 
aumento da eficiencia publica”. O projeto foi aprovado no Senado 
Federal no dia 25 de fevereiro de 2021. Como referido projeto de 
lei trata da Administragao Publica Federal, e oportuno informar o 
autor do projeto de lei estadual para que a avalie a oportunidade e 
conveniencia de desenvolvimento de projeto nesse sentido em 
ambito estadual.
Ante ao exposto, considerando a complexidade do assunto e o 
possivel impacto nas agoes de fiscalizagao e de controle externo, 
posicionamo-nos no sentido de que o PL 0004.5/2021 nao merece 
seguir seu tramite legislative ordinario, posto que, necessita de 
aprimoramentos visando a governanga de dados, bem como, de 
efetiva participagao dos Poderes e orgaos afetados, assim como, 
entendemos ser pertinente uma manifestagao da Assessoria 
Juridica (AJUR) e da Diretoria Geral de Controle Externo (DGCE).

Sb k-B: r ....... 2.
s*assessoria juridica

2 0 2 0

Zo^ M ^o\ 
'S fis.3L_ c 
& ob &

RUBRICA , /

Na sequencia, o protocolo e seus anexos foram encaminhados a AJUR 

com o seguinte despacho da senhora Chefe de Gabinete da Presidencia:

Encaminhe-se a AJUR e, posteriormente a DGCE, para 
manifestagao, com brevidade.
A Sexp, para controle dos prazos, tendo em vista que devemos 
responder a Alesc ate o dia 13/4/2021.

31 
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Q FIS.. 
O 

-

da proposi^ao, ja que muda a forma como o Estado colhera informapdes 

cadastrais dos cidadaos e empresas catarinenses”.

Inicialmente, importante registrar a competencia constitucional do 

Tribunal de Contas.

No Brasil o controle da administrapao publica e exercido pelo Poder 

Legislativo, com auxilio do Tribunal de Contas.

Importante assinalar que, embora a Constituigao Federal tenha dito que 

o controle externo sera exercido com o auxilio do Tribunal de Contas, este orgao, 

que possui autonomia funcional e financeira, nao Integra o Poder Legislativo.

Nesse sentido, a Corte de Contas fiscaliza os atos administrativos 

exercidos pelo Poder Legislativo, assim como os dos demais Poderes.

O controle exercido pelo Tribunal de Contas abrange, de acordo com o 

art. 70 da Constituigao Federal, a fiscalizagao contabil, financeira, orgamentaria, 

operacional e patrimonial da Uniao e das entidades da administragao direta e 

indireta, quanto a legalidade, legitimidade, economicidade, aplicagao das 

subvengbes e renuncia de receitas.

Estao sujeitos a este controle qualquer pessoa fisica ou juridica, 

publica ou privada que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, 

bens e valores publicos ou pelos quais a Uniao, responda, ou que, em nome 

desta, assuma obrigagoes de natureza pecuniaria1.

Na Constituigao do Estado de Santa Catarina a competencia do 

Tribunal de Contas esta alicergada nos arts. 59 e seguintes.

Dentre as competencias constitucionais do Tribunal de Contas, 

destaca-se o julgamento das contas dos responsaveis pela administragao de bens 

e valores publicos, bem como a fiscalizagao nas unidades administrativas do 

Poder Legislativo, Executive e Judiciario.

Como se verifica no enderego eletronico do TCE/SC2:

O Tribunal de Contas de Santa Catarina e um orgao tecnico, 
especializado e independente. Auxilia a Assembleia Legislativa do

1 Art. 70, paragrafo unico da Constituigao Federal.

2 Disponivel em: < https://www.tcesc.tc.br/content/o-tce-sc> Acesso em: 05 de abril de 2021
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Estado e as camaras de vereadores no controle das contas 
publicas, mas nao esta subordinado a eles.

GABINETE DA PRESIDENCY
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Um exemplo sao as instrupdes normativas. Cita-se a Instrugao 

Normativa TC-27/2020 que altera a Instrugao Normativa TC-11/2011, que dispde 

sobre a remessa, por meio eletronico, de informagbes e documentos necessarios 

ao exame da legalidade de atos de admissao de pessoal e de concessao de

Para o exercicio de sua competencia constitucional, o Tribunal de 

Contas, obviamente precisa de meios que possibilitem o acesso aos dados 

necessarios. Existem algumas possibilidades para execugao destas 

competencias, que podem ser, por exemplo, por meio de auditoria in loco, 

auditoria operacional, remessa de dados ao TCE e outros.

Para implementar a sua atuagao, o TCE expede normas que ditam a 

forma como os jurisdicionados devem fornecer dados capazes de possibilitar a 

analise pelo orgao de controle externo.

Nesse sentido a Lei Complementar (estadual) 202/2000 - Lei Organica 

do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - preve:

Art. 4° Ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, no 
ambito de sua jurisdigao, assiste o direito de expedir resolugoes, 
atos e instrugdes normativas sobre materias inseridas em suas 
atribuigoes e sobre organizagao dos processos que lhe devam ser 
submetidos, obrigando ao seu cumprimento sob pena de 
responsabilidade.

A Resolugao TC-006/2001 - Regimento Interne do Tribunal de Contas 

do Estado de Santa Catarina - igualmente traz essa previsao:

Art. 2° Ao Tribunal de Contas assiste o poder regulamentar, 
podendo, em consequencia, expedir resolugoes, atos e instrugdes 
normativas sobre materias de sua competencia e sobre a 
organizagao dos processos que lhe devam ser submetidos, 
obrigando ao seu cumprimento aqueles que lhe estao 
jurisdicionados.

4^
.. A, RUBRICA /
^0

I 9 5 5 2 0 2 0

Tambem nao faz parte do Judiciario. Suas decisdes sao de 
natureza administrativa. O TCE/SC julga as contas dos 
administradores publicos e nao eles prdprios.
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Na liQao de Dirley da Cunha Junior3:
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Nota-se que o direcionamento e aos drgaos de fiscalizaqao e controle, 

proibindo estes de exigir “preenchimento de qualquer cadastro ou sistema com 

informagdes e comprovagdes ja exigidas por quaisquer outros drgaos, Federais, 

Estaduais ou Municipals”. Nao ha mengao especifica sobre quem poderia deixar 

de enviar dados, muito embora na justificativa se fale em empresas. A redagao e 

direcionada, isto sim, aos drgaos de fiscalizagao e controle, coibindo-os de 

determinadas exigencias, em relagao ao fornecimento de dados.

Como dito acima, o TCE, na qualidade de drgao de controle e no 

cumprimento de sua competencia constitucional, tern poder de editar normas que 

disciplinem a execugao das atividades que lhe sao pertinentes.

Sobre isso, vale destacar que o principio da separagao dos poderes 

garante o equilibrio da sistematica consignada na Constituigao Federal.

A ideia fundamental da doutrina da separagao de Poderes, 
portanto, e evitar a concentragao e o exercicio despotico do poder, 
isto porque as consequencias da concentragao do poder sao 
desastrosas. Dai, facil percebermos que o principio da separagao 
de Poderes e, senao de todas, uma das principals garantias das

3 CUNHA JUNIOR. Dirley da. Curso de Direito Constitucional. 6“ edi<;ao, Bahia: Editora Jus Podivm. 2012, 
p. 552.

GABINETE DA PRESIDENCIA
ASSESSORIA JURIDICA

(/)

aposentadoria, reforma, transferencia para a reserva e pensao, a este Tribunal de 

Contas; Instrugao Normativa TC-21/2015 que estabelece procedimentos para 

exame de licitagdes, contratos e instrumentos congeneres, dispbe sobre a 

Representagao de que trata o art. 113, §1°, da Lei n. 8.666/93, dentre outras.

Volvendo ao projeto de lei ora em comento, na justificativa fala-se em 

empresas procurando evitar que estas enviem dados aos drgaos de fiscalizagao 

que ja existam em outros sistemas de controle. Todavia, reportando-se ao art. 1° 

do PL consta a seguinte redagao:

Art. 1°. E vedado aos drgaos de fiscalizagao e controle no Estado 
de Santa Catarina a exigencia de preenchimento de qualquer 
cadastro ou sistema com informagdes e comprovagdes ja exigidas 
por quaisquer outros drgaos, Federais, Estaduais ou Municipais. 
[...]

li
Dm 2020
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ADRIANA DIAS CARDOSO

Auditor Fiscal de Controle Externo

De acordo. A considera^ao da Presidencia.

FRANCIELLY STAHELIN COELHO

Consultora-Geral

OAB/SC 20254
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liberdades publicas. Sem a contengao do poder, o seu exercicio 
ilimitado desborda para praticas iniquas e arbitrarias, pondo em 
risco as liberdades. Ao reves, poder limitado e liberdade garantida. 
Dai a importancia de um equilibrado sistema de freios e 
contrapesos, em virtude do qual o poder possa controlar o poder.

Verifica-se, portanto, que o PL apresentado na ALESC inova e 

ultrapassa as competencias proprias do Tribunal de Contas Estadual, na forma 

das Constituigdes Federal e Estadual.

Alem disso, o PL determina que os drgaos de fiscalizagao e controle, 

para a obtengao dos dados que deixariam de ser enviados, realize convenio com 

o orgao detentor das informagdes. Mais uma vez, nao esta sendo respeitada a 

autonomia do TCE, posto que convenios, assim como instrumentos congeneres, 

tais como, acordos, ajustes termos de cooperagao sao acordos de vontades entre 

as partes e cabera a estas a verificagao da pertinencia da assinatura.

Nao bastasse so isso, nota-se ainda que o PL determina em seu art. 3°, 

§ 2°, como deve ser o compartilhamento de dados pelo orgao publico detentor dos 

mesmos. A medida pode representar regulamentagao a Lei (federal) 13.709/2018 

que se refere a Lei Geral de Protegao de Dados Pessoais - LGPD.

Desta feita, da maneira como se apresentou o PL 0004.5/2021, 

representa mais um papel inibitorio ao controle externo do que impeditivo do 

“abuso burocratico”, como dito na justificativa.

E a informagao.

Q FIS.,
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Protocolo n9 9625/2021

Informamos para os devidos fins quo no dia 12/03/2021 as 09:54, na maquina com IP 10.10.1.135,

deu entrada neste Tribunal o(s) documentos(s) protocolado(s) sob o n9 9625/2021.

O acompanhamento podera ser feito atraves do site do Tribunal de Contas do Estado,
www.tce.sc.gov.br.

...K:

El/

i

Secretaria Geral
Divisao de Protocolo - SEG/DIPO■ 

TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DE SANTA
CATARINA

12/03/2021 09:54:13

^o\
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12/03/2021 Email - DIVISAO DE PROTOCOLO - SEG - TCE/SC - Outlook

Of. 61/2021 referente ao PI 0004.5/2021

Encaminhando parecer exarado pela CO referente ao PL 0004.5/2021.

https://outlook.office.com/mail/seg.dipo@tcesc.tc.br/inbox 1/1

Coordenadoria de Expediente <EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br>
Sex, 12/03/2021 08:36

Para: DIVISAO DE PROTOCOLO - SEG - TCE/SC <seg.dipo@tcesc.tc.br>; PRESIDENCIA - TCE/SC <presidencia@tcesc.tc.br>;
secretariapresidencia@tce.sc.gov.b <secretariapresidencia@tce.sc.gov.b>

@) 1 anexos (399 KB) 

20210312082906.pdf;

Coordenadoria de Expediente
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
(48) 3221-2954/ 2559/ 2560 (fax)

o ' "T w ix*. (TA
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03

Excelentissimo Senhor

CONSELHEIRO ADIRCELIO DE MORAES FERREIRA JUNIOR

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de SC

Nesta

Senhor Presidente,

Comissao Leie ao

Atenciosamente,

Deputa

GC/2021 RQX 16Palacio Barriga Verde
Rua Dr Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianopolis - SC 
Fone (48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br

DE NADAt.
Presidente

ASSiMBI I IA IJ.GIM.AI IVA
I1O Pt SAMI \ CAI-XRINA

Encaminho a Vossa Excelencia cdpia do parecer exarado pela 

de Constituipao e Justiga deste Poder, ao Projeto de

n° 0004.5/2021, que “Veda a exigencia de preenchimento cadastral com informagoes 

ja fornecidas a outros orgaos publicos", a firn de obter manifestagao sobre a materia 

legislativa em exame.

DiRErORlA I EGISLa/^^ITU/^\

O inv*4 CT , c*
vU RUBRICA -V

Florianopolis, 10 de margo de2U2J
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ITi

Autor: Deputado Bruno Souza

Relator: Deputado Fabiano da Luz

Sala de sessoes

ido

ASSESSORS COLET1VA DA 
BANCADA DO PT

____o>
===<0

== Q

Ss
----2

'5?

ASSEivIBLElA LEGLSLATIVA 
DO ESTADO | JF. SANTA CATARINA

'/ I

'o FIs. -fU c
O /—J/ W

ii«£ rf

VZ. RUBRICA "V
X2o to2/

\V/) \

Falpianp/^ Luz

i/

FIs. 
o

--  
V> v ?j

Trata-se de proposed que veda a exigencia de preenchimento cadastral com 
informagoesja fornecidas a outros orgaos publicos

A proposta em comento se propoe a mudar a forma como o estado colhera as 
informagoes cadastrais dos cidadaos e empresas catarinenses. Desse modo, 

impenoso consultar a Procuradoria Geral do Estado, Mmisterio Publico e para o TCE - 
Tribunal de Contas de Santa Catarina, para que se manifestem sobre a materia.

Do exposto, no ambito desta Comissao, voto pela DILIGENCIA do Projeto de 

Lei n» 0004.5/2021 a PGE - Procuradoria Geral do Estado, Ministerio Publico e TCE - 

Tribunal de Contas de Santa Catarina, atraves da Secretaria de Estado da Casa Civil.

REQUERIMENTO DE DILIGENCIA AO PROJETO DE LEI N« 0004.5/2021.

"Veda a exigencia de preenchimento 

cadastral com informa$des ja fornecidas a 

outros drgaos publicos”.
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b
FOLHA DE VOTAQAO VIRTUAL

 substitutiva global aprovou EZJunanimidade □com emenda(s) Daditivafs)

 sem emenda(s) □supressiva(s)  modificativa(s) rejeitou □maioria

i, constante da(s) fo[ha(s) numero(s)ProcessoiPL-/0004-5/2021 I

Dep. Coronel Mocellin

0

S

Dep. Mauricio Eskudlark

 
Dep. Moacir Sopelsa

Dep. Paulinha

Dep. Valdir Cobalchini a

g ASSEMBLE1A LEGISI ATIVA 
t DO ESTADOD! SANTA CATARINA

A COMISSAO DE CONSTITUIQAO E JUSTIQA, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do 
Regimento Interno,

1 ____ _____________________________
Despacho: de-se o prosseguimento regimental.

'0

Dep. Fabiano da Luz

Reuniao virtual ocorrida o 

(d a 
Coorcfeoaclp^a das Comissdes

Evandro Carlos dos Santos 
Coordenador das Comissdes

Matrlcula 3748

........................ .......... i ‘

OBS.: ' s o-’

RUBRICA

X— i&lCA

Dep. Joao Amin

i V • V-X' SA.
pep. Jose Milton'Scheffer

Parlamenta~" Abstenpao I avoravel c8RFr¥i3~
Dep. Milton Hobus

/ AQ FIs... 1' a& A s
I, referents ao V> rubrica ,-y 

Xjb toSZ

_________ /Z
comissao nr F|S 

CON SH TUI CAO E JUSTIQA [ o
V -i

RELATORIO do Senhor(a) Deputado(a) I fabiano DA luzP
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ADO

PROJETO DE LEI

§ 1°. A negativa 3 mera solicitagao dos dados, sem oferta de convSnio, 
nao caracteriza a permissSo descrita no caput.

§ 2°. A exigencia por 6rgao Federal prevalecer^ sobre a exig§ncia de 

drgaos de fiscalizapao no Estado de Santa Catarina, independentemente da data de 

criaQao, tendo os drgaos afetados pela criaQao de novo sistema o prazo de 180 dias 
para adequapao.

§ 1°. £ direito do cidadao indicar & autoridade o drgao, cadastre e/ou 

sistema em que as informapoes e dados solicitados jd se encontram inseridos.

ASSEMBLE!A LEGI5LATIVA
IX') FSIAIX) ® SANTA CATARINA

Art, 3°. Apenas em se verificando a impossibilidade da realizapao do 

convdnio para obtenpao das informapoes, assim informado pelo orgao detentor dos 

dados, ser£ permitida a exigdneia de recadastro das informapoes em sistema 
proprio.

9 

s 
Cl 
2 I 
Q. 
O 
•Q

8 
5
O 
O 

>

•S 
£

Art. 1°. £ vedado aos drgaos de fiscalizapao e controle no Estado de 

Santa Catarina a exigdneia de preenchimento de qualquer cadastre ou sistema com 

informapoes e comprovapdes jd exigidas por quaisquer outros drgaos, Federais, 

Estaduais ou Municipals.

Art. 2°. Acaso a obtenpao dos dados a que se refere o art. 1° seja 

indispensdvel para a fiscalizapao e realizapao do trabalho do orgao, deverd ser 

firmado convdnio com o drgao detentor das informapoes para compartilhamento de 
dados.

Veda a exigdneia de preenchimento 
cadastral com informapdes jd fornecidas a 
outros drgaos publicos.

Udo no expedients
. SeGSSo de Ql/OL/21 

As Cornissfies de:
__ _ 

(>•) f< [

( ) [ ----------------------

V / Secftfrio 
u ’ 1 i .

/o°BRUNO SO 

/a FIs.cSO c

RUBRICA

PU0004 5/2021
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EPVTAOO

Art. 5°. Esta lei entra em vigor ap6s 180 dies da data de sua publlca^o.

Sala das Sessoes,

§ 3°. NSo havendo a negativa qualificada a qua s© refer© o § 2°, prevalece 

o direito referido no art. 1°, § 1° da presente lei.

Deputado Bruno Souza

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTAfX) Dt SANTA CATARINA

Art. 4°. Em caso de descumprimento da presente lei, fleam as empresas 

isentas de quaisquer obrigaQdes ou penalidades decorrentes das informa$6es 

exigidas.

A

§I
8

iI
II
|

£

Zp BRUi

1°
< 

Vk RUBI

LX__ c
(X w

§ 2°. No Estado de Santa Catarina, os drgaos de flscalizaqao e control© V 

deverSo prezar pelo convenlo referido no caput, somente podendo o detentor dos 

dados negar o compartilhamento dos dados necessaries para a execupSo de 

politicas publicas, nos termos do art. 7°, III e Capltulo IV da Lei n. 13.709/2018, 

atravds de ato justificado asslnado pela autoridade competent©.
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V>. RUBRICA ,-y

Com fundamento no Art. 50 da ConstituiQao de Santa Catarina, submeto d 

aprecia^o de meus nobres pares o presente projeto de lei, que veda a exigencia de 

preenchimento cadastral com informapoes ja fornecidas a outros orgaos publicos.

A proposta tern o objetivo de impedir o abuse burocr^tico por parte de 
drgaos de fiscalizapao que, hoje, exigem a inserpao de inumeros dados em sistema 

prdprio, dados estes cadastrados pelas empresas em outros sistemas de controle, 

podendo o poder publico simplesmente requerer os dados por meio de convSnio ao 

inv6s de criar mais uma atribuipao para o empres^rio.
£ o exemplo do SISTRA - Sistema de Informapao de Saude do 

Trabalhador, o qua! exige, entre outros:

ASsl MBHIAlHlil.SI AIIVA 
IX) I \ I Al X H M IA < A| ARI \ A

Dados gerais do estabelecimento, constantes em qualquer cadastro da 

empresa como junta comercial ou mesmo Cadastro Nacional de 
Pessoas Juridicas, o que 6 inclusive de acesso publico;

2. Dados dos trabalhadores, constantes na Delegacia Regional do 

Trabalho e, evidentemente, no Ministerio do Trabalho;

3. Ocorrenctas de trabalho, constantes na Delegacia Regional do 

Trabalho e no INSS, atd mesmo atrav&s do eSocial;

4. ComprovagSo de cursos para capacitagao das atividades, o que ja e 

exigencia Federal atraves da NR 20, comprovada a Delegacia 
Regional do Trabalho.

Hoje, no ranking de liberdade econdmica, ocupamos a vergonhosa 

posipao 144, perto de paises como Etidpia, Zambia e Afeganistao, e muito longe de 

paises como Australia, Sufpa e Coreia do Sul. Parte relevant© de nosso problema 

sSo as intermindveis exigdneias fiscalizatdrias que tiram tempo de produpao e 

criapao do empreendedor para cumprimento de burocracias injustifiedveis.

Ademais, o prdprio Cddigo Estadual do Meio Ambiente compreende a 

necessidade do compartilhamento de informapdes e estabelece conform© segue:
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Sala das SessSes,

Ante o exposto, tendo em vista o carter relevante da proposi^o, 
requeiro aos meus pares sua aprovapflo.

GABINETE CX):
BRUNO SOUZA 5|

'A 4

A presents proposiQ^o nSo apresenta vicios de legalidade, por estar 

inserida na competencia legislativa Estadual, art. 24. XII da Constitufcfio Federal, 

bem como nSo apresenta vfcio de Iniciativa, por nao constar das competSncias 

privativas do Governador do Estado, cf. art. 50, § 2° e art. 71 da Constitui^o 
Estadual.

&

Deputado Bruno Souza

ASS I MBH. | A H GJ SI AI IVA 
f X H SI Al X) nr SAM A (Al ARINA
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Destaque-se que a realizapao de convSnio para compartilhamento dos 
dados necess^rios d gestao e fiscalizapao das atividades econdmicas 6 possfvel em 

fungSo do art. 7°, III co arts. 23 e ss da Lei Geral de ProtegSo de Dados.

Mk RUBRICA ,^7

Art. 283. Os cadastros estabelecidos nssta Lei, sempre que possivel e 

administrativamente relevante, devem ser implantados na forma informatizada 

e integrados aos sistemasjd existentes, proporcionando o compartilhamento de 
dados.
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Memorando GAP/AGET/9/2021 Floriandpolis, 21 de margo de 2021.

Excelentissimo Senhor Presidente,

Para: Conselheiro Adircelio de Moraes Ferreira Junior - Presidente TCE/SC
Assunto: Projeto de Lei 0004.5/2021 da ALESC

Em atengao a solicita^ao de vossa excelencia para a manifestagao do 
Comite Gestor de Seguran^a da Informacao, Privacidade e Prote^ao de Dados 
(CGSIPD)1 sobre o oficio ALESC GP/DL/0061/2021 subscrito pelo presidente da 
ALESC referente ao Projeto de Lei 0004.5/20212 da ALESC (Protocolo TCE/SC n^ 
9625/2021), vimos apresentar as informagoes a seguir.

O presidente da ALESC solicitou a manifestagao do Tribunal de Contas de 
Santa Catarina (TCE/SC), sobre o pedido de diligencia feito pelo Deputado 
Fabiano da Luz, que e o relator Projeto de Lei 0004.5/2021 de autoria do 
Deputado Bruno Souza, o qual "veda o preenchimento cadastral com 
informa^oes fornecidas a outros orgaos publicos", projeto este que teve 
aprova^ao unanime na Comissao de Constitui^ao e Justiga, nos termos dos 
artigos 146, 149 e 150 do regimento interno da ALESC.

Conforme esta previsto no artigo I5 do Projeto de Lei 0004.5/2021:

e vedado aos orgaos de controle e fiscalizagao no Estado de Santa 
Catarina, a exigencia de preenchimento de qualquer cadastro ou 
sistema com informa^oes e comprova^oes ja exigidas por quaisquer 
orgaos Federais, Estaduais e Municipais.

Segundo o autor do Projeto de Lei, tai proposta tern como objetivo:

impedir o abuso burocratico por parte dos orgaos de fiscalizagao que 
exigem a inser^ao de inumeros dados em sistemas proprios, dados 
estes, ja cadastrados pelas empresas em outros sistemas de controle, 
podendo o poder publico simplesmente requerer os dados por meio 
de convenio, em vez de criar mais uma atribuigao para o empresario.

1 SANTA CATARINA. Tribunal de Contas. Portaria TC 149, de 27 de julho de 2020. Floriandpolis. Dispom'vel em: 
https://www.tcesc.tc.br/sites/default/files/leis_normas/PORTARIA%20N.TC%20149- 
2020%20CONSOLIDADA.pdf. Acesso em: 23 mar. 2021.
2 Dispom'vel em: http://www.alesc.sc.gov.br/legislativo/tramitacao-de-materia/PL./0004.5/2021. Acesso em: 
23 mar.2021.

jjjUjKGabinete da Presidencia
AGET/CGSIPD
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O projeto e socialmente relevante, pois pretende facilitar procedimentos 
administrativos que afetam cidadaos, principalmente empreendedores, 
excluindo exigencias cadastrais redundantes e diminuindo o tempo da presta^ao 
de services publicos.

No entanto, o CGSIPD entende que e necessaria uma avaliagao mais 
aprofundada do impacto da nova lei sobre a atua^ao fiscalizatdria dos orgaos 
envolvidos, a fim de prever riscos e mitigar danoso que justificaria um estudo 
tecnico preliminar, ainda no ambito do processo legislative, com participagao de 
todos os orgaos envolvidos.

Com base na redagao atual do Projeto de Lei, o CGSIPD considera que o 
prazo de 180 dias para inicio de vigencia se revela insuficiente para que os orgaos 
envolvidos possam se adequar, o que podera ocasionar mais transtornos do que 
beneficios, prejudicando ate mesmo a continuidade do servigo publico.

E recomendavel que o estudo preliminar explicite os problemas 
enfrentados, o papel de cada orgao, e demais interessados, no 
compartilhamento das informagoes, e os beneficios da solugao legislativa.

Cada vez mais os servigos publicos estao se tornando digitais. 
Provavelmente, a solugao do problema passara pela integragao de sistemas, o 
que necessita um estudo viabilidade considerando tempo, escopo e custo do 
projeto, bem como, assegurar a privacidade e protegao de dados.

Com a pandemia decorrente do coronavirus, os servigos de tecnologia da 
informagao e comunicagao estao sendo altamente demandados, aliada a 
possivel falta de profissionais de tecnologia da informagao na administragao 
publica e a falta de tempo para realizar o devido planejamento a implantagao da 
lei no caso de sua aprovagao, provavelmente, resultara em uma contratagao 
realizada de forma apressada, aumentando os custos e com risco de a solugao 
nao atender as expectativas.

A baixa maturidade de governanga de dados em todas as esferas de 
governo, e as exigencias legais para a realizagao de convenios podem ser grande 
obice para o compartilhamento de dados entre orgaos de governo. Em especial, 
quando se tratar de convenios de esferas de governo distintas, como, por 
exemplo, municipio com o governo estadual e federal, e do governo estadual 
com governo federal.

RUBwcF" </ 
£03/
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Verificou-se, ainda, a necessidade de constar definigoes de alguns termos 
no corpo do projeto de lei, por exemplo, o que e "preenchimento cadastral". A 
falta destas defini^oes podera acarretar interpreta^oes indevidas, posto que os 
orgaos publicos possuem dados de empresas, dados pessoais e dados pessoais 
sensiveis usados para diversas finalidades, o que pode levar ao entendimento de 
um usuario leigo de que todas os dados custodiados por orgaos publicos deverao 
estar armazenados em banco de dados unico.

No entendimento do CGSIPD, a causa dos problemas a serem atacados 
com o projeto de lei advem da falta de uma governanga de dados em todas as 
esferas de governo.

3 Disponivel em: https://iurisprudencia.stf.ius.br/pages/search/despacholll3393/false . Acesso em: 23 mar. 
2021.
4 Disponivel em: https://iurisprudencia.stf.jus.br/paqes/search/despacho937080/false. Acesso em: 23 mar. 
2021.

Outra questao que podera impactar o compartilhamento de dados e a 
aplicagao da Lei n. 13.709 (LGPD), de 14 de agosto de 2018, a qual dispoe sobre 
a protegao de dados pessoais. Isso porque o artigo 26 da LGPD preve que o uso 
compartilhado de dados pessoais pelo poder publico deve atender a finalidades 
especificas de execugao de politicas publicas e atribuigao legal pelos orgaos e 
pelas entidades publicas, o que pode limitar a aplicabilidade da lei estadual, caso 
aprovada.

Nesse sentido, o compartilhamento de dados entre orgaos do Estado de 
Santa Catarina, na forma proposta pelo Projeto de Lei, requer uma analise 
especial ante a necessidade de adequagao a LGPD.

Explica-se: ainda que tai medida, a princfpio, possa beneficiar o proprio 
cidadao titular dos dados pessoais, e necessario ponderar que a recem criada 
Agencia Nacional de Protegao de Dados (ANPD) podera langar novas orientagoes 
sobre o tema, bem como, alguns entendimentos que ainda estao se 
consolidando no Supremo Tribunal Federal, a exemplo da decisao exarada na 
Medida Cautelar na agao de Arguigao de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) n. 6953 e na medida cautelar em Mandado de Seguranga n. 
36.150 - Distrito Federal4.

MX Gabineteda Presidencia
- aEgr-S*”” AGET/CGSIPD
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A governanga de dados e a gestao estrategica de dados no ambito da alta 
administragao, ou seja,

e o exercicio de autoridade e controle, relacionado ao planejamento, 
monitoramento e execu$ao, sobre a gestao de ativos de dados de 
modo a promover a interoperabilidade das informagoes, meios de 
analise de politicas publicas e services digitais mais simples e ageis aos 
cidadaos, organizagoes e empresas.5

5 BRASIL. Governo Digital. Dispom'vel em:https://www.gov.br/governodigital/pt-br/governanca-de-dados . 
Acesso em: 23 mar. 2021.
6 BRASIL. Governo Digital. Dispom'vel em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/governanca-de- 
dados/comite-central-de-governanca-de-dados. Acesso em: 23 mar. 2021.

Gabinete da Presidencia
AGET/CGSIPD

. c
ID

0 Governo Federal, por meio do Decreto n. 10.046, de 9 de outubro de 
2019 instituiu o Comite Central de Governanga de Dados (CCGD)

com competencias para deliberar, dentre outras, sobre as orientacbes 
e as diretrizes para a categorizagao de compartilhamento amplo, 
restrito e especifico, e a forma e o meio de publicagao dessa 
categorizagao, observada a legislagao pertinente, referente a protegao 
de dados pessoais e as orientagbes e as diretrizes para a integragao 
dos brgaos e das entidades com o Cadastro Base do Cidadao.6

0 art. 42 do Decreto n. 10.046/19 traz o conceito de niveis de 
compartilhamento de dados e pretende categorizar os dados para o 
compartilhamento entre os orgaos e as entidades da Administragao Publica 
federal direta, autarquica e fundacional e os demais Poderes da Uniao em tres 
niveis, de acordo com sua confidencialidade:

I - compartilhamento amplo, quando se tratar de dados publicos que 
nao estao sujeitos a nenhuma restrigao de acesso, cuja divulgagao 
deve ser publica e garantida a qualquer interessado, na forma da 
legislagao;

II - compartilhamento restrito, quando se tratar de dados protegidos 
por sigilo, nos termos da legislagao, com concessao de acesso a todos 
os brgaos e entidades de que trata o art. I2 para a execugao de 
politicas publicas, cujo mecanismo de compartilhamento e regras 
sejam simplificados e estabelecidos pelo Comite Central de 
Governanga de Dados; e

III - compartilhamento especifico, quando se tratar de dados 
protegidos por sigilo, nos termos da legislagao, com concessao de 
acesso a brgaos e entidades especificos, nas hipbteses e para os fins

A.
* FIS.
o TT:

v/rubwca
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8 Disponfvel em: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/146368. Acesso em: 23 mar. 
2021.

7 BRASIL. Decreto n2 10.046, de 9 de outubro de 2019. Dispbe sobre a governanga no compartilhamento de 

dados no ambito da administragao publica federal e institui o Cadastro Base do Cidadao e o Comite Central de 
Governan^a de Dados. Disponivel em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019- 
2022/2019/decreto/D10046.htm. Acesso em: 23 mar. 2021. Grifo nosso.

Q FIs. 
o

previstos em lei, cujo compartilhamento e regras sejam definidos pelo 
gestor de dados.7

No contexto da transformagao do governo digital, com esta iniciativa de 
governanga de dados, o governo federal pretende melhorar a rela^ao com a 
sociedade ao ampliar os aspectos de governance no compartilhamento de dados 
na Administragao Publica Federal. Alem de dar continuidade as atividades de 
articulagao com os orgaos federais, o governo avanga no campo da seguran^a 
juridica, tornando mais claras as regras e os mecanismos para intercambio de 
informagoes necessarias a execugao de suas politicas.

Exemplo dos efeitos da norma na vida do cidadao e que, muitas vezes, lhe 
e solicitado juntar diferentes documentos, como certidoes, comprovantes 
diversos de situagao fiscal e outros registros no momento em que vai cumprir 
uma obriga^ao ou acessar um beneficio. Com este novo decreto, pretende-se 
retirar essa necessidade do cidadao se desIocar para pegar documentos, 
certidoes ou a confirmagao de um dado que ja esta no governo, compartilhado 
com a devida transparencia e prote^ao e utilizado para os fins especificos 
previstos.

Cabe destacar que a transforma$ao digital no service publico passa por um 
Governo Digital inteligente, simples e com foco nas necessidades dos usuarios. 
E desejo de todos os cidadaos que esperam um Estado mais agil, capaz de 
formular politicas publicas efetivas e entregar servigos publicos mais 
inteligentes. Neste sentido, no final de 2020, a Camara dos Deputados aprovou 
o Projeto de Lei 7.843/2017 e que, ao chegar ao Senado Federal, se transformou 
no Projeto de Lei 317/20218, que “dispoe sobre principios, regras e instrumentos 
para o Governo Digitaleo aumento da eficiencia publica". O projeto foi aprovado 
no Senado Federal no dia 25 de fevereiro de 2021. Como referido projeto de lei 
trata da Administragao Publica Federal, e oportuno informar o autor do projeto 
de lei estadual para que a avalie a oportunidade e conveniencia de 
desenvolvimento de projeto nesse sentido em ambito estadual.

A, RUBRICA , / 
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Estas sao as informa^oes.

Respeitosamente,

Ante ao exposto, considerando a complexidade do assunto e o possivel 
impacto nas agoes de fiscaliza^ao e de controle externo, posicionamo-nos no 
sentido de que o PL 0004.5/2021 nao merece seguir seu tramite legislative 
ordinario, posto que, necessita de aprimoramentos visando a governan^a de 
dados, bem como, de efetiva participa^ao dos Poderes e orgaos afetados, assim 
como, entendemos ser pertinente uma manifestagao da Assessoria Juridica 
(AJUR) e da Diretoria Geral de Controle Externo (DGCE).

ro\

Jairo Wensing
Assessor de Governance Estrategica de TIC 

Gabinete da Presidencia TCE/SC
Documento assinodo com certificafao digitalpadrao ICP-Bra$iHMedida Provisona n?2.200-2, de 24/08/2001)
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_jl Catalogo de Enderegos SairDigite aqui para pesquisar Esta Pasta

d J U Encaminhar X Fechar

rri

Gerenciar Pastas...

Por gentileza, solicito a confirma^ao de recebimento.

Atenciosamente,

]

I

_______ I
Conectado ao Microsoft Exchange

A pedido de Sua Excelencia o Presidente, Conselheiro Adircelio de Moraes Ferreira Junior, em aten^ao 
ao Oficio GP/DL/0061/2021 - Projeto de Lei n. 0004.5.2021, protocolado eletronicamente nesta Corte 
de Contas sob o registro 9625/2021, encaminho, anexos, o Oficio TCE/SC/GAP/PRES/5310/2021, 
juntamente com o Memorando GAP/AGET/9/2021 e a Informa^ao AJUR 031/2021.

O Tribunal de Contas de Santa Catarina criou um canal de comunica^ao com os gestores publicos e com 
os cidadaos em geral diante da pandemia causada pelo novo coronavirus. Acesso disponivel 
em: http:/7servicos.tce.sc.gov.br/coronavirus/

NOTA DE CONFIDENCIALIDADE: as informa^bes contidas nesse e-mail e documentos anexos sao 
dirigidas exclusivamente ao(s) destinatario(s) acima indicados, podendo ser confidenciais, particulares 
ou privilegiadas. Qualquer tipo de utilizagao dessas informagoes por pessoas nao autorizadas esta 
sujeito as penalidades legais.

Lucia Borba May Wensing
Chefe da Secretaria de Expediente da Presidencia 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina

I CONVITES - ACUSA RECEBIM...
__ I Empreendimentos Orlando ...
__ , Falhas de Servidor

j Presidente
Excelentissimo Senhor
Deputado MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Rua Bulcao Viana, 90 | CEP 88.020-160 
Florianopolis | Santa Catarina
+55 48 3221-3616
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Enviado: tenja-feira, 13 de abril de 2021 18:40
Para: Secretaria Geral

Anexos: ‘j Oficio TCE SC GAP PRES 531~l.pdf (397 KB). [Abrir como Pagina da Web]; j Informagao AJUR 031 2021 A~l.pdf (255 
KB) [Abrir como Pagina da Web]; _] Memorando GAP AGET 9 2021 ~l.pdf (443 KB) [Abrir como Pagina da Web]; PE 9625 
2021 ALESC.pdf (451 KB) [Abrir como Pagina da Web];
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de Lei n. 0004.5.2021
PRESIDENCIA - TCE/SC [presidencia@tcesc.tc.br] p F|S.
0 remetente desta mensagem solicitou uma confirmagao de leitura. Clique aqui para enviar uma confirma^.
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DEVOLUQAO

Apos respondida a diligencia, usando os atributos do Regimento 
Interno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislative 
PL./0004.5/2021 para o Senhor Deputado Fabiano da Luz, para exarar relatorio 
conforme prazo regimental.

CO M D1: CON S I I I UI CAO 
F. IUSTJCA

e Luiz Soares 
de Secretaria

| ASSEMBLE!A LEGlSIAnVA
F DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Sala da Cofnissao, em 28 de abril de 2021

Alexai
Z/Ch

r Uj
q FIs 
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\J' ___________MV, rubric* ;iDDTfi
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI N° 0004.5/2021

com

compartilhamento de dados.

1

Em

a

§ 2°. A exigencia por orgao Federal prevalecera sobre a exigencia de 

orgaos de fiscalizagao no Estado de Santa Catarina, independentemente da data 

de criagao, devendo a administragao publica Estadual promover a adequagao aos 

termos desta Lei.

Art. 1°. E vedado aos orgaos fiscalizatdrios da atividade econdmica do 

Poder Executive Estadual a exigencia de preenchimento de qualquer cadastro ou 

sistema com informagdes e documentos ja exigidos por quaisquer outros orgaos 

Federais, Estaduais ou Municipals.

§ 1°. E direito do cidadao indicar a autoridade o orgao, cadastro e/ou 

sistema em que as informagdes e dados solicitados ja se encontram inseridos, 

nao podendo se eximir da apresentagao dos dados ou documentos solicitados se 

nao fizer a referida indicagao.

S!

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
IX ) LSTADO DE SANTA CATARINA

Veda a exigencia de preenchimento cadastral 
informagdes ja fornecidas a outros orgaos publicos.

Comissdo^e
Leis. I

Secretdno

Art. 2°. Acaso a obtengao dos dados a que se refere o art. 1° seja 

indispensavel para a fiscalizagao e realizagao do trabalho do orgao, devera ser 

elaborado convenio e oferecido ao orgao detentor das informagdes para

^o\
— c

/q Hs.
-..............................   ,, , l|ll-7<----
GABINETE DO DEPLTADO 5. k

BRUNO SOUZA
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2

§ 2°. Os orgaos da administragao publica estadual que sejam 

detentores de dados e documentos a que se refere a presente Lei deverao prezar 

pelo convenio referido no art. 2°, somente podendo negar o compartilhamento dos 

dados necessarios para a execugao de politicas publicas, nos termos do art. 7°, III 

e Capitulo IV da Lei n. 13.709/2018 ou por inviabilidade tecnica, atraves de ato 

justificado assinado pela autoridade competente.

§ 3°. A inviabilidade tecnica disposta no caput devera ser informada em 

decisao administrativa fundamentada que demonstre com clareza as razbes da 

inviabilidade, podendo esta ser informada pelo drgao detentor dos dados ou pelo 

brgao fiscalizador, sendo necessario, neste ultimo caso, que a inviabilidade 

orgamentaria tambem esteja claramente demonstrada.

Paragrafo unico. O presente artigo e oponivel as obrigagbes relativas a 

administragao publica estadual, bem como as infragbes administrativas estaduais.

Art. 3°. Apenas em se verificando a impossibilidade da realizagao do 

convenio para obtengao das informagbes, seja por negativa do brgao detentor dos 

dados ou inviabilidade tecnica relativa ao formato dos dados cuja transposigao 

gere custos nao suportados pelo orgamento vigente, sera permitida a exigencia 

de recadastro das informagbes em sistema prbprio.

§ 1°. A negativa a mera solicitagao dos dados, sem oferta de convenio, 

nao caracteriza a permissao descrita no caput.

o\

c 
(n

F/s.^3

s§

I!

/VSSEMBLEIA LEGLSLATIVA
IX) ESTADO DE SANTA CATARINA JiA

Art. 4°. Em caso de descumprimento da presente lei, ficam as 

empresas fiscalizadas isentas de quaisquer obrigagbes ou penalidades 

decorrentes das informagbes exigidas.

IQ
----------------------------p__
GABINETE DO DEPUTADQ « 

BRUNO SOUZA
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Art 5°. Esta lei entra em vigor apos 180 dias da data de sua

publicapao.

Deputado Bruno Souza

3

GAB1NETE DO DEPUTAI
BRUNO SOUZA

— §

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
IX) FSTADO DE SANTA CATARINA

=s

I!

5x_
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^2^-

ASSEMBLEIA LEG1SLATWA DO ESTADO 
DIRETORIA LEG1SLATIVA 

COORDENADORIA DE EXPEDIENTE
A WBLICACAO^Z/_£^-/=^X-

RESPONSAVEL
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JUSTIFICATIVA

ModificaQdes no art. 2°

ModificaQdes no art. 3°

4

Apesar de estar disposta a possibilidade de exigencia dos dados e 
documentos em caso de impossibilidade da realizapao de convenio, optou-se por 
substituir a palavra “firmado” por “elaborado e oferecido", a fim de que nao reste 
duvidas sobre a obrigagao criada na presente Lei, que basicamente diz respeito a 
obrigar a administrapao publica a estadual a buscar as informapbes por meio de 
convenio antes de obrigar as empresas a realizar cadastro em duplicidade, o que 
toma tempo e forpa de trabalho que poderiam ser destinados a atividade final da 
empresa.

Diante das insurgencias apresentadas a redapao original do projeto, 
buscou-se adequar a redapao para que a proposipao se tornasse mais adequada 
aos objetivos que pretende.

A presente emenda substitutiva global busca trazer maior clareza a 
proposta, diante das questbes trazidas pelo retorno das diligencias requeridas na 
Comissao de Constituipao e Justipa.

GAB1NETE DO DEPUTA
BRUNO SOUZA

ASSEMBLED LEGLSLATIVA
IX") ESTADO DE SANTA CATARINA

in

i!

A nova redapao deixa mais claro e restrito o ambito de aplicapao do 
presente projeto de Lei, sendo relative aos orgaos fiscalizatorios da atividade 
econdmica do Poder Executivo Estadual. Com referida redapao, fica evidente que 
a presente proposipao nao se aplica a orgaos como a Corregedoria-Geral do 
Estado de Santa Catarina, bem como o Tribunal de Contas do Estado.

Alem disso, a fim de evitar o exercicio irresponsavel do direito de que 
trata a proposipao, fez-se adequapao no § 1° a fim de garantir que o direito 
apenas sera exercido com a indicapao do brgao onde se encontra as informapbes 
e documentos solicitados.

Por fim, ao inves de oferecer prazo a administrapao publica para se 
adequar a criapao de eventual novo sistema de brgao federal, determina-se a 
adequapao a presente Lei, que se trata tao somente da obrigatoriedade de 
tentative de realizapao de convenio, nao a sua efetiva realizapao, nos termos da 
proposipao.

Modificapbes no art. 1°

-■----- - —- mHS
&— 
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Deputado Bruno Souza

5

Hl

ASSEMBLED LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

= S

I!

Considerando o exposto, pepo apoio dos pares para a aprovapao da 
materia proposta, que visa criar um ambiente em que o Governo Estadual, nos 
seus orgaos fiscalizatdrios, busque maior cooperagao com cadastros ja 
existentes, a firn de diminuir o peso burocratico dos ombros do setor produtivo, 
nos termos da Justificativa da proposigao original.

0 § 2° deixa claro que, acaso um orgao da administragao publica 
Estadual seja detentor de dados e documentos, ele devera prezar pela realizagao 
do Convenio, nao podendo negar os dados solicitados por mero juizo de 
conveniencia, mas apenas nos caso listados. A obrigagao e possivel por se limitar 
ao ambito de alcance da legislagao estadual, qual seja, a administragao publica 
Estadual.

O § 3°, por sua vez, em sua nova redagao, informa como devera ser 
informada a inviabilidade tecnica de que trata o caput.

- l
---------------------
GABINETE DO DEPL!T/\DO

BRUNO SOUZA

No caput, foi alterada a expressao “assim informado pelo orgao 
detentor dos dados” por “seja por negativa do orgao detentor dos dados ou 
inviabilidade tecnica relativa ao formato dos dados cuja transposigao gere custos 
nao suportados pelo orgamento vigente”, o que torna mais solida a ocasiao em 
que sera possivel a exigencia de recadastro, o que pode ocorrer inclusive por 
inviabilidade tecnica, desde que devidamente justificada, como se delimitou a 
seguir.
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PARECER AO PROJETO DE LEI N° 0004.5/2021

Autor: Deputado Bruno Souza

Relator: Deputado Fabiano da Luz.

I - RELATORIO

[-]

Em seguida solicitei diligencia, as quais em sintese apontam que:

i

Trata-se de proposta que pretende vedar a exigencia de preenchimento 
cadastral com informagdes ja fornecidas a outros orgaos publicos.

A materia foi lida no Expediente da Sessao Plenaria do dia 03 de fevereiro de 

2021 e, posteriormente, distribuida a esta Comissao de Constituipao e Justipa, na qual 

fui designado Relator.

a) A materia ja encontra disciplinada na Lei Federal n. 13.72612018, qu 
racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da Uniao, do

Veda a exigencia de preenchimento 
cadastral com informapdes ja fornecidas 
a outros orgaos publicos.

Da Justificapao a proposipao (fl. 04), trago a colapao o que segue:
[...]
A proposta tern o objetivo de impedir o abuso burocratico por parte de orgaos de 
fiscalizapao que, hoje, exigem a insergao de inumeros dados em sistema proprio, 
dados estes ja cadastrados pelas empresas em outros sistemas de controle, 
podendo o poder publico simplesmente requerer os dados por meio de convenio 
ao inves de criar mais uma atribuipao para o empresario.

ASSEMBLEIA I£GISLATIVA
DO ESTADO DE SAM'A CATARINA

=s

I!

/g°
/Q FIs
Io

COMISSAO DE CONSTITU^ 
E JUST1QA

X)\

O')
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E o relatorio.

II -VOTO

Colhe-se da justificaQao que acompanha a emenda:

2

'RICA

Inicialmente, importante destacar que atento a constitucionalidade das materias 

de sua lavra, tao logo retornaram as diligencias, o autor, apresentou Emenda 

Substitutiva Global ao projeto original, corrigindo possiveis inconstitucionalidades.

=1
s

J

Modificaqdes no art. 1°:
A nova redapao deixa mais claro e restrito o ambito de aplicapao do presente 
projeto de Lei, sendo relative aos orgaos fiscalizatorios da atividade econdmica 
do Poder Executive Estadual. Com referida redapao, fica evidente que a 
presente proposipao nao se aplica a orgaos como a Corregedoria-Geral d 
Estado de Santa Catarina, bem como o Tribunal de Contas do Estado.
Alem disso, a firn de evitar o exercicio irresponsavel do direito de que trata 
proposipao, fez-se adequapao no § 1° a firn de garantir que o direito apenas ser

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SAIMTA CATARINA

Z RS.

-----------------------------. &
COMISSAO DE CONSTn\&pftMBRICA /y
_________ EJUSTIQA XQo fOO/

Estados, do Distrito Federal e dos Municipios e institui o Selo de 

Desburocratizagao e Simplificapao;

b) A lei veda a exigencia de apresenta^ao de certidao ou documento expedido 

por outro orgao ou entidade do mesmo Poder;

c) A proposta ao vedar aos orgaos de fiscalizagao e controle no Estado de 

Santa Catarina a exigencia de qualquer cadastro ou sistema com 

informagdes e comprovagdes ja exigidas por quaisquer outros orgaos, 

Federais, Estaduais ou Municipais, extrapola a competencia legislative do 

Ente Federado, invadindo a autonomia da Uniao e dos Municipios, que tern 

competencias prdprias, consoante o Art. 18 da Constituigao Federal;

d) Que ha violagao ao principio de separagao de poderes, quando a lei impde 

ao poder executive a firmagao de convenio;

e) Ainda, mesmo com o alto nivel de digitalizagao das informagdes, ha urn baixo 

nivel de interagao e comunicabilidade entre esses sistemas, o que pode 

comprometer o compartilhamento sugerido no Projeto de Lei.
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3

Apesar de estar disposta a possibilidade de exigencia dos dados e documentos 
em caso de impossibilidade da realizagao de convenio, optou-se por substituir a 
palavra “firmado” por “elaborado e oferecido”, a fim de que nao reste duvidas 
sobre a obrigagao criada na presente Lei, que basicamente diz respeito a obrigar 
a administragao publica a estadual a buscar as informagoes por meio de 
convenio antes de obrigar as empresas a realizar cadastro em duplicidade, o que 
toma tempo e forga de trabalho que poderiam ser destinados a atividade final da

exercido com a indicagao do orgao onde se encontra as informagoes e 
documentos solicitados.
Por fim, ao inves de oferecer prazo a administragao publica para se adequar a 
criagao de eventual novo sistema de orgao federal, determina-se a adequagao a 
presente Lei, que se trata tao somente da obrigatoriedade de tentativa de 
realizagao de convenio, nao a sua efetiva realizagao, nos termos da proposigao.
Modificagbes no art. 2°

=S■

em presa.
Modificagbes no art. 3°
Diante das insurgencias apresentadas a redagao original do projeto, buscou-se 
adequar a redagao para que a proposigao se tornasse mais adequada aos 
objetivos que pretende.
No caput, foi alterada a expressao “assim informado pelo orgao detentor dos 
dados" por “seja por negativa do brgao detentor dos dados ou inviabilidade 
tecnica relativa ao formato dos dados cuja transposigao gere custos nao 
suportados pelo orgamento vigente", o que torna mais sblida a ocasiao em que 
sera possivel a exigencia de recadastro, o que pode ocorrer inclusive por 
inviabilidade tecnica, desde que devidamente justificada, como se delimitou a 
seguir.
O § 2° deixa claro que, acaso urn orgao da administragao publica Estadual seja 
detentor de dados e documentos, ele devera prezar pela realizagao do Convenio, 
nao podendo negar os dados solicitados por mero juizo de conveniencia, mas 
apenas nos caso listados. A obrigagao e possivel por se limitar ao ambito de 
alcance da legislagao estadual, qual seja, a administragao publica Estadual.
O § 3°, por sua vez, em sua nova redagao, informa como devera ser informada a 

inviabilidade tecnica de que trata o caput.

ASSEMBLE1A LEGIS1ATIVA
DO ESTADO DE SAxNTA CAT .ARINA

siDiante da nova redagao e das razoes que a justificam, calcado no que preconiz 
o Regimento Interno desta Casa Legislativa, em seus arts. 72, I, e 144, I, analisarei o 
aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de tecnic 

legislativa da proposta em comento.

Zox '’o\4 ao, /Q FIs. / / x c 
Io w

CO MISS AO DE CONST IT ■■
E J USTI QA 'RU8RICA , /^27

P
ág

in
a 

26
0.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
00

4.
5/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Sala das Comissdi

4

Do mesmo modo, chama a aten^ao a alega^ao estatal de que: “a grande maioria 

dos orgaos comegou a desenvolver sua informatizagao de forma isolada, em uma 

epoca na qual ainda nao se cogitava a possibilidade de integragao de diferentes 

sistemas. Cada entidade buscou sua propria solugao tecnol6gica,o que envolveu 

diferentes fornecedores, diferentes solugoes e diferentes linguagens em termos de 

sistemas informatizados, havendo urn baixo nivel de interagao e comunicabilidade 

entre esses sistemas”.

No que tange a legalidade, a proposta a meu ver, se coaduna ao que preconiza 

a Lei Federal 13.72612018, que instituiu o Selo de Desburocratizagao e Simplificagao.

No entanto, essa premissa nao deve servir de impeditivo para que o Estado 

avance sempre mais para urn sistema totalmente integrado.

Da analise da materia quanto a constitucionalidade de ambito formal, verifico 

que a proposigao elegeu a via normativa adequada para o seu proposito, ou seja, lei 

ordinaria.

Ademais, a proposta nao se contrapde ao disposto no § 2° do art. 50 da 

Constituigao de Santa Catarina, dispositive que estabelece as iniciativas legislativas 

privativas do Governador do Estado.

si=s

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

>fant) da Luz
■or

Deputado F
Re

= S

I!

Diante do exposto, em atengao aos Arts. 72, 1,144, I, e 210, II do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, voto, no ambito desta Comissao de Constituigao e Justiga, 

pela ADMISSIBILIDADE da tramitagao processual do Projeto de Lei n° 0004.5/2021, na 

forma da Emenda Substitutiva Global apresentada pelo Autor..

ca 
to-X

A/q FIs, loo 
I n 

COMISSAO DE CONSTfe^ICAc 
EJUSTIQA
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PEDIDO DE VISTA

Sala da Comissao, em 25 de maio de 2021

s<
/Soares 
etaria

| A SSI- M B LHA_ I EG IS I, Al iVA 
I DO ESTADO DE SANTA CAI ARI NA

'OX

7-* in

Sobrestou-se a deliberapao do Processo Legislative n° 
PL./0004.5/2021, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no art. 
130, inciso XII , do Regimento Interno.

Em consequencia, faga-se a remessa dos presentes autos ao 
requerente, o Senhor Deputado Mauricio Eskudlark, que tern como prazo 
maximo o dia nao definido, para manifestagao, conforme preceito regimental 
previsto no art. 140, paragrafo 4°.

COM DE CONSI iraCAO. .
_______ E IUSTICAIq FIs,

I RUBfclCA 

•o d
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FOLHA DE VOTAQAO

0aprovou  unanimidade KI com emenda(s) □aditiva(s) Ksubstitutiva global

 sem emenda(s) □supressiva(s)  modificativa(s) rejeitou □maioria

, referente ao

PL./0004.5/2021 , constante da(s) folha(s) numero(s)Processo

OBS.:

Abstencao Favoravel Contrario

Dep. Ana Campagnolo
Ef

Dep. Fabiano da Luz
0

Dep. Joao Amin
0

0

Dep. Mauricio Eskudlark

Dep. Moacir Sopelsa
0

Dep. Paulinha

Dep. Valdir Cobalchini

Despacho: de-se o prosseguimento regiriQenial.

ocorrida dm

Coi

I____ _ ___________________________
Dep. Jose Milton Scheffer

COM1SSAO DE 
CONSTITUTE JUSTIQA

A COMISSAO DE CONSTITUIQAO E JUSTIQA, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do 
Regimento Interno,

i ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
I DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Parlamentar
Dep. Milton Hobus

o\
\ol

'^atricuia 3748

RELATORIO do Senhor(a) Deputado(a) Cx?QC cij, Lm

A |OQ

[CA , /
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TERMO DE REMESSA

Sala da Comissao, 21 de setembro de 2021

COM. Db CC>NS'!: I JICAO 
E IUSTICA

PALACIO BARRIGA-VERDE

Rua Doutor Jorge Luz Fontes. 310 | Centro 

88020-900 | Florianopolis | SC

(48) 3221-2500
www alesc.sc.gov br

ASSEMBLE!A LEGISLAT1VA
DO tSIADO DL SAN IA CAI ARINA

Tendo a Comissao de Constituigao e Justiga, em sua reuniao de 21 de 
setembro de 2021, exarado Parecer FAVORAVEL com APROVAQAO da(s) 
emenda(s) Substitutiva Global ao Processo Legislative n° PL./0004.5/2021, 
referente ao seu campo tematico, procede-se a remessa dos autos a 
Coordenadoria das Comissdes para que se de curso a tramitagao do feito nos 
termos regimentals.

Alexandra Luiz Soares
Chefe de Secretaria

IO-
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DISTRIBUIQAO

Sala da Comissao, em 22 de setembro de 2021

Secretaria

COM. DE EINANQXS
E TRIBUTACAO

ASS EM B1 l-.IA I EG 1SI .AT IVA 
DO ESTADO DE SANTA CATAR1N.A

%

_ CPc

t

Che;

O Senhor Deputado Marcos Vieira, Presidente da Comissao, 
designou RELATOR do Processo Legislativo n° PL.Z0004.5/2021, a Senhora 
Deputada Marlene Fengler, Membro desta Comissao, com base no artigo 130, 
inciso VI, do Regimento Interno (Resolugao n° 001/2019).

Em consequencia, faga-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o 
cumprimento do prazo regimental.

A ],$ FIS.
i inI in 

rubr>
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ASSHMBUJA IJ.’ilS

PEDIDO DE DILIGENCIA AO PROJETO DE LEI N° 0004.5/2021

Todavia. insta verificar se a Emenda supracitada sanoy todos os vicios e 

apresentou todos os esclarecimentos necessarios a regular tramitagao do 

Projeto de Lei em tela.

Fui incumbida, na forma regimental, para a relatoria do Projeto 

de Lei acima identificado, cujo objeto, e vedar a exigencia de preenchimento 

cadastral com informagdes ja fornecidas a outros drgaos publicos.

Outrossim, conforme manifestagdes dos drgaos diligenciados, 

certos dispositivos da norma legal pretend Ida, exigirao a efetuagao de gastos e 

merecem, por essa razao, peculiar avaliagao e atengao.

Comissao de Finan^as e Tributagao
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo 
88020-900 - Floriandpolis - SC 
comfinan,alesc@gmail:com
(48) 3221.2573

Importante destacar que a Emenda Substitutiva Global foi 

apresentada apds a resposta da Diligencia feita a Procuradoria-Geral do 

Estado, a Secretaria de Estado da Administragao, a Secretaria Executiva de 

Integridade e Governanga. a Controladoria-Geral do Estado, a Auditoria-Geral 

do Estado, a Ouvidoria-Geral do Estado e Tribunal de Contas do Estado.

/o’ /°.
I w 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSAO DE FINAN^ 

E TRIBUTAQAO

_ CP^£5 
> RUM. ^1/

as

= 5
= §
— n

Analisando os autos verifiquei que a materia foi lida no 

Expediente da Sessao Plenaria do dia 03 de fevereiro de 2021 e, 

posteriormente, encaminhada a Comissao de Constituigao e Justiga, na qua! foi 

aprovada a Emenda Substitutiva Global de autoria do autor, Deputado Bruno 

Souza, por unanimidade, sob a relatoria do Deputado Fabiano da Luz, na 

Reuniao do dia 21 de setembro de 2021, e remetida, em ato continuo, a esta 

Comissao de Finangas e Tributagao (CFT).
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ASSEMBLED l..i-?'^SLAT!YA

obter a manifestaQao da referida Secretaria sobre eventuais ‘ impactos

orgamentarios e financeiros decorrentes da medida em aprego, por meio da

Casa Civil e a Controladoria-Geral do Estado.

0^1 Ml 30^Sala das Comissbes,

Depot

Regimento Interno deste Poder, solicito, depois de ouvidos os demais Membros 

deste Colegiado, DILIGENCIA a Secretaria de Estado da Fazenda, com o firn

Comissao de Finan^as e Tributagao
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo 
88020-900 - Florianopolis - SC 
coinfinan.alesc@gmail.com
(48) 3221.2573

- RUBR..
&

| ANITA 1
* 200

=s«—M.'.7
to

22^
== £

^■5ss s

J#Is FIs ■S

VI RUBR- 
\o-> oy

Diante disso. com amparo no inciso XIV do art. 71, dox
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FOLHA DE VOTAQAO PRESENCIAL

felaprovou Hunanimidade □com emenda(s) Qaditivafs)  substitutiva global

 sem emenda(s) Dsupressivafs)  modificativa(s) rejeitou □maioria

Marlene FenglerRELATORIO do Senhor(a) Deputado(a)

PL./0004.5/2021Processo

Favoravel

Dep. Bruno Souza
0

Dep. Jerry Comper
E'

Dep. Jesse Lopes

Dep. Julio Garcia a
Dep. Luciane Carminatti

Dep. Marlene Fengler

Dep.Sargento Lima .a
Dep. Silvio Dreveck

Despacho: de-se o prosseguimento regimental.

COM1SSAO I >F
l;I\ANCAS E I RIBU I AOAO

A COMISSAO DE FINANQAS E TRIBUTAQAO, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do 
Regimento Interne,

, referente ao

I, constante da(s) folha(s) numero(s)

ASSEMBLE IA I EG IS I. AT IVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Contrario

obs.: QuorQ vg us
Parlamentar
Dep. Marcos Vieira

em 20/10/2021

Tiisspes

Abstengao

Reuniao ocorrida ei

Coordenadoria das Comissi 

i y Wy- 
Evandr(r€'drlos dos Santos 
Coc^<|enadpr das ComlssSes

Matricula 3748

FIs.,

WM..
\°O
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Requerimento RQX/0307.9/2021

Sala da Comissao, 20 de outubro de 2021

Marcos Vieira
Presidente da Comissao

I

Ci

Conforme deliberaQao da Comissao de Finan<?as e Tributagao, determine o 
encaminhamento do presente requerimento, referente a proposigao PL./0004.5/2021 a 
Coordenadoria de Expediente para realizagao de Diligencia Externa, a firn de que, 
regimentalmente, sejam tomadas as devidas providencias, conforme folhas em anexo.

COM. DE FINANCAS 
E TRiBUTApAO

PALACIO BARRIGA-VERDE
Rua Doutor Jorge Luz Fontes 310 | Centro
88020-900 | Floriandpolis | SC
(48) 3221-2500
www alesc.sc.gov.br

ASSEMBLED LEGISLATIVA
DO ESI ADO DE SANTA CATARINA

'vandro Carlos dos Santos 
JbtM^ertador das Comlssfies 

Matrfcula 3748

' *'• *a • Jf''*
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Florianopolis, 20 de outubro de 2021

Excelentissimo Senhor

DEPUTADO BRUNO SOUZA
Nesta Casa

Senhor Deputado,

Respeitosamente,

GC/2021/ RQX 307

Coordenadoria de Expediente
Oficio n° 0698/2021

Palacio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianopolis - SC 
Fone (48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br

lineh f'runo Souza

ECEBiDO 
2,^ /

ASSEMBLE1A LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Marlise Furtado Arruda RdmosTBurger 

Coordenadora de Expediente

J
200AN0S

Encaminho a Vossa Excelencia copia do parecer exarado pela 
Comissao de Finanpas e Tributapao deste Poder, ao Projeto de Lei n° 0004.5/2021, 

que “Veda a exigencia de preenchimento cadastral com informagoes ja fornecidas a 

outros orgaos publicos”, para seu conhecimento.

DIRtTORIA LEGISLVI IVA

(l 
\po RUBRICS
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D1RI FORIA lliGIS

Oficio GPS/DL/ 0863/2021

Florianopolis, 20 de outubro de 20:

Excelentissimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

exame.

GC/2021/RQX/307Palacio Barriga Verde 
Coordenadoria de Expediente 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianopolis - SC 
Fone 48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ISTADU DI. SANIA CAI ARINA

4«r-.*2TXIJ

Encaminho a Vossa Excelencia copia do parecer exarado pela 

Comissao de Finanpas e Tributapao deste Poder, ao Projeto de Lei n° 0004.5/2021, 

que “Veda a exigencia de preenchimento cadastral com informagbes ja fornecidas a 

outros orgaos publicos”, a fim de obter manifestagao sobre a materia legislativa em

Atenciosamente,
I

iW
Deputado RICARDO ALBA

^rimeiro Secretario

r 
t de Protocol*- c*. <

■ ismb’fe LedjIfltivaSL

%
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A

Oficio n° 127/CC-DIAL-GEMAT Florianopolis, 2 de fevereiro de 2022.

Senhor Presidente,

Respeitosamente,

eUrio

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CASA CIVIL

•Portaria n° 038/2021 - DOE 21.558
Delegate de compatencia

OF 127_PL_0004.5 21_SEF CGE_enc
SCO 20578/2021

Centro Administrative do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, n° 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Floriandpolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br

X o 
07 
x: 
Z) co 
co 
.§> 
8 
o 
®
T-

o § s
o 
o o

O 
O 
CD 
8 w 
® 
o 
2 
CL 
O

§
.£ 
o> 
o 
E 
® 

■$< 

o>
ro

I
I 
8 
ra 
CD w 
8. o> 
CO 

■cBI 
Q.

8.
E 
o> 
w 
o 
O co 

8 
CD 

55 o
‘2 
CD 

§ 
CD 

s ro 0.
o> 
§ 
E 
ra

to 
o

c 
S 
co 
CD
O 

s 
E 
3 
8 
Q

E
-Q 
r— 
o 
d>

CL

39

Ivan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislatives*

Excelentissimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Nesta

Fte*.

manifestapao a respeito do Projeto de Lei n° C‘“---------- ':
preenchimento cadastral com informagoes ja fornecidas a outros orgaos publicos”.

xpediente

I mW
Lido /no

AnexOr a(o 
Diligepci^?^

De ordem do Secretario-Chefe da Casa Civil e em atenpao ao Oficio n° GPS/DL/0863/2021, 
encaminho o Parecer n° 304/21-NUAJ/SEF, da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFX 
e o Oficio CGE N° 1132/2021, da Controladoria-Geral do Estado (CGE), ambos contendo 

0004.5/2021, que “Veda a exigencia de
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' I',-.;’
I

’ ' • * 1 • . ■ - • . ■ 

.... v__ a._____ '

_________ '. usxiz-fJAj 
Gron^fh-’J
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INFORMAQAO GESIT no 189/2021 Florianopolis, 01 de novembro de 2021

Senhor Gerente,

■? 
■A.

I 
! 

} 
I
c a I i

I
II
£
c

a

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE ADMINISTRAQAO TRIBUTARIA- DIAT
GERENCIA DE SISTEMAS DE ADMINISTRAQAO TRIBUTARIA - GESIT

acerca do Projeto de Lei 
preenchimento cadastral com 
publicos”.

/a
% oV

Trata-se do Oficio GPS/DL n° 0863/2021, da Assembleia Legislativa do 
Estado de Santa Catarina (ALESC), solicitando manifestagao desta Secretaria 
2—a do Projeto de Lei n° 0004.5/2021, que “Veda a exigencia de 

informagoes ja fornecidas a outros orgaos

Processo SGP-e: Processo SCC 00020578/2021
Interessado: Assembleia Legislativa de Santa Catarina
Assunto: DILIGENCIA - PL n° 0004.5/2021 - Dep. Bruno Souza - veda a 
exigencia de preenchimento cadastral com informagoes ja fornecidas a 
outros orgaos publicos. v J lurnecioas a

Imcialmente, cumpre informar, que em relagao ao Cadastro Tributario 
de Contnbuintes do ICMS, o mesmo ja esta incluido, ha alguns anos, no 
projeto de simplificagao e integragao dos registros empresariais de SC, o 
REGIN, parte mtegrante do projeto nacional de simplificagao e integragao do 
processo de registro e legalizagao de empresarios e de pessoas juridicas 
denommado REDESIM (Rede Nacional para a Simplificagao do Registro e da 
Legalizagao de Empresas e Negocios), definido pela Lei n0 11.598, de 3 de 
dezembro de 2007, cujo objetivo e a simplificagao e integragao cadastral 
entre os diversos orgaos participantes da abertura de empresas no Brasil, 
alem da implantaQao das diretrizes da recente Lei da Liberdade Econdmica - 
Lei n° 13.874 - instituida em 20 de setembro de 2019 e da Lei de Melhoria do 
Ambiente de Negocios no Brasil - Lei n» 14.195 - instituida em 26 de agosto

_ A Diretoria de Administragao Tributaria (DIAT) encaminha o processo a 
Gerencia de Sistemas de Administrapao Tributaria (GESIT) para emitir 
manifestapao.
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SEF/SC participa, a nivel national, do

2. Nova FAC Online - Pedido de Inscrigao Estadual:

c 
c

L

a
£ c -g

c 
c
a
cz 
a 

I
a
c

v c

S
CZ 
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a
C

a 
c

•a 
■Sc 
c 
s 
n

a

E 
a i 
T 
C

a

c 
§ 
E
c c c

2 
£ 
a

c
S

A dispensa da exigencia do alvara municipal na Ativapao 
da Inscrigao Estadual permitiu a concessao da Inscrigao Estadual 
ja ativada, juntamente, com o registro do CNPJ na Receita 
Federal e do NIRE na Junta Comercial. Com isso, o contribuinte 
podera exercer as suas atividades imediatamente, com o 
credenciamento da Nota Fiscal Eletrdnica, exercer a opgao do 
Simples Nacional de maneira mais agil, reforgando a confianga no 
contribuinte para o licenciamento das atividades economicas.

De forma exemplificativa, se um documento foi exigido do contribuinte 
na Junta Comercial ou na Receita Federal, essa informagao sera repassada via 
REDESIM/REGIN, de forma eletrbnica e digital, para a Secretaria da Fazenda 
conceder a sua Inscrigao Estadual.

Seguindo essa diretriz, ao longo dos ultimos anos, essa Secretaria vem 
entregando diversos servigos, visando a simplificagao e a desburocratizagao 
para os contribuintes e contabilistas catarinenses, com destaques para:

(o fie

Alem do REGIN, a SEF/SC participa, a nivel nacional, do Grupo d^? . 
Trabalho do CONFAZ - GT 59 - Cadastre, onde os Estados e a RFB debatem^'*^ 
as questbes relacionadas a REDESIM e, no Estado, do Comite Gestor SC BEM 
MAIS SIMPLES, que tratam, juntamente com a Junta Comercial do Estado - 
JUCESC e os brgaos licenciadores (Corpo de Bombeiros, Vigilancia Sanitaria - 
VISA e Institute do Meio Ambiente - IMA), dos procedimentos de 
desburocratizagao, simplificagao e dispensa da emissao de autorizagoes, 
alvaras e afins para o exercicio da atividade empresarial, objetivando a 
melhoria do ambiente de negbcio no Estado de Santa Catarina.

1. Dispensa da exigencia do Alvara Municipal na concessao da 
Inscrigao Estadual (IE):

Centre as premissas basicas da REDESIM na abertura de empresas no 
Brasil, e que esta Secretaria vem cumprindo nas concessoes, alteragbes e 
baixas das Inscrigbes Estaduais, e a integragao de todos os procedimentos em 
um processo unico e complete, cujos fatos se desencadeiam numa sequencia 
linear, de modo a evitar a duplicidade de exigencias cadastrais para o 
contribuinte.
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E a nossa manifesta^ao. A consideraQao superior.

Implantapao de um sistema de sincronizapao cadastral de 
profissionais da contabilidade no SAT - Sistema de Administrapao 
Tributaria - com o banco de dados do CRC-SC - Conselho 
Regional de Contabilidade de Santa Catarina - definido no Acordo 
de Cooperapao Tecnica Estado/SEF/CRCSC 2017TN000282, 
que atribui ao CRC-SC a responsabilidade pelo cadastramento, 
alterapao e exclusao desses profissionais no SAT.

Com a entrada da Ease 5 da REDESIM, comepamos a 
receber os eventos “517 - Pedido de baixa do CNPJ” e “210 - 
Alterapao de enderepo entre estados” de forma digital, surgindo a 
necessidade de uma implementapao da BAIXA automatica da 
Inscripao Estadual por parte da SEF/SC. Com essa 
implementapao, vamos refletir no cadastro estadual a mesma 
baixa do CNPJ e na Junta Comercial, dispensando a necessidade 
do contribuinte ou do contabilista registrar novamente no Estado a 
Baixa da Inscripao Estadual. Previsao para dezembro de 2021.

3. Sincronizagao entre cadastro do SAT e CRC-SC:

j if

Visando a modernizapao e a desburocratizapao do^ 
processo de solicitapao da Inscripao Estadual no Cadastro de 
Contnbuintes do ICMS, foi disponibilizada a nova aplicapao FAC 
Online para o pedido de Inscripao Estadual para empresas ja 
constituidas e substitutes tributaries fora do Estado.

Nessa nova rotina, o contribuinte ou o profissional da 
contabilidade, simplesmente, informa o CNPJ da empresa para 
que o sistema possa buscar todos os dados cadastrais na RFB e 
na JUCESC, restando, somente, o preenchimento de algumas 
informapdes que sao de uso exclusive da SEF/SC, com a entrega 
de alguns documents obrigatorios no formato digital para, apbs 
as validapdes automaticas, transmitir, eletronicamente, a 
solicitapao para analise da SEF/SC, dispensando’ o 
comparecimento nas Gerencias Regionais e eliminando a guarda 
e impressao de documentos em papel.

4. Nova Baixa Automatica da Inscripao Estadual:
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De acordo. Remeta-se os autos a DIAT.

[assinado digitalmente]
Pablo Costa Beber
Matn'cula 950.612-8
Auditor Fiscal da Receita Estadual

[assinado digitalmente]
Omar Roberto Afif Alemsan
Auditor Fiscal da Receita Estadual
Matn'cula 198.015-7
Gerente de Sistemas de Administra^ao Tributaria 
Omar Afif Alemsan
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Assinaturas do documento

Codigo para verificagao: T0941NGL

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:
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|g| PABLO COSTA BEBER (CPF: 859.XXX.101-XX) em 01/11/2021 as 10:09:11 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:56:04 e valido ate 13/07/2118 - 14:56:04. 
(Assinatura do sistema)

OMAR ROBERTO AFIF ALEMSAN (CPF: 318.XXX.549-XX) em 01/11/2021 as 10:19:23 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:52:18 e valido ate 13/07/2118 - 14:52:18.
(Assinatura do sistema)
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Para verificar a autenticidade desta copia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-extemo/non1erPneiA- 
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIwNTc4XzlwNTk1XzlwMjFfVDA5NDFQR0w= ou o site 
https.7/portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-extemo e informe o processo SCC 00020578/2021 e O codigo T0941NGL 
ou aponte a camera para o QR Code presente nesta pagina para realizar a conferencia.
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Oficio n° 340/2021 Florianopolis, 4 de novembro de 2021.

Referente ao SCC 20578/2021

Senhor Coordenador Executive,

Colocamo-nos a disposipao para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

f
c=

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAQAO TRIBUTARIA

Lena! Michels
Diretora de Administrapao Tributaria
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Secretaria de Estado da Fazenda - Diretoria de Administragao Tributaria 
Rodovia Jose Carlos Daux, n° 4.600 - Km 05 - Bloco 5 - Saco Grande - Florianopolis/SC - CEP 88.032-005 

Fone: (48) 3665-2617 - e-mail: diat@sef.sc.gov.br

Alem disso, e importante salientar que o poder de exigir informagoes do contribuinte 
esta previsto no art. 145, §1°, da Constituigao Federal e no art. 195 do Codigo Tributario 
Nacional, que estabelece que “nao tem aplica^ao quaisquer disposigoes legais excludentes ou 
hmitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papeis e efeitos 
comerciais ou fiscais, dos comerciantes industrials ou produtores, ou da obrigagao destes de 
exibi-los . Dessa forma, entende-se que qualquer limitagao a atividade da administragao 
tributaria nao podena ser tratada mediante lei ordinaria estadual, mas tao somente por lei 
complementar federal.

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao Oficio n. 1780/CC-DIAL-GEMAT 
que pede a emissao de parecer a respeito do Projeto de Lei n° 004.5/2021, que "Veda a 
exigencia de preenchimento cadastral com informagoes ja fornecidas a outros drgaos publicos" 
e do pedido de diligencia da ALESC que solicitou "a manifestagao da referida Secretaria 
sobre eventuais impactos orgamentarlos e financelros decorrentes da medida em apreco 

mei°. Cas? Clvil e Controladoria-Geral do Estado’’, encaminhamos, no anexo desde 
Oficio, a Informagao GESIT n° 189/2021, que tece consideragoes sobre a questao cadastral.

Em relagao a estimativa de impacto orgamentario, informamos que nao houve tempo 
habil para elaboragao do orgamento dos inumeros projetos de integragao com os demais 
orgaos da administragao publica federal, estadual e municipal. Contudo, o custo atual de 
manutengao da mfraestrutura de Tl da administragao tributaria estadual (programadores 
licengas de hardware e software, fibra otica, etc.) totalizam aproximadamente R$ 30 milhoes 
por ano. sem contar o gasto com os servidores efetivos. Se forem implementadas todas as 
mtegragoes possiveis, havera necessidade de realizagao de novos investimentos e de 
contratagao novos servidores para gerenciar e manter as novas aplicagbes, o que fara com que 
os gastos fixos atuais sejam multiplicados por inumeras vezes.
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Rodovia Jose Carlos Daux, n° 4.600 - Km 05 - Bloco 5 - Saco Grande - Florianopolis/SC - CEP 88.032-005

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAQAO TRIBUTARIA
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Senhor
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES DA SILVA
Coordenador Executive da COJUR
COJUR/SEF

%

Secretaria de Estado da Fazenda - Diretoria de AdministraQao Tributaria

Fone: (48) 3665-2617- e-mail: diat@sef.sc.gov.br
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Assinaturas do documento

Codigo para verificagao: 7HD433TK
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https://portal.sgp.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00020578/2021 e 0 codigo 7HD433TK 
ou aponte a camera para o QR Code presente nesta pagina para realizar a conferencia.

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:
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Oficio DITE/SEF n. 448/2021 Florianopolis, 9 de novembro de 2021

REF.: SCC 20578/2021

Senhor Consultor Executive,

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

Ao Senhor
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES DA SILVA
Consultoria Jurldica
Secretaria de Estado da Fazenda
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Centro Administrative do Governo, Rodovia SC 401, KM 05, n° 4.600 - Florianopolis SC CEP 88 032-005 
Fone (48) 3665-2540 - Fax (48) 3665-2759

nr™ c/onn. Trata-se de Diligencia a Emenda Substitutiva Global ao Projeto de Lei n 
0004.5/2021, de ongem parlamentar, que “Veda a exigencia de preenchimento cadastral com 
informaQoes ja fomecidas a outros orgaos publicos”.

. Resumidamente, a proposta objetiva desburocratizar as exigencias para fins
de cadastre, per orgaos fiscalizatbrios da atividade econdmica, de informagbes e documentos 
quandoja exigidos per orgaos Federais, Estaduais ou Municipais.

Desse modo, impbe a elaboragao de convenios para fins de integragao de 
sistemas, e a evolugao destes - o que demandara custos na area de tecnologia da informagao 
c , u- o De aCOrd° COm a lnforma?a° GESIT n. 189-2021, no ambito da Fazenda 
Estadual ha Grupos de Trabalho, bem como diversas medidas ja envidadas que andam no 
sentido da proposta. For outro lado, informa que se forem implementadas todas as inteqracdes 
possiveis, havera necessidade de realizaqao de novos investimentos e de contratapao de novos 
servidores para gerenciar e manter as novas aplicagdes, o que fara com que os gastos fixos 
atuais sejam multiplicados por inumeras vezes.

Observa-se, portanto, que da medida advira aumento de despesa sendo seu 
valor de dificil mensuragao, ate mesmo porque pode abranger cadastros e atividades de outros 
orgaos/entidades estaduais - como por exemplo da Companhia Integrada de Desenvolvimento 
Agricola de Santa Catarina (CIDASC).

Por se tratar de urn aumento de despesa obrigatoria de carater continuado a 
medida deve atender ao que dispbe os arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo 
estar acompanhada de estudo de impacto orgamentario e financeiro da proposta, bem como a 
previsao das medidas compensatdrias”, consubstanciadas em aumento permanente de receita 
ou redugao permanente de despesa, como forma de se assegurar o equilibrio fiscal.
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Atenciosamente,

(documenta assinado digitalmente) 
Jose Gaspar Rubick Jr. 

Assessor Tecnico

(documento assinado digitalmente) 
Arleny Jaqueline Mangrich Pacheco 

Diretora do Tesouro Estadual
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Centro Administrativo do Govemo - Rodovia SC 401 - KM 05, n2 4.600 - Floriandpolis, SC. CEP 88 032-005 
Fone (48) 3665-2532 - Fax (48) 3665-2759

, Outrossim, a Emenda Constitucional n. 109, de 2021, no art. 167-A, instituiu a 
exigencia de avaliagao bimestral da relaqao entre despesas correntes e receitas correntes 
(poupanga corrente) dos entes federados, no qual estabelece que a partir do atingimento da 
proporqao de 85/o, e facultado ao ente aplicar os mecanismos de ajuste fiscal, que restrinqem o 
aumento da despesa corrente. y

4 Na Clltima verificaqao, realizada em agosto/2021, esse indicador da Poupanca 
orrente - EC 109 para Santa Catarina foi de 83,36% - o que denota a necessidade de cautela 

continuadQ30 00732 despesas correntes- especialmente aquelas obrigatorias de carater

. Portanto, diante da generalidade da proposta, que impora obrigaqoes que sao
dificeis de se mensurar a diversos drgaos e entidades, alem da demonstraqao pela Diretoria de 
Administraqao Tributaria de que o Poder Executive ja vem empreendendo de forma ativa as 
melhonas visadas pela proposta, de acordo com os recursos humanos e financeiros dispom'veis, 
sugere-se o arquivamento da proposta - ate mesmo porque nao esta revestida das condicbes 
exigidas pela LRF. v

Ressalte-se que a presente manifestapao nao retira a relevancia da materia, 
mas tao somente sugere que as evolupbes na maquina publica devem ser realizadas conforme 
a disponibilidade de recursos humanos e financeiros; e se de fato ha algum ‘gargalo’, que as 
exigencias sejam pontuais, de forma a se permitir a avaliaqao efetiva dos custos envolvidos.

Vo, ay

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL
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Assinaturas do documento
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PARECER N° 304/21-NUAJ/SEF Florianbpolis, data da assinatura digital.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURIDICA - NUAJ

Referenda: SCC 20578/2021

Assunto: Diligencia em Projeto de Lei

Origem: Casa Civil (CC)
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RELATORIO

Trata-se de diligencia acerca do Projeto de Lei n° 0004.5/2021, que "Veda a exigencia de 
preenchimento cadastral com informagdes ja fornecidas a outros drgaos publicos", oriundo da 
Comissao de Finangas e Tributagao da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
(ALESC).

A Diretoria de Assuntos Legislatives da Casa Civil, por meio do Oficio n° 
1780/CC-DIAL-GEMAT, solicitou a manifestagao da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) sobre 
o PL em questao, a fim de subsidiar a resposta do Senhor Governador do Estado a ALESC.

E o relate do essencial.

Pagina 1 de 9 www.pge.sc.gov.br
Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino. Centro - CEP 88015100, Florian6polis-SC - Fone: (48) 3664-7600

FUNDAMENTAQAO

Ab initio, cumpre destacar que a presente manifestagao toma por base, exclusivamente, 
os elementos documentais que constam dos autos do processo administrative em epigrafe, 
incumbindo a este brgao prestar consultoria sob o prisma estritamente jundico, nao lhe 
competindo, portanto, adentrar nos aspectos de conveniencia e oportunidade, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente tecnico-administrativa.

Nos termos do art. 19, §1°, inciso II, do Decreto Estadual n° 2.382/2014, que dispbe sobre 
o Sistema de Atos do Processo Legislative, a resposta a diligencia devera tramitar instruida com 
parecer analitico, fundamentado e conclusivo elaborado pela consultoria jundica ou unidade de 
assessoramento jundico e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da 
entidade de administragao indireta consultada. Senao vejamos:

Art. 19. As diligencias oriundas da ALESC relativas a projetos de lei deverao, no 
ambito do Poder Executivo, ser encaminhadas as Secretarias de Estado, aos

Ementa: Diligencia acerca do Projeto de Lei n° 0004.5/2021. Vedagao a 
exigencia de preenchimento cadastral com informagoes ja fornecidas a 
outros drgaos publicos. Observancia dos apontamentos efetuados pela 
Diretoria de Administragao Tributaria e pela Diretoria do Tesouro Estadual 
da Secretaria de Estado da Fazenda. Sugestao de arquivamento.
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drgaos ou as entidades especificados nos
parlamentares e, a criterio da DIAL, a outras Secretarias, orgaos ou entidades 
considerados necessaries, para resposta no prazo maximo de 10 (dez) dias 
(Redapao dada pelo Decreto n° 1.317, de 2017)

§ 1° A resposta as diligencias devera:

I - atender aos quesitos formulados ou as solicitagdes de manifestagao contidas 
na dihgencia e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, fornecendo aos 
parlamentares entendimento precise, a firn de esclarecer eventuais duvidas 
suscitadas;

II - tramitar instruida com parecer analitico, fundamentado e conclusive 
elaborado pela consultona juridica ou pela unidade de assessoramento jundico e 
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da fundacao 
autarquia, empresa publica ou sociedade de economia mista consultada- e 
(Redagao dada pelo Decreto n° 1.317, de 2017)

III - ser apresentada em meio digital, observado o disposto no Capitulo IV-A deste 
Decreto. (Redagao dada pelo Decreto n° 1.317, de 2017) (grifo nosso)

qnnrofo/T de dili9®ncia ora em analise busca obter a manifestagao da
Secretaria de Estado da Fazenda sobre o PL em questao, tendo em vista a competencia da SEF 
para mamfestar-se sobre assuntos que envolvam repercussao financeira para o erario e 
desenvoiver as atividades relacionadas com tributagao, arrecadagao e fiscalizagao, nos termos do 
art. 36, mcisos I e IV, almea a , da Lei Complementar Estadual n° 741/2019.

Consoante ja mencionado, o Projeto de Lei n° 0004.5/2021, de iniciativa parlamentar 
^sa- em smtese, vedar “aos orgaos fiscalizatorios da atividade economica do Poder Executive 
Estadual a exigencia de preenchimento de qualquer cadastro ou sistema com informacdes e 
^ocumen o ja exigidos por quaisquer outros orgaos Federais, Estaduais ou Municipais” (art. 1°) (fl.

Diante do teor da proposta, a COJUR da SEF entendeu pertinente o encaminhamento 
dos autos a Diretona de Administrapao Tributaria (DIAT) e a Diretoria do Tesouro Estadual (DITE) 
a firn de colher suas manifestagbes. '

Em resposta, a Gerencia de Sistemas de Administragao Tributaria da DIAT emitiu a 
Informagao GESIT n° 189/2021 (fls. 18-21), na qual aduziu que:

Inicialmente, cumpre informar, que em relagao ao Cadastro Tributario de 
Contribuintes do ICMS, o mesmo ja esta incluido, ha alguns anos, no projeto 
de simplificagao e integragao dos registros empresariais de SC, o REGIN, 
parte integrante do projeto nacional de simplificagao e integragao do 
process© de registro e legalizagao de empresarios e de pessoas juridicas, 
denominado REDESIM (Rede Nacional para a Simplificagao do Registro e da 
Legalizagao de Empresas e Negocios), definido pela Lei n° 11.598, de 3 de 
dezembro de 2007, cujo objetivo e a simplificagao e integragao cadastral 
entre os diversos orgaos participantes da abertura de empresas no Brasil 
alem da implantagao das diretrizes da recente Lei da Liberdade Economica - 
Lei n° 13.874 - instituida em 20 de setembro de 2019 e da Lei de Melhoria do 
Ambiente de Negocios no Brasil - Lei n° 14.195 - instituida em 26 de agosto de
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^lem^.nAE?IN’ a SEF/SC Partic'pa. a nivel nacional, do Grupo de Trabalho 
do CON FAZ- GT59 - Cadastro, onde os Estados e a RFB debatem as 

relacionadas a REDESIM e, no Estado, do Comite Gestor SC BEM 
h7/cc?IMPLES’ qUe tratam’ juntamente com a Junta Comercial do Estado - 

wFoa 6 °S orgaos ••cenciadores (Corpo de Bombeiros, Vigilancia Sanitaria 
VISA e Institute do Meio Ambiente - IMA), dos procedimentos de 

desburocratizaqao, simplifica$ao e dispensa da emissao de autoriza^oes, 
alvaras e afins para o exercicio da atividade empresarial, objetivando a 
melhona do ambiente de negdcio no Estado de Santa Catarina.

Centre as premissas basicas da REDESIM na abertura de empresas no Brasil, e 
que esta Secretaria vem cumprindo nas concessoes, alteragbes e baixas das 
Inscrigdes Estaduais, e a integragao de todos os procedimentos em urn processo 
unico e completo, cujos fatos se desencadeiam numa sequencia linear, de modo a 
evitar a duplicidade de exigencias cadastrais para o contribuinte.

De forma exemplificativa, se urn documento foi exigido do contribuinte na Junta 
Comercial ou na Receita Federal, 
REDESIM/REGIN, de forma eletronica 
conceder a sua Inscrigao Estadual.

Seguindo essa diretriz, ao longo dos ultimos anos, essa Secretaria 
entregando diversos servigos, visando simplificagao e desburocratizagao para os 
contribuintes e contabilistas catarinenses, com destaques para:

1. Dispensa da exigencia do Alvara Municipal na concessao da 
Inscrigao Estadual (IE):

A dispensa da exigencia do alvara municipal na Ativagao da Inscrigao 
Estadual permitiu a concessao da Inscrigao Estadual ja ativada, juntamente, 
com o registro do CNPJ na Receita Federal e do NIRE na Junta Comercial'. 
Com isso, o contribuinte podera exercer as suas atividades imediatamente, 
com o credenciamento da Nota Fiscal Eletronica, exercer opgao Simples 
Nacional de maneira mais agil, reforgando confianga no contribuinte para o 
licenciamento das atividades economicas.

2. Nova FAC Online - Pedido de Inscrigao Estadual:

Visando a modernizagao e a desburocratizagao do processo de solicitagao 
da Inscrigao Estadual no Cadastro de Contribuintes do ICMS, foi 
disponibilizada a nova aplicagao FAC Online para o pedido de Inscrigao 
Estadual para empresas ja constituidas e substitutes tributaries fora do 
Estado.

Nessa nova rotina, o contribuinte ou o profissional da contabilidade, 
simplesmente, informa o CNPJ da empresa para que o sistema possa 
buscar todos os dados cadastrais na RFB e na JUCESC, restando, 
somente, o preenchimento de algumas informagbes que sao de uso 
exclusivo da SEF/SC, com a entrega de alguns documentos obrigatorios no 
formato digital para, apds as validagbes autombticas, transmitir, 
eletronicamente, a solicitagao para analise da SEF/SC, dispensando o 
comparecimento nas Gerencias Regionais e eliminando a guarda e 
impressao de documentos em papel.

3. Sincronizagao entre cadastro do SAT e CRC-SC:
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Implanta^ao de um sistema de sincronizapao cadastral de profissionais da 
contabihdade no SAT - Sistema de Administrapao Tributaria - com o banco 
de dados do CRC-SC - -
Catarina - definido no Acordo de 
Estado/SEF/CRCSC2017TN000282, que atribui 
responsabilidade pelo cadastramento, alterapao 
profissionais no SAT.

4. Nova Baixa Automatica da Inscripao Estadual:

Com a entrada da Ease 5 da REDESIM, cc 
“517 - Pedido de baixa do CNPJ" e “210

13 lnfOrma’ alnda' acerca da Partic'PaQao da SEF/SC no Grupo de Trabalho do 
oS J ‘ Cadastro' no Pual 05 Estados e a RFB debatem as questbes relacionadas a 
REDESIM, bem como no Comite Gestor SC BEM MAIS SIMPLES, que trata dos procedimentos 
de desburocratizapao, simplificapao e dispensa da emissao de autorizapoes, alvaras e afins para o 
exercicio da atividade empresarial, do qual participam a Junta Comercial do Estado - JUCESC e 
os orgaos licenciadores (Corpo de Bombeiros, Vigilancia Sanitaria - VISA e Instituto do Meio 
Ambiente - IMA).

Alem disso, dentre as agdes adotadas objetivando a simplificagao e desburocratizagao 
para os contribuintes e contabilistas catarinenses, a GESIT/DIAT destaca: a dispensa da exigencia 
do Alvara Municipal na concessao da Inscrigao Estadual (IE); a nova aplicagao FAC Online para o 
pedido de Inscrigao Estadual para empresas ja constituidas e substitutes tributarios fora do 
Estado, a sincronizagao cadastral de profissionais da contabilidade no SAT com o banco de dados 
do CRC-SC, definido no Acordo de Cooperagao Tecnica Estado/SEF/CRCSC2017TN000282’ e a 
nova baixa automatica da inscrigao estadual, que se dara de forma automatica com a baixa do 
CNPJ e na Junta Comercial, a partir de dezembro de 2021.

Em adigao, a Diretoria de Administragao Tributaria emitiu o Oficio n° 340/2021 (fls. 23-24) 
no qual, em relagao ao impacto financeiro e orgamentario, aduziu:

Em relagao a estimativa de impacto orgamentario, informamos que nao 
houve tempo habil para elaboragao do orgamento dos inumeros 
projetos de integragao com os demais orgaos da administragao
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- Conselho Regional de Contabilidade de Santa 
no Acordo de Cooperagao Tecnica 

ao CRC-SC a 
exclusao desses

comegamos a receber os eventos 
-J - Alteragao de enderego entre 

estados de forma digital, surgindo a necessidade de uma implementagao 
da BAIXA automatica da Inscrigao Estadual por parte da SEF/SC. Com essa 
implementagao, vamos refletir no cadastro estadual a mesma baixa do 
CNPJ e na Junta Comercial, dispensando a necessidade do contribuinte ou 
do contabilista registrar novamente no Estado a Baixa da Inscrigao 
Estadual. Previsao para dezembro de 2021. (grifo nosso)

Observa-se que, segundo a referida Diretoria, a Secretaria de Estado da Fazenda em 
relagao ao Cadastro Tnbutario de Contribuintes do ICMS, ja vem adotando uma serie de medidas 
visando a simphficagao e integragao dos registros empresariais de SC, dentre elas a sua inclusao 
no REGIN, que faz parte do projeto nacional de simplificagao e integragao do processo de registro 
e legahzagao de empresarios e de pessoas juridicas, denominado REDESIM, definido pela Lei n° 
^•598, de 2007, alem da implantagao das diretrizes da Lei da Liberdade Economica - Lei n° 
2021 de 2019’ 6 dS MelhOr'a d° Ambiente de Negdcios no Brasil - Lei n° 14.195, de
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Art. 145. A Uniao, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios poderao instituir os seguintes tributos: (...)
§ 1 ^emPre Que possiyel, os impostos terao carater pessoal e serao graduados segundo a capacidade economica do 
contnbumte, facultado a administragao tributaria, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar 
respeitados os direitos mdividuais e nos termos da lei, o patrimonio, os rendimentos e as atividades economicas do 
contnbumte.
Art. 195. Para os efeitos da legislagao tributaria, nao tern aplicagao quaisquer disposigdes legais excludentes ou 

limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papeis e efeitos comerciais ou fiscais dos 
comerciantes industrials ou produtores, ou da obrigagao destes de exibi-los.

feFfe-l■Sc—

publica federal, estadual e municipal. Contudo, o custo atual de 
manutensao da infraestrutura de Tl da administra$ao tributaria 
estadual (programadores, licengas de hardware e software, fibra otica 
etc.) totalizam aproximadamente R$ 30 milhdes por ano, sem contar o 
gasto com os servidores efetivos. Se forem implementadas todas as 
integragdes possiveis, havera necessidade de realizagao de novos 
investimentos e de contratagao novos servidores para gerenciar e 
manter as novas aplicagoes, o que fara com que os gastos fixes 
atuais sejam multiplicados por inumeras vezes.

Alem disso, e importante salientar que o poder de exigir informagoes 
do contribuinte esta previsto no art. 145, §1°, da Constituigao Federal 
e no art. 195 do Codigo Tributario Nacional, que estabelece que “nao 
tern aplicagao quaisquer disposigdes legais excludentes ou 
limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, 
documentos, papeis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes 
industrials ou produtores, ou da obrigagao destes de exibi-los”. 
Dessa forma, entende-se que qualquer limitagao a atividade da 
administragao tributaria nao poderia ser tratada mediante lei ordinaria 
estadual, mas tao somente por lei complementar federal, (grifo nosso)

Assim,~consoante a manifestagao da Diretoria de Administragao Tributaria, verifica-se que 
a implementagao das agbes necessarias ao cumprimento da proposta legislativa multiplicaria 
inumeras vezes os gastos atuais com a manutengao da infraestrutura de Tl da administragao 
tributaria estadual, que ja totalizam aproximadamente R$ 30.000.000,00 (trinta milhbes de reais) 
anuais. '

Observa-se, ainda, que, de acordo com o exposto pela DIAT, o poder de exigir 
mformagoes do contribuinte esta previsto no art. 145, §1°, da Constituigao Federal1, e no art. 195 
do Codigo Tributario Nacional2, de modo que qualquer limitagao a atividade da administragao 
tributaria somente poderia ser tratada mediante lei complementar federal.

_ ___ Por seu turno- a Diretoria do Tesouro Estadual da SEF manifestou-se por meio do Oficio
DITE/SEF n° 448/2021 (fls. 26-27), nos seguintes termos:

Resumidamente, a proposta objetiva desburocratizar as exigencias para fins de 
cadastre, por orgaos fiscalizatdrios da atividade econdmica, de informagbes e 
documentos quando ja exigidos por orgaos Federais, Estaduais ou Municipais.

Desse modo, impbe a elaboragao de convenios para fins de integragao de 
sistemas, e a evolugao destes - o que demandara custos na area de 
tecnologia da informagao.
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De acordo com a InformaQao GESIT n. 189-2021, no ambito da Fazenda Estadual 
ha Grupos de Trabalho, bem como diversas medidas ja envidadas que andam no 
sentido da proposta. Por outro lado, informa que se forem implementadas todas as 
integrates possjveis, havera necessidade de realizapao de novos investimentos 
e de contratagao de novos servidores para gerenciar e manter as novas 
aplicagdes, o que fara com que os gastos fixos atuais sejam multiplicados por 
mumeras vezes.

Observa-se, portanto, que da medida advira aumento de despesa, sendo seu 
valor de dificil mensuragao, ate mesmo porque pode abranger cadastres e 
atividades de outros orgaos/entidades estaduais - como por exemplo da 
Companhia Integrada de Desenvolvimento Agricola de Santa Catarina 
(CIDASC).

Por se tratar de um aumento de despesa obrigatoria de carater continuado, a 
medida deve atender ao que dispde os arts. 16 e 17 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, devendo estar acompanhada de estudo de impacto 
orqamentario e„ financeiro da proposta, bem como a previsao das "medidas 
compensatorias", consubstanciadas em aumento permanente de receita ou 
redupao permanente de despesa, como forma de se assegurar o equilibrio fiscal.

Outrossim, a Emenda Constitucional n. 109, de 2021, no art. 167-A, instituiu a 
exigencia de avaliagao bimestral da relagao entre despesas correntes e receitas 
correntes (poupanga corrente) dos entes federados, no qual estabelece que a 
partir do atingimento da proporgao de 85%, e facultado ao ente aplicar os 
mecanismos de ajuste fiscal, que restringem o aumento da despesa corrente.

Na ultima verificagao, realizada em agosto/2021, esse indicador da Poupanga 
Corrente - EC 109 para Santa Catarina foi de 83,36% - o que denota a 
necessidade de cautela na assungao de novas despesas correntes, 
especialmente aquelas obrigatorias de carater continuado.
Portanto, diante da generalidade da proposta, que impora obrigagbes que sao 
dificeis de se mensurar a diversos orgaos e entidades, alem da demonstragao pela 
Diretoria de Administragao Tributaria de que o Poder Executive ja vem 
empreendendo de forma ativa as melhorias visadas pela proposta, de acordo com 
os recursos humanos e financeiros disponiveis, sugere-se o arquivamento da 
proposta - ate mesmo porque nao esta revestida das condigdes exigidas 
pela LRF.

Ressalte-se que a presente manifestagao nao retira a relevancia da materia, mas 
tao somente sugere que as evolugbes na maquina publica devem ser realizadas 
conforme a disponibilidade de recursos humanos e financeiros; e se de fato ha 
algum ^gargalo’, que as exigencias sejam pontuais, de forma a se permitir a 
avaliagao efetiva dos custos envolvidos. (grifo nosso)

Assim, conforme aduz a Diretoria do Tesouro Estadual, verifica-se, de im'cio, que, 
considerando o aumento de despesa noticiado pela Diretoria de Administragao Tributaria, faz-se 
necessario que o projeto de lei esteja acompanhado da estimativa do impacto financeiro que 
adviria com a aprovagao da medida e da declaragao do ordenador da despesa sobre a adequagao 
orgamentaria e financeira da proposta com a lei orgamentaria anual, o piano plurianual e a lei de 
diretrizes orgamentarias, nos termos do art. 16 da Lei Complementar Federal n° 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF). Senao vejamos;
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ou aumentarem despesa de que trata o caput 
a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e 
recursos para seu custeio. (Vide Lei

aperfeiQoamento de agao governamental queArt. 16. A cria$ao, expansao ou ; ' \__________
acarrete aumento da despesa sera acompanhado de:
I - estimativa do impacto orpamentario-financeiro no exercicio em que deva 
entrar em vigor e nos dois subseqiientes;
II - declaragao do ordenador da despesa de que o aumento tern adequacao 
orQamentaria e financeira com a lei orQamentaria anual e compatibilidade 
com o piano plurianual e com a lei de diretrizes orqamentarias.
§ 1° Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orpamentaria anual, a despesa objeto de dotacao 
especifica e suficiente, ou que esteja abrangida por credito generico, de forma que 
somadas todas as despesas da mesma especie, realizadas e a realizar, previstas 
no programa de trabalho, nao sejam ultrapassados os limites estabelecidos oara o 
exercicio;

II - compativel com o piano plurianual e a lei de diretrizes orqamentarias a 
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
previstos nesses instrumentos e nao infrinja qualquer de suas disposiqoes.

§ 2° A estimativa de que trata o inciso I do caput sera acompanhada das 
premissas e metodologia de calculo utilizadas.

§ 3° Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orgamentarias.

§ 4° As normas do caput constituem condigao previa para:

I - empenho e licitagao de servigos, fornecimento de bens ou execugao de obras;

II - desapropriagao de imoveis urbanos a que se refere o § 3° do art 182 da 
Constituigao. (grifo nosso)

Ainda, tratando-se de despesa obrigatoria de carater continuado, os atos que criarem ou 
aumentarem a referida despesa devem ser instruidos com a estimativa prevista no art. 16, inciso I, 
da LRF e devem demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. Nos termos do art. 17 da 
LRF:

Art. 17. Considera-se obrigatoria de carater continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisoria ou ato administrative normativo que fixem para o 
ente a obrigagao legal de sua execugao por urn periodo superior a dois exercicios.
§ 1° Os atos que criarem 
deverao ser instruidos com 
demonstrar a origem dos 
Complementar n° 176, de 2020)

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato sera acompanhado de comprovagao 
de que a despesa criada ou aumentada nao afetara as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°, devendo seus efeitos financeiros, 
nos periodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou 
pela redugao permanente de despesa. (Vide Lei Complementar n° 176 de
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§ 3° Para efeito do § 2°, considera-se aumento permanents de receita o 
provemente da elevagao de aliquotas, ampliagao da base de calculo, maioracao 
ou criagao de tributo ou contribuigao. (Vide Lei Complementar n° 176, de 2020) 

§ 4° A comprovagao referida no § 2°, apresentada pelo proponents, contsra as 
prsmissas s mstodologia ds calculo utilizadas, ssm prejuizo do sxams ds 
compatibilidads da despssa com as dsmais normas do piano plurianual e da lei de 
diretrizes orgamentarias. (Vide Lei Complementar n° 176, de 2020)

§ 5 A despesa de que trata este artigo nao ser£ executada antes da 
implementagao das medidas referidas no § 2°, as quais integrarao o instrumento 
que a criar ou aumentar. (Vide Lei Complementar n° 176, de 2020)

§ 6° O disposto no § 1° nao se aplica as despesas destinadas ao servigo da divida 
nem ao reajustamento de remuneragao de pessoal de que trata o inciso X do art. 
37 da Constituigao.

§ 7° Considera-se aumento de despesa a 
determinado. (grifo nosso)

Dessa forma, vislumbra-se que, ressalvados os casos previstos no art. 3° da Lei 
Complementar Federal n° 173/20203, toda iniciativa de agao governamental que acarrete aumento 
de despesas devera ser acompanhada de estimativa do impacto orgamentario-financeiro no 
exercicio em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes e de declaragao de que o 
aumento tern adequagao orgamentaria e financeira com a lei orgamentaria anual e compatibilidade 
com o piano plurianual e com a lei de diretrizes orgamentarias (art. 16 da LRF), e, em se tratando 
de despesa obrigatdria de carater continuado, deve tambem atendimento ao art. 17 da LRF, nao 
havendo nos autos, entretanto, referidas informagdes.

Ademais, a Diretoria do Tesouro Estadual ainda alerta que o art. 167-A da Constituigao 
Federal (CRFB), o qual restou incluido pela EC n° 109/2021, exige a avaliagao bimestral pelos 
entes federados da relagao entre as despesas correntes e receitas correntes, e que, na ultima 
verificagao, realizada em agosto de 2021, esse indicador para Santa Catarina foi de 83,36%, o 
que demonstra a necessidade de cautela na assungao de novas despesas correntes.

Portanto, considerando a generalidade da proposta e a imposigao de obrigagoes de dificil 
mensuragao~ a diversos brgaos e entidades do Poder Executive estadual, assim como a 
demonstragao, pela DIAT, da adogao de diversas medidas, de forma ativa, a firn de implementar 
as melhorias visadas pela proposta, sugere a DITE o arquivamento do projeto de lei em questao.

Por firn, observa-se que a referida Diretoria sugere que as exigencias de solugoes

3 Lei Complementar Federal n° 173/2020: Art. 3° Durante o estado de calamidade publica decretado para o 
enfrentamento da Covid-19, alem da aplicagao do disposto no art. 65 da Lei Complementar n° 101, de 2000, ficam 
afastadas e dispensadas as disposigoes da referida Lei Complementar e de outras leis complementares, leis, decretos, 
portarias e outros atos normativos que tratem: I - das condigoes e vedagoes previstas no art. 14, no inciso II do caput do 
art. 16 e no art. 17 da Lei Complementar n° 101, de 2000; II - dos demais limites e das condigoes para a realizagao e o 
recebimento de transferencias voluntarias. § 1° O disposto neste artigo: I - aplicar-se-a exclusivamente aos atos de 
gestao orgamentaria e financeira necessarios ao atendimento deste Programa ou de convenios vigentes 
durante o estado de calamidades; e II - nao exime seus destinatarios, ainda que apos o termino do periodo de 
calamidade publica decorrente da pandemia da Covid-19, da observancia das obrigagoes de transparencia, controle e 
fjscahzagao referentes ao referido periodo, cujo atendimento sera objeto de futura verificagao pelos orgaos de 
fiscahzagao e controle respectivos, na forma por eles estabelecida. § 2° Para a assinatura dos aditivos autorizados 
nesta Lei Complementar, ficam dispensados os requisitos legais exigidos para a contratagao com a Uniao e a 
verificagao dos requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 101, de 2000. (grifo nosso)
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Consoante doutnna de Jose dos Santos Carvalho Filho, “(...) o parecernao vincula a autoridade que tem competencia 
decisona, ou seja, aquela a quem cabe praticar o ato administrative final. Trata-se de atos diversos - o parecer e o ato 
decide hcTai ta'S.at°SQ taai contei:,dos antagonicos. o agente que opina nunca podera ser o que
Panin AtiaT^7LH0i^H0, J d0S Santos- Manual de direito administrative. 31. ed. rev., atual. e ampl. Sao 
r dUIO. Alias, ZU I (, p. Ho)

j S ax, W e
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CONCLUSAO

Ante o exposto, no que compete a esfera de competencia da Secretaria de Estado da 
azenda, opina-se pela observancia dos apontamentos levantados pela Diretoria de 

Admmistrapao Tributana (DIAT) e pela Diretoria do Tesouro Estadual (DITE), notadamente quanto 
ao arquivamento da proposta, a fim de que o referido projeto nao induza o desequilibrio nas 
contas estaduais.

E o parecer.

Encaminhe-se a autoridade competente para proferir decisao.
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Assinaturas do documento

Codigo para verificapao: YKL850Z6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:

sgpe

|||| HELENA SCHUELTER BORGUESAN (CPF: 084.XXX.229-XX) em 10/11/2021 as 0911-58 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 24/07/2020 - 13:43:48 e valido ate 24/07/2120 - 13:43:48 
(Assinatura do sistema)

eV

ira verificar a autenticidade desta copia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gv.br/Dortal-axtnrno/confPrAnrla- 
documento/UONDXzEwMDY4XzAwMDIwNTc4XzlwNTk1XzlwMjFfWUtMODUwWjY= ou o site ~
https://portal.sgpesea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00020578/2021 e 0 codiqo YKL850Z6 
ou aponte a camera para o QR Code presente nesta pagina para realizar a conferencia.
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DESPACHO

Autos: SCC 20578/2021.

para
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hj. ESTADO DE SANTA CATARINA
O SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF 

GABINETE DO SECRETARIO - GABS

Paulo Eli

Secretario de Estado da Fazenda
[assinado digitalmente]
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De acordo com o Parecer n° 304/21-NUAJ/SEF do Nucleo de Atendimento Juridico aos 
Orgaos Setoriais e Seccionais do Sistema Administrative de Servigos Juridicos - PGE/NUAJ.

Encaminhem-se os autos a Diretoria de Assuntos Legislatives da Casa Civil, 
conhecimento e providencias pertinentes.
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Assinaturas do documento

Codigo para verificagao: TK84MF68

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:
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m PAULO ELI (CPF: 303.XXX.199-XX) em 10/11/2021 as 14:14:48
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/04/2018 - 15:01:52 e valido ate 02/04/2118 - 15'01-52 
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PARECER N° 25/21 -NUAJ/CGE

Florianopolis, data da assinatura digital.

c 
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£

Process©: SCC 00020683/2021

Interessado: Controladoria Geral do Estado
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Trata-se de Oficio n° 1781/CC-DIAL-GEMAT, o qual solicita a 
Controladoria-Geral do Estado o exame e a emissao de parecer a respeito do Projeto 

de Lei n° 004.5/2021, que “veda a exigencia de preenchimento cadastral com 
mformagoes ja fornecidas a outros orgaos publicos”, oriundo de diligencia requerida 

pela Comissao de Finangas e Tributagao da Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC).

Nos autos SCC n° 20578/21, mencionados no referido Oficio, constam o 
pedido de diligencia e demais documentos pertinentes ao presente processo, oficio 
GPS/DL/0863/2021.

Importante informar que a materia ja foi avaliada por orgaos do Poder 
Executive em outra oportunidade, a pedido da Comissao de Constituigao e Justiga, 

como demonstra a pesquisa junto ao Processo SCC 00004933/2021, recebendo 

diversos pareceres pela sua inconstitucionalidade e ilegalidade, razao pela qual foi 

oferecida emenda substitutiva global, objeto deste novo pedido de diligencia, por parte 

da Comissao de Finangas e Tributagao:

Ementa: Diligencia ao Projeto de Lei n° 004.5/21, que “Veda a 

exigencia de preenchimento cadastral com informagoes ja 

fornecidas a outros orgaos publicos”.
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Drante disso, com amparo no inciso XIV do art' 71 -do^ 
Regimento Inferno deste Poder, soUcito, depois de ouvidos os demals Membros 

deste Colegiado, OILIGENdA a Secreferia de Esfedo da Fazenda, com □ Pm 

obter a manifestacao ‘da referida Secreferia sobre eyentuais ■impactos' 

orpamenfenos e financeirps decorrenfes da medida em aprego. pbr meio da 
Casa Civil e a Controladoria-Geral do Estado. ■

II - FUNDAMENTAQAO

Inicialmente, destaca-se que a presente manifestapao toma por base, 

exclusivamente, os elementos documentais que constam dos autos do processo 

administrative em epigrafe, incumbindo a este brgao prestar consultoria sob o prisma 

estritamente juridico, sem adentrar nos aspectos de conveniencia e oportunidade nem 

analisar aspectos de natureza eminentemente tecnico-administrativa.

A diligencia, como citado acima, tern a finalidade de subsidiar parecer 

no ambito da Comissao de Finanpas e Tributaqao da ALESC que, dentro do seu 

ambito de competencia, solicita o posicionamento do Poder Executivo sobre a 

ocorrencia de impactos orpamentarios e financeiros acerca da materia.

Em razao da pertinencia tematica consultou-se a Gerencia de Auditorias 

de Licitapbes e Contratos e a Ouvidoria Geral do Estado, que se manifestaram por 

meio de despacho e de oficio, respectivamente, nos seguintes termos:

Por ora, fazendo uma analise da Emenda Substitutiva Global ao 
Projeto de Lei n° 0004.5/2021, realizada pelo autor, Deputado Bruno 
Souza, em especial no texto contido nas justificativas e no Art. 1°,

Deputada Miriehe Fengler \ . ‘
XsReljatora ;

O processo vem a esta Consultoria Juridica para manifestapao nos 

termos do art. 19, do Decreto Estadual n° 282, de 28 de agosto de 2014.
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Por sua vez, verificando os autos do processo SCC 5182/2021, a 

informapao da Gerencia de Auditoria, Licitapoes e Contratos nos traz a seguinte 

informagao sobre os custos para a implantagao da medida:

2.2.Gustos de implantaqao: Conforme se depreende do Decreto 
Federal n° 10.046/2019, a implementaqao do compartilhamento de 
dados entre orgaos e entidades implica em custos, os quais foram 
chamados de "custos de compartilhamento de dados", e significam o 
“valor despendido para viabilizar a criagao e a sustentagao dos 
recursos tecnologicos utilizados no compartilhamento de dados” 
(Decreto Federal n° 10.046/2019, art. 2°, inciso X). Dessa forma, 
torna-se importante verificar se os custos de implantagao do projeto 
de Lei podem ser suportados pelo Estado, considerando o prazo para 
implementagao, tanto em termos de necessidade de aquisigoes de 
bens e servigos de tecnologia da informagao, quanto em relagao aos 
recursos humanos necessaries. Tai preocupagao torna-se mais 
relevante atualmente, tendo em vista a situagao do Estado e do Pais 
em relagao a pandemia do Covid-19, momento no qual os gastos 
publicos tern se intensificado, nao apenas na area da saude, mas 
tambem na area da educagao, com a implantagao de protocolos 
sanitarios, e na area de seguranga com 
fiscalizagao das medidas restritivas impostas.

Observa-se que o prazo para implantagao foi suprimido pela emenda 

substitutiva global, mas a preocupagao persiste em relagao aos demais custos 

apontados pela informagao.

a intensificagao da

. „ Pagina 3 de 4 www.pqe.sc.qov.br
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nota-se que ficou demonstrado com i..„_. M 
Geral do Estado nao esta no seu ambito de aplicaglo1

Preceitua o Art. 1 in verbis,

E vedado aos orgao fiscalizatorios da atividade economica 
do Poder Executive Estadual a exigencia de preenchimentos 
de qualquer cadastro ou sistema com informagao e 
documentos ja exigidos por quaisquer outros orgaos Federais, 
Estaduais ou Municipals, (grifo nosso).

Nas justificativas, esclarece ainda que:

A nova redagao deixa mais claro e restrito o ambito de 
aplicagao do presente projeto de lei, sendo relative aos orgaos 
fiscalizatorios da atividade economica do Poder Executive 
EstaduaL Com a referida redagao, fica evidente que a presente 
proposigao nao se aplica a orgaos como a Corregedoria-Geral 
do Estado de Santa Cantaria, bem como o Tribunal de Contas 
do Estado. (p.4)

Diante do exposto, conclui-se que nao subsistem as preocupagdes 
exaradas pela Ouvidoria-Geral do Estado no processo SCC 
5182/2021.
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III - CONCLUSAO

Ante o exposto, opina-se1 pela devolupao dos autos a DIAL/CC 
conhecimento da presente manifestapao e das considerapoes da Informapao CGE 

CGE N° 0077/2021 (fls. 005 a 008) dos autos do processo SCC 5182/2021, para 

adopao dass medidas que entender pertinentes.

E o parecer.

administrative. 31. ed. rev., atual. e ampl. Sao Paulo: Atlas, 2017, p. 118)

. _ _ Pagina 4 de 4 www. pqe.sc.qov br
Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro - CEP 88015100, Florian6polis-SC - Fone: (48) 3664-7600

IO

Por sua vez, a Secretaria de Estado da Fazenda, quando consultada, 
mformou apenas que se encontra em tratativas para a implementapao de diversos 

mecamsmos que possibihtarao a efetividade do proposto pelo projeto de lei, nao se 
referindo a ocorrencia de aumento de despesa com a proposta, conforme se 

depreende as pags. 18-21 do processo SCC 00020578/2021.

Em que pese a diligencia em questao ter como finalidade manifestapao 
frente aos impactos financeiros e a Controladoria-Geral do Estado nao ter em seu 

escopo competencia para tai manifestapao, mantem-se os destaques em relapao aos 
custos de implantapao do compartilhamento de dados entre drgaos e entidades.
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Assinaturas do documento

Codigo para verificagao: 83Y91BZL

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:

sgpe

MARCELO LUIS KOCH (CPF: 010.XXX.980-XX) em 08/11/2021 as 12:32:59 
Emitido por: "SGR-e", emitido em 24/07/2020 - 13:50:35 e valido ate 24/07/2120 - 13:50:35. 
(Assinatura do sistema)

lra Verif’C^nVnverLtiCidade deSta c6pia’ acesse 0 link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/polial-extemo/conferencia- 
aocumento/UONDXzEwMDY4XzAwMDIwNjgzXzlwNzAwXzlwMjFfODNZOTFCWkw= ou o site ----------
https.//portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o process© SCC 00020683/2021 e O codigo 83Y91BZL 
ou aponte a camera para o QR Code presente nesta pagina para realizar a conferencia.
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DESPACHO

25/21-NUAJ/CGEE

Pagina 1 de 1

c<

ESTADO DE SANTA CATARINA
^4- CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 

GABINETE DO CONTROLADOR GERAL

Processo n°: SCC 20683/2021
Interessado: Controladoria-Geral Do Estado

Cristiano Socas da Silva
Controlador-Geral do Estado 
Auditor Interne do Poder Executive 
Matn'cula n° 389.731-1
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R°d- JCarlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianopolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B, 3° andar, sala 323 

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cqesc@cqe.sc.qov.br

Acolho os termos e fundamentos do Parecer n° zo/z i-nuaj/cgee a 
respeito do Projeto de Lei n° 004.5/2021, que “Veda a exigencia de preenchimento 

cadastral com mformapoes ja fornecidas a outros orgaos publicos”, oriundo de 

diligenciamento solicitado pela Comissao de Finangas e Tributapao da Assembleia 

Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

Encaminhe-se o processo a Diretoria de Assuntos Legislatives da Casa Civil 
para conhecimento e adogao das devidas providencias.

Florianopolis, 08 de novembro de 2021.
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ou aponte a camera para o QR Code presente nesta pagina para realizar a conferencia.
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Oficio CGE n° 1132/2021 Floriandpolis, 08 de novembro de 2021.

Senhor Gerente,

Atenciosamente,

ccr
MCP-004

Tj. ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE DO CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO

Cristiano Socas da Silva 
Controlador-Geral do Estado 

Matricula n° 389.731-1

c 
a

a

1
I 
i 
i
c

[
I
I
1
J
I

Rod. Jose Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Floriandpolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B, 3° andar, sala 323 

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cqesc@cqe.sc.qov.br

Senhor,
Rafael Rebelo da Silva
Gerente de Mensagens e Atos Legislatives
Casa Civil
Floriandpolis - SC

X, o

Em resposta ao Oficio n° 1781/CC-DIAL-GEMAT, de 28 de outubro de 2021, por 
meio do qual solicita a Controladoria-Geral do Estado o exame e a emissao de parecer a respeito 
do Projeto de Lei n° 004.5/2021, que “Veda a exigencia de preenchimento cadastral com 
informagdes ja fornecidas a outros drgaos publicos”, oriundo de diligenciamento da Comissao de 
Fmangas e Tributagao da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), cujo 

texto encontra-se nos autos do processo n° SCC 20683/2021, apresenta-se, nos termos do §1°, 
do art. 19, do Decreto Estadual n° 2.382, de 28 de agosto de 2014, manifestagao a respeito da 
diligencia, por meio do Parecer Jundico n° 25/2021 - NUAJ/CGE constante nas fls. 07-10.
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Assinaturas do documento

Codigo para verificagao: 60BL7KO7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:
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» CRISTIANO SOCAS DA SILVA (CPF: 888.XXX.629-XX) am 09/11/2021 as 14-23 37
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:34:30 e valido ate 13/07/2118 - 13:34’30
(Assinatura do sistema)
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RUBR1CA

’f3 Verifc?r„a.a_Ute?.tiCI'd?de desta c6p,a- acesse 0 linkt®Ps://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/mnferfincia. 
uucumento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIwNjgzXzlwNzAwXzlwMjFfNjBCTDdLTzc= ou o site 
https.7/portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00020683/2021 e O codiqo 60BL7KO7 
ou aponte a camera para o OR Code presente nesta pagina para realizar a conferencia.
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DEVOLUQAO

Sala da Comissao, em 8 de fevereiro de 2022

P Chefe de Secretaria

6-

Apos respondida a diligencia, usando os atributos do Regimento 
Interno (Resolugao n° 001/2019) em seu artigo 144, devolve-se o presente 
Processo Legislative PL.Z0004.5/2021 para a Senhora Deputada Marlene 
Fengler, para exarar relatorio conforme prazo regimental.

COM. DE El NANOAS 
E TRIBIjTACAO

PALACIO BARR IGA-VERDE

Rua Dcutor Jorge Luz Fontes 310 | Centro

88020-900 | Florianopolis-1 SC

(46) 32.21-2500
www.alesc.sc.gov.br

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO LS I .ADO DE SAN IA CAIARINA
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Autor: Deputado Bruno Souza

Relatora: Deputada Marlene Fengler

I - RELATORIO

|O

Da diligenciamento,resposta destaco seguintesao as
manifestagdes:

i

Em defesa da proposigao. o Autor argumenta que:

SI
■ o

in■
Comissao de Finan^as e Tributagao
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo 
88020-900 - Floriandpolis - SC
comfinan.alesc@qmail.com
(48) 3221.2573

ASSEMBLEIA LEG1 SLAT IVA
DO ESTADO DE SANTA CATAR1N.A

A proposta tem o objetivo de impedir o abuso burocratico por parte 
de brgaos de fiscalizagao que, hoje, exigem a insergao de 
inumeros dados em sistema prdprio, dados estes ja cadastrados 
pelas empresas em outros sistemas de controle, podendo o poder 
publico simplesmente requerer os dados por meio de convenio ao 
inves de criar mais uma atribuigao para o empresario.

Retornam a esta Relatora os autos do Projeto de Lei n' 

0004.5/2021, de autoria do Deputado Bruno Souza, que pretende vedar a 

exigencia, ao cidadao, do preenchimento cadastral com informagdes ja fornecidas 

a outros brgaos publicos.

A materia foi lida na Sessao Plenaria do dia 3 de fevereiro de 

2021 e, na sequencia, encaminhada a Comissao de Constituigao e Justiga, na 

qual se aprovou diligenciamento, em 9 de margo: (I) a Procuradoria-Geral do 

Estado (PGE), por meio da Casa Civil, bem como (II) ao Ministerio Publico do 

Estado (MPSC) e (III) ao Tribunal de Contas do Estado (TCE).

“Veda a exigencia de preenchimento 
cadastral com informagdes ja fornecidas 
a outros brgaos publicos.”

RELATORIO E VOTO AO PROJETO DE LEI N° 0004.5/26^1 7 r
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1.

com o

1 Lei nacional n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Protegao de Dados Pessoais (LGPD).

~>

A mesma CGE, por meio de sua Consultoria Juridica, 

acolhimento do Controlador-Geral do Estado (p. 45). assim discorreu:

COMJSSAO DE I
E TRIB info,

s
Comissao de Finangas e Tributagao
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo 
88020-900 - Floriandpolis - SC
comfinan.alesc@qmail.com
(48) 3221.2573

ASSEMBLE 1A LEGISLAT1VA
DO r: ST A DO DE SANTA DATA El.NA

Dessa forma, ressalta a CGE que e importante verificar se os 

custos de implantapao da medida pretendida podem ser suportados pelo Estado, 

considerando o prazo para implementapao, tanto em termos de necessidade de 

aquisipoes de bens e servipos de tecnologia da informagao, quanto em relagao 

aos recursos humanos necessarios” (p. 37).

2. A Casa Civil, por meio da sua Consultoria Juridica, 

apresentou Parecer COJUR/CC N° 44/2021, opinando que se deve “considerar 

crivel que, para as adequapdes administrativas propostas pelo Projeto de Lei, 

muito provavelmente havera implicapao de aumento de despesas. Isso porque, 

atualmente, nao ha sistema que compile todas as informagdes pessoais dos 

catarinenses, como propde a nova norma” (p. 30); e

= S

i

por meio da 

° 0077/2021,

3. A Controladoria-Geral do Estado (CGE), 

Auditoria-Geral do Estado, encaminhou a Informagao CGE n1 

trazendo a luz que, “conforme se depreende do Decreto Federal n° 10.046/2019, 

a implementagao do compartilhamento de dados entre drqaos e entidades implica 

em custos, os quais foram chamados de ‘custos de compartilhamento de dados’, 

e significam o ‘valor despendido para viabilizar a criagao e a sustentagao dos 

recursos tecnoldgicos utilizados no compartilhamento de dados’ (Decreto Federal 

n° 10.046/2019, art. 20, inciso X)”.

& R»b._ /P

A Secretaria Executiva de Integridade e Governan^a^jpo< 

meio da sua Gerencia de Governanga, apresentou Parecer Tecnico n° 

001/2021/SIG-GEGOV, em que observa a “necessidade de grande adaptagao dos 

diversos orgaos prestadores de servigos publicos para atender os requisites da 

Lei Geral de Protegao de Dados Pessoais1 para tratamento dos dados” (p. 26);
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o

3

Ato continuo, a proposi^ao foi encaminhada a esta Comissao de 

Finanpas e Tributapao (OFT), quando, na forma regimental (art. 130, VI, do 

Rialesc), fui designada a relatoria da materia.

Comissao de Finangas e Tributa$ao
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo 
88020-900 - Florianopolis - SC
comfinan.alesc@qmail.com
(48) 3221.2573

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

■■■ in■

Eis que, diante do fato de a Emenda Substitutiva Global, 

aprovada na CCJ, ter sido apresentada apos a resposta dos orgaos 

diligenciados, entendi ser de fundamental importancia “verificar se a Emenda 

supracitada sanou todos os vicios e apresentou todos os esclarecimentos 

necessaries a regular tramitagao do Projeto de Lei em tela” e, desse rnodo. 

apresentei novo pedido de Diligencia a Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) e 

a Controladoria-Geral do Estado (pp. 97-98).

Diante do exposto, opina-se pela devolugao dos autos a^t 
para conhecimento da presente manifestagao e 
consideragdes da Auditoria-Geral (fls. 05-08), da Ouvidoria-Geral 
(fls.10) de modo que adote as medidas que entender pertinentes, 
sugerindo-se a Casa Legislativa a necessidade de um 
aprimoramento do projeto para que: a) nao fira a autonomia 
federativa (CRFB. art. 2); b) apresente e considere avaliagao de 
impacto financeiro e do prazo necessario para sua eventual 
implantagao. para todos os orgaos da administragao publica, a ser 
verificado junto a SEA; e, esclarega de modo claro o ambito da 
aplicagao da Lei (LC 589, art. 40. inciso III), (p. 45 da versao 
eletronica do processo PL./0004.5/2021)

Em 17 de maio, a proposigao em analise recebeu Emenda 

Substitutiva Global (ESG) do prbprio Autor (pp. 86/90), cujo fito foi o de “trazer 

maior clareza a proposta, diante das questdes trazidas pelo retorno das 

diligencias requeridas na Comissao de Constituigao e Justiga”, conforme 

justificativa.

Ar 1 (
E TRIBUTE

Rub.
L/CCJ^

Ainda no ambito da CCJ, na Reuniao do dia 21 de setembro de 

2021, o PL em tela teve aprovado, por unanimidade, Parecer pela 

admissibilidade. na forma da Emenda Substitutiva Global de pp. 86 a 90 

apresentada pelo Autor (pp. 91/95).

P
ág

in
a 

30
9.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
00

4.
5/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.

mailto:comfinan.alesc@qmail.com


[...]

[...] (Grifei)

4

Observa-se, portanto, que da medida advira aumento de 
despesa, sendo seu valor de dificil mensura^ao, ate 
mesmo porque pode abranger cadastros e atividades de 
outros orgaos/entidades estaduais - como por exemplo da

' c 
—

SI
3§
^^2

I!
Comissao de Finangas e Tributagao
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo 
88020-900 - Florianopolis - SC
comfinan.alesc@qiTiail.com
(48) 3221.2573

ASSEMBLED LEG1SLATIVA
V DO E S" A DO DE SANTA CATARINA

Alem disso, e importante salientar que o poder de exigir 
informapoes do contribuinte esta previsto no art. 145, §1°, 
da ConstituiQao Federal e no art. 195 do Codigo Tributario 
Nacional, que estabelece que "nao tem aplicagao quaisquer 
disposigdes legais excludentes ou limitativas do direito de 
examinar mercadorias, livros. arquivos, documentos, papeis e 
efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais ou 
produtores, ou da obrigagao destes de exibi-los". Dessa forma, 
entende-se que qualquer limitagao a atividade da 
administragao tributaria nao poderia ser tratada mediante 
lei ordinaria estadual, mas tao somente lei complementar 
federal.

Em relagao a estimativa de impacto orgamentario. informamos 
que nao houve tempo habil para elaboragao do orgamento dos 
inumeros projetos de integragao com os demais brgaos da 
administragao publica federal, estadual e municipal. Contudo, o 
custo atual de manutengao da infraestrutura de Tl da 
administragao tributaria estadual (programadores, licengas de 
hardware e software, fibra dtica, etc.) totalizam 
aproximadamente R$ 30 milhoes por ano, sem contar o gasto 
com os servidores efetivos. Se forem implementadas todas 
as integragdes possiveis, havera necessidade de 
realizagao de novos investimentos e de contratagao novos 
servidores para gerenciar e manter as novas aplicagdes, o 
que fara com que os gastos fixes atuais sejam 
multiplicados por inumeras vezes.

COM ISSA’'' h: A
[•- TRIBI.TAC

Em 21 de outubro de 2021 sobreveio a resposta da K^^ag, 

diligenciamento, da qual destaco, inicialmente, trechos de elementos trazio^pela 

Diretoria de Administragao Tributaria (DIAT/SEF), por meio do Oficio n° 340/2&2T 

(pp. 109/111):

De igual modo, a Diretoria do Tesouro Estadual da SEE (DITE) se 

manifestou, por meio do Oficio DITE/SEF n° 448/2021, do qual colaciono o 

seguinte (p.112/114):
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:a

[...] (Grifei)

[...]

[-.]

CONCLUSAO

5

Por fim, destaco a conclusao do Parecer n° 304/21-NUAJ/SEF. da 

lavra do nucleo de atendimento jurldico dos drgaos setoriais do Poder Executivo. 

coordenado pela Procuradoria-Geral do Estado (p. 104 a 114), nestes termos:

Ante o exposto, no que compete a esfera de competencia da 
Secretaria de Estado da Fazenda, opina-se pela observancia SI

Comissao de Finan^as e Tributa^ao
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 -Terreo 
88020-900 - Florianbpolis - SC
comfinan.alesc@qrnail.com
(48) 3221.2573

W?. ASSEMBLED LEGISLATIVA
• ’O - S’AOO DE SANTA CATARINA

I
= CL

Na ultima verificagao, realizada em agosto/2021, esse 
indicador da Poupanga Corrente - EC 109 para Santa 
Catarina foi de 83,36% - o que denota a necessidade de 
cautela na assungao de novas despesas correntes, 
especialmente aqueias obriqatorias de carater continuado.

Portanto, considerando a qeneralidade da proposta e a 
imposicao de obrigagoes de dificil mensuragao a diversos 
orgaos e entidades do Poder Executivo estaduai, assim 
como a demonstragao, pela DIAT da adoqao de diversas 
medidas, de forma ativa, a fim de implementar as melhorias 
visadas pela proposta, sugere a DITE o arquivamento do 
projeto de lei em questao.

--------------
OMISSV) AN 
_____ ZaFis.

l</> Rub. 
Companhia Integrada de Desenvolvimento Agricofii de*' 
Catarina (CIDASC).

Outrossim, a Emenda Constitucional n. 109, de 2021, no art. 
167-A, instituiu a exigencia de avaliagao bimestral da relagao 
entre despesas correntes e receitas correntes (poupanga 
corrente) dos entes federados, no qual estabelece que a partir 
do atingimento da proporgao de 85%, e facultado ao ente 
aplicar os mecanismos de ajuste fiscal, que restringem o 
aumento da despesa corrente

Por se tratar de urn aumento de despesa obrigatoria de 
carater continuado, a medida deve atender ao que dispoe 
os arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
devendo estar acompanhada de estudo de impacto 
orgamentario e financeiro da proposta, bem como a 
previsao______ das______ "medidas______ compensatorias",
consubstanciadas em aumento permanente de receita ou 
redugao permanente de despesa, como forma de se 
assegurar o equilibrio fiscal.

o c
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[...] (Grifei)

E o relatdrio.

II - VOTO

6

3
in

I!

Imprescindivel destacar a posipao adotada pelos orgaos tecnicos 

diligenciados. antes e depois da Emenda Substitutiva Global apresentada pelo 

Autor, todos apontando [1] gue a proposigao em tela tern o condao de gerar 

despesas obrigatdrias de carater continuado; [2] a inexistencia nos autos da 

analise de impacto financeiro da medida: e [3] a ausencia de previsao de medidas 
compensatorias.

Comissao de Finan^as e Tributa^ao
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo 
88020-900 - Floriandpolis - SC
comfinan.alesc@qmail.com
(48) 3221.2573

O assembLE1A LEG1SLATIVA
)O !•-STADO DE SANTA CATARINA

C OMISS AO DE
e miBUTAyfflpig 

Rub. ~ 
stracao

2
Art. 16. A criaQao, expansao ou aperfeipoamento de apao govemamental que acarrete aumento 

da despesa sera acompanhado de:
I - estimativa do impacto orqamentario-financeiro no exercicio em que deva entrar em vigor e nos 
dois subsequentes:
II - declarapao do ordenador da despesa de que o aumento tern adequapao orpamentaria e 
financeira com a lei orpamentaria anual e compatibilidade com o piano plurianual e com a lei de 
diretrizes orpamentarias.

Nesta fase processual, cabe a esta Comissao de Finangas e 

Tributapao, conforme estabelecem os regimentals arts. 73, inciso II, e 144, inciso 

II, pronunciar-se quanto a compatibilidade e adeguapao da proposipao em analise 
com as pepas orpamentarias vigentes.

c

07

Nesse sentido, cumpre salientar o nao cumprimento do que rege 
o art. 16 da Lei Complementar nacional n° 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF)2, no que tange a necessidade de apresentar [1] 

estimativa do impacto orpamentario-financeiro no exercicio em que deva entrar 

em vigor e nos dois subsequentes; e [2] declarapao do ordenador da despesa de 

que o aumento tern adequapao orpamentaria e financeira com a lei orpamentaria

i<

dos apontamentos levantados pela Diretoria de AdmW|; 
Tributaria (DIAT) e pela Diretoria do Tesouro EstaduaN 
notadamente quanto ao arquivamento da proposta, a firfTcfg’ 
que o referido projeto nao induza o desequilibrio nas 
contas estaduais.
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7

= O

B

Deputada Marlene Fengler
Relatora

Comissao de Finantjas e Tributacao
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo 
88020-900 - Florianopolis - SC 
comfinan.alesc@qmail.com
(48) 3221.2573

3 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ES7AD0 SANTA CAT A r^l.X A

Ante o exposto, com fundamento nos regimentals arts. 73, inciso 
II3, 144, inciso II4, 145, caput, parte final5, e 209, inciso III6, combinados com os 

artigos 146, inciso I7, 149, caput e paragrafo unico8, todos do Regimento Interne 

desta Casa, voto, no ambito desta Comissao de Finanpas e Tributapao, pela 

INADMISSIBILIDADE do prosseguimento da regimental tramitapao do Projeto de 

Lei n° 0004.5/2021, e, no merito, pela sua REJEIQAO.

Sala das Comissbes, 0^

t5(^\ 
c 

,.jes m

Fi\anca\ eArt. 73. Sao os seguintes os campos tematicos ou areas de atividadexia Comissao 
Tributapao, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua funpao legislative e fiscalizadora
[...]

II - aspectos financeiros e orpamentarios de quaisquer proposipoes que importem aumento ou diminuipao da 
receita ou da despesa publics, quanto a sua compatibilidade ou adequapao com o Plano Plurianual a Lei de 
Diretnzes Orpamentarias e o Orpamento Anual:

Art. 144. Antes da deliberapao do Plenario. as proposipoes, exceto os requerimentos, mopdes e pedidos de 
mformapao, serao submetidas a manifestapao das Comissoes. cabendo:
[...]

II - por segundo, a Comissao de Finanpas e Tributapao. quando a materia depender de exame sob os 
aspectos financeiro e orpamentario, manifestar-se quanto a sua compatibilidade ou adequapao ao Plano

unanual, a Lei de Diretrizes Orpamentarias ao Orpamento Anual e pronunciar-se sobre o merito das 
proposipoes previstas nos arts. 73 e 211 deste Regimento; e
■ Art^1t5 ?e? terminativo 0 Parecer da Comissao de Constituipao e Justipa pela inconstitucionalidade ou 
injundicidade da materia e o da Comissao de Finanpas e Tributapao no sentido da inadequapao orpamentaria 
ou fmanceira da proposipao.

Art. 209. A distnbuipao de materia as Comissoes sera feita por despacho do 1° Secretario observadas as 
seguintes normas:
[••.]
III - por ultimo, as Comissoes a que estiver afeto o assunto, ate o maximo de tres. respeitado o campo 
tematico ou a area de atividade, para exame do interesse publico.

Art. 146. No desenvolvimento de seus trabalhos. as Comissoes observarao as seguintes normas:
I - cada Comissao devera se pronunciar exclusivamente sobre a materia de sua competencia prevista neste 

Regimento;

Art. 149. Parecer e o pronunciamento de Comissao sobre materia sujeita a sua apreciapao.
Paragrafo unico. A Comissao que tiver de apresentar parecer sobre proposipoes, mensagens e demais 
assuntos submetidos a sua apreciapao se cingira a materia de sua exclusiva competencia, quer se trate de 
proposipao principal, acessdria ou de materia ainda nao formulada em proposipao.

COMISSAO DE .
E TRJBLT.jl^-----fcL 

anual e compatibilidade com o piano plurianual e com a lei djyndtnfetrizi 
orpamentarias.--------------------------------------------------------------------------------------A
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PEDIDO DE VISTA

Sala da Comissao, em 9 de martpo de 2022

i/ERDE

let'Maria
Chefe^e

Borges Espezin
Secretaria

COM. DE Fl MANIAS 
E TR1BUTACAO

ASSEMBLE!A LEGISLATIVA
DO LS1 ADO DI SAN IA CAI ARINA

Acu / </

Sobrestou-se a deliberagao do Processo Legislative n° 
PL./0004.5/2021, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no art. 
130, inciso XII , do Regimento Interno (Resolugao n° 001/2019).

Em consequencia, faga-se a remessa dos presentes autos ao 
requerente, o Senhor Deputado Sargento Lima, que tern como prazo maximo o 
dia nao definido, para manifestagao, conforme preceito regimental previsto no 
art. 140, paragrafo 2°.
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VOTO-VISTA AO PROJETO DE LEI N° 0004.5/2021
ruSrica

Autor: Dep. Bruno Souza

I - RELATORIO

I

Da justificativa do autor, anexada aos autos do processo epigrafado, 

transcrevo o que segue:

A materia foi lida em expediente na Sessao Plenaria do dia 05 de 

fevereiro de 2021 e encaminhada a Comissao de Constituigao e Justiga, onde foi 

distribuida ao relator Dep. Fabiano da Luz, que postulou diligencia externa a 

Procuradoria Geral do Estado - PGE, ao Ministerio Publico e ao Tribunal de Contas 

do Estado de Santa Catarina, atraves da Secretaria de Estado da Casa Civil.

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Dep. Bruno Souza, que 

tende a vedar a exigencia de preenchimento cadastral com informagbes ja 

fornecidas a outros drgaos do Poder Publico Estadual.

Todas as entidades instadas, manifestaram-se no processo quanto 

aos aspectos atinentes ao campo tematico da Comissao de Constituigao e Justiga, 

indicando os pontos referentes a constitucionalidade e legalidade da proposta.

Posteriormente ao retorno das diligencias, o autor da materia incluiu 

Emenda Substitutiva Global, na busca por “maior clareza a proposta, diante das 

questbes trazidas pelo retorno das diligencias requeridas na Comissao de 

Constituigao e Justiga".

A proposta tem o objetivo de impedir o abuso burocratico por parte de 
orgaos de fiscalizagao que, hoje, exigem a insergao de inumeros dados em 
sistema proprio, dados estes ja cadastrados pelas empresas em outros 
sistemas de controle, podendo o poder publico simplesmente requerer os 
dados por meio de convenio ao inves de criar mais uma atribuigao para o 
empresario [pagina 4, da versao eletronica do processo].

SI

ASSEMBLED LEGISLATIVA
DO [• STAIX.) D1-. SANTA CATARINA

- tP
C
£

/o Fis , 
Icrt

I

“Veda a exigencia de preenchimento 
cadastral com informagbes ja fornecidas a 
outros drgaos publicos.”
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COM ISSA'

deos

constitucionalidade apontados pelas diligencias, emitiu parecer favoravel a materia.

do Estado, aferir eventuais impactos financeirospara

decorrentes da medida.

Como resposta, a Diretoria de Administrapao Tributaria, informou

que:

Diretoria do Tesouro Estadual, fez as

seguintes observagdes:

Ja a Procuradoria-Geral do Estado,

referenciando as manifestagdes anteriores.

2

Por firn, apds o retorno das diligencias a Comissao de Finangas e 

Tributagao, a relatora emitiu parecer contrario, sustentando nao estarem cumpridos 

os requisites da Lei de Responsabilidade Fiscal, o que suscitou o pedido de vista por 

este Deputado. E o relatdrio.

Nesta Comissao de Finangas e Tributagao, foi designada como 

Relatora a Eminente Dep. Marlene Fengler, que requereu, inicialmente, nova 

diligencia a Secretaria de Estado da Fazenda, por meio da Casa Civil e a 

Controladoria-Geral

por outro lado, tambem 

manifestou contrariedade, mas sem incluir novos fundamentos, tao somente

Observa-se, portanto, que da medida advira aumento de despesa, sendo 
seu valor de diffcil mensuragao, ate mesmo porque pode abranger 
cadastros e atividades de outros orgaos/entidades estaduais - como por 
exemplo da Companhia Integrada de Desenvolvimento Agricola de Santa 
Catarina (CIDASC) [pagina 112, da versao eletrbnica do processo].

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
OO |-.STA1X.) DE SANTA CATARINA

Si

■

Por firn, a referida Comissao, acolhendo a proposigao do autor, 

apresentada por meio de emenda, considerados sanados os vicios

Se forem implementadas todas as integragbes possiveis, havera 
necessidade de realizagao de novos investimentos e de contratagao de 
novos servidores para gerenciar e manter as novas aplicagbes, o que fara 
com que os gastos fixes atuais sejam multiplicados por inumeras vezes 
[pagina 109, da versao eletrbnica do processo].

•'» A c

-X4—jp? rubrica

/o FIS,

W-

No mesmo sentido, a
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II-VOTO
;ARU!

que:

3

Tanto e verdade que a Gerencia de Auditorias de Licitaqdes e 

Contratos e a Ouvidoria do Estado, citada na primeira manifestapao do Nucleo de 

Atendimento Juridico da Procuradoria Geral do Estado fez questao de deixar claro

De igual modo, vale destacar que os apontamentos feitos pelo 

Tribunal de Contas do Estado e a respectiva area tecnica quanto ao possivel efeito 

inibitorio do projeto ao controle de contas do Estado, tambem foram superados, 

levando em conta a delimitapao taxada pela Emenda Substitutiva Global que 

submete a Lei apenas “os brgaos de fiscalizagao e controle da atividade economica”

Considerando a analise da materia sob a dtica da presente 

Comissao, oriento-me a partir do art. 144, II, em conjunto com o art. 73, II, IV, ambos 

do Regimento Interne desta Casa Legislativa, para examina-la em seus aspectos 

financeiros e orgamentarios, e quanto ao merito, por envoiver questao atinente a 

tributagao, arrecadagao, fiscalizagao, contribuigbes sociais e administragao fiscal.

Reporto que o projeto tern como objetivo vedar aos brgaos 

fiscalizatbrios da atividade econbmica do Poder Executive Estadual a exigencia de 

preenchimento de qualquer cadastro ou sistema com informagbes e documentos ja 

exigidos por quaisquer outros brgaos Federais, Estaduais, ou Municipals.

SI

Inicialmente, cumpre esclarecer e enfatizar que todos os pontos 

referentes a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e tecnica legislativa, foram 

discutidos e superados na Comissao de Constituigao e Justiga, inclusive quanto aos 

aspectos de operacionalidade e aplicabilidade da proposta, aprimorada por meio da 

Emenda Substitutiva Global, aprovada naquela Pasta.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DC) RSTADO DE SANTA CATARINA

==S

B

Por ora, fazendo uma analise da Emenda Substitutiva Global ao Projeto de 
Lei n° 0004.5/2021, realizada pelo autor, Deputado Bruno Souza, em 
especial no texto contido nas justificativas e no art. 1°, nota-se que ficou 
demonstrado com maior clareza que a Ouvidoria do Estado nao esta no seu 
ambito de aplicaqao.
Diante do exposto, conclui-se que nao subsistem as preocupaqoes 
exaradas pela Ouvidoria-Geral do Estado no processo SCO 5182/2021 
[pagina 129, da versao eletronica do processo].

£
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COMISSAO

[art. 1°].

Basta notar que, uma vez demonstrada, pelo orgao que deseja a 

obtengao dos dados, a inviabilidade tecnica ou financeira de se obter os dados 

diretamente com o orgao indicado pelo particular, a exigibilidade e possivel, 

conforme o art. 3°, da Emenda Substitutiva Global:

Dito isso, passa-se a analise da materia sob a otica financeira e 

orgamentaria e sua compatibilidade com as pegas orgamentarias vigentes.

Neste topico, deve ser destacado que nao procede o argumento dos 

orgaos do Governo de que o projeto implicara aumento de despesa nao suportavel 

pelo orgamento do Estado, uma vez que, conforme demonstrado a seguir, o projeto 

nao impbe criagao de despesa ao Executivo.

0 presente projeto, portanto, tern como destinatario apenas o Estado 

enquanto fiscalizador da atividade economica — Poder Publico vs. particular em 

esfera privada de atuagao — sem qualquer relagao com o Estado enquanto 

fiscalizador do proprio Estado ou de licitagoes e contratos da administragao publica.

Art. 3°. Apenas em se verificando a impossibilidade da realizapao do 
convenio para obtenpao das informapbes, seja por negativa do orgao 
detentor dos dados ou inviabilidade tecnica relativa ao formato dos dados 
cuja transposipao qere custos nao suportados pelo orgamento viqente, sera 
permitida a exigencia de recadastro das informaqbes em sistema proprio.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVE
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

I!
Ou seja, ainda quanto ao convenio a ser realizado com o orgao 

detentor dos dados, que despertou a preocupagao dos orgaos diligenciados em 

momento anterior a proposigao da emenda, a proposta “se trata tao somente da 

obrigatoriedade de tentativa de realizagao do convenio, nao a sua efetiva 

realizagao”, conforme descrigao da justificativa da Emenda Substitutiva Global, 

anexa ao processo [pagina 89, da versao eletrdnica do processo].
4

/oFls.^------

<n

rubrica

Cabe mengao, ainda, que a Procuradoria-Geral do Estado, ao nao 

indicar outros fundamentos referentes a legalidade da proposigao, tem-se o 

reconhecimento de que a ESG apresentada pelo autor, mencionada na 

manifestagao, de fato sanou os vicios apontados no diligenciamento anterior.
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COM

vem no

5

Nesse sentido, creio que o que se busca por meio da proposiqao em 

tela seja apenas uma etapa processual a ser respeitada pelo Poder Publico antes de 

simplesmente impor uma nova burocracia aos particulares, nao havendo qualquer 

indicio de inseguranqa juridica, de isenpao desses particulares de cumprirem suas 

obrigapdes e responsabilidades legais, ou de prejuizo aos cofres publicos, impondo 

apenas que o Estado busque atuar como facilitador e simplificador desse processo.

Assim, e importante que haja obrigapdes ao Governo Estadual no 

sentido de realizar o calculo do custo econdmico de implantapao de novos sistemas, 

a fim de que busque solupdes antes de impor nova obrigapao ao particular, sendo 

imoral que o custo econdmico de novas exigencias seja simplesmente nulo para o 

Governo.

Tai postura, expressada na presente proposipao, encontra fina 

sintonia com a Declarapao de Direitos da Liberdade Econdmica, instituida pela Lei

E importante frisar que nao esta-se criando urn enqessamento do 

processo de compartilhamento dos dados, que pode ser feito de forma mais flexivel, 

em colaborapao das autoridades, desde que a dispensa do convenio seja 

devidamente justificada nos termos do projeto.

ASSEM IBLEIA LEGISLATIVA
I )O ESTAI !)!-. SANTA (LATARINA

Si

Ainda, sob urn olhar diverse, verifica-se que o efeito pratico do 

projeto em questao sera que o procedimento de obtenpao direta dos dados descrito 

sera realizado somente quando houver viabilidade tecnica e disponibilidade 

financeira e orpamentaria por parte dos drgaos de controle, o que, segundo consta 

na manifestapao da Gerencia de Sistemas de Administrapao Tributaria - GESIT, ja 

sendo realizado no sentido do desenvolvimento de politicas de 

desburocratizapao e simplificapao dos processes em ambito estadual, denotando 

perfeita viabilidade de adequapao gradual por parte dos orgaos fiscalizatorios 

estaduais, conforme fica claro no referido parecer, com trecho abaixo transcrito:

De forma exemplificativa, se 
contribuinte na Junta Comercial ou na Receita Federal, essa 
informapao sera repassada via REDESIM/REGIN, de forma 
eletronica e digital, para a Secretaria da Fazenda conceder a sua 
Inscripao Estadual [pagina 105, da versao eletronica do processo].

Mt

urn documento foi exigido do 
I ou na Receita Federal, 

REDESIM/REGIN,

AQX RUBRICA
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RUBfclCA

Deput;

6

Entretanto, e necessario frisar que nao ha limitagao alguma da 

fiscalizagao, que continuara tendo acesso a todos os documentos de que precisa, 

tao somente com uma etapa processual a mais caso requer uma informagao ja 

fornecida a outro drgao, nao se podendo falar em limitagao do poder de fiscalizagao. 

Controversia muito parecida ocorreu na Mensagem de Veto n. 01042/2021, onde um 

dos dispositivos justamente criava um procedimento previo quando a administragao 

constatasse uma declaragao inadequada de ITCMD, de modo que foi considerado 

contrario ao CTN. A Comissao de Constituigao e Justiga, contudo, recomendou a 

rejeigao do veto, que aguarda votagao em plenario.

Si

Sala das Comissdes,jq lo^/d20o2cZ

ASSEM B LEIA L EGIS LATIV A 
DOE ST A DO DE SANTA CATARINA

Pelas razdes acima, com fundamento no art. 144, II, em conjunto 

com o art. 73, ambos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto pela 

ADMISSIBILIDADE da continuidade da tramitagao, dada ausencia de 

incompatibilidade financeira e orgamentaria, e, no merito, pela APROVAQAO do 

Projeto de Lei n° 0004.4/2021 no ambito desta Comissao de Finangas e Tributagao.

■i

* ;

Por firn, cumpre destacar o ponto de legalidade da manifestagao 

exarada pela Diretoria de Administragao Tributaria, quanto a contrariedade com o 

art. 195 do Cddigo Tributario Nacional. Tai dispositive determina que “nao tern 

aplicagao quaisquer disposigoes legais excludentes ou limitativas do direito de 

examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papeis”.

z£4-^  ” A,nss \o d/oH^T-q/ — t --- 1 
RU'BkiC/

Federal n. 13.879/2019, como o dever de evitar o abuso regulatdrio disposto efrbseu- 

art. 4°, e ainda aproximando-se do conceito de “Analise de Impacto Regulatdrio”, que 

deveria ser uma diretriz de todas as novas regulagdes, conforme instituido pelo art. 

5° do mesmo diploma.

argento Lima 
tetor

P
ág

in
a 

32
0.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
00

4.
5/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Coordenadoria de Expediente

INFORMAQAO

Informo que neste processo constatou-se a ausencia das

fls. J 5^

Florianopolis, de POV6H0/&P de 2020.

/H -
Responsavel

ASSEMBLED LEGISLAT1VA
DO ESTADO DE SAN TA CATARINA
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FOLHA DE VOTAQAO PRESENCIAL

Saprovou □unanimidade □com emenda(s) Daditivafs)  substitutiva global

 rejeitou Kmaioria

, referente ao

OBS.:

AbstenQao ContrarioFavoravel

Dep. Altair Silva

Dep. Bruno Souza
S

Dep. Coronel Mocellin
S

Dep. Fernando Krelling

Dep. Julio Garcia

Dep. Luciane Carminatti
KI

Dep. Marlene Fengler

Dep.Sargento Lima

Despacho: de-se o prosseguimento regimental.

COMiSSAO DE
I L\AXCAS i rfUIUHACA<)

A COMISSAO DE FINANQAS E TRIBUTAQAO, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do 
Regimento Interno,

Parlamentar
Dep. Marcos Vieira

ASSEMBLEIA LEGISI.ATIVA 
DO ESTADO DE SAN TA CATAIUNA

Reuniao ocorrida em

Coordenadoria das Comissoes

RELATORIO do Senhor(a) Deputado(a)

Processo

 sem emenda(s) Dsupressivafs)  modificativa(s)

, constants da(s) folha(s) numero(s)

das Comissoes 
Matrisula 3781

in
1 <n

RUBR.
\°O
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TERMO DE REMESSA

Sala da Comissao, 16 de agosto de 2022

R<
ie1

I

Tendo a Comissao de Finangas e Tributagao, em sua reuniao de 16 de 
agosto de 2022, exarado Voto Vista FAVORAVEL ao Processo Legislative 
PL/0004.5/2022, referente ao seu campo tematico, procede-se a remessa dos 
autos a Coordenadoria das Comissdes para que se de curso a tramitagao do 
feito nos termos regimentais.

COM. DE FINANOAS
E TRIBUTACAO

Maria Borges Espezin 
cie Secretaria

ASSEMBLED LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

/ofis. l£,0

& w
RUBRICA
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DISTRIBUIQAO

Sala da Comissao, em 3 de novembro de 2022

COM. DE TRABALHO.
ADM I NIST. 1 SEPA. I'll Bl ICC/

/ /
Pedro Squizatto Fernandes

Chefe de Secretaria/

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO LSI.ADO Di SAN 1ACATARINA

O Senhor Deputado Volnei Weber, Presidente da Comissao, designou 
RELATOR do Process© Legislative n° PL./0004.5/2021, o Senhor Deputado 
Sargento Lima, Membro desta Comissao, com base no artigo 130, inciso VI, do 
Regimento Interno (Resolupao n° 001/2019).

Em consequencia, faga-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o 
cumprimento do prazo regimental.

''-MSS.-3
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RELATORIO E VOTO AO PROJETO DE LEI N° 0004.5/2021

I - RELATORIO

CO MISS,
AUMINISIRAC

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Dep. Bruno Souza, que 

tende a vedar a exigencia de preenchimento cadastral com informapdes ja 

fornecidas a outros orgaos do Poder Publico Estadual.

Da justificativa do autor, anexada aos autos do process© epigrafado, 

transcrevo o que segue:

A materia foi lida em expediente na Sessao Plenaria do dia 05 de 

fevereiro de 2021 e encaminhada a Comissao de Constituipao e Justipa, onde foi 

distribuida ao relator Dep. Fabiano da Luz, que postulou diligencia externa a 

Procuradoria Geral do Estado - PGE, ao Ministerio Publico e ao Tribunal de Contas 

do Estado de Santa Catarina, atraves da Secretaria de Estado da Casa Civil.

Todas as entidades instadas, manifestaram-se no processo quanto 

aos aspectos atinentes ao campo tematico da Comissao de Constituipao e Justipa, 

indicando os pontos referentes a constitucionalidade e legalidade da proposta.

Posteriormente ao retorno das diligencias, o autor da materia incluiu 

Emenda Substitutiva Global, na busca por “maior clareza a proposta, diante das 

questbes trazidas pelo retorno das diligencias requeridas na Comissao de

A proposta tem o objetivo de impedir o abuse burocratico por parte de 
orgaos de fiscalizapao que, hoje, exigem a inserpao de iniimeros dados em 
sistema prbprio, dados estes ja cadastrados pelas empresas em outros 
sistemas de controle, podendo o poder publico simplesmente requerer os 
dados por meio de convenio ao inves de criar mais uma atribuipao para o 
empresario [pagina 4, da versao eletronica do processo].

Autor: Dep. Bruno Souza 
Rel.: Dep. Sargento Lima

Si

.ASSEMBLEIAITQSLAT1VA
IX.l KSTAIX) | iE SANTA CATAMNA

= 8
= 8------- K0

B

i > 1,1. I RA BAI A K
SERVIQ > 1'1

“Veda a exigencia de preenchimento 
cadastral com informa^oes ja fornecidas a 
outros orgaos publicos.”

XjMrnif,'sZ

" @ fis./Lx. <P\
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Constitui^ao e Justi^a”.

E o relatbrio.

II - VOTO

Nesta Comissao de Trabalho, Administrapao e Service Publico, fui 

designado relator.

Ja na Comissao de Finangas e Tributagao, foi designada Relatora a 
Eminente Dep. Marlene Fengler, que requereu nova diligencia a Secretaria de 

Estado da Fazenda, por meio da Casa Civil e a Controladoria-Geral do Estado, para 

aferir eventuais impactos financeiros decorrentes da medida.

Considerando a analise da materia sob a dtica da presente 
Comissao, por se tratar de materia afeta a administragao publica e a prestagao de 
servigos publicos, oriento-me a partir do art. 144, III1, em conjunto com o art. 80, VI,

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
l )O ES'I'AI Y) l?i•: $A\TA CAT Ah'l NA

■.'OMissAr' rjr: traejauio
RACAo ESEWIC ■ I’OBIA <.'

FIs.
Ass.

Apos o retorno das diligencias a Comissao de Finangas e 
Tributagao, a relatora emitiu parecer contrario, sustentando nao estarem cumpridos 

os requisites da Lei de Responsabilidade Fiscal, o que suscitou o pedido de vista por 
este deputado, entao membro da Comissao de Finangas.

B
= 31 Art. 144. Antes da delibera^ao do Plenario, as proposi?oes, exceto os requerimentos, mopoes e 

pedidos de informaqao, serao submetidas a manifestapao das Comissoes, cabendo:

III - as demais Comissoes a que estiver afeta a materia, o exame do interesse publico.
[...]

p I

Por firn, a referida Comissao considerou sanados os via 

constitucionalidade apontados pelas diligencias e emitiu parecer favoravel a materia, 
acolhendo a emenda incluida pelo autor.

Devolvida a solicitagao de vista, a deputada relatora declinou do 

parecer, restando aprovado o voto-vista apresentado, superando tambem os 

aspectos de ordem financeira e orgamentaria.
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Quanto a aplicabilidade, destaca-se quo, conforme demonstrado 

pela area tecnica do Governo, o projeto nao tem o condao de inibir o poder 

fiscalizatorio do Estado, assim como nao alcanpa o Tribunal de Contas do Estado, 

levando em conta a delimitapao taxada pela Emenda Substitutiva Global que 

submete a Lei apenas “os drgaos de fiscalizapao e controle da atividade economica” 

[art. 1°].

Tem, portanto, como destinatario apenas o Estado enquanto 

fiscalizador da atividade econdmica — Poder Publico vs. particular — sem qualquer 

relagao com o Estado enquanto fiscalizador do prbprio Estado ou de licitagdes e 

contratos da administragao publica.

= S■

Inicialmente, cumpre esclarecer e enfatizar que todos os pontos 

referentes a constitucionalidade, leqalidade, juridicidade e tecnica leqislativa, foram 

discutidos e superados na Comissao de Constituigao e Justiga, inclusive quanto aos 

aspectos de operacionalidade e aplicabilidade da proposta, aprimorada por meio da 

Emenda Substitutiva Global, aprovada naquela Pasta, bem como, quanto aos 

aspectos financeiros e orgamentarios examinados na Comissao de Finangas e 

Tributagao.

^SEMBLHA LEXaSLATIVA
I)O ESTADO DE SANTA CATARI NA

Si
2 Art. 80. Sao os seguintes os campos tematicos ou areas de atividade da Comissao de Trabalho, 
Administragao e Servigo Publico, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua fungao legislativa e 
fiscalizadora:
VIL materias relativas ao servigo publico da Administragao Estadual Direta e Indireta, inclusive 

Fundacional;
[■•.]
XIX - prestagao de servigos publicos em geral.

0 projeto, conforme visto acima, tem como objetivo vedar aos 

drgaos fiscalizatdrios da atividade econdmica do Poder Executive Estadual a 

exigencia de preenchimento de qualquer cadastro ou sistema com informagdes e 

documentos ja exigidos por quaisquer outros drgaos Federais, Estaduais, ou 

Municipais.

__________________
COM!SHAO I >F. f'RA 1 . //.//
>•!;-• ). SE:-..• ■ ■■ lAefe- flS J / .-z/

Ass.._
XIX2, ambos do Regiment© Interno desta Casa Legislativa para analisa-la^a luz 

interesse publico.
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XDMINJt-

processo.

Sala das Comissoes,

Sargdnto Lijh^ 
Deputado Estadual - PL/SC

v.’> or: fra ft 
\<„i KSEh'VK

=s = 9*

I!

z^SSEMBLEIA LEGISIATIVA
1 )O i i XI >-) i .)i ’ S.WFA CATAKIXA

31

Pelas razdes acima, com fundamento no art. 144, III, em conjunto 

com o art. 80, VI, XIX, ambos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto, no 

ambito desta Comissao de Trabalho Administragao e Servigo Publico, pela 

ADMISSIBILIDADE pela APROVAQAO do Projeto de Lei n° 0004.4/2021, nos 

termos da Emenda Substitutiva Global de fls. 86 a 90, da versao eletronica do

Quanto ao merito, verifico que o projeto atende ao interesse p^po/^^z 

uma vez que tern o condao de dividir o onus das novas obrigagdes criadas pelo 

Governo, tendo em vista que cria urn procedimento onde o respectivo drgao fica 

obrigado a realizar tentativa de diligenciamento direto dos dados com outros drgaos, 

reduzindo o impacto regulatdrio de novas obrigagdes e melhorando o ambiente 

regulatdrio no estado de Santa Catarina.
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FOLHA DE VOTAQAO VIRTUAL

'O-

 substitutiva global

, referente aoSargento LimaRELATdRIO do Senhor(a) Deputado(a)

1^- ■Processo PL/0004.5/2021 , constante da(s) folha(s) numero(s)

OBS.:

Dep. Volnei Weber

Dep. Fabiano da Luz

Dep. Jair Miotto

Dep. Julio Garcia

Dep. Marcius Machado

Dep. Mauro de Nadal

Dep. Nazareno Martins

Dep. Paulinha

Dep. Sargento Lima

Despacho: de-se o prosseguimento regimental.

23/11/2022

AbstenQaoFavoravelContrario

COMISSAO DETRABALHO 
ADMINISTRAqAO E SERViqO PUBLICO

ASSEMBLEIA LEGISLAT1VA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Reuniao virtual ocorrida em

CoottM^fflr^^gssoes x 
CoordenadordasComissces

Matncula3781

/TFIs. 
12

Ass.

A COMISSAO DE TRABALHO, ADMINISTRAQAO E SERVIQO PUBLICO, nos termos
artigos 146, 149 e 150 do Regimento Interne,

[2(aprovou [Xunanimidade □com emenda(s) Daditivats)

 rejeitou □maioria Dsem emenda(s) Csupressivats)  modificativa(s)
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TERMO DE REMESSA

Sala da Comissao, 23 de novembro de 2022

itfo Fernandes
Secretaria

ASSEMBLE!A LEGfSLATIVA
1 )O LSI ADO DI. SAN IA CAI A id NA

Tendo a Comissao de Trabalho, Administrapao e ServiQo Publico, em 
sua reuniao de 23 de novembro de 2022, exarado Parecer FAVORAVEL a(s) 
emenda(s) Substitutiva Global ao Processo Legislativo n° PL./0004.5/2021, 
referente ao seu campo tematico, procede-se a remessa dos autos a 
Coordenadoria das Comissdes para que se de curso a tramitapao do feito nos 
termos regimentals.

COM. DE TRABALHO,
ADMINIST [. SEiW. PUBLICO

I2 VI u Ass.—JL- 
% Z .

Pedro Squiz;
Chefe ck

— co1
ro

-A
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DlRLJORiA LEiilM AI l\A

S ESS AO ds 6 / I

Secreldrio

Coordenadoria de Expediente

| ASM.MBI.I IA II HIM Al IVA
* i X> BI Al X J ni VaxAa < .Al ARI X' \

PARA ORDEM DO DIA

Procedencia: ■&■.

C a rt- 
ot
O

»oVQA

7° QiJ)

APRcfcapCTEM 'rlRHMJiljCO
Em Se^aJ W22A Con^sao de

/ I fiedwdo de Leis. j 
L /]J  

Projeto de Lei n° 
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REDAQAO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 004/2021

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

DECRETA:

Coordenadoria de Expedients1PL 004/2021

§ 1° A negativa a mera solicitagao dos dados, sem oferta de 
convenio, nao caracteriza a permissao descrita no caput.

§ 2° A exigencia por orgao federal prevalecera sobre a 
exigencia de brgaos de fiscalizapao no Estado de Santa Catarina, independentemente da 
data de criapao, devendo a Administrapao Publica Estadual promover a adequapao aos 
termos desta Lei.

§ 1° E direito do cidadao indicar a autoridade o orgao, cadastro 
e/ou sistema em que as informapoes e dados solicitados ja se encontram inseridos, nao 
podendo se eximir da apresentapao dos dados ou documentos solicitados se nao fizer a 
referida indicapao.

§ 3° A inviabilidade tecnica disposta no caput devera ser 
informada em decisao administrativa fundamentada que demonstre com clareza as 
razbes da inviabilidade, podendo esta ser informada pelo orgao detentor dos dados ou

Veda a exigencia de preenchimento cadastral com informapoes 
ja fornecidas a outros drgaos publicos.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

§ 2° Os drgaos da Administrapao Publica Estadual que sejam 
detentores de dados e documentos a que se refere a presente Lei deverao prezar pelo 
convenio referido no art. 2°, somente podendo negar o compartilhamento dos dados 
necessarios para a execupao de politicas publicas, nos termos do art. 7°, III e Capitulo IV 
da Lei federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, ou por inviabilidade tecnica, atraves 
de ato justificado assinado pela autoridade competente.

Art. 2° Acaso a obtenpao dos dados a que se refere o art. 1° 
seja indispensavel para a fiscalizapao e realizapao do trabalho do orgao, devera ser 
elaborado convenio e oferecido ao orgao detentor das informapoes para 
compartilhamento de dados.

Art. 1° E vedado aos drgaos fiscalizatdrios da atividade 
econdmica do Poder Executive Estadual a exigencia de preenchimento de qualquer 
cadastro ou sistema com informapoes e documentos ja exigidos por quaisquer outros 
drgaos federais, estaduais ou municipals.

/«J u

Art. 3° Apenas em se verificando a impossibilidade da 
realizapao do convenio para obtenpao das informapoes, seja por negativa do orgao 
detentor dos dados ou inviabilidade tecnica relativa ao formato dos dados cuja 
transposipao gere custos nao suportados pelo orpamento vigente, sera permitida a 
exigencia de recadastro das informapoes em sistema prdprio.
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SALA DAS COMISSOES, em Florianopolis, de dezembro
de 2022.

Coordenadona de Expediente2PL 004/2021

Paragrafo unico. O presente artigo e oponivel as obrigagoes 
relativas a Administragao Publica Estadual, bem como as infragdes administrativas 
estaduais.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor apos 180 (cento e oitenta) dias 
da data de sua publicagao.

Art. 4° Em caso de descumprimento da presente Lei, ficam as 
empresas fiscalizadas isentas de quaisquer obrigagoes ou penalidades decorrentes das 
informagdes exigidas.

Deputado Ml
Presidente da Comissao'de Constituigao e Justiga

ASSEMBLED LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARIN/\

pelo drgao fiscalizador, sendo necessario, neste ultimo caso, que a inyfj 
orgamentaria tambem esteja claramente demonstrada.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DIRETORIA LEGISLATIVA 

COORDENADORIA DE EXPEDIENTE

A PUBUCACAO / <2^ I
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AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI N° 004/2021

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

DECRETA:

Coordenadona de ExpedientePL 004/2021

§ 1° A negativa a mera solicitagao dos dados, sem oferta de 
convenio, nao caracteriza a permissao descrita no caput.

§ 2° A exigencia por orgao federal prevalecera sobre a 
exigencia de drgaos de fiscalizagao no Estado de Santa Catarina, independentemente da 
data de criagao, devendo a Administragao Publica Estadual promover a adequagao aos 
termos desta Lei.

§ 1° E direito do cidadao indicar a autoridade o orgao, cadastre 
e/ou sistema em que as informagdes e dados solicitados ja se encontram inseridos, nao 
podendo se eximir da apresentagao dos dados ou documentos solicitados se nao fizer a 
referida indicagao.

§ 3° A inviabilidade tecnica disposta no caput devera ser 
informada em decisao administrativa fundamentada que demonstre com clareza as 
razoes da inviabilidade, podendo esta ser informada pelo orgao detentor dos dados ou

Veda a exigencia de preenchimento cadastral com informagdes 
ja fornecidas a outros drgaos publicos.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

§ 2° Os drgaos da Administragao Publica Estadual que sejam 
detentores de dados e documentos a que se refere a presente Lei deverao prezar pelo 
convenio referido no art. 2°, somente podendo negar o compartilhamento dos dados 
necessaries para a execugao de politicas publicas, nos termos do art. 7°, III e Capitulo IV 
da Lei federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, ou por inviabilidade tecnica, atraves 
de ato justificado assinado pela autoridade competente.

Art. 2° Acaso a obtengao dos dados a que se refere o art. 1° 
seja indispensavel para a fiscalizagao e realizagao do trabalho do orgao, devera ser 
elaborado convenio e oferecido ao orgao detentor das informagdes para 
compartilhamento de dados.

Art. 1° E vedado aos drgaos fiscalizatdrios da atividade 
econdmica do Poder Executive Estadual a exigencia de preenchimento de qualquer 
cadastro ou sistema com informagdes e documentos ja exigidos por quaisquer outros 
drgaos federais, estaduais ou municipais.

Art. 3° Apenas em se verificando a impossibilidade da 
realizagao do convenio para obtengao das informagdes, seja por negativa do orgao 
detentor dos dados ou inviabilidade tecnica relativa ao formato dos dados cuja 
transposigao gere custos nao suportados pelo orgamento vigente, sera permitida a 
exigencia de recadastro das informagdes em sistema prdprio.
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PALACIO BARRIGA-VERDE, em Florianopolis, de dezembro
de 2022.

A
ite

Coofdenadoria de Expediente2PL 004/2021

Art. 5° Esta Lei entra em vigor apos 180 (cento e oitenta) dias 
da data de sua publicagao.

pelo drgao fiscalizador, sendo necessario, neste ultimo caso, que a inviabilidade 
orgamentaria tambem esteja claramente demonstrada.

Art. 4° Em caso de descumprimento da presente Lei, ficam as 
empresas fiscalizadas isentas de quaisquer obrigagoes ou penalidades decorrentes das 
informagdes exigidas.

Paragrafo unico. O presente artigo e oponlvel as obrigagoes 
relatives a Administragao Publica Estadual, bem como as infragdes administrativas 
estaduais.

Deputado MOAC
Preside yr

ASSEMBLED LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
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